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SUMÁRIO EXECUTIVO
Os polinizadores desempenham um papel vital no fun-
cionamento dos ecossistemas, assegurando a reprodução 
de numerosas espécies de plantas, contribuindo para a 
segurança alimentar, a resiliência ecológica e o bem-estar 
das populações humanas. No entanto, estes organismos 
enfrentam um preocupante declínio à escala global, impul-
sionado por múltiplas ameaças, como as alterações no uso 
e ocupação do solo, a fragmentação e perda de habitats, 
a intensificação agrícola e florestal, o uso inadequado de 
pesticidas e fertilizantes, as alterações climáticas, a prolife-
ração de espécies exóticas invasoras e a poluição. Portugal, 
reconhecido pela sua elevada diversidade biológica e 
paisagística, não é exceção e enfrenta desafios sérios na 
conservação dos polinizadores.

Neste contexto, o Polinizadores em Ação: Plano para a 
Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores cons-
titui uma resposta estratégica e estruturada, alinhada com 
os compromissos nacionais e internacionais assumidos 
por Portugal, incluindo a Diretiva Habitats, o Novo Pacto 
para os Polinizadores da União Europeia, o Regulamento 
do Restauro da Natureza da UE (Reg. UE 2024/1991), a 
Estratégia Nacional para a Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade 2030, e o Regime Jurídico da Conservação 
da Natureza e da Biodiversidade (Decreto-Lei n.º 142/2008). 
Desenvolvido através de um processo colaborativo, partici-
pativo e inclusivo, envolvendo mais de 130 especialistas e 
representantes de diferentes setores, este Plano de Ação as-
senta numa base técnico-científica e numa visão partilhada, 
de forma a assegurar a viabilidade das ações propostas e a 
sua aceitação social.

O Plano de Ação tem como visão um território nacional 
onde os polinizadores e os serviços dos ecossistemas que 
estes organismos prestam são preservados e promovidos 
em todas as paisagens, sejam naturais, agrícolas, florestais 
ou urbanas, garantindo a sustentabilidade ecológica, econó-
mica e social para as gerações atuais e futuras. Estrutura-se 
em três eixos temáticos (Eixos 1, 2 e 3) impulsionados por um 
eixo transversal de Governança, e integram um total de 30 
ações e 116 medidas, que articulam ciência, gestão territorial, 
educação e sensibilização, assentes em princípios de inter-
disciplinaridade, corresponsabilização e integração efetiva 
nas políticas públicas.



O Eixo temático 1 constitui o pilar científico e técnico do 
Plano de Ação, mobilizando o conhecimento fundamental 
para a conservação dos polinizadores e dos serviços dos 
ecossistemas. As 8 ações e 31 medidas propostas neste eixo 
temático centram-se na investigação e monitorização dos 
polinizadores, abrangendo o seu conhecimento biológico e 
ecológico, a avaliação das ameaças e do estado de conserva-
ção, a quantificação dos serviços de polinização, bem como 
a capacitação científica e a partilha aberta de conhecimento 
produzido. Desta forma, o Eixo 1 estabelece uma base de 
conhecimento cientificamente robusta que informa e mobiliza 
a sociedade civil (Eixo 3), apoia a gestão territorial (Eixo 2) e 
fundamenta a tomada de decisão política (Eixo transversal de 
Governança). São identificadas com prioridade crítica a Ação 
3, dedicada ao reforço da capacitação e do conhecimento 
taxonómico, e a Ação 4, que estabelece um sistema de mo-
nitorização e avaliação das populações de polinizadores em 
Portugal. Ambas respondem aos compromissos nacionais e 
internacionais no âmbito das metas de conservação e res-
tauro da natureza.

O Eixo temático 2 constitui o pilar central da transfor-
mação prática do território em prol dos polinizadores, 
propondo 8 ações e 27 medidas orientadas para criar 
ambientes mais favoráveis aos polinizadores em todas as 
paisagens – naturais, agrícolas, florestais e urbanas. Este eixo 
temático aplica o conhecimento produzido no Eixo 1 e pro-
move a elaboração e implementação de boas práticas locais 
e de ordenamento do território que conciliem produtividade, 
conservação e bem-estar humano. Valoriza uma abordagem 
transversal, assente na inovação, sustentabilidade, restauro 
ecológico e participação ativa de todos os setores da socie-
dade. Assim, as ações do Eixo 2 funcionam como motores de 
mudança territorial, promovendo uma transição efetiva para 
paisagens multifuncionais, onde a conservação dos poliniza-
dores é conciliada com o desenvolvimento sustentável. São 
consideradas com prioridade crítica a Ação 10, que visa o 
restauro ecológico de habitats para polinizadores, e a Ação 
11, centrada na implementação de boas práticas de gestão 



no setor produtivo. Estas ações respondem diretamente aos 
compromissos nacionais e internacionais assumidos por 
Portugal para travar e reverter o declínio das populações de 
polinizadores.

O Eixo temático 3 constitui o pilar central da transferên-
cia de conhecimento e envolvimento da sociedade civil, 
integrando 7 ações e 28 medidas dedicadas à sensibilização, 
literacia ecológica, comunicação e participação social em 
torno da conservação dos polinizadores e da polinização. 
A integração desta temática no ensino formal, não-formal 
e informal, com o envolvimento dos múltiplos atores e ins-
tituições, tem um potencial multiplicador e transversal na 
sociedade civil, pela promoção de uma cidadania ambiental 
informada e corresponsável, condição essencial para o 
sucesso da implementação das políticas públicas no terri-
tório. As ações propostas neste eixo temático incorporam o 
conhecimento científico produzido no Eixo 1 e atuam como 
catalisadores da mudança social, criando as bases educati-
vas, profissionais e culturais indispensáveis à implementação 
bem-sucedida do Plano de Ação (Eixos 2 e Eixo transversal 
de Governança). Destaca-se como prioritária a Ação 17, cen-
trada na promoção do ensino formal sobre os polinizadores e 
considerada crítica para formar gerações mais conscientes. É 
também identificada como muito importante a Ação 22, que 
visa a sensibilização dos cidadãos para a relevância ecológica 
e socioeconómica dos polinizadores, respondendo à necessi-
dade de mobilizar a sociedade civil e fomentar uma mudança 
comportamental informada.

Os eixos temáticos são sustentados pelo Eixo transversal de 
Governança fundamental para o planeamento estratégico 
em prol dos polinizadores, reconhecendo que a conservação 
dos polinizadores depende de uma articulação estratégica 
e coerente entre diversos setores governamentais, susten-
tada por mecanismos financeiros contínuos e diversificados. 
As 7 ações e 30 medidas propostas garantem uma base 
institucional, política e financeira robusta, indispensável 
à concretização das ações dos restantes eixos do Plano 
de Ação, permitindo que a conservação dos polinizadores 
seja integrada como uma prioridade nas agendas nacio-
nais, regionais e locais, e contribuindo, assim, para uma 
gestão territorial mais resiliente, sustentável e favorável à 
biodiversidade.

Este Plano de Ação responde, assim, a um apelo urgente 
à colaboração e integração de diferentes setores e atores 
sociais, em alinhamento com compromissos europeus, com o 
objetivo de inverter o declínio dos polinizadores em Portugal 
e assegurar, simultaneamente, o desenvolvimento sustentá-
vel, a resiliência ecológica e económica, a coesão territorial e 
social e a conservação da biodiversidade.
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1. INTRODUÇÃO

1.1. Polinização e polinizadores: 
porque é que são tão importantes?
A polinização é um processo ecológico fundamental que 
assegura a reprodução sexuada das plantas e, consequen-
temente, constitui um serviço dos ecossistemas vital para a 
manutenção dos ecossistemas terrestres e para a produção 
agrícola e a segurança alimentar [1-3]. Este processo con-
siste na transferência de grãos de pólen das anteras (órgão 
masculino) para o estigma (órgão feminino) de uma flor da 
mesma espécie, culminando na fertilização e subsequente 
formação de frutos e sementes [4]. Embora a transferência 
possa ocorrer por ação do vento ou, mais raramente, da água, 
em cerca de 80% dos casos é realizada por animais – os 
polinizadores [1,5]. Nas regiões temperadas, estes animais são 
fundamentalmente insetos, como abelhas, sirfídeos e outras 
moscas, borboletas e escaravelhos, mas, noutras regiões do 
globo podem também ser aves, répteis ou mamíferos, entre 
outros [6].

A polinização animal envolve uma relação mutualista entre 
a planta e os polinizadores: ao procurarem alimento, os 
animais transportam inadvertidamente no seu corpo os grãos 
de pólen entre as flores, promovendo a polinização [5]. As 
estimativas globais indicam que cerca de 87,5% das plantas 
silvestres com flor dependem de polinizadores [7] e que mais 
de 75% das culturas agrícolas relevantes globalmente para 
a alimentação humana beneficiam, total ou parcialmente, 
da polinização animal para a produção de sementes viáveis 
e frutos [2]. Os polinizadores, por sua vez, obtêm recompen-
sas florais na forma de néctar e pólen (entre outros), fontes 
essenciais de açúcar, proteínas, vitaminas, ácidos gordos, 
aminoácidos e minerais, fundamentais à sua sobrevivência e 
ao desenvolvimento das larvas [8]. 

> 75%  
das culturas agrícolas 
para a alimentação 
humana beneficiam da 
polinização animal
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A manutenção de comunidades diversas de polinizadores e 
dos serviços de polinização suporta, direta ou indiretamente, 
inúmeros outros serviços essenciais ao funcionamento dos 
ecossistemas e impacta a saúde e o bem-estar humanos. 
Destacam-se, entre outros, o suporte à diversidade alimentar 
e à estabilidade da produção agrícola, a manutenção da ve-
getação espontânea, base dos ecossistemas terrestres e das 
cadeias tróficas, a regulação dos ciclos hidrológicos, do clima 
e dos nutrientes [1,5,9]. Sem os polinizadores, estas funções 
ecológicas estariam em risco, comprometendo o equilíbrio 
e a resiliência dos ecossistemas. Assim, a polinização tem 
repercussões profundas em múltiplos processos ecológicos e 
socioeconómicos.

Benefícios ecológicos
Os polinizadores desempenham um papel essencial no 
funcionamento e na resiliência dos ecossistemas naturais, 
bem como na conservação da biodiversidade. São respon-
sáveis pela reprodução da maioria das plantas com flor, 
assegurando a manutenção das populações de plantas, da 
diversidade genética e do fluxo genético entre populações 
[1,5]. Estes processos permitem a adaptação das espécies às 
alterações ambientais e contribuem para a resiliência eco-
lógica. A polinização por animais sustenta também cadeias 
tróficas, ao garantir a produção de frutos e sementes que 
servem de alimento a numerosos organismos, desde inver-
tebrados a aves e mamíferos [5,10,11]. A sua redução pode, por 
isso, desencadear efeitos em cascata sobre a diversidade de 
outros grupos biológicos. Além disso, a regeneração natural 
de habitats e o sucesso dos processos de sucessão ecológica 
dependem, em grande medida, de uma polinização eficaz.

A polinização 
tem repercussões 
profundas em múltiplos 
processos ecológicos e 
socioeconómicos
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Uma comunidade de polinizadores diversa é particular-
mente importante para a estabilidade e resiliência dos 
ecossistemas, conferindo redundância funcional que mitiga 
os impactos da perda de espécies ou de flutuações popu-
lacionais [9,12,13]. Ecossistemas naturais com comunidades 
diversas de polinizadores tendem a ser mais estáveis e 
funcionais perante perturbações ambientais, o que é crucial 
num contexto de alterações globais [1,5].

Em termos evolutivos, as interações planta-polinizador im-
pulsionaram processos de coevolução, os quais originaram 
uma notável diversidade de adaptações morfológicas, fisio-
lógicas e comportamentais em ambos os grupos [14], sendo 
fundamentais para manter a complexidade funcional dos 
ecossistemas. No contexto agrícola, um exemplo clássico 
é a relação entre a luzerna (Medicago sativa) e a abelha 
Megachile rotundata: esta abelha selvagem apresenta adap-
tações específicas que lhe permitem ativar eficazmente o 
mecanismo floral da luzerna, assegurando uma polinização 
eficiente e elevada produção de sementes [15]. Outro caso re-
levante é o do tomateiro (Solanum lycopersicum), cujas flores 
requerem polinização por vibração realizada por abelhões do 
género Bombus, exemplificando uma coevolução que favo-
rece tanto a planta como o polinizador [16].

Importância agrícola e económica
A polinização animal é fundamental para assegurar a produ-
ção de cerca de 75% das culturas agrícolas a nível global, 
contribuindo diretamente para a quantidade, qualidade 
e estabilidade da produção [1,2]. A presença de polinizado-
res adequados durante o período de floração aumenta os 
níveis de produção agrícola, melhora a qualidade dos frutos 
e sementes (e.g., tamanho, peso, forma ou características 
organoléticas), reduz a incidência de frutos deformados 
ou abortados [17,18] e prolonga o tempo de prateleira dos 
produtos agrícolas [19-22]. Estes benefícios traduzem-se em 
produtos de maior valor comercial. A polinização é também 
fundamental para a qualidade nutricional dos alimentos (ver 
abaixo em Benefícios para a saúde humana).

Ecossistemas naturais 
com comunidades 
diversas de polinizadores 
tendem a ser mais 
estáveis e funcionais 
perante perturbações 
ambientais
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A eficácia dos serviços de polinização depende da abun-
dância e diversidade das comunidades de polinizadores. 
Uma comunidade funcionalmente diversa promove com-
plementaridade e redundância nos serviços de polinização, 
assegurando a polinização de um conjunto alargado de 
espécies de plantas com diferentes características, en-
quanto mitiga os efeitos de variações anuais e condições 
meteorológicas adversas. Vários estudos demonstraram 
que comunidades mais ricas em espécies de polinizadores 
promovem uma maior resiliência nos serviços de polinização, 
com impactos positivos na produtividade e na estabilidade 
interanual da produção agrícola, especialmente em anos 
instáveis climática ou ecologicamente [12,18]. Os polinizadores 
selvagens revelam-se particularmente relevantes, uma vez 
que efetuam visitas mais eficientes e apresentam compor-
tamentos e preferências florais mais diversos [23,24]. Ainda 
assim, à escala local, a escassez de polinizadores pode 
originar défices de polinização, que se traduzem em per-
das de rendimento significativas para os agricultores [25,26]. 
Apesar destes impactos potenciais, a escala e o impacto 
económico efetivo destes défices de polinização continuam 
pouco conhecidos.

Os benefícios económicos da polinização animal são subs-
tanciais. A nível global, estima-se que o valor anual dos 
serviços de polinização ultrapasse os 700 mil milhões 
de dólares [27]. Na Europa, este valor ronda os 14,6 mil 
milhões de euros anuais [28], considerando apenas os gan-
hos diretos ao nível do produtor. Adicionalmente, desde a 
década de 1960, a procura global por culturas dependentes 
de polinizadores tem aumentado significativamente [29,30], 
tendência também observada em Portugal nos últimos cinco 
anos [3], o que acentua a dependência dos agroecossistemas 
em relação à biodiversidade funcional. Em Portugal, 54% 
das culturas agrícolas cultivadas são, total ou parcial-
mente, dependentes da polinização animal, representando 
aproximadamente 2 mil milhões de euros por ano ao nível 
do produtor, o que equivale a cerca de 0,81% do Produto 
Interno Bruto (PIB) nacional [3]. Estes valores, contudo, estão 
subestimados, uma vez que não consideram os ganhos asso-
ciados à cadeia de distribuição, nem os benefícios adicionais 
em termos de estabilidade da produção, conservação da 
biodiversidade, resiliência dos agroecossistemas ou serviços 
associados (e.g., controlo biológico de pragas), nem os impac-
tos sobre a alimentação e saúde humana. Para além disso, 
muitas destas culturas agrícolas dependentes de polinizado-
res são fundamentais para as economias regionais e locais, 
incluindo produtos com Denominação de Origem Protegida 
(DOP) ou Indicação Geográfica Protegida (IGP), de acordo 
com a Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
(DGADR). Entre os exemplos mais relevantes, encontram-se 

Em Portugal, 
estima-se que a 
produção agrícola 
associada a culturas 
polinizadas por 
animais ultrapasse 
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a maçã (‘Maçã de Alcobaça’, IGP) e a pera (‘Pera Rocha do 
Oeste’, DOP) na região do Oeste, a cereja (‘Cereja da Cova 
da Beira’, IGP) e o pêssego (‘Pêssego da Cova da Beira’, 
IGP) no Centro Interior, os citrinos no Algarve (‘Citrinos do 
Algarve’, IGP) e a amêndoa no Douro (‘Amêndoa Douro’). A 
perda de polinizadores poderá comprometer seriamente a 
produtividade agrícola, afetar negativamente as economias 
locais e regionais e agravar desigualdades sociais, sobretudo 
em territórios mais dependentes da agricultura, configurando 
uma ameaça direta ao bem-estar económico e social.

Benefícios para a saúde humana 
A polinização desempenha um papel essencial na qua-
lidade nutricional dos alimentos consumidos diariamente 
pela população, com benefícios para a saúde humana. Muitos 
dos alimentos mais ricos em micronutrientes fundamentais 
– como a vitamina A presente na cenoura e na manga, a vita-
mina C nos citrinos, o ácido fólico nos espinafres e brócolos, 
o cálcio nas amêndoas ou o ferro nos feijões e leguminosas 
— dependem diretamente da polinização por insetos e outros 
animais [1]. A presença e variedade destes alimentos são 
determinantes para garantir dietas equilibradas e completas, 
prevenindo carências nutricionais, anemia, défices de cresci-
mento infantil ou problemas de imunidade [27,31,32].

Para além do impacto direto na prevenção de deficiências 
nutricionais, a disponibilidade de frutas, legumes e sementes, 
muitas delas dependentes de polinizadores, está também 
associada à redução do risco de doenças cardiovasculares, 
certos tipos de cancro e outras patologias crónicas [32,33]. 
Assim, investir na conservação dos polinizadores é investir 
não só na saúde pública, mas também na segurança nutricio-
nal e no bem-estar das gerações presentes e futuras [1].

A disponibilidade 
de frutas, legumes 
e sementes, muitas 
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patologias crónicas
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Para além do seu papel como polinizadores, as abelhas-
-do-mel (Apis mellifera) produzem diversos produtos com 
benefícios reconhecidos para a saúde humana, como o 
mel, própolis, geleia real e pólen apícola. O mel destaca-se 
pelas suas propriedades antimicrobianas, anti-inflamatórias 
e antioxidantes [34,35], enquanto o própolis tem potencial 
imunomodulador e anti-infecioso [36]. A geleia real e o pólen 
apícola são valorizados como suplementos nutricionais ricos 
em proteínas, vitaminas e minerais [35,37]. Estes produtos re-
presentam um contributo relevante para a saúde e bem-estar, 
estando presentes em tradições medicinais e alimentares a 
nível global.

Importância sociocultural
Para além do seu papel ecológico e económico, os poliniza-
dores possuem um valor sociocultural profundo, refletido 
em tradições, práticas culturais e paisagens emblemáticas 
de todo o mundo [1,38]. A presença e diversidade de poli-
nizadores sustentam numerosas culturas rurais, festivais e 
técnicas tradicionais agrícolas, apícolas e práticas de gestão 
local, seja de forma direta ou indireta. Estes organismos 
inspiraram rituais, narrativas e símbolos desde os tempos 
ancestrais e continuam, ainda hoje, a apoiar práticas comuni-
tárias e modos de vida sustentáveis em múltiplos contextos 
culturais [39-41].

Os sistemas de conhecimento locais e tradicionais incor-
poram saberes holísticos e práticos sobre os processos de 
polinização, fortalecendo a ligação entre comunidades e os 
seus territórios e promovendo a conservação dos recursos 
naturais através da valorização cultural da biodiversidade 
[41]. A diversidade de práticas agrícolas tradicionais favorece 
a presença de polinizadores e contribui para a manutenção 
da diversidade biocultural, como se observa em Portugal em 
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paisagens humanizadas emblemáticas, como, por exemplo, 
os montados, os socalcos ou os lameiros, onde a riqueza 
florística e estrutural sustenta comunidades diversas de 
polinizadores. Adicionalmente, a apicultura representa uma 
atividade com forte valor sociocultural, sendo uma fonte 
de rendimento para muitas famílias, valorizando saberes 
tradicionais, fortalecendo identidades locais e promovendo 
práticas educativas e recreativas ligadas à natureza. Esta 
atividade fomenta o envolvimento das comunidades na 
preservação da biodiversidade e assegura a transmissão 
intergeracional de conhecimentos ecológicos e técnicos [40].

Os polinizadores inspiram também expressões artísticas, 
literárias e simbólicas, estando presentes em múltiplos ele-
mentos do património cultural imaterial, como provérbios, 
cantigas tradicionais e representações da natureza [42]. A cera 
de abelha, por exemplo, é utilizada em arte e ofícios tradicio-
nais, bem como na conservação de instrumentos musicais, 
enquanto o mel e outros produtos apícolas mantêm relevân-
cia tanto na gastronomia como em contextos medicinais.

Valor intrínseco da natureza
Para além da sua relevância funcional e do papel central que 
desempenham nos serviços dos ecossistemas, os poliniza-
dores e, de forma mais ampla, a natureza, possuem um valor 
intrínseco que é independente da sua utilidade para o ser 
humano. Os organismos envolvidos na polinização são seres 
vivos com histórias evolutivas próprias, inseridos em redes 
ecológicas complexas, cuja existência merece reconheci-
mento e respeito para além das funções que desempenham. 
Reconhecer este valor intrínseco, enraizado nos princípios da 
ética ambiental, contribui para uma visão mais abrangente da 
conservação da natureza, promovendo uma relação menos 
antropocêntrica e mais responsável entre a sociedade e o 
mundo natural.
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1.2. Quem são os 
polinizadores?
Os polinizadores constituem um grupo 
ecológica e taxonomicamente diverso, 
englobando milhares de espécies de inse-
tos, aves, mamíferos e outros animais que 
desempenham um papel fundamental na 
reprodução das plantas com flor [1,7]. Embora 
as abelhas – em particular as abelhas sel-
vagens e a abelha-do-mel (Apis mellifera) 
– sejam geralmente reconhecidas como os 
polinizadores mais eficazes, muitos outros 
grupos contribuem de forma relevante para 
a polinização, incluindo sirfídeos, borbo-
letas diurnas e noturnas, escaravelhos, 
vespas, moscas e formigas [5,43]. Para além 
dos insetos, em algumas regiões do mundo, 
aves, répteis, morcegos e outros pequenos 
mamíferos também desempenham este 
papel essencial [1,44]. Esta diversidade tradu-
z-se numa ampla variedade de estratégias 
alimentares, comportamentos e requisitos 
ecológicos, refletindo a complexidade das 
interações planta-polinizador.

Em Portugal, a polinização é efetuada maioritariamente 
por insetos. Estão atualmente descritas 746 espécies de 
abelhas [45,72], 148 borboletas diurnas [46,47], mais de 2.600 
borboletas noturnas [48], e 221 espécies de sirfídeos [49]. 
Para além destes grupos, sabe-se que vespas, formigas, 
escaravelhos e outras moscas [6] também participam no 
processo de polinização, embora o número exato de espécies 
envolvidas ainda não seja conhecido. Mais recentemente, foi 
também reportada a polinização por aves [50], embora esta 
interação careça ainda de investigação aprofundada. Nos 
Arquipélagos dos Açores e da Madeira, a diversidade de po-
linizadores é mais reduzida em comparação com o território 
Continental, mas assume particular relevância pelo elevado 
grau de endemismos: existem, nestas regiões, 24 espécies de 
polinizadores exclusivas destes territórios [51-54]. Além disso, 
registam-se interações únicas, como a polinização por répteis 
[55], evidenciando a singularidade ecológica dos arquipélagos 
portugueses.
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1.3. Qual é a situação atual dos 
polinizadores?
O declínio dos polinizadores nas últimas décadas está am-
plamente documentado, com implicações profundas para o 
funcionamento dos ecossistemas e a segurança alimentar 
global [56-58]. Vários estudos científicos evidenciam reduções 
significativas na diversidade e abundância de polini-
zadores selvagens em diferentes regiões do globo [59-65]. 
Este declínio tem repercussões diretas nas populações de 
plantas silvestres, conduzindo a alterações na composição 
da vegetação e à diminuição de espécies dependentes de 
polinizadores [60,66-68], demostrando o efeito em cascata 
nos ecossistemas naturais. A degradação e fragmentação 
dos habitats, a intensificação agrícola e florestal, o uso 
indevido de pesticidas (e.g., inseticidas e herbicidas), as 
alterações climáticas e a introdução de espécies exóticas 
invasoras são reconhecidos como os principais fatores 
responsáveis por este declínio global [1,5,69-70]. Segundo a 
avaliação mais recente da Agência Europeia do Ambiente, 
cerca de 1/3 das espécies de abelhas e borboletas estão 
em declínio populacional, e 1/10 encontra-se ameaçada 
de extinção, refletindo os efeitos acumulados das pressões 
humanas. Importa ainda salientar que, para a maior parte 
das espécies de polinizadores, as tendências permanecem 
incertas devido a significativas lacunas de conhecimento e 
monitorização.

Apesar destes sinais preocupantes, a monitorização sis-
temática dos polinizadores continua limitada. Programas 
estruturados em países como o Reino Unido, Irlanda e Países 
Baixos demonstram o valor da recolha padronizada e sis-
tematizada de dados, bem como o papel da ciência cidadã 
na deteção das tendências populacionais e na avaliação da 
eficácia de medidas de conservação [71]. A Iniciativa Europeia 
para os Polinizadores (EU Pollinator Initiative) definiu um 
conjunto de ações a implementar pelos Estados-Membros, 
incluindo o desenvolvimento de metodologias padroniza-
das para monitorização dos polinizadores (EU Pollinator 
Monitoring Scheme – EU-PoMS) com o objetivo de recolher 
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informação à escala continental, padronizada e comparável, 
colmatar lacunas críticas de conhecimento e, mais recente-
mente, responder às exigências do Regulamento do Restauro 
da Natureza da UE (Reg. UE 2024/1991), permitindo monitori-
zar o impacto das ações de restauro. Em Portugal, a ausência 
de séries temporais longas dificulta uma análise detalhada 
das tendências populacionais dos polinizadores em terri-
tório nacional. Contudo, nos últimos anos, têm vindo a ser 
desenvolvidos esforços significativos no âmbito de redes 
colaborativas, como a Rede polli.NET, e de projetos estrutu-
rantes como o ARCADE, dedicado à melhoria e valorização de 
coleções museológicas de referência de abelhas, borboletas 
diurnas e sirfídeos, e o PolinizAÇÃO, que integra o desenvol-
vimento de uma proposta de Programa de Monitorização 
de Polinizadores para Portugal, como prioridade estraté-
gica do Polinizadores em Ação: Plano para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores.

As abelhas selvagens apresentam uma notável diversidade 
funcional e ecológica. Muitas espécies possuem requisitos 
florais específicos, dependem de uma fenologia sincronizada 

com as plantas que visitam e necessitam de locais adequados para 
nidificar, seja no solo, em cavidades naturais, caules ocos ou madeira 
morta. Estas necessidades tornam-nas especialmente vulneráveis à 
destruição e fragmentação do habitat, à escassez de recursos florais e à 
degradação dos solos. Globalmente, as populações de abelhas têm vindo 
a diminuir em várias regiões, e muitas espécies estão ameaçadas de 
extinção [1,5]. Na Europa, existem mais de 2 000 espécies de abelhas 
selvagens [72], das quais cerca de um terço apresenta tendências de 
declínio. Importa salientar que mais de metade destas espécies conti-
nuam classificadas pela União Internacional para a Conservação da 
Natureza (UICN) como “dados insuficientes” (DD – Data Deficient), o que 
evidencia a necessidade urgente de reforçar o conhecimento e o esforço 
de monitorização deste grupo. Entre os principais fatores de ameaça 
destacam-se a perda de habitats seminaturais, a homogeneização das 
paisagens e a intensificação agrícola e florestal, que comprometem a 
diversidade de fontes de alimento, a disponibilidade de locais de nidifica-
ção e, consequentemente, a sobrevivência das abelhas selvagens [24,73].

As borboletas, tanto diurnas como noturnas, dependem 
de mosaicos de habitats que ofereçam uma elevada 
diversidade de plantas hospedeiras para as lagartas e 

de flores produtoras de néctar para os adultos. Estes organismos são 
particularmente sensíveis à estrutura e gestão da vegetação e à conectivi-
dade da paisagem. A nível global, regista-se um declínio acentuado das 
populações, impulsionado por alterações no uso e ocupação do solo, 
abandono ou intensificação agrícola e florestal, expansão de espécies 
exóticas, alterações climáticas e poluição luminosa. Na Europa, o índice 
de borboletas de prados mostra uma redução média superior a 30% 
desde 1990, sobretudo em zonas onde os sistemas agrícolas tradicionais 
foram intensificados ou abandonados [74]. As borboletas noturnas, apesar 
de menos monitorizadas, são igualmente afetadas. Estudos realizados no 
Reino Unido e na Alemanha revelam declínios severos na biomassa e 
diversidade destes organismos, com impactos significativos nos ecossis-
temas e para as plantas que dependem destes polinizadores [64,65].
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Os sirfídeos, também conhecidos como moscas-das-flores, 
desempenham um duplo papel nos ecossistemas, atuando 
como importantes polinizadores e controladores naturais de 

pragas [75]. Estes organismos são especialmente dependentes de ambien-
tes estruturados e de transição, como margens floridas, zonas húmidas e 
clareiras e orlas de florestas. As larvas deste grupo possuem exigências 
ecológicas muito específicas: algumas alimentam-se de afídeos, outras de 
matéria orgânica em decomposição ou vivem em ambientes aquáticos 
[76]. Esta complexidade ecológica faz com que muitas espécies sejam 
particularmente sensíveis à simplificação da paisagem e à poluição 
ambiental. Embora globalmente menos estudados do que outros poliniza-
dores, têm sido registados declínios significativos na abundância e 
diversidade de sirfídeos, sobretudo em áreas de agricultura intensiva e 
em zonas onde habitats húmidos foram drenados ou degradados [77]. Na 
Europa, apesar da elevada diversidade deste grupo, as tendências popula-
cionais permanecem largamente desconhecidas para muitas espécies, 
evidenciando a necessidade de reforçar a sua inclusão em programas de 
monitorização e conservação [72].

1.4. Que ameaças enfrentam os 
polinizadores?
O declínio dos polinizadores resulta de uma multiplicidade de 
ameaças, interligadas e potenciadas pela atividade humana. 
Estas ameaças atuam de forma sinérgica, criando cenários 
complexos de pressão ecológica que dificultam a manuten-
ção e restauro das populações de polinizadores afetadas 
[1,5]. Abaixo detalham-se os principais fatores de ameaça, 
integrando evidências recentes ao nível global e europeu, 
uma vez que os estudos existentes para o nosso território são 
ainda escassos.

Alterações nos usos do solo e perda de 
habitat
A conversão de habitats naturais e seminaturais para os 
diversos usos humanos, como a produção agrícola e flores-
tal intensiva em larga escala, a construção de infraestruturas 
de diferentes tipologias e a urbanização, constitui atualmente 
uma das ameaças mais significativas para a maioria dos 
polinizadores [5,78,79]. Os habitats naturais e seminaturais 
fornecem recursos essenciais à sobrevivência dos polini-
zadores, nomeadamente alimento diversificado (flores de 
diferentes espécies ao longo do ano) e locais de nidificação, 
sendo particularmente importantes para espécies espe-
cializadas ou com baixa capacidade de dispersão [80,81]. De 
notar, como exemplo, que a maioria das abelhas selvagens 
apresenta uma distância máxima de forrageamento inferior 
a 500 metros [82], o que faz com que dependam fortemente 
da proximidade entre áreas de alimentação e locais de 
nidificação. Por isso, a fragmentação do território conduz à 
redução da área favorável à sobrevivência dos polinizadores e 
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à formação de fragmentos isolados, o que diminui o tamanho 
das populações e restringe o fluxo genético, provocando ero-
são genética [80,83]. Esta situação aumenta a vulnerabilidade 
das populações a doenças, eventos extremos e alterações 
ambientais [1,5,73]. Em populações pequenas, o efeito de 
deriva genética pode rapidamente resultar em extinções 
locais, agravando a perda de biodiversidade funcional nos 
ecossistemas.

Paralelamente, as alterações na paisagem têm promovido 
uma simplificação estrutural dos ecossistemas. A substitui-
ção de mosaicos complexos pela plantação de monoculturas 
em extensas áreas contínuas, a eliminação de sebes, orlas de 
florestas ou áreas em pousio, e a remoção de madeira morta, 
estruturas de pedra ou zonas húmidas, tem conduzido a uma 
redução drástica da diversidade e quantidade de recursos 
disponíveis para os polinizadores [84-86]. Esta perda afeta par-
ticularmente espécies com nichos alimentares mais restritos, 
como muitas abelhas solitárias ou borboletas especializa-
das [9,12,87]. A fragmentação e simplificação da paisagem 
compromete ainda a conectividade ecológica, limitando o 
movimento dos organismos e aumentando a sua vulnerabili-
dade. Por exemplo, a fragmentação pode interferir com ciclos 
migratórios ou de dispersão de muitas borboletas diurnas e 
noturnas, reduzindo o seu sucesso reprodutivo [79].

Uso de pesticidas e fertilizantes
A intensificação agrícola e florestal, ainda que orientada por 
critérios devidamente definidos pelas autoridades compe-
tentes, envolve frequentemente práticas como a aplicação 
sistemática de pesticidas (e.g., inseticidas e herbicidas), e 
o uso regular de fertilizantes [5,88]. 
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Entre os pesticidas, destacam-se os neonicotinoides e outros 
inseticidas sistémicos, que provocam mortalidade direta em 
abelhas e outros polinizadores, mesmo quando aplicados 
em doses reduzidas [89,90]. Para além disso, estes compostos 
apresentam efeitos subletais significativos, incluindo deso-
rientação, redução do sucesso reprodutivo, diminuição de 
eficiência forrageadora e maior suscetibilidade a doenças e 
parasitas [70,88,91], comprometendo a eficiência da polinização. 
Os herbicidas, como por exemplo o glifosato, por seu lado, 
eliminam a vegetação espontânea que muitas vezes constitui 
uma fonte crucial de néctar e pólen durante todo o ciclo de 
vida dos polinizadores [92,93]. Esta vegetação espontânea é 
particularmente importante em zonas produtivas com pe-
ríodos de floração curtos, assegurando uma disponibilidade 
contínua e diversificada de alimento. Há também evidência 
crescente de que a exposição combinada a múltiplos pes-
ticidas pode originar efeitos aditivos ou mesmo sinérgicos, 
agravando os impactos em espécies mais sensíveis [88,94,95]. 
Os resíduos destes compostos persistem no solo e na vege-
tação, expondo inclusive as fases imaturas dos polinizadores 
[96,97]. 

Mais recentemente, tem sido demostrado que o uso de ferti-
lizantes também acarreta impactos, ainda que muitas vezes 
indiretos [98]. O uso de fertilizantes favorece espécies vegetais 
competitivas e de crescimento rápido, conduzindo à redução 
da diversidade de plantas silvestres que fornecem néctar 
e pólen aos polinizadores [98,99]. Estas alterações afetam 
também a estrutura da vegetação e do solo, reduzindo a 
disponibilidade de locais de nidificação para polinizadores 
solitários. Além disso, os fertilizantes podem alterar a compo-
sição química do néctar e do pólen, afetando a sua qualidade 
e valor nutricional, o que pode comprometer a saúde e o 
desenvolvimento das abelhas sociais e solitárias, assim como 
de outros insetos [100]. A consequente redução global da 
diversidade florística em áreas agrícolas e florestais contribui 
para défices alimentares e reduz a resiliência das populações 
face a exposições agudas a tóxicos [23,93].
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Alterações climáticas e eventos 
extremos
A evidência científica dos impactos das 
alterações climáticas nas interações planta-
-polinizador tem vido a crescer, destacando-se, 
sobretudo, as alterações nos padrões feno-
lógicos ou na distribuição das espécies. A 
modificação gradual das condições climáticas 
pode provocar alterações nos padrões feno-
lógicos e gerar desencontros temporais entre 
o período de atividade dos polinizadores e a 
floração das plantas, comprometendo o ciclo 
de vida de ambos os organismos [101-105]. Na 
Europa, por exemplo, tem-se observado uma 
emergência mais precoce dos polinizadores 
e um encurtamento da duração dos seus 
períodos de voo [104]. Além disso, variações 
morfológicas associadas ao clima podem 
modificar a atratividade floral e o compor-
tamento dos polinizadores, sobretudo em 
espécies generalistas, com consequências na 
eficiência da polinização [102,106].

As alterações climáticas estão igualmente a modificar os 
padrões de distribuição geográfica de muitas espécies de 
polinizadores. Estas mudanças podem levar à contração das 
áreas de ocorrência, especialmente nas regiões onde o clima 
se torna menos favorável, ou, em espécies mais tolerantes, 
à migração para zonas com condições mais adequadas [107]. 
Por exemplo, no caso dos abelhões, observações na Europa e 
América do Norte indicam perdas consistentes no limite sul 
das suas distribuições, sem uma expansão equivalente para 
norte [108], o que revela uma vulnerabilidade crescente nas 
regiões meridionais, como o sul de Portugal. No que respeita 
às borboletas, cerca de 63% das espécies europeias estuda-
das deslocaram os seus limites de distribuição para latitudes 
mais a norte e, em alguns casos, para altitudes superiores, 
em resposta a verões mais quentes e mais prolongados [109].

O aumento da frequência e intensidade de fenómenos 
extremos, como secas prolongadas, ondas de calor, chu-
vas intensas ou geadas fora de época, afeta diretamente a 
disponibilidade de recursos florais e a sobrevivência dos 
polinizadores, podendo originar quebras populacionais 
abruptas [11,110,111]. Grupos dependentes de habitats húmidos, 
como os sirfídeos e outros dípteros, estão particularmente 
expostos aos impactos da alteração dos regimes hidrológicos 
e à perda de zonas húmidas e charcos [110,112].
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Espécies exóticas invasoras, pragas e doenças
A introdução de espécies exóticas invasoras constitui uma 
ameaça crescente à biodiversidade, sobretudo em sis-
temas já fragmentados e degradados [5,113]. As plantas 
exóticas invasoras alteram profundamente a estrutura da 
paisagem e impactam os polinizadores a múltiplas esca-
las [114]. A nível individual, podem comprometer a nutrição, 
saúde e aptidão dos polinizadores, ao disponibilizarem re-
cursos com os quais estes não coevoluíram. Estas alterações 
podem refletir-se no nível populacional, afetando o tamanho, 
a densidade e as taxas de crescimento das populações [114-

115]. A nível comunitário, a modificação da vegetação altera a 
riqueza e estrutura das comunidades de polinizadores e de 
plantas autóctones, com repercussões nas redes de interação 
planta-polinizador e na estabilidade dos ecossistemas [116]. 

Espécies exóticas invasoras animais também podem 
exercer pressões diretas sobre os polinizadores, através de 
predação, competição por recursos ou transmissão de 
agentes patogénicos [115]. Um exemplo particularmente 
preocupante é o da vespa-asiática (Vespa velutina), cuja 
presença tem tido impactos negativos bem documentados 
sobre colónias da abelha-do-mel [117,118], mas que também 
afeta polinizadores selvagens [113]. Foi demonstrado que esta 
espécie exerce efeitos indiretos sobre o crescimento das 
colónias de abelhões (Bombus terrestris, [119]) e que predam 
ativamente uma diversidade de espécies de polinizadores 
nativos [113]. Em Portugal, a sua propagação tem vindo a pro-
vocar impactos significativos na apicultura, nomeadamente 
através da pressão sobre colónias de Apis mellifera [120], não 
estando avaliado o seu impacto sobre polinizadores selva-
gens nativos.

A introdução de 
espécies exóticas 
invasoras constitui 
uma ameaça crescente 
à biodiversidade, 
sobretudo em sistemas 
já fragmentados e 
degradados
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A disseminação de patógenos, como bactérias, vírus e fun-
gos, muitas vezes mediada por espécies exóticas invasoras 
animais ou facilitada pelo comércio global de polinizadores 
domesticados e pela apicultura intensiva, pode também im-
pactar os polinizadores selvagens [1,5,121]. A transmissão ocorre 
geralmente através da partilha de recursos florais, tendo sido 
demonstrada ocorrer entre polinizadores domesticados, como 
a abelha-do-mel e os abelhões, e populações de poliniza-
dores selvagens (e.g., [122,123]). No entanto, o conhecimento 
disponível sobre estas dinâmicas ainda é limitado, sendo 
necessário reforçar a investigação nesta área.

Poluição atmosférica e luminosa
Para além da acumulação de pesticidas e fertilizantes referi-
das anteriormente, os polinizadores são também impactados 
por outros tipos de poluição ambiental (IPBES 2016), como a 
poluição atmosférica e luminosa [124]. Os estudos disponíveis 
indicam que a poluição atmosférica tem efeitos negativos 
sobre os polinizadores, diminuindo as suas capacidades 
de memória e aprendizagem [125], afetando adversamente 
parâmetros fisiológicos como os ritmos cardíacos, a 
imunidade e a tolerância ao stress [126]. Para além disso, 
compostos voláteis emitidos pelas plantas, frequentemente 
usados pelos polinizadores para localizar recursos florais, 
são sensíveis à poluição atmosférica [127], podendo ser mo-
dificados ou degradados, o que compromete as interações 
planta-polinizador [128].

Portugal é um dos países com maiores índices de poluição 
luminosa da Europa [130] e onde esta e a área iluminada mais 
têm vindo a crescer [131]. A poluição luminosa tem vindo a 
revelar impactos significativos nos ecossistemas e nos 
polinizadores, sobretudo em insetos polinizadores com 
atividade noturna, como borboletas noturnas e alguns dípte-
ros [124], ainda que o impacto global da poluição luminosa na 
biodiversidade se estenda para além do período noturno. A 
alteração do ciclo natural de luz e escuridão interfere com os 
estímulos luminosos naturais que orientam o comportamento 
de forrageamento e reprodução destes organismos [124,129]. A 
exposição à luz artificial pode modificar sinais visuais cruciais 
para a orientação e alimentação de insetos noturnos [129,132], 
atrair insetos para fontes luminosas onde se tornam presas 
[129,133] ou morrem ao colidirem com lâmpadas quentes [132], ou 
ainda interferir nos ciclos reprodutivos, ao inibir a oviposição 
[133]. Desta forma, a poluição luminosa pode alterar os padrões 
de atividade e os comportamentos de forrageamento, interfe-
rindo nas interações ecológicas entre plantas e polinizadores, 
e consequentemente, o sucesso da polinização [132,133].

Portugal é um dos 
países com maiores 
índices de poluição 
luminosa da Europa 
e onde esta e a área 
iluminada mais têm 
vindo a crescer 
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Desconhecimento público sobre a importância 
dos polinizadores
Apesar da relevância ecológica, económica e social dos 
polinizadores, o conhecimento público sobre o seu papel 
permanece limitado, tanto a nível global [134,135] como em 
Portugal. Esta lacuna de conhecimento compromete a va-
lorização social dos polinizadores e a adoção de práticas 
favoráveis à sua conservação [1,69]. A reduzida perceção da 
sua importância traduz-se frequentemente numa subvalori-
zação da biodiversidade funcional nos processos de decisão 
[135], refletindo-se, por exemplo, na escassez de medidas 
específicas de proteção nas políticas públicas, na limitada 
integração do tema nos currículos escolares e na ausência de 
incentivos eficazes e atrativos para a promoção de práticas 
amigas dos polinizadores em múltiplos contextos.

Adicionalmente, a perceção pública tende a associar os 
polinizadores quase exclusivamente à abelha-do-mel, desco-
nhecendo a diversidade de espécies selvagens com funções 
polinizadoras [40,136]. Para além desta espécie domesticada, 
inúmeros polinizadores, como abelhas selvagens, borboletas, 
sirfídeos, escaravelhos, vespas e outros insetos desem-
penham papéis cruciais tanto na polinização de plantas 
silvestres como de culturas agrícolas. Este desconhecimento 
pode limitar o apoio da sociedade a estratégias de con-
servação mais abrangentes e reduzir a pressão pública por 
mudanças estruturais que garantam a proteção eficaz dos 
polinizadores e dos seus habitats [135].

Como ficou evidente acima, o declínio dos polinizadores 
resulta de uma combinação complexa de fatores ecoló-
gicos, ambientais e socioeconómicos, exigindo respostas 
igualmente integradas, intersectoriais e multidisciplinares. 
Reconhecer estas ameaças e atuar sobre elas é condição 
essencial para assegurar a conservação e a sustentabilidade 
dos polinizadores e, por conseguinte, a resiliência e produtivi-
dade dos ecossistemas naturais e produtivos.

A lacuna de 
conhecimento 
compromete a 
valorização social 
dos polinizadores e 
a adoção de práticas 
favoráveis à sua 
conservação
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1.5. Enquadramento internacional e 
europeu
A Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB), adotada 
em 1992, constitui o principal tratado internacional multila-
teral dedicado à conservação da biodiversidade, contando 
desde o início com a adesão da União Europeia (UE) (então 
Comunidade Europeia) e dos seus Estados-Membros. A 
CDB desencadeou a discussão global para a importância da 
conservação e uso sustentável da biodiversidade, estabele-
cendo compromissos internacionais, como as Metas de Aichi 
para a Biodiversidade, definidas em 2010 durante a 10.ª 
Conferência das Partes (COP 10) da CDB, que incluíam a con-
servação e o restauro dos serviços dos ecossistemas (Meta 
14), embora sem menção explícita aos polinizadores. Esta 
lacuna seria colmatada mais tarde, com o Quadro Global 
para a Biodiversidade de Kunming-Montreal, aprovado em 
2022 durante a 15.ª Conferência das Partes (COP 15) da CDB, 
que, na Meta 11, reconhece explicitamente a polinização en-
quanto serviço dos ecossistemas fundamental, enfatizando a 
necessidade de restaurar, manter e melhorar as contribuições 
da natureza para as pessoas.

Os polinizadores começaram a ganhar maior destaque na 
agenda internacional em 2000, com a criação da Iniciativa 
Internacional para a Conservação e Uso Sustentável dos 
Polinizadores (IPI) durante a 5.ª Conferência das Partes 
(COP 5) da CDB. Esta iniciativa, coordenada pela própria 
CDB com o apoio da Organização das Nações Unidas para a 
Alimentação e Agricultura (FAO), surgiu em resposta às cres-
centes preocupações da comunidade científica e dos setores 
produtivos face ao declínio da diversidade de polinizadores. 
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Entre os seus principais objetivos, destacam-se o acompa-
nhar e monitorizar o declínio dos polinizadores e respetivas 
causas, colmatar lacunas taxonómicas, avaliar o valor eco-
nómico da polinização e os impactos do seu declínio, bem 
como promover a conservação, restauro e uso sustentável da 
diversidade de polinizadores em sistemas agrícolas e ecos-
sistemas associados.

O papel essencial dos polinizadores seria posteriormente 
consolidado na agenda política internacional com a ava-
liação temática da Plataforma Intergovernamental sobre 
Biodiversidade e Serviços dos Ecossistemas (IPBES). 
A publicação, em 2016, da primeira avaliação científica 
global sobre polinizadores, polinização e produção de 
alimentos (IPBES 2016) reuniu pela primeira vez e de forma 
inédita o conhecimento científico disponível sobre os polini-
zadores, quantificou os benefícios ecológicos e económicos 
da polinização, identificou as principais ameaças e emitiu 
recomendações concretas para políticas públicas, gestão 
territorial, ciência participativa e educação ambiental. Esta 
avaliação catalisou múltiplas iniciativas por diversas Partes 
da CDB, incluindo a União Europeia.

Entre as respostas internacionais destaca-se a criação, em 
2016, durante a 13.ª Conferência das Partes (COP 13) da 
CBD, da Aliança Promote Pollinators (também designada 
por Coalition of the Willing on Pollinators), apoiada insti-
tucionalmente pela FAO. Esta Aliança, que agrega mais de 
30 países e observadores, fomenta políticas nacionais e 
ações inovadoras para proteger os polinizadores, incen-
tivando a elaboração de estratégias nacionais e a partilha 
de conhecimento e de boas práticas. Neste âmbito, países 
como Portugal participaram em processos colaborativos de 
co-construção de estratégias para a conservação e susten-
tabilidade dos polinizadores, recorrendo à metodologia da 
Teoria da Mudança (ToC – Theory of Change) para promover 
uma ligação efetiva entre ciência, política e ação pública.

Aliança Promote 
Pollinators:  

agrega > 30 países e 
observadores, fomenta 
políticas nacionais 
e ações inovadoras 
para proteger os 
polinizadores
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No contexto europeu, a conservação da natureza baseia-
-se num quadro legislativo robusto, cujo principal pilar é 
a Diretiva Habitats (92/43/CEE), adotada em 1992. Esta 
diretiva representa o instrumento jurídico fundamental da 
União Europeia para a proteção da biodiversidade, impondo 
obrigações claras e rigorosas aos Estados-Membros na 
proteção dos habitats naturais e das espécies da fauna e 
flora de interesse comunitário. Em articulação com a Diretiva 
Aves, a Diretiva Habitats estabeleceu as bases para a criação 
da Rede Natura 2000, atualmente a maior rede coordenada 
de áreas protegidas do mundo, cobrindo cerca de 18% do 
território terrestre e quase 10% das águas marinhas da UE, 
promovendo a conectividade ecológica e a proteção inte-
grada dos valores naturais mais sensíveis. A implementação 
da Diretiva Habitats vai além da mera proteção formal, exi-
gindo a identificação, designação e gestão ativa de Zonas 
Especiais de Conservação (ZEC), assim como a monitorização 
e recuperação dos valores naturais protegidos. Este modelo 
inovador assenta na articulação com políticas de ordena-
mento do território, agricultura, florestas e desenvolvimento 
regional, e incentiva a participação de comunidades locais 
e utilizadores dos territórios, reconhecendo que a conserva-
ção eficaz resulta da integração entre proteção ambiental, 
sustentabilidade socioeconómica e valorização do patrimó-
nio natural. Esta abordagem consolidou o papel da União 
Europeia como referência global em conservação, conciliando 
desenvolvimento territorial com coesão social.

A primeira Estratégia da Comunidade Europeia para a 
Biodiversidade foi lançada em 1998 pela Comissão Europeia 
e visava integrar a conservação e o uso sustentável da 
biodiversidade em todas as políticas setoriais da União 
Europeia, da agricultura à cooperação externa, em linha com 
os compromissos assumidos no âmbito da CDB. Em 2011, 
esta estratégia foi reforçada com o lançamento da Estratégia 
para travar a perda de biodiversidade e restaurar os ecos-
sistemas (2011–2020). Já em 2020, sob o Pacto Ecológico 
Europeu (European Green Deal), foi adotada a Estratégia da 
União Europeia para a Biodiversidade 2030, que define 
como prioridade restaurar os ecossistemas degradados e 
proteger pelo menos 30% do território terrestre e marinho 
da União Europeia, até 2030. Define também como priori-
dade a recuperação das populações de polinizadores até 
2030, reconhecendo a sua relevância para o funcionamento 
dos ecossistemas e para a transição para sistemas agroali-
mentares sustentáveis. Neste quadro, insere-se também a 
iniciativa Do Prado ao Prato (Farm to Fork), que promove 
uma agricultura mais ecológica, com metas específicas, como 
a redução de 50% no uso de pesticidas perigosos, a melho-
ria do bem-estar animal e o reforço da sustentabilidade da 
cadeia alimentar.
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Em resposta ao relatório do IPBES (IBPES 2016), a Comissão 
Europeia lançou em 2018 a Iniciativa Europeia para os 
Polinizadores (EU Pollinator Initiative) estruturada em três 
grandes prioridades: aprofundar o conhecimento sobre o 
declínio dos polinizadores e respetivas causas e conse-
quências; mitigar as pressões que estão na origem desse 
declínio; e sensibilizar e mobilizar a sociedade, promovendo 
a colaboração entre todas as partes interessadas. Esta 
iniciativa estabeleceu objetivos estratégicos e definiu um 
conjunto de ações concretas a implementar tanto pela UE 
como pelos Estados-Membros, visando reverter o declínio 
dos polinizadores no espaço europeu e contribuir para os 
esforços de conservação a nível global. Esta iniciativa foi 
reforçada em 2023, com o lançamento do Novo Pacto para 
os Polinizadores da União Europeia, que se consolidou 
como um quadro de referência vinculativo, estimulando os 
Estados-Membros a desenvolver e implementar Planos de 
Ação Nacionais para os Polinizadores. Este pacto promove 
uma abordagem transversal, integrando medidas nos domí-
nios da agricultura, floresta, urbanismo, alterações climáticas 
e restauro ecológico. Diversos Estados-Membros da UE, 
como a Irlanda, Reino Unido (na altura ainda Estado-Membro 
da UE), França, Luxemburgo, Espanha e agora Portugal, já 
avançaram com Planos Nacionais para os Polinizadores, 
articulando medidas concretas de restauro de habitats, pro-
moção de práticas amigas dos polinizadores e sensibilização 
da sociedade.

O mais recente avanço legislativo é o Regulamento do 
Restauro da Natureza da UE (Reg. UE 2024/1991) do 
Parlamento Europeu e do Conselho, que define como obje-
tivos centrais o restauro dos ecossistemas e a salvaguarda 
da segurança alimentar. Este regulamento estabelece 
obrigações jurídicas vinculativas para os Estados-Membros, 
incluindo o desenvolvimento obrigatório de Planos Nacionais 
de Restauro da Natureza, a apresentar à Comissão Europeia 
até 1 de setembro de 2026. No que respeita aos polinizado-
res, o artigo 10.º deste regulamento, intitulado “Restauro das 
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populações de polinizadores”, exige que os Estados-Membros 
promovam a diversidade de polinizadores e revertam o de-
clínio das suas populações até 2030, baseando-se em dados 
de monitorização robustos e na implementação de ações 
concretas nos territórios, assegurando ainda um aumento 
contínuo e monitorizado, conforme estipulado no artigo 14.º. 
Este representa o primeiro instrumento legal da UE que 
estabelece obrigações vinculativas específicas para a conser-
vação dos polinizadores no contexto mais amplo do restauro 
da natureza.

Na sequência destes compromissos, a UE iniciou o desen-
volvimento de um programa de monitorização coordenado 
e padronizado à escala europeia, o Esquema Europeu de 
Monitorização de Polinizadores (EU-PoMS). Através do 
financiamento de vários projetos pela Comissão Europeia, 
foi possível desenhar uma primeira proposta de programa 
de monitorização (projeto STING), cujas metodologias foram 
testadas (projeto SPRING) e analisadas em detalhe para 
produção de um documento atualizado (projeto STING II) 
[137]. As metodologias inicialmente propostas foram pos-
teriormente adaptadas para responder aos requisitos do 
Regulamento do Restauro da Natureza (projeto STING+). 
Paralelamente, foi reconhecida a necessidade de reforçar 
competências científicas ao nível europeu para garantir 
a implementação eficaz do EU-PoMS, o que motivou o 
lançamento de iniciativas complementares de formação e 
capacitação taxonómica, nomeadamente o projeto SPRING, 
e mais recentemente, os projetos EPIC-Bee, EPIC-Fly e 
EPIC-Butterfly. Adicionalmente, a Comissão Europeia fi-
nanciou o projeto PollHab, que apoia os Estados-Membros 
na identificação de espécies de polinizadores típicas dos 
habitats protegidos pela Diretiva Habitats, através do desen-
volvimento de critérios, listas de espécies e recomendações 
de gestão. Na área da sensibilização, destaca-se o projeto 
Buzzing Schools, financiado no âmbito da iniciativa Youth 
for Pollinators, que visa envolver crianças e jovens na con-
servação dos polinizadores, desenvolvendo um kit educativo 
inovador para promover a literacia ambiental e o compro-
misso ativo desde as primeiras etapas educativas.

O contexto internacional e europeu evidencia, assim, uma 
evolução clara e articulada das políticas públicas para a 
conservação dos polinizadores, desde o reconhecimento 
científico à ação estruturada e à legislação vinculativa. Esta 
dinâmica coletiva reflete não só a urgência em travar o de-
clínio dos polinizadores, mas também o reconhecimento de 
que a sua conservação é condição essencial para enfrentar os 
desafios globais da perda de biodiversidade, das alterações 
climáticas, da segurança alimentar e da sustentabilidade dos 
territórios.

O EU-PoMS define 
uma metodologia 
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1.6. Enquadramento nacional
Em Portugal, as linhas prioritárias definidas nas Agendas 
Temáticas no domínio da Biodiversidade enquadram-se 
numa perspetiva abrangente e estratégica, que contempla o 
aumento do conhecimento sobre (i) a biodiversidade, a sua 
dinâmica e a capacidade de adaptação às alterações globais; 
(ii) os principais fatores de ameaça à biodiversidade; e (iii) as 
inter-relações entre biodiversidade, serviços dos ecossiste-
mas, processos de governação e participação cidadã; assim 
como (iv) o desenvolvimento de ferramentas e abordagens 
eficazes para a monitorização da biodiversidade e compreen-
são dos impactos de origem antropogénica; (v) a mitigação e 
gestão dos impactos das atividades humanas; e (vi) o desen-
volvimento de soluções baseadas na natureza e o restauro 
de ecossistemas e populações de espécies com valor de 
conservação. Embora estas agendas sejam de natureza muito 
abrangente, oferecem um enquadramento sólido para o 
desenvolvimento de iniciativas específicas orientadas para 
os polinizadores. 

O reconhecimento explícito da importância dos polinizadores 
reflete-se na Estratégia Nacional para a Conservação da 
Natureza e da Biodiversidade 2030 (ENCNB 2030), em 
particular no Eixo 2.1 ‘Promover o mapeamento e avaliação 
da condição dos ecossistemas e melhorar a sua capaci-
dade de fornecer, a longo-prazo, serviços relevantes para 
o bem-estar humano’. Este compromisso tem vindo a ser 
reforçado no plano político, tendo a temática dos polinizado-
res sido discutida na Assembleia da República, que aprovou 
a Resolução da Assembleia da República n.º 336/2021, 
de 21 de dezembro, e elencou recomendações ao Governo 
para medidas relativas à preservação e conservação dos 
polinizadores e dos seus habitats no território nacional. 
Mais recentemente, a aprovação e entrada em vigor do 
Regulamento do Restauro da Natureza da UE (Reg. EU 
2024/1991), fornece o primeiro instrumento legal com metas 
claras para a conservação dos polinizadores, incluídas numa 
agenda mais ampla de restauro da natureza.
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Impulsionadas pelas iniciativas europeias, nomeadamente 
pelo Programa Europeu de Monitorização de Borboletas 
(eBMS – European Butterfly Monitoring Scheme), e pela 
crescente necessidade de monitorizar a biodiversidade 
em Portugal, têm vindo a ser dinamizadas iniciativas de 
ciência cidadã lideradas por organizações não-governa-
mentais (ONG). Em 2019, foi lançada a iniciativa Censos de 
Borboletas de Portugal, coordenada pelo Tagis – Centro 
de Conservação de Borboletas de Portugal, que atualmente 
integra 86 pontos de monitorização (dos quais 46 situam-
-se em áreas classificada e 33 sob a responsabilidade do 
ICNF, I.P.), contando com a colaboração de 120 voluntários 
distribuídos pelo território nacional. Esta iniciativa adota 
metodologias padronizadas alinhadas com as práticas eu-
ropeias, assegurando a comparabilidade e a robustez dos 
dados obtidos. Em 2021, surge a Rede de Estações de 
Borboletas Noturnas (REBN), liderada pela Associação Rede 
de Estações de Borboletas Noturnas, que atualmente integra 
72 pontos de monitorização distribuídos por 14 distritos e 
envolve 61 voluntários. Também neste caso são seguidas 
metodologias padronizadas, permitindo a recolha sistemática 
e cientificamente validada de informação sobre as popula-
ções de borboletas noturnas em Portugal. Estas iniciativas 
representam uma base fundamental para o acompanhamento 
das tendências das populações de borboletas diurnas e 
noturnas em território nacional. No entanto, carecem ainda 
de um apoio institucional, estruturado e robusto, o que limita 
a integração plena da informação recolhida nos processos de 
planeamento estratégico e tomada de decisão em matéria de 
conservação da biodiversidade. 

O Censos de Borboletas 

de Portugal tem 86 
locais monitorizados por 
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Em 2020, por via do contacto nacional do IPBES, Portugal 
aderiu formalmente à Aliança Promote Pollinators, pas-
sando a integrar o grupo de cerca de 30 países membros 
desta Aliança internacional, participando ativamente na 
discussão e partilha de experiências para promover políticas 
nacionais e ações inovadoras para proteger os polinizadores. 
Com a adesão à Aliança, Portugal foi convidado a apresentar 
o estado-da-arte sobre os polinizadores no território nacio-
nal, identificando lacunas de conhecimento e oportunidades 
de ação para a sua conservação e sustentabilidade. Este 
exercício de diagnóstico e partilha resultou no impulso à 
criação de uma rede colaborativa nacional, congregando 
diferentes entidades e especialistas em torno do objetivo 
comum de valorizar, proteger e promover a sustentabilidade 
dos polinizadores em Portugal.

Assim, tendo por base a ENCNB 20230, nomeadamente o 
Eixo 2.1 que preconiza explicitamente a criação de uma rede 
colaborativa a nível nacional para a conservação dos poliniza-
dores, foi criada em maio de 2021 a Rede polli.NET – Rede 
colaborativa para a avaliação, conservação e valorização 
dos polinizadores e polinização. Atualmente a Rede polli.
NET conta com cerca de 170 membros, representando 90 
instituições nacionais, e tem como missão promover a con-
servação dos polinizadores e a sustentabilidade dos serviços 
de polinização através do desenvolvimento de uma iniciativa 
concertada à escala nacional que fomente o trabalho co-
laborativo entre todas as partes interessadas e estimule 
a salvaguarda do património natural e funcional de elevada 
relevância para o bem-estar social. O objetivo central da 
Rede polli.NET passa pela elaboração de um plano de 
ação nacional para os polinizadores e pela promoção da 
implementação das medidas nele propostas, assegurando 
o envolvimento e o compromisso ativo de todos os atores re-
levantes. Desta forma, a rede pretende criar uma base sólida 
de cooperação, conhecimento e responsabilização coletiva, 
potenciando a eficácia das ações de conservação e contri-
buindo para a valorização dos polinizadores e dos serviços de 
polinização em Portugal. 

Em 2022, Portugal teve a oportunidade de participar nos 
workshops baseados no método da Teoria da Mudança 
(ToC – Theory of Change) dinamizados pela Aliança Promote 
Pollinators, em colaboração com o Naturalis Biodiversity 
Center. Estes workshops tiveram como objetivo apoiar e 
facilitar o desenvolvimento e implementação de estratégias 
nacionais para os polinizadores, especialmente em países 
que ainda não dispunham de planos de ação dedicados a 
estes organismos. Esta iniciativa representou uma oportu-
nidade privilegiada para refletir e debater a situação atual 
dos polinizadores em Portugal, identificar as ameaças e 

A Rede polli.NET conta 

com > 170 membros 

de 90 instituições 
nacionais
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discutir as ações prioritárias para a sua conservação, num 
ambiente aberto e inclusivo que envolveu um grupo alargado 
de partes interessadas provenientes de diferentes setores da 
sociedade. O processo permitiu a partilha de experiências, 
conhecimentos, diagnósticos e soluções, criando uma base 
sólida para a definição de um caminho estratégico comum 
para a conservação dos polinizadores no país. Deste trabalho 
coletivo resultou a identificação de quatro eixos estrutu-
rantes – políticas públicas e financiamento, investigação e 
conhecimento, práticas e gestão, e sensibilização e ecolitera-
cia – que serviram de base à elaboração do presente Plano 
de Ação. Os resultados deste processo foram apresentados 
na 15.ª Convenção das Parte (COP 15), na sessão Pollinator 
protection: strengthening policies, knowlege exchange and 
engagement, projetando internacionalmente o compromisso 
e a experiência portuguesa na construção de políticas públi-
cas para a proteção dos polinizadores. 

Ao mesmo tempo, foram dados passos importantes no que 
respeita à inventariação e avaliação do estado de con-
servação dos polinizadores em Portugal. Destaca-se, em 
particular, a elaboração do primeiro Livro Vermelho dos 
Invertebrados de Portugal Continental (LVI) [47], publicado 
em 2023 e financiado pelo Fundo de Coesão da União 
Europeia, através do Programa Operacional Sustentabilidade 
e Eficiência no Uso de Recursos (PO SEUR), e pelo Fundo 
Ambiental. Este trabalho pioneiro em Portugal envolveu um 
grupo de especialistas dedicado aos insetos, onde se inclui 
a grande maioria dos polinizadores do território nacional, e 
assentou em campanhas intensivas de amostragem em 60 
Zonas Especiais de Conservação (ZEC), com o objetivo de 
aprofundar o conhecimento sobre a diversidade de insetos 
em Portugal Continental. As espécies avaliadas e incluídas 
no LVI serão integradas no Cadastro Nacional dos Valores 
Naturais Classificados, reforçando o seu reconhecimento 
e proteção a nível nacional. Na última década, têm igual-
mente sido desenvolvidos esforços para obter inventários 

Eixos da Teoria 
da Mudança:

1. Políticas públicas 
e financiamento

2. Investigação 
e conhecimento 

3. Práticas e gestão, 

4. Sensibilização 
e ecoliteracia
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de espécies (checklists) e plataformas de biodiversidade 
direcionadas para diferentes grupos de polinizado-
res, abrangendo tanto o Portugal Continental como os 
Arquipélagos dos Açores e da Madeira. Estes trabalhos 
incluem iniciativas inovadoras de caracterização taxonómica 
através de códigos de barras de ADN, especialmente relevan-
tes para grupos de polinizadores de identificação morfológica 
mais complexa.

Apesar de Portugal ainda não dispor de um programa de 
monitorização de polinizadores, têm sido dados passos 
importantes nesse sentido. Para além das duas iniciativas 
de ciência cidadã já referidas (Censos de Borboletas de 
Portugal e REBN), destaca-se a participação portuguesa 
no projeto europeu SPRING – Strengthening Pollinator 
Recovery through INdicators and monitorinG (2022-
2023), financiado pela Comissão Europeia. Este projeto teve 
como principais objetivos testar protocolos padronizados 
de monitorização de polinizadores em diferentes regiões 
europeias, preparando o caminho para a futura implemen-
tação do EU‑PoMS, e reforçar a capacidade taxonómica dos 
Estados‑Membros. Portugal contribuiu com dados recolhidos 
em seis pontos de monitorização, distribuídos por Portugal 
Continental e os Arquipélagos dos Açores, e beneficiou 
de ações de formação para especialistas e voluntários na 
identificação de abelhas selvagens, borboletas e sirfídeos. 
Paralelamente, o projeto PORBIOTA – Infraestrutura 
Portuguesa de Informação e Investigação em 
Biodiversidade (2017-2022), promoveu discussões estraté-
gicas sobre metodologias e prioridades para a monitorização 
de invertebrados terrestres em Portugal. Mais recente-
mente, destaca-se o projeto ARCADE – Aligning Reference 
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Collections with tAxonomic Development Efforts for polli-
nator conservation in Portugal (2024-2025), desenvolvido 
no âmbito do projeto europeu TETTRIs (Horizonte Europa), 
que tem como objetivo central o fortalecimento das coleções 
de referência nacionais de abelhas, sirfídeos e borboletas 
diurnas, disponibilizando ferramentas essenciais para apoiar 
a implementação de um programa nacional de monitorização 
de polinizadores. 

A complexidade taxonómica inerente à identificação dos 
polinizadores tem motivado o desenvolvimento de ações de 
capacitação dirigidas a diversos públicos-alvo. Desde 2019, 
o ICNF, I.P., tem promovido regularmente formações dedi-
cadas à identificação de borboletas diurnas, com o objetivo 
de capacitar técnicos e vigilantes da natureza envolvidos 
na monitorização destes organismos através dos Censos 
de Borboletas de Portugal. No caso de grupos taxonomi-
camente mais complexos, como as abelhas e os sirfídeos, 
a realização de formação avançada tem sido viabilizada 
através do projeto SPRING (2022-2023), do ICNF (2023) e 
do projeto PolinizAÇÃO (2024). Encontram-se atualmente em 
curso ações de formação no âmbito dos projetos europeus 
EPIC-Bee, EPIC-Fly e EPIC-Butterfly (2025-2026), nos quais 
Portugal participa ativamente. Não obstante, a formação de 
especialistas na área da entomologia aplicada à identificação 
de polinizadores permanece um desafio de longo prazo, 
exigindo um investimento continuado no tempo, prática de 
campo e atualização científica para garantir a capacidade 
de identificar organismos ao nível específico requerido pelo 
esquema europeu de monitorização (EU-PoMS).

A complexidade 
taxonómica inerente 
à identificação 
dos polinizadores 
tem motivado o 
desenvolvimento de 
ações de capacitação 
dirigidas a diversos 
públicos-alvo
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Nos últimos anos, as instituições de I&D em Portugal têm 
promovido um conjunto alargado de projetos de investi-
gação dedicados ao aprofundamento do conhecimento 
sobre os polinizadores e a polinização, abrangendo dife-
rentes escalas – nacional, regional ou centradas em culturas 
agrícolas específicas e grupos funcionais de polinizadores. 
Estes projetos incluem, por exemplo, iniciativas regionais de 
monitorização e avaliação de défices de polinização, estu-
dos sobre a diversidade de polinizadores e a polinização de 
culturas agrícolas de grande relevância, bem como estudos 
dirigidos à avaliação dos efeitos da eutrofização nas inte-
rações planta-polinizador em áreas de elevado valor para 
a biodiversidade. Adicionalmente, têm sido desenvolvidos 
projetos de monitorização orientados para grupos específicos 
de polinizadores, integrando ações de conservação e estudos 
sobre as interações entre populações naturais e geridas. 
Destacam-se ainda trabalhos inovadores na área da saúde, 
genética e sustentabilidade da abelha-do-mel, assim como 
investigações sobre os impactos da espécie invasora Vespa 
velutina em ecossistemas e na apicultura nacional. 

Paralelamente, várias instituições têm vindo a demonstrar um 
compromisso crescente com a sensibilização e a educação 
ambiental sobre a diversidade e a importância dos poli-
nizadores. Ao longo dos últimos anos, têm sido promovidas 
inúmeras iniciativas de divulgação, dinamizadas por um leque 
alargado de entidades, desde autarquias e escolas a ONG, 
centros de ciência e movimentos de cidadãos, que incluem 
seminários, ações práticas e saídas de campo. Entre os exem-
plos mais emblemáticos, destacam-se a exposição itinerante 
Insetos em Ordem, a implementação da Rede de Estações 
da Biodiversidade em todo o país, e projetos de ciência 
cidadã como o ‘Polinizadores de Portugal’, o ‘FITCount’ e o 
‘PolinizAÇÃO – Interações Planta-Polinizador’ na Plataforma 
iNaturalist. Assinala-se ainda a celebração de dias temáti-
cos, como o ‘Dia Mundial das Abelhas’ ou a ‘Semana dos 
Polinizadores’. No âmbito da educação ambiental, merece 
destaque o programa ‘Ciência Viva – Polinizadores em Ação’, 
que desafia alunos e professores do ensino básico e secun-
dário a transformar as suas escolas em espaços amigos dos 
polinizadores e a participar em atividades de monitorização. 
Estes esforços concertados contribuem de forma significativa 
para o aumento do conhecimento público e para o envolvi-
mento ativo de diferentes públicos na conservação destes 
agentes fundamentais para o equilíbrio e resiliência dos 
ecossistemas. 

Potenciado pelo contexto nacional e internacional, e em res-
posta ao declínio comprovado dos polinizadores na Europa, 
iniciou-se em 2023 o projeto PolinizAÇÃO – Polinizadores 
em Ação: Plano para a Conservação e Sustentabilidade 

Existe um compromisso 
crescente com a 
sensibilização e a 
educação ambiental 
sobre a diversidade 
e a importância dos 
polinizadores por várias 
instituições
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dos Polinizadores (2023-2025). Este projeto, financiado 
pelo Ministério do Ambiente e Energia através do Fundo 
Ambiental, é coordenado pelo Centre for Functional Ecology 
da Universidade de Coimbra, em estreita colaboração com o 
ICNF, I.P. e a Rede polli.NET. O principal objetivo do projeto 
consistiu na identificação de ações concretas para melhorar 
o conhecimento e a conservação dos insetos polinizadores 
em Portugal, combater as causas do seu declínio e mobilizar 
e consciencializar a sociedade, assente num planeamento 
estratégico e colaborativo a todos os níveis. No âmbito do 
projeto PolinizAÇÃO, foi produzido este Plano de Ação, que 
visa servir de referência orientadora para a implementação 
de ações concretas de conservação e promoção dos polini-
zadores e serviços de polinização em Portugal.

Diagnóstico 
Portugal reconhece a polinização como um serviço dos 
ecossistemas vital para a natureza, a agricultura e o bem-
-estar humano. Este reconhecimento é expresso de forma 
clara tanto nas posições assumidas pelos partidos políticos 
na Assembleia da República como na ENCN 2030 e, mais 
recentemente, na aprovação do Regulamento do Restauro da 
Natureza da EU (Reg. 2024/1991). Adicionalmente, o território 
nacional – incluindo Portugal Continental e os Arquipélagos 
dos Açores e da Madeira – destaca-se pela sua elevada 
riqueza em polinizadores selvagens e em plantas po-
linizadas por insetos, assumindo um papel relevante 
para a biodiversidade a nível europeu e mundial. Apesar 
deste património biológico excecional, do reconhecimento 
político da importância dos polinizadores e dos avanços no 
conhecimento e conservação dos polinizadores, identifi-
cam-se também desafios específicos do território nacional. 
Elencam-se, assim, as oportunidades e os desafios identifica-
dos, organizados por temáticas.

Em 2023 tem inicio 
o projeto PolinizAÇÃO 
- Plano de Ação para 
a Conservação de 
Polinizadores em Portugal 
financiado pelo Fundo 
Ambiental
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POLINIZADORES

OPORTUNIDADES

Atualização gradual das listas de 
espécies para alguns dos grupos de polini-
zadores [45,46,49,138-141].

Informação sistematizada para alguns 
grupos de polinizadores (nomeadamente 
borboletas diurnas) [142] e regiões (e.g., 
Arquipélagos dos Açores e da Madeira) 
[53,143].

Valorização das coleções entomológicas 
de referência para apoio à monitorização.

Investimento gradual na capacitação 
taxonómica e formação de especialistas.

Publicação do Livro Vermelho dos 
Invertebrados de Portugal Continental, 
com avaliação do risco de extinção para 
algumas espécies de polinizadores [47].

Desenvolvimento de iniciativas de ciência 
cidadã de monitorização com metodolo-
gias padronizadas e validadas (Censos de 
Borboletas de Portugal e REBN).

DESAFIOS

Listas taxonómicas incompletas e com 
cobertura territorial desigual para vários 
grupos de polinizadores.

Lacunas de conhecimento significativas 
sobre a biologia, ecologia, distribuição, 
abundância e risco de extinção para a maio-
ria dos polinizadores [47].

Desconhecimento das tendências popula-
cionais dos polinizadores em Portugal [47].

Vulnerabilidade ecológica e concentração 
de endemismos em determinadas regiões, 
como os Arquipélagos dos Açores e da 
Madeira.

Ausência de programas estruturados de 
monitorização de longo prazo.

Iniciativas de monitorização com recurso a 
ciência cidadã sem estruturas de coorde-
nação permanentes que assegurem o uso 
da informação no apoio à decisão.
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POLINIZAÇÃO

OPORTUNIDADES

Notável riqueza biológica do território 
nacional, confere resiliência aos ecossiste-
mas para responder às alterações globais 
e para implementar com sucesso ações de 
restauro da natureza.

Existência de linhas de investigação 
inovadoras, projetos interdisciplinares e 
colaborações nacionais e internacionais para 
expansão do conhecimento.	

DESAFIOS

Elevada dependência ecológica e agrícola 
de polinizadores: 78% das plantas silves-
tres e 54% das culturas agrícolas dependem 
da polinização por insetos [3].

Aumento significativo da área ocupada 
por culturas dependentes de polini-
zadores na última década, reiterando a 
dependência do setor agrícola destes 
agentes.

53% do valor económico da produção ao 
nível do produtor à responsabilidade dos 
polinizadores [3].

Desconhecimento sobre a composição, 
dinâmica e eficiência dos polinizadores 
em plantas silvestres e culturas agrícolas 
[26,55,81].

Escassez de quantificações dos serviços 
de polinização e dos custo-benefício de 
práticas amigas dos polinizadores [144-147].

Escassez de soluções técnicas, cien-
tificamente validadas, desenvolvidas 
especificamente para a realidade territorial 
de Portugal e em colaboração com as partes 
interessadas.
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CONTEXTO TERRITORIAL 

OPORTUNIDADES

Portugal mantém ainda uma paisagem 
diversificada, com múltiplos usos e ocupa-
ções do solo.

Presença de práticas culturais tradicionais 
com elevado valor para os polinizadores 
(e.g., sistemas de montado, olivicultura 
tradicional de sequeiro, viticultura).

Riqueza de habitats naturais e 
seminaturais.

Crescente reconhecimento do papel 
essencial dos polinizadores e da bio-
diversidade como fatores de produção 
relevantes para a sua sustentabilidade do 
setor produtivo.

Crescente envolvimento da sociedade 
civil, autarquias e comunidades educativas 
na promoção de boas práticas favoráveis à 
biodiversidade, através da ciência cidadã, do 
voluntariado ambiental e da educação para 
a natureza.	

DESAFIOS

Alterações no uso e ocupação do solo que 
conduzem à destruição e fragmentação de 
áreas naturais e seminaturais, à uniformiza-
ção da paisagem e à impermeabilização dos 
solos.

Elevada percentagem de propriedade 
rústica privada, com implicações relevantes 
para a gestão e implementação de políticas 
de conservação.

Práticas de gestão inadequadas, uso inde-
vido de pesticidas e o abandono de práticas 
tradicionais.

Expansão de espécies exóticas invasoras.

Alterações climáticas e seus impactos 
indiretos como o aumento da ocorrência de 
incêndios rurais.

Aumento da poluição atmosférica e 
luminosa.
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ENQUADRAMENTO LEGAL

OPORTUNIDADES

Diretiva Habitats (92/43/CEE), com enqua-
dramento legal para a proteção dos habitats 
naturais e das espécies da fauna e flora de 
interesse comunitário.

Resolução da Assembleia da República n.º 
336/2021 com recomendações para a preser-
vação dos polinizadores e dos seus habitats 
em território nacional.

Estratégia Nacional de Conservação da 
Natureza e Biodiversidade 2030 (Resolução 
Conselho de Ministros nº 55/2018, 7 de maio).

Plano Estratégico da Política Agrícola 
Comum (PEPAC).

Existência de múltiplos planos nacionais e 
regionais no âmbito da apicultura e da produ-
ção biológica 

Livro Vermelho dos Invertebrados de 
Portugal Continental, legalmente não vincu-
lativo, mas fundamental na identificação de 
espécies para o Cadastro Nacional dos Valores 
Naturais Classificados.

Instrumentos estratégicos, como a 
ENCNB2033, o PEPAC (em processo de revi-
são), e o Plano de Intervenção para a Floresta 
2025-2050.

Regulamento do Restauro da Natureza da 
EU (Reg. 2024/1991), com enquadramento 
legal para a conservação e sustentabilidade 
dos polinizadores.

Publicação do Cadastro Nacional dos Valores 
Naturais Classificados.

Metodologia padronizada de monitoriza-
ção de polinizadores no âmbito do Ato 
Delegado para a implementação do Artigo 
10.º do Regulamento do Restauro da Natureza 
da UE, a aplicar obrigatoriamente pelos 
Estados-Membros.

Desenvolvimento do Plano Nacional de 
Restauro da Natureza (Despacho n.º 
12734/2024, de 25 de outubro).	

DESAFIOS

Número limitado de espécies legalmente 
protegidas através da Diretiva Habitats ou 
identificadas como ameaçadas no Cadastro 
Nacional dos Valores Naturais Classificados.

Número reduzido de espécies de poliniza-
dores com avaliação do risco de extinção 
(apenas 4,5% abelhas selvagens, 7,8% sirfí-
deos, 23,7% borboletas diurnas e 3,3% das 
borboletas noturnas) – a ausência de avaliação 
implica falta de estatuto legal de proteção 
para a maioria das espécies.

As políticas públicas setoriais integram os 
polinizadores de forma marginal e fragmen-
tada, ou são conflituantes com os objetivos 
de conservação.

Escassez de incentivos financeiros atrativos 
e mecanismos eficazes para apoiar a imple-
mentação de práticas de conservação.

Dificuldades de acesso e operacionalização 
dos instrumentos existentes.

Insuficiente capacitação técnica sobre a 
temática de diversos intervenientes, o que 
limita a implementação de medidas coerentes 
e sustentadas de proteção dos polinizadores.
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Portugal encontra-se, assim, num momento simultanea-
mente crítico e promissor. A existência de um ponto de 
partida de base científica, o dinamismo das redes colabo-
rativas e a mobilização crescente da sociedade civil criam 
condições únicas para a implementação de um plano nacio-
nal robusto, transversal e inovador para a conservação dos 
polinizadores. A consolidação da monitorização, o reforço do 
quadro normativo, o investimento na capacitação técnica e a 
valorização dos polinizadores nos territórios e a governança 
são medidas indispensáveis para garantir a resiliência dos 
ecossistemas, a sustentabilidade da agricultura e a qualidade 
de vida das gerações futuras. Este é o momento de transfor-
mar conhecimento e vontade coletiva em ações concretas 
e estruturadas a favor da biodiversidade.

Este é o momento 
de transformar 
conhecimento e vontade 
coletiva em ações 
concretas e estruturadas 
a favor da biodiversidade
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1.7. A importância de um Plano 
de Ação para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores
Face aos desafios ecológicos, socioeconómicos e legislativos, 
bem como às oportunidades específicas do contexto nacio-
nal, o Polinizadores em Ação: Plano para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores em Portugal é um instru-
mento estratégico para garantir uma resposta coordenada, 
eficaz e sustentável. 

A existência de um plano de ação nacional permite esta-
belecer ações e metas claras, definir responsabilidades 
entre os múltiplos atores do território e mobilizar de 
forma eficiente os recursos necessários, assegurando 
uma intervenção coerente, adaptativa e articulada no 
tempo e no espaço. Além disso, um plano de ação estimula 
a colaboração entre setores tradicionalmente separados 
– ambiente e a conservação da natureza, agricultura, flo-
restas, urbanismo, academia e educação – promovendo a 
transferência de conhecimento, a partilha de boas práticas, a 
inovação técnico-científica e o reforço das sinergias a dife-
rentes escalas. Considerando a importância destes setores 
na gestão do território e a dependência dos polinizadores 
de paisagens multifuncionais, só uma abordagem articulada 
e interdisciplinar permitirá responder de forma integrada a 
ameaças complexas, valorizar oportunidades de desenvol-
vimento sustentável e mobilizar ativamente comunidades 
locais, agentes económicos e cidadãos na implementação de 
soluções eficazes. Este instrumento oferece ainda um quadro 
de referência para alinhar estratégias nacionais com compro-
missos europeus e internacionais, facilitando a captação de 
financiamento, a partilha de conhecimento, o acesso a redes 
colaborativas e o reconhecimento internacional do trabalho 
desenvolvido em Portugal.

Em linha com o que foi dito anteriormente, mais do que 
um simples compêndio de intenções, este Plano de Ação 
pretende ser uma ferramenta estruturante para organizar, 
priorizar e monitorizar esforços, promovendo a integração de 
políticas públicas, ciência, gestão do território e participação 
social. Constitui, assim, um catalisador fundamental para 
transformar o conhecimento e ambição em ações concretas, 
garantindo a viabilidade ecológica, económica e social dos 
ecossistemas e territórios portugueses, no presente e para as 
gerações futuras.

Estabelecer ações e 
metas claras, definir 
responsabilidades entre 
os múltiplos atores do 
território e mobilizar 
de forma eficiente os 
recursos necessários
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2. PROCESSO DE 
PLANEAMENTO 
ESTRATÉGICO
O Polinizadores em Ação: Plano para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores em Portugal representa 
uma resposta estratégica e estruturada à urgente necessi-
dade de inverter o declínio dos polinizadores, alinhando-se 
com os compromissos nacionais e internacionais assumidos 
por Portugal. Face à multiplicidade de ameaças, à comple-
xidade das causas do declínio e à importância ecológica e 
socioeconómica dos polinizadores, este Plano de Ação adota 
uma abordagem abrangente, baseada no conhecimento cien-
tífico mais atualizado, na mobilização dos diversos setores 
da sociedade e na promoção de sinergias institucionais para 
garantir a conservação destes organismos, a resiliência dos 
ecossistemas e a sustentabilidade dos sistemas produtivos.

2.1. Princípios orientadores
O Polinizadores em Ação: Plano para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores assenta em princípios 
de interdisciplinaridade, participação ativa e correspon-
sabilização, promovendo uma abordagem colaborativa e 
de co-construção em todas as fases da sua implementação. 
Parte do reconhecimento de que a conservação dos poli-
nizadores é um desafio transversal e sistémico, que exige 
a integração efetiva de políticas ambientais, agrícolas, 
florestais, de ordenamento do território, educação, ciência 
e inovação. Pressupõe, por isso, a articulação permanente 
entre entidades da administração pública, instituições cien-
tíficas, setor privado, organizações não-governamentais e 
sociedade civil.

2.1.1. Visão
A visão do Polinizadores em Ação: Plano para a Conservação 
e Sustentabilidade dos Polinizadores é a de um território 
nacional onde os polinizadores e os seus serviços dos 
ecossistemas são preservados e promovidos em todas as 
paisagens, sejam naturais, agrícolas, florestais ou urbanas, 
garantindo a sustentabilidade ecológica, económica e social 
para as gerações atuais e futuras.

A conservação dos 
polinizadores é um 
desafio transversal
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2.1.2. Eixos estratégicos e objetivos gerais
O Polinizadores em Ação: Plano para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores estrutura-se em três eixos 
temáticos (Eixos 1, 2 e 3) suportados por um eixo transversal 
de Governança (Figura 1), que refletem os pilares consensua-
lizados nos workshops participativos e nos grupos de trabalho 
do Plano de Ação. Cada eixo corresponde a um objetivo geral 
fundamental para responder aos desafios da conservação dos 
polinizadores em Portugal:

Figura 1. Eixos estratégicos do Polinizadores em Ação: Plano para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores.

EIXO TEMÁTICO 1 – Investigação e Conhecimento | Promover 
e consolidar o conhecimento científico, a monitorização e a 
inovação em torno dos polinizadores e dos seus habitats, em 
alinhamento com a Prioridade I do Novo Pacto Europeu para os 
Polinizadores: Melhorar os conhecimentos acerca do declínio 
dos polinizadores, das suas causas e das suas consequências.

EIXO TEMÁTICO 2 – Práticas e Gestão | Aplicar o conheci-
mento e promover práticas sustentáveis e integradas de 
gestão dos territórios para criar paisagens multifuncio-
nais favoráveis aos polinizadores, em alinhamento com a 
Prioridade II do Novo Pacto Europeu para os Polinizadores: 
Melhorar a conservação dos polinizadores e combater as cau-
sas do seu declínio.

EIXO TEMÁTICO 3 – Sensibilização e Ecoliteracia | Mobilizar 
e capacitar a sociedade através da educação, da comu-
nicação e da participação ativa para a conservação dos 
polinizadores, em alinhamento com a Prioridade III do Novo 
Pacto Europeu para os Polinizadores: Mobilizar a sociedade e 
promover o planeamento estratégico e a cooperação a todos os 
níveis.

EIXO TRANSVERSAL – Governança | Integrar de forma efetiva 
a conservação dos polinizadores nas políticas públicas e 
assegurar o financiamento necessário à sua implementação, 
em alinhamento com a Prioridade III do Novo Pacto Europeu 
para os Polinizadores: Mobilizar a sociedade e promover o 
planeamento estratégico e a cooperação a todos os níveis.
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Tendo este enquadramento como base foi possível identificar 
um conjunto de ações e medidas concretas, devidamente 
justificadas, contextualizadas e interligadas. Para cada 
ação, foi definida a prioridade, e identificadas as entidades 
responsáveis, parceiras e de acompanhamento. Para cada 
medida, foi estabelecida a calendarização, os indicadores de 
resultado e as metas a alcançar. Esta estrutura permite uma 
implementação coordenada e monitorizável, promovendo a 
transparência, a eficácia e a responsabilização na execução 
do Plano de Ação.

2.2. Planeamento e construção do 
Plano de Ação
O processo de construção do Polinizadores em Ação: Plano 
para a Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores foi 
coordenado pelo Centre for Functional Ecology – Science for 
People & the Planet da Universidade de Coimbra, em estreita 
articulação com o Instituto da Conservação da Natureza e 
das Florestas, I.P. (ICNF, I.P.) e em parceria com a Rede polli.
NET. Este modelo de governança privilegiou a articulação, a 
partilha de conhecimento e a co-construção entre os múlti-
plos atores do território. 

O desenvolvimento do Plano de Ação foi delineado como 
um processo dinâmico, participativo e verdadeiramente 
multidisciplinar. A mobilização alargada concretizou-se 
através da criação de grupos de trabalho interdisciplinares 
e da realização de workshops participativos temáticos em 
formato presencial, híbrido e online, potenciando a partici-
pação de todos os atores envolvidos. O processo integrou 
ainda momentos de consulta pública dirigida, ampliando o 
envolvimento e a transparência. Ao longo deste percurso, par-
ticiparam ativamente investigadores e especialistas de várias 
áreas técnico-científicas, decisores políticos da administração 
pública central, regional e local, associações de produtores 
e outros representantes do setor produtivo, ONG, organiza-
ções de desenvolvimento local, setor empresarial e cidadãos 
interessados. Esta diversidade de participantes permitiu 
assegurar uma visão transversal e alinhada com os desafios 
e oportunidades existentes no território nacional, conferindo 
legitimidade e robustez ao Plano de Ação.

O desenvolvimento 
do Plano de Ação foi 
delineado como um 
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2.2.1. Metodologia e grupos de trabalho
A construção do Polinizadores em Ação: Plano para a 
Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores assentou 
numa metodologia participativa e iterativa, alicerçada em 
princípios de transparência, representatividade e rigor téc-
nico-científico. O processo foi cuidadosamente estruturado 
em várias fases, concebidas para garantir a mobilização e 
o envolvimento efetivo das partes interessadas ao longo de 
todo o desenvolvimento do Plano de Ação. 

A equipa de coordenação do projeto PolinizAÇÃO assumiu 
a responsabilidade pela estruturação e operacionalização dos 
trabalhos, pela moderação técnica e científica dos workshops 
participativos, pela compilação e análise da informação 
recolhida ao longo de todo o processo, bem como pela reda-
ção do documento final, sempre em estreita articulação com 
o ICNF, I.P. A estruturação dos trabalhos partiu do exercício 
e experiência prévia adquirida nos workshops da Teoria da 
Mudança (ToC – Theory of Change) promovidos pela Aliança 
Promote Pollinators. Todo este trabalho decorreu em articu-
lação com os grupos de trabalho, assegurando um equilíbrio 
entre as diferentes perspetivas dos participantes, o rigor 
científico e a viabilidade técnica das propostas apresentadas.

O processo teve início formal em junho de 2024, com a cons-
tituição do Grupo de Trabalho do Plano de Ação, assente 
na consolidação de dois subgrupos fundamentais: o Grupo 
Nuclear e o Grupo Consultivo. O Grupo Nuclear, composto 
por 22 membros de 17 instituições, integra, para além da 
equipa de coordenação do projeto PolinizAÇÃO, represen-
tantes do ICNF, I.P. e outras entidades da administração 
pública, instituições de I&D, associações de produtores, ONG 
e autarquias. Este grupo assumiu um papel central, tanto 
na validação das metodologias propostas pela equipa do 
PolinizAÇÃO para operacionalização dos trabalhos, como na 
participação ativa na construção e discussão das propostas 
de ações, na identificação de atores relevantes, barreiras e fa-
cilitadores, bem como na priorização das medidas discutidas. 

O Grupo Consultivo, por sua vez, integrou 29 membros 
provenientes de 26 instituições, incluindo fundamentalmente 
organismos da administração pública central e regional, 
entidades representativas dos setores agrícola e florestal, 
associações de produtores e centros de competência. A sua 
principal função consistiu no acompanhamento dos trabalhos, 
tendo integrado os processos participativos de identificação, 
validação e priorização das ações e, sempre que possível, 
contribuído para identificar instrumentos e mecanismos re-
levantes para a implementação e monitorização das ações e 
medidas propostas. A primeira reunião deste grupo decorreu 

Grupo Nuclear: 

22 membros de 17 
instituições 

Grupo Consultivo 

29 membros de 26 
instituições
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a 19 de setembro de 2024, no Laboratório Associado TERRA, 
Instituto Superior de Agronomia (Lisboa), em formato híbrido 
e contou também com a participação do Grupo Nuclear. Este 
encontro representou um momento estruturante de articula-
ção institucional e setorial, permitindo apresentar o projeto, 
partilhar a informação recolhida até então, validar a estrutura 
preliminar do Plano de Ação e reforçar o compromisso con-
junto com uma abordagem interministerial, multissetorial e 
baseada na ciência.

Entre novembro de 2024 e fevereiro de 2025, realizaram-se 
oito workshops participativos (com duração de 3 horas e 
30 minutos cada), organizados em torno dos quatro eixos 
estratégicos do Plano de Ação (Tabela 1). Estes workshops 
representaram momentos-chave de envolvimento e cocria-
ção, reunindo cerca de 220 participantes de 68 instituições 
de todo o país, incluindo investigadores, técnicos, decisores 
políticos, representantes de organizações da sociedade civil 
e do setor produtivo e cidadãos interessados. Os workshops 
contaram com a participação de membros do Grupo Nuclear 
e do Grupo Consultivo, e com membros da Rede polli.NET, 
através de inscrição aberta, garantindo a inclusão dos diver-
sos atores do território direta ou indiretamente ligados aos 
polinizadores e à polinização. Em média, participaram 28 
pessoas por workshop (34 em formato online e 21 em for-
mato presencial).

Tabela 1. Lista de Workshops Participativos realizados no âmbito do Plano de Ação para a Conservação dos Polinizadores e 
da Polinização, com indicação do eixo, título do workshop, data, formato e número de participantes (PART.)

EIXO TÍTULO DATA FORMATO PART.

Investigação e 
conhecimento

Lacunas de conhecimento, soluções e 
monitorização

22-11-2024 Online 33

Práticas e gestão
Áreas urbanas | Integração da conservação de 
polinizadores em áreas urbanas

05-12-2024 Online 31

Sensibilização e 
ecoliteracia

Ensino formal, não-formal e informal, ciência 
cidadã e comunicação

12-12-2024 Online 32

Práticas e gestão Áreas produtivas e classificadas (Parte I) 14-01-2025 Presencial 21

Práticas e gestão
Apicultura | Gestão da atividade apícola em 
articulação com a conservação

14-01-2025 Presencial 19

Práticas e gestão Áreas produtivas e classificadas (Parte II) 21-01-2025 Online 40

Governança
Políticas públicas e financiamento | Ferramentas, 
oportunidades e fontes de financiamento

31-01-2025 Presencial 24

Governança

Políticas públicas e financiamento | Conhecimento 
gerado por cidadãos cientistas Garantia de 
Conformidade Ambiental (em articulação com o 
projeto more4nature)

18-02-2025 Presencial 20
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Os workshops participativos foram realizados nos 
formatos presencial e online, de modo a maximizar a aces-
sibilidade e a diversidade de participação. Nos workshops 
online, recorreu-se à plataforma Zoom, utilizando a fun-
cionalidade de salas de trabalho simultâneas para facilitar 
as discussões em subgrupos temáticos, e à ferramenta 
colaborativa Miro para a organização visual, apresentação 
e discussão dos contributos. Esta abordagem permitiu 
manter uma dinâmica interativa e produtiva à distância, 
promovendo a identificação de ações, atores relevantes, 
barreiras, facilitadores e a priorização das propostas discu-
tidas. Nos workshops presenciais, realizados nas instalações 
do Laboratório Associado TERRA, os participantes foram 
distribuídos por mesas temáticas, desenvolvendo exercícios 
de cocriação em folhas A1 e recorrendo a post-its de dife-
rentes cores para representar ações, resultados esperados, 
entidades envolvidas e condicionantes. Estas sessões foram 
enriquecidas com dinâmicas de quebra-gelo, plenários 
de partilha de experiências e votações para definição de 
prioridades, criando um ambiente de trabalho colaborativo, 
inclusivo e orientado para soluções concretas. A moderação 
técnica e científica foi assegurada pela equipa do projeto 
PolinizAÇÃO, que garantiu a articulação entre os diferentes 
grupos de trabalho e os resultados prévios do exercício de 
Teoria da Mudança.

A metodologia adotada revelou-se determinante para garantir 
a incorporação das especificidades e do conhecimento técni-
co-científico disponível para o contexto territorial. Para além 
de contribuir decisivamente para a identificação e consolida-
ção das propostas incluídas no Plano de Ação, este processo 
permitiu também reforçar o sentimento de corresponsabili-
dade e compromisso entre os diferentes setores envolvidos. 

A equipa do PolinizAÇÃO compilou e analisou toda a in-
formação reunida ao longo dos workshops participativos, 
digitalizando e sistematizando as ações, atores e prioridades 

A equipa do Polinização 
compilou e analisou toda 
a informação reunida 
ao longo dos workshops 
participativos
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elencadas pelos participantes. Esta sistematização foi estru-
turada de acordo com os quatro eixos previamente definidos, 
iniciando-se pela agregação dos contributos por temática. 
Posteriormente, procedeu-se à síntese das propostas dupli-
cadas numa formulação única, à conciliação de abordagens 
contrastantes e à reorganização das propostas tendo em 
conta as suas interligações. As propostas foram então agru-
padas em grandes temáticas, que deram origem a ações 
globais, cada uma delas integrando um conjunto de medidas 
concretas resultantes da interpretação dos contributos dos 
participantes. Este exercício culminou, em fevereiro de 2025, 
na produção de um primeiro documento com 30 ações e 136 
medidas. 

A primeira versão da lista de ações e medidas foi revista 
pelo ICNF, I.P. e, posteriormente, submetida a consulta 
pública dirigida durante o mês de março, inicialmente 
junto do Grupo Nuclear e, em seguida, do Grupo Consultivo. 
Esta consulta incluiu ainda uma proposta detalhada para a 
estrutura das fichas individuais descritivas de cada ação e 
respetivas medidas, contemplando os seguintes campos: 
objetivo da ação, justificação, conteúdo, entidades responsá-
veis pela implementação, entidades parceiras, entidades de 
acompanhamento, prioridade, calendarização e indicadores 
de resultados e metas. No final do processo, para além das 
propostas recebidas pelo ICNF, I.P., a equipa do PolinizAÇÃO 
recebeu 197 contributos específicos dirigidos a ações ou 
medidas concretas, bem como a validação da estrutura das 
fichas individuais que foi proposta. O documento entrou, 
então, numa fase de revisão para validação e incorporação 
das propostas, com elaboração das devidas justificações. 
No final, foi produzida uma listagem atualizada das ações 
e medidas, devidamente partilhada com o Grupo Nuclear 
e o Grupo Consultivo. Esta versão incluía 30 ações e 116 
medidas (Tabela 2) que refletem os contributos e opiniões 
consensualizadas dos participantes do processo de desen-
volvimento do Plano de Ação.

A partir deste momento, entrou-se na fase de redação do 
documento detalhado, seguindo a estrutura previamente 
definida e validada pelos grupos de trabalho, e incorporando 
toda a informação recolhida durante o processo participativo 
para a descrição dos objetivos, justificação e conteúdo de 
cada ação. A redação tentou garantir o equilíbrio entre as 
diferentes posições dos participantes, assegurando simul-
taneamente o rigor científico e a viabilidade técnica das 
propostas. Todo o processo de redação do documento contou 
com o acompanhamento permanente do ICNF, I.P.

Após finalizado, o documento foi entregue ao ICNF, I.P. e ao 
Ministério do Ambiente e Energia.
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2.2.2. Participantes
O processo de construção do Polinizadores em Ação: Plano 
para a Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores 
mobilizou, de forma efetiva e consistente, uma vasta 
comunidade de especialistas e partes interessadas, con-
tando com a participação de 220 pessoas nos workshops 
participativos (correspondendo a 108 participantes únicos) 
e uma média de 28 participantes por sessão (Figura 2). 
Esta ampla mobilização assegurou sessões dinâmicas e 
produtivas, com uma diversidade de valências, experiências 
e contextos territoriais, contribuindo decisivamente para a 
riqueza e legitimidade do processo.

Figura 2. Rede de atores que participaram ativamente nos workshops participativos e consulta pública dirigida.
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Esta participação refletiu uma notável diversidade institu-
cional, incluindo entidades do sistema científico nacional, 
como a Universidade de Coimbra, Universidade de Lisboa, 
Universidade de Évora, Universidade do Porto, Universidade 
de Aveiro, Universidade dos Açores, Universidade da Madeira, 
Universidade do Minho, Universidade de Trás-os-Montes 
e Alto Douro, Instituto Superior de Agronomia, Instituto 
Politécnico de Castelo Branco, Instituto Politécnico de 
Bragança, Instituto Politécnico de Viseu, Instituto Nacional 
de Investigação Agrária e Veterinária, I.P. (INIAV, I.P.), entre 
outros, assim como redes colaborativas técnico-científicas 
(como ResECO - Rede Portuguesa de Restauro Ecológico 
da SPECO e a Rede polli.NET). Marcaram presença regular 
organismos da administração pública central e regional, 
destacando-se a Secretaria de Estado do Ambiente, a 
Secretaria de Estado da Administração Local e Ordenamento 
do Território, a Secretaria de Estado das Florestas, o 
ICNF, I.P. (presente em todos os workshops participati-
vos e demais reuniões), as Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional (CCDR), a Direção Regional do 
Ambiente e Ação Climática da Região Autónoma dos Açores, 
a Direção Regional da Agricultura da Região Autónoma da 
Madeira, a Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA, I.P.), 
bem como a Direção-Geral da Alimentação e Veterinária 
(DGAV), a Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural (DGADR), o Gabinete de Planeamento, Políticas e 
Administração Geral (GPP), e a Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia (FCT). O processo envolveu ainda autarquias 
de diferentes regiões (como Viana do Castelo, Guimarães, 
Coimbra, Leiria, Constância, Oeiras, Almada, Loures e 
Funchal), associações de produtores agrícolas, florestais e 
apícolas (como a Confederação dos Agricultores de Portugal, 
CAP, a Federação Nacional dos Apicultores de Portugal, 
FNAP, a Confederação Nacional da Agricultura, CNA, a União 
de Florestas Mediterrânica, UNAC, a Associação Portuguesa 
de Agricultura Biológica, AGROBIO, entre outras), centros 
operativos e tecnológicos (como o COTHN, Centro Operativo 
e Tecnológico Hortofrutícola Nacional), organizações não-
-governamentais (como a Associação para uma Gestão 
Florestal Responsável, FSC Portugal, o Tagis – Centro de 
Conservação das Borboletas de Portugal, a Sociedade 
Portuguesa de Entomologia, a Sociedade Portuguesa de 
Botânica, a Associação Rede de Estações de Borboletas 
Noturnas, a Rede Portuguesa de Ciência Cidadã, a Quercus 
– Associação Nacional de Conservação da Natureza, a 
Sociedade Portuguesa de Ecologia, a Associação Bioliving, a 
MilVoz – Associação de Proteção e Conservação da Natureza, 
a GEOTA – Grupo de Estudos de Ordenamento do Território 
e Ambiente, a URBEM, a ABAAE – Associação Bandeira Azul 
de Ambiente e Educação, a Alimentar Cidades Sustentáveis 
Associação), Jardins Zoológicos (como o Jardim Zoológico 
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de Lisboa), a Rede de Centros Ciência Viva, ou iniciativas 
comunitárias ou de desenvolvimento local (como o Jardim 
Monte Formoso e a NaturaLab), centros de competências e 
inovação (como o Centro de Competências para Apicultura 
e Biodiversidade), plataformas e projetos de biodiversidade 
e ciência cidadã (Biodiversity4All, GBIF Portugal), empresas 
(como Sementes de Portugal, SGS, REN – Redes Energéticas 
Nacionais, Cadernos de Campo), incluindo empresas municipais 
(como o Parques de Sintra - Monte da Lua, S.A,), apicultores e 
cidadãos a título individual. 

As áreas de especialização abrangidas pelos participan-
tes foram igualmente diversificadas, incluindo agricultura, 
apicultura, arquitetura paisagista, botânica, ciência cidadã, 
comunicação de ciência, conservação da natureza, educação 
ambiental, entomologia, gestão florestal, gestão urbana, mo-
delação ecológica, monitorização, políticas públicas, proteção 
fitofarmacêutica, restauro ecológico, entre outras. Este envolvi-
mento alargado, amplamente impulsionado pela mobilização 
da Rede polli.NET, permitiu captar contributos representativos 
de diferentes setores e regiões do território, reforçando a 
robustez, legitimidade e apropriação coletiva das ações e 
medidas integradas no Polinizadores em Ação: Plano para a 
Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores em Portugal.

A equipa do projeto PolinizAÇÃO expressa um profundo agra-
decimento a todos os participantes, pelo entusiasmo, pela 
generosidade na partilha de conhecimento e pelo contributo 
valioso para o sucesso deste processo. O espírito positivo, 
construtivo e de colaboração que pautou cada sessão foi de-
terminante para o resultado alcançado, evidenciando que a 
construção de soluções sólidas, neste caso para os desafios da 
conservação dos polinizadores, só é possível através da parti-
cipação ativa, do diálogo e do envolvimento genuíno de toda a 
comunidade.

2.3. Operacionalização
Propõe-se que a operacionalização do Polinizadores em Ação: 
Plano para a Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores 
seja assegurada por uma estrutura de governação, baseada na 
criação de um Grupo de Acompanhamento, coordenado pelo 
Ministério do Ambiente e Energia através do Instituto da 
Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. (ICNF, I.P.). 
Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, este papel 
caberá às entidades com competências equivalentes às desig-
nadas para Portugal Continental. 

Compete a este Grupo de Acompanhamento coordenar a 
execução do plano, monitorizar o progresso e garantir a sua 
divulgação pública. A monitorização deverá ser realizada por 
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um subgrupo com funções consultivas dentro do Grupo de 
Acompanhamento e estar suportada por indicadores e metas 
claras (conforme definidas nas fichas de cada Ação) e por uma 
plataforma digital de acesso aberto, que permita avaliar o pro-
gresso das ações e ajustar estrategicamente as ações sempre 
que necessário. 

2.3.1. Âmbito territorial
O Polinizadores em Ação: Plano para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores tem aplicação em todo 
o território nacional, incluindo Portugal Continental e as 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sendo salva-
guardo que as regiões autónomas deverão avaliar e aprovar 
o Plano de Ação em sede própria. O Plano de Ação abrange 
todos os tipos de paisagem – natural e seminatural, agrícola, 
florestal e urbana – refletindo o compromisso de garantir a 
presença e a funcionalidade dos polinizadores, e dos serviços 
dos ecossistemas que prestam, em todas as regiões do país. 
Este âmbito está alinhado com as orientações e objetivos das 
políticas europeias e internacionais para a conservação da 
biodiversidade.

2.3.2. Período de vigência e revisão
O Polinizadores em Ação: Plano para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores terá vigência por 10 anos. 
Para aferir a eficácia da sua execução e identificar eventuais 
necessidades de ajustamento, para além da avaliação final, 
deverá ser realizada uma avaliação intercalar após cinco 
anos. Estas avaliações deverão ser promovidas pela autoridade 
nacional para a conservação da natureza e da biodiversidade, 
no presente o ICNF, I.P. Com base nos resultados dessas 
avaliações, poderá ser proposta uma revisão do Plano de 
Ação, caso tal se justifique, assegurando uma resposta adap-
tativa aos desafios emergentes e ao progresso das medidas 
implementadas.

2.3.3. Coordenação
A coordenação da implementação do Polinizadores em Ação: 
Plano para a Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores 
é da responsabilidade do Ministério do Ambiente e Energia, 
através do Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I.P. (ICNF, I.P.) em Portugal Continental, e das enti-
dades equivalentes nas Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira, sem prejuízo dos direitos dos proprietários e gesto-
res do território e das competências próprias dos organismos 
públicos da administração central, regional e local relevantes. 
O ICNF, I.P. assegura a coerência da execução do Plano de 
Ação, desenvolvendo ações diretamente ou em parceria, em 
articulação com o Grupo de Acompanhamento.
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3. AÇÕES E MEDIDAS

3.1. Guia de leitura das fichas 
de ação
O Polinizadores em Ação: Plano para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores estrutura-se em três eixos 
temáticos (Eixos 1, 2 e 3) impulsionados por um eixo trans-
versal de Governança, integrando um total de 30 ações e 116 
medidas. Cada ação encontra-se devidamente justificada, 
contextualizada e acompanhada por uma descrição detalhada 
do seu conteúdo através de diversas medidas. Sempre que 
pertinente, as ações e as medidas são interligadas com as 
outras ações e medidas do Plano de Ação. Para cada ação, é 
definida uma prioridade e são identificadas as entidades res-
ponsáveis, parceiras e de acompanhamento, podendo cada 
entidade, dentro de uma ação, exercer múltiplas funções. 
Para cada medida, são estabelecidas a calendarização, os 
indicadores de resultado e as metas a alcançar. De seguida, 
apresenta-se o racional de cada um dos campos das fichas 
individuais de cada ação:

Objetivo da ação – Este campo apresenta o propósito princi-
pal da ação, explicitando o resultado global que se pretende 
alcançar. O objetivo foi redigido para ser claro, específico e 
alinhado com as prioridades do Plano de Ação, servindo de 
referência para todas as medidas integradas na ação.

Justificação – A justificação fundamenta a importância da 
ação, detalhando o problema ou as necessidades identifica-
das que motivaram a sua criação. Demonstra a relevância da 
ação à luz das evidências científicas e dos desafios atuais, 
articulando, sempre que pertinente, com programas, instru-
mentos legais e normativos já existentes.

Conteúdo – Este campo descreve de forma detalhada o 
conjunto de medidas associadas à ação. Para cada medida, 
são explicitadas as suas principais linhas de intervenção, 
articulação com programas, instrumentos legais e normativos 
já existentes, sempre que pertinente, bem como as ligações e 
sinergias com outras ações e/ou medidas do Plano de Ação.

Entidades responsáveis pela implementação – Indicam-se, 
por ordem alfabética, as instituições ou organismos com 
responsabilidade direta pela execução prática das medidas 
de cada ação, assumindo o papel de entidades executoras. 
Estas entidades podem igualmente figurar como parceiras, 
não sendo necessariamente listadas nessa secção, de modo 
a evitar que a lista se torne excessivamente extensa.
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Entidades parceiras – Listam-se, por ordem alfabética, as 
entidades que, não sendo diretamente responsáveis pela 
implementação, podem contribuir ativamente como parceiras, 
promovendo sinergias, apoio técnico, divulgação ou colabora-
ção em iniciativas específicas.

Entidades de acompanhamento – São identificadas, por 
ordem alfabética, as entidades ou organismos responsáveis 
por acompanhar a execução da ação (sem detrimento de 
poderem ter funções executivas), bem como por avaliar o seu 
progresso, assegurando o alinhamento com as orientações 
estratégicas e a comunicação dos resultados.

Prioridade – Neste campo é atribuída uma classificação à 
urgência de implementação da ação (média, elevada, muito 
elevada ou crítica), refletindo o grau de prioridade face às 
necessidades identificadas no contexto atual em Portugal e 
no âmbito do Plano de Ação.

Calendarização – Especifica-se o horizonte temporal previsto 
para a execução das medidas associadas à respetiva ação, 
distinguindo-se entre muito curto prazo (até 2027), curto 
prazo (até 2030), médio prazo (até 2035) e longo prazo (até 
2040). As datas são definidas tendo em conta a apresenta-
ção pública do Plano de Ação no último trimestre de 2025 e 
assumindo a publicação do Plano de Ação em 2026, tido aqui 
como ano de referência.

Indicadores de resultado e metas – Apresentam-se indica-
dores mensuráveis associados a cada medida, que permitem 
avaliar o seu progresso e o grau de concretização. Sempre 
que justificável, é definida uma meta em função do horizonte 
temporal estabelecido para a execução de cada medida.

3.2. Lista de ações e medidas
Tabela 2. Lista de ações e medidas do Polinizadores em Ação: Plano para a 
Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores, com indicação do eixo a que 
pertencem (Eixo temático 1 – Investigação e Conhecimento, Eixo temático 2 – 
Práticas e Gestão, Eixo temático 3 – Disseminação e Ecoliteracia e Eixo transversal 
- Governança), da prioridade de cada ação apresentado com símbolos indica-
dos na legenda (média, elevada, muito elevada e crítica) e da calendarização 
de cada medida.

Crítica Muito Elevada Elevada Média
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Ações Medidas Prazo

1: Aumentar o 
conhecimento 
fundamental sobre 
polinizadores e 
polinização

1.1 Inventariar as espécies de polinizadores e aumentar o 
conhecimento sobre a sua distribuição e biologia  2030  2030 

1.2 Identificar os principais polinizadores das plantas silvestres e das 
culturas agrícolas  2030  2030 

1.3 Identificar as plantas e os habitats importantes para os 
polinizadores  2030  2030 

1.4 Melhorar a compreensão das interações entre espécies de 
polinizadores  2035  2035 

2: Promover a 
investigação 
aplicada sobre 
polinizadores e 
polinização

2.1 Desenvolver investigação transdisciplinar na definição de boas 
práticas de gestão  2030  2030 

2.2 Avaliar os impactos do uso e ocupação do solo e de práticas de 
gestão na comunidade de polinizadores  2030  2030 

2.3 Quantificar os serviços de polinização  2030  2030 

2.4 Quantificar o custo-benefício da implementação de boas práticas  2030  2030 

2.5 Desenvolver investigação científica sobre a flora autóctone de 
suporte aos polinizadores com potencial ornamental  2040

3: Aumentar a 
capacitação e o 
conhecimento 
taxonómico sobre 
os polinizadores

3.1 Aumentar a capacitação taxonómica nacional  2030  2030 

3.2 Melhorar o conhecimento sobre a taxonomia dos polinizadores  2035  2035 

3.3 Melhorar as coleções de referência nacionais e criar coleções de 
referência a nível local e regional  2035  2035 

3.4 Desenvolver e reforçar ferramentas de identificação dos 
polinizadores  2035  2035 

4: Monitorizar 
e avaliar os 
polinizadores de 
Portugal

4.1 Implementar o Programa de Monitorização de Polinizadores de 
Portugal (PT-PoMS)  2027  2027 

4.2 Reforçar os programas de monitorização de ciência cidadã 
Censos de Borboletas de Portugal e Rede de Estações de Borboletas 
Noturnas

 2027  2027 

4.3 Calcular tendências populacionais dos polinizadores  2030  2030 

Eixo 1 - Investigação e Conhecimento

Crítica Muito Elevada Elevada Média
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Ações Medidas Prazo

5: Aumentar o 
conhecimento 
sobre a 
conservação 
das espécies de 
polinizadores

5.1 Expandir a avaliação do risco de extinção a outras espécies de 
polinizadores  2030  2030 

5.2 Identificar os habitats importantes para os polinizadores 
ameaçados e endémicos e as medidas necessárias à sua 
conservação

 2030  2030 

5.3 Avaliar a eficácia dos planos de conservação das espécies de 
polinizadores  2035  2035 

6: Aumentar o 
conhecimento 
sobre as ameaças 
aos polinizadores 
em Portugal

6.1 Avaliar o impacto da fragmentação dos habitats na conectividade 
ecológica e identificar configurações ótimas da paisagem para os 
polinizadores

 2030  2030 

6.2 Avaliar e modelar o efeito de alterações climáticas nos 
polinizadores  2035  2035 

6.3 Avaliar o impacto dos pesticidas, existentes e em 
desenvolvimento, nos polinizadores  2035  2035 

6.4 Avaliar o impacto das espécies exóticas invasoras sobre as 
populações de polinizadores  2035  2035 

6.5 Avaliar o impacto da poluição nos polinizadores  2035  2035 

6.6 Desenvolver novas tecnologias e práticas para mitigar os 
impactos das ameaças sobre os polinizadores  2040

7: Desenvolver 
investigação sobre 
polinizadores 
domesticados

7.1 Reforçar a investigação das principais pragas e doenças 
dos polinizadores domesticados e sua transmissão para outros 
polinizadores

 2030  2030 

7.2 Desenvolver de soluções inovadoras para prevenir e combater 
pragas e doenças nos polinizadores domesticados  2035  2035 

7.3 Avaliar a diversidade genética das populações de polinizadores 
domesticados  2035  2035 

7.4 Medir a capacidade de suporte dos habitats para polinizadores 
domesticados  2030  2030 

7.5 Investigar a viabilidade de utilização e produção de espécies 
autóctones como polinizadores domesticados  2035  2035 

8: Desenvolver 
um repositório de 
dados aberto

8.1 Criar um repositório aberto com dados de investigação 
académica e de ciência cidadã sobre polinizadores e polinização  2030  2030 

Crítica Muito Elevada Elevada Média
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Ações Medidas Prazo

9: Proteger os 
polinizadores e 
promover a sua 
conservação 
nas áreas 
classificadas

9.1 Desenvolver planos de conservação para as espécies de 
polinizadores com estatuto de ameaça e endémicas  2030  2030 

9.2 Desenvolver e implementar medidas específicas para a 
conservação dos polinizadores e dos seus habitats nos planos de 
gestão das áreas classificadas

 2035  2035 

10: Desenvolver 
ações de restauro 
da natureza que 
contemplem os 
polinizadores

10.1 Recuperar e manter habitats críticos para a conservação dos 
polinizadores  2030  2030 

10.2 Incluir medidas específicas para a conservação e promoção dos 
polinizadores em projetos de restauro da natureza  2030  2030 

10.3 Promover a regeneração natural e o uso de plantas e misturas 
de sementes autóctones adequadas aos contextos regionais  2030  2030 

10.4 Promover o uso de indicadores da diversidade e abundância de 
polinizadores na monitorização e avaliação do sucesso de projetos 
de restauro ecológico

 2030  2030 

11: Implementar 
boas práticas para 
os polinizadores 
nos setores 
agrícola e 
florestal

11.1 Desenvolver guias de boas práticas para os setores agrícola e 
florestal  2030  2030 

11.2 Implementar e manter infraestruturas ecológicas para 
polinizadores em pelo menos 10% das áreas agrícolas e florestais  2035  2035 

11.3 Implementar práticas agroecológicas que fomentem um mosaico 
de gestão do solo e diversificação de culturas agrícolas  2035  2035 

11.4 Promover a gestão sustentável, resiliência e diversificação das 
florestas  2035  2035 

11.5 Promover a redução e o uso sustentável de pesticidas e 
fertilizantes para reduzir o seu impacto nos polinizadores  2035  2035 

11.6 Monitorizar a diversidade de polinizadores em explorações 
agrícolas e florestais para avaliar o impacto das práticas adotadas  2030  2030 

Eixo 2 - Práticas e Gestão

Crítica Muito Elevada Elevada Média
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Ações Medidas Prazo

12: Implementar 
boas práticas para 
os polinizadores 
nas áreas urbanas

12.1 Desenvolver guias de boas práticas para a gestão dos Espaços 
Verdes Urbanos (EVU) públicos e privados para favorecer os 
polinizadores

 2030  2030 

12.2 Integrar a conectividade ecológica no planeamento dos EVU 
públicos  2030  2030 

12.3 Melhorar e manter os EVU públicos para conciliar o uso humano 
com a biodiversidade  2030  2030 

12.4 Criar e desenvolver EVU inovadores para a promoção da 
biodiversidade e dos polinizadores  2035  2035 

12.5 Promover a implementação de métodos alternativos de controlo 
da vegetação e uso responsável de produtos fitofarmacêuticos nos 
EVU e vias públicas

 2030  2030 

12.6 Apoiar iniciativas comunitárias para a criação e manutenção de 
EVU públicos para os polinizadores  2030  2030 

12.7 Apoiar iniciativas que motivem os cidadãos a adotar medidas 
amigas dos polinizadores  2030  2030 

13: Implementar 
boas práticas para 
os polinizadores 
noutros setores

13.1 Melhorar os habitats dos polinizadores nas infraestruturas de 
transporte e de energia  2030  2030 

13.2 Promover boas práticas no setor do turismo  2035  2035 

14: Promover 
a produção 
de espécies 
autóctones ricas 
em néctar e pólen

14.1 Incentivar o setor de produção de plantas a produzir e 
comercializar espécies autóctones ricas em néctar e pólen  2035  2035 

15: Promover o 
ordenamento do 
território em prol 
dos polinizadores

15.1 Desenvolver diretrizes de gestão do território para os 
polinizadores  2030  2030 

15.2 Implementar estratégias regionais para aumentar a 
conectividade ecológica da paisagem  2035  2035 

16: Melhorar a 
gestão e a saúde 
dos polinizadores 
domesticados

16.1 Atualizar os guias de boas práticas apícolas disponíveis  2030  2030 

16.2 Desenvolver uma solução técnica centralizada de partilha de 
informação sobre a atividade apícola e atividades que possam 
impactá-la

 2035  2035 

16.3 Promover o uso de espécies autóctones de polinizadores 
domesticados  2035  2035 

Crítica Muito Elevada Elevada Média
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Ações Medidas Prazo

17: Promover 
o ensino 
formal sobre 
polinizadores e 
polinização

17.1 Desenvolver kits educativos com atividades práticas para o 
ensino pré-escolar, básico e secundário  2030  2030 

17.2 Reforçar os conteúdos sobre polinizadores e polinização nos 
programas educativos do ensino básico e secundário  2035  2035 

17.3 Reabilitar conteúdos sobre polinizadores em unidades 
curriculares do ensino profissional e superior  2035  2035 

17.4 Incorporar conteúdos sobre polinizadores e biodiversidade nos 
cursos de formação inicial de professores  2035  2035 

17.5 Capacitar os professores do ensino básico e secundário sobre 
polinizadores e polinização (formação contínua)  2030  2030 

17.6 Formar a comunidade educativa para a biodiversidade, 
polinizadores e polinização  2030  2030 

18: Melhorar a 
comunicação e 
transferência de 
conhecimento 
entre a 
comunidade 
científica e a 
sociedade

18.1 Capacitar os investigadores para a comunicação de ciência  2030  2030 

18.2 Promover iniciativas de comunicação e disseminação 
dinamizadas pelos investigadores para diferentes públicos  2035  2035 

18.3 Desenvolver instrumentos de comunicação para os decisores 
políticos  2030  2030 

19: Capacitar e 
sensibilizar o 
setor produtivo 
para a ação em 
benefício dos 
polinizadores

19.1 Criar campanhas de sensibilização sobre a importância dos 
polinizadores selvagens junto do setor produtivo  2030  2030 

19.2 Desenvolver cursos de formação de boas práticas para o setor 
produtivo  2030  2030 

19.3 Fomentar a troca de experiências e boas práticas entre 
agricultores, produtores florestais e apicultores, e respetivas 
associações

 2035  2035 

20: Sensibilizar 
e capacitar os 
atores envolvidos 
na gestão das 
áreas urbanas

20.1 Sensibilizar os intervenientes na gestão de áreas urbanas para a 
importância dos polinizadores selvagens  2030  2030 

20.2 Desenvolver cursos de formação de boas práticas para a cadeia 
de intervenientes na gestão de EVU  2030  2030 

20.3 Fomentar a comunicação intramunicipal e a partilha de boas 
práticas entre autarquias  2035  2035 

Eixo 3 - Sensibilização e Ecoliteracia

Crítica Muito Elevada Elevada Média
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Ações Medidas Prazo

21: Sensibilizar 
e capacitar 
outros setores da 
sociedade

21.1 Sensibilizar e capacitar os gestores de infraestruturas de 
transporte e de energia  2030  2030 

21.2 Sensibilizar e capacitar os atores do setor do turismo para a 
importância dos polinizadores  2035  2035 

21.3 Sensibilizar e capacitar jornalistas e comunicadores de ciência 
sobre biodiversidade e conservação de polinizadores  2035  2035 

21.4 Sensibilizar para a integração da conservação dos polinizadores 
na gestão territorial e corporativa  2035  2035 

22: Sensibilizar os 
cidadãos para a 
importância dos 
polinizadores e da 
polinização

22.1 Criar campanhas nacionais de sensibilização sobre a 
importância dos polinizadores  2030  2030 

22.2 Produzir recursos de divulgação de diferentes tipologias sobre 
polinizadores  2030  2030 

22.3 Criar uma interface digital pública com recursos de divulgação 
sobre polinizadores (Pollinator Academy PT)  2030  2030 

22.4 Promover e reforçar iniciativas sobre polinizadores e polinização 
para os cidadãos  2030  2030 

22.5 Promover a participação ativa das entidades de educação 
ambiental na sensibilização para a conservação dos polinizadores  2030  2030 

22.6 Integrar os polinizadores nos planos municipais de educação 
ambiental e assegurar uma melhor comunicação das boas práticas 
implementadas nos espaços públicos

 2030  2030 

22.7 Promover redes colaborativas de divulgação de ciência sobre 
polinizadores  2030  2030 

23: Promover a 
ciência cidadã 
para a recolha de 
informação sobre 
os polinizadores

23.1 Desenvolver e reforçar as iniciativas de ciência cidadã  2030  2030 

23.2 Estimular a cocriação de projetos de ciência cidadã com as 
comunidades locais  2035  2035 

Crítica Muito Elevada Elevada Média
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Eixo transversal - Governança

Ações Medidas Prazo

24: Promover o 
financiamento 
estratégico e 
contínuo para a 
conservação e 
sustentabilidade 
dos polinizadores

24.1 Dotar financeiramente o Programa de Monitorização de 
Polinizadores de Portugal (PT-PoMS)  2027  2027 

24.10 Reforçar o financiamento do programa de remuneração dos 
serviços dos ecossistemas  2035  2035 

24.2 Financiar a criação e implementação dos planos de conservação 
das espécies ameaçadas  2030  2030 

24.3 Desenvolver uma estratégia nacional de financiamento para a 
investigação sobre os polinizadores e a polinização  2027  2027 

24.4 Apoiar o cofinanciamento de projetos estratégicos e 
colaborativos na área dos polinizadores  2030  2030 

24.5 Apoiar infraestruturas e redes colaborativas de investigação 
sobre polinizadores  2030  2030 

24.6 Criar linhas de financiamento para projetos de ciência cidadã  2030  2030 

24.7 Estabelecer financiamento para projetos de educação ambiental 
e sensibilização sobre polinizadores  2030  2030 

24.8 Criar mecanismos de financiamento e apoio técnico para 
associações e ONG envolvidas na conservação e sensibilização sobre 
polinizadores

 2030  2030 

24.9 Reforçar o financiamento para a produção e disponibilização de 
plantas autóctones e locais  2035  2035 

25: Adaptar e 
implementar 
programas 
e políticas 
existentes à 
conservação dos 
polinizadores

25.1 Assegurar a integração das medidas do Polinizadores em Ação: 
Plano para a Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores no 
Plano Nacional de Restauro da Natureza

 2027  2027 

25.2 Atualizar e assegurar a continuidade do Programa Nacional para 
Apoio ao Setor da Apicultura  2030  2030 

25.3 Incorporar os polinizadores como indicadores de biodiversidade 
no mercado voluntário de carbono  2035  2035 

26: Avaliar e 
definir legislação 
para os 
polinizadores

26.1 Atualizar o Cadastro Nacional dos Valores Naturais Classificados 
após avaliação do risco de extinção de novas espécies de 
polinizadores

 2035  2035 

26.2 Assegurar regulamentação para a criação e implementação dos 
planos de conservação de polinizadores ameaçados  2035  2035 

26.3 Avaliar o enquadramento legislativo relativo à produção e 
comercialização de plantas e sementes autóctones  2035  2035 

Crítica Muito Elevada Elevada Média
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Ações Medidas Prazo

26.4 Desenhar medidas legislativas para a produção e 
comercialização de polinizadores domesticados  2035  2035 

26.5 Garantir a integração de medidas para polinizadores em 
projetos de compensação ambiental  2035  2035 

27: Rever e definir 
incentivos para a 
conservação dos 
polinizadores

27.1 Adaptar e criar incentivos financeiros atrativos para que 
agricultores implementem práticas favoráveis aos polinizadores  2030  2030 

27.2 Adaptar e criar incentivos financeiros atrativos para que 
produtores florestais implementem medidas favoráveis aos 
polinizadores

 2030  2030 

27.3 Criar incentivos para promover a adoção de práticas amigas dos 
polinizadores pelo setor empresarial  2035  2035 

28: Rever e 
definir quadros de 
certificação para 
a conservação dos 
polinizadores

28.1 Promover a implementação de boas práticas para os 
polinizadores nos programas de certificação agrícola e florestal  2030  2030 

28.2 Promover a implementação de programas de certificação 
apícola que garantam a adoção de boas práticas  2035  2035 

28.3 Desenvolver um programa de certificação para municípios 
amigos dos polinizadores  2030  2030 

28.4 Promover os polinizadores na certificação ambiental do setor do 
turismo  2035  2035 

29: Promover 
o planeamento 
estratégico e a 
cooperação a 
todos os níveis

29.1 Promover o trabalho colaborativo entre órgãos locais e regionais 
na implementação de políticas amigas dos polinizadores  2035  2035 

29.2 Promover a representação e o envolvimento de Portugal nas 
iniciativas internacionais para a conservação dos polinizadores  2035  2035 

29.3 Promover acordos de cooperação internacional na temática dos 
polinizadores  2040

29.4 Integrar os dados de ciência cidadã na tomada de decisão e 
na Garantia de Conformidade Ambiental para a conservação dos 
polinizadores

 2035  2035 

30: 
Operacionalizar o 
Polinizadores em 
Ação: Plano para 
a Conservação e 
Sustentabilidade 
dos Polinizadores

30.1 Criar um Grupo de Acompanhamento para a coordenação, 
monitorização e divulgação do Plano de Ação  2027  2027 

Crítica Muito Elevada Elevada Média
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EIXO 1 – INVESTIGAÇÃO E 
CONHECIMENTO

Introdução
O Eixo 1 do Polinizadores em Ação: Plano para a 
Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores constitui 
o pilar científico e técnico do Plano de Ação, agregando 8 
ações e 31 medidas que visam mobilizar o conhecimento 
fundamental para a conservação dos polinizadores 
e dos serviços dos ecossistemas. Este eixo temático 
está alinhado com a Prioridade I do Novo Pacto para os 
Polinizadores da União Europeia, que tem como objetivo 
colmatar as lacunas de conhecimento sobre as causas e 
consequências do declínio dos polinizadores. As ações 
propostas neste eixo temático centram-se na investigação 
e monitorização dos polinizadores, incluindo o seu conhe-
cimento biológico e ecológico, a avaliação de ameaças e 
do estado de conservação, a quantificação dos serviços de 
polinização, bem como a capacitação científica e a partilha 
aberta de conhecimento para apoiar a gestão territorial (Eixo 
2), a mobilização da sociedade civil (Eixo 3) e a tomada de 
decisão (Eixo transversal).

A estratégia do Eixo 1 parte do reconhecimento das lacunas 
no conhecimento sobre a diversidade, distribuição e biologia 
dos polinizadores em Portugal, promovendo a inventariação 
taxonómica e ecológica das espécies e a caracterização sis-
temática dos seus habitats, interações planta-polinizadores 
e requisitos ecológicos (Ação 1). Este conhecimento de base 
irá alimentar a investigação aplicada sobre os serviços de 
polinização, quantificando o seu valor económico, ecológico e 
social, e permitindo avaliar o impacto das práticas de gestão, 
bem como fundamentar o planeamento do território que 
favoreça paisagens resilientes e funcionalmente conectadas 
(Ação 2).

Neste contexto, o eixo dá relevo à capacitação taxonómica 
e ao reforço das coleções de referência, apostando na 
formação contínua de especialistas e na inovação em ferra-
mentas de identificação (Ação 3). Em articulação com estes 
esforços, a implementação do Programa de Monitorização 
de Polinizadores de Portugal (PT-PoMS), alinhado com as 
diretrizes europeias, assegura a recolha sistemática de da-
dos de abundância, diversidade e tendências populacionais, 
incluindo a recolha de dados através de iniciativas de ciência 
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cidadã já em curso em Portugal (Ação 4). A monitorização 
por profissionais e participativa alarga o alcance e a ro-
bustez dos dados para uso nos processos de planeamento 
estratégico e tomada de decisão. Ambas as ações são clas-
sificadas como prioritárias porque contribuem de forma 
direta para o cumprimento de compromissos nacionais e 
internacionais assumidos por Portugal no domínio da con-
servação e restauro da natureza.

Este eixo temático integra também a avaliação regular do 
risco de extinção das espécies, a identificação e restauro de 
habitats críticos (Ação 5) e o desenvolvimento de soluções 
para as ameaças atuais e emergentes, promovendo a ava-
liação e implementação de medidas de mitigação assentes 
em evidência científica (Ação 6). A investigação sobre poli-
nizadores domesticados, especialmente na área da sanidade 
apícola e sustentabilidade da apicultura, em articulação com 
o setor produtivo, assegura que a gestão dos polinizadores 
domesticados contribui para a conservação da biodiversidade 
e para uma produção sustentável (Ação 7).

O desenvolvimento de um repositório digital nacional de 
dados abertos sobre polinizadores fecha o círculo de ações 
deste eixo, assegurando que o conhecimento produzido é 
centralizado, interoperável e acessível a todos os atores rele-
vantes, desde investigadores a gestores, decisores políticos e 
cidadãos (Ação 8).

As ações e medidas do Eixo 1 criam uma base de conhe-
cimento cientificamente robusta, que sustenta, informa 
e orienta as ações e medidas propostas nos restantes 
eixos do Plano de Ação.
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Ação 1.	 Aumentar o conhecimento fundamental sobre 
polinizadores e polinização

OBJETIVO DA AÇÃO

Colmatar lacunas prioritárias no conheci-
mento fundamental sobre os polinizadores e 
os serviços de polinização em Portugal. Esta 
ação visa sistematizar, expandir e aprofundar 
a informação sobre a taxonomia, distribuição, 
biologia e ecologia das espécies de poli-
nizadores existentes no território nacional, 
reforçando a base científica indispensável à 
definição de estratégias eficazes para con-
servar e reverter o seu declínio. 

JUSTIFICAÇÃO

O conhecimento científico sobre as espécies 
de polinizadores e os serviços de poliniza-
ção é fundamental para responder ao atual 
declínio global destes organismos, tendo em 
conta o papel crítico que desempenham no 
funcionamento dos ecossistemas naturais e 
na sustentabilidade dos sistemas produtivos. 
A escassez de informação de base, como 
a inexistência de inventários taxonómicos 
completos, o desconhecimento dos ciclos 
de vida dos polinizadores, das plantas que 
visitam, dos habitats que utilizam ou das 
redes de interação em que se inserem (assim 
como as ameaças a que estão sujeitos - Ação 
6), compromete seriamente a capacidade de 
definir estratégias eficazes de conservação 
e de promover uma gestão informada do 
território.

Esta ação propõe a produção sistemática de 
conhecimento científico fundamental, promo-
vendo estudos avançados em domínios como 
a taxonomia, ecologia, biogeografia, redes de 
interação planta-polinizador, dinâmica po-
pulacional e caracterização dos serviços de 
polinização. Este esforço deverá ser susten-
tado pelo financiamento previsto na Medida 
24.3 e deverá mobilizar o sistema científico, 
criando condições para a atribuição de 
projetos de investigação, bolsas de Mestrado 
e Doutoramento, e para a contratação de 

investigadores e técnicos especializados 
dedicados à produção deste conhecimento.

A produção de conhecimento fundamental 
sobre os polinizadores e a polinização é 
essencial para compreender o funcionamento 
dos ecossistemas e das espécies, represen-
tando a base para o desenvolvimento de 
investigação aplicada. 

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

INIAV, I.P.; Museus de História Natural; 
Universidades e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas

ENTIDADES PARCEIRAS

Associações de produtores; DRAAC-Açores; 
ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; ONG

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Educação; Ensino Superior e 
Inovação (incluindo a FCT); Ministério do 
Ambiente e Energia 

PRIORIDADE

Muito elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 1.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 1.2 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 1.3 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 1.4 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO 

A presente ação estrutura-se em quatro me-
didas complementares que incidem sobre as 
principais lacunas na base do conhecimento 
científico sobre polinizadores e polinização 
em Portugal. 
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Medida 1.1 — Inventariar as espécies 
de polinizadores e aumentar o 
conhecimento sobre a sua distribuição 
e biologia  2030  2030  

Esta medida visa a inventariação das espé-
cies de polinizadores presentes em Portugal, 
permitindo a atualização dos inventários 
de referência nacionais (checklists), bem 
como a caracterização da sua distribuição 
geográfica. A inventariação de espécies 
de polinizadores que ocorrem nas áreas 
classificadas de Portugal Continental e 
Arquipélagos dos Açores e da Madeira é par-
ticularmente revelante. Este conhecimento é 
essencial para identificar áreas com elevada 
diversidade de polinizadores e definir zonas 
prioritárias de conservação. A recolha de 
dados deverá seguir metodologias científicas 
robustas e articuladas com o Programa de 
Monitorização de Polinizadores de Portugal 
(PT-PoMS) (Medida 4.1), assegurando a coe-
rência e a interoperabilidade da informação 
produzida.

Para além da vertente espacial, esta medida 
propõe aprofundar o conhecimento sobre 
a ecologia, habitats preferenciais, feno-
logia (i.e., período de atividade), ciclo de 
vida, abundância e genética populacional 
das espécies, com vista à identificação de 
unidades de conservação. Este esforço é par-
ticularmente relevante para espécies raras, 
ameaçadas ou endémicas, contribuindo para 
estratégias de conservação que assegurem 
a manutenção da diversidade genética e o 
reforço da resiliência das populações a longo 
prazo.

A informação reunida para cada espécie será 
determinante para a definição de medidas 
de conservação (nomeadamente na Medida 
9.2), o planeamento de ações de restauro 
da natureza (Ação 10) e o desenvolvimento 
de iniciativas de ordenamento do território 
favoráveis aos polinizadores (Ação 15).

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 2.3; Medida 4.1; Medida 5.1; Medida 
9.2; Medida 10.1; Medida 15.2; Medida 24.3.

Medida 1.2 — Identificar os principais 
polinizadores das plantas silvestres e 
das culturas agrícolas  2030  2030  

Esta medida visa aprofundar o conheci-
mento sobre as interações ecológicas entre 
polinizadores e plantas angiospérmicas, 
com o objetivo de identificar as espécies 
que mais contribuem para a polinização de 
plantas silvestres e de culturas agrícolas. A 
recolha de dados deverá seguir as metodo-
logias científicas adequadas, com apoio de 
coleções de referência (Medida 3.3) e em 
articulação com o PT-PoMS (Medida 4.1). 
Iniciativas de ciência cidadã, como a promo-
vida pelo PolinizAÇÃO através da plataforma 
iNaturalist (https://www.pollinet.pt/inatura-
list), podem constituir ferramentas úteis para 
complementar a identificação dos polini-
zadores observados em diferentes regiões 
do país, alargando a cobertura espacial dos 
dados e promovendo a participação pública 
na obtenção de conhecimento.

Depois de identificados os principais po-
linizadores e reconstruídas as redes de 
interação, esta medida pretende avaliar o seu 
contributo real para a polinização, através da 
quantificação dos serviços de polinização por 
eles prestados. Para tal, devem ser combi-
nadas observações diretas com abordagens 
experimentais de forma a quantificar a 
transferência de pólen, o sucesso reprodutivo 
das plantas (i.e., produção de frutos e semen-
tes), e o contributo específico de diferentes 
grupos funcionais para os serviços de polini-
zação (Medida 2.3). 

A informação obtida será fundamental para 
compreender o funcionamento dos ecossis-
temas naturais e produtivos e para orientar 
estratégias de conservação baseadas em 
evidência científica. Assim, ao identificar os 
polinizadores mais eficientes em diferentes 
contextos ecológicos e produtivos, esta 
medida permitirá direcionar os esforços de 
conservação e gestão de forma estratégica.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 2.3; Medida 3.3; Ação 4 
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Medida 1.3 — Identificar as plantas 
e habitats importantes para os 
polinizadores  2030  2030  

Esta medida pretende identificar e caracte-
rizar as plantas e os habitats que garantem 
os recursos necessários à sobrevivência dos 
polinizadores ao longo de todo o seu ciclo 
de vida. Os polinizadores dependem de uma 
ampla variedade de recursos ecológicos, 
incluindo fontes contínuas de néctar e pólen, 
locais adequados para nidificação e hiberna-
ção, plantas hospedeiras e outros elementos 
naturais que permitam completar o seu 
desenvolvimento. 

A concretização desta medida requer a iden-
tificação das espécies de plantas silvestres 
que fornecem recursos alimentares essen-
ciais em diferentes épocas do ano, com base 
na caracterização das redes de interação 
planta-polinizador (Medida 1.2) e na caracte-
rização das recompensas florais produzidas. 
Será igualmente necessário identificar e 
cartografar os habitats essenciais para os 
polinizadores, incluindo os habitats do Anexo 
I da Diretiva Habitats, em articulação com 
as iniciativas europeias em curso. O conheci-
mento gerado permitirá sinalizar habitats que 
devem ser alvo prioritário de conservação e 
restauro (Ação 10).

Esta medida contribui diretamente para as 
metas do Novo Pacto para os Polinizadores 
da União Europeia e está alinhada com os 
objetivos do Regulamento do Restauro da 
Natureza da UE (Reg. 2024/1991) e do futuro 
Plano Nacional de Restauro da Natureza, 
reforçando a necessidade de proteger e 
restaurar habitats essenciais à biodiversidade 
funcional.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.2; Medida 2.5; Medida 5.2; Medida 
7.4; Medida 9.2; Medida 10.1; Medida 14.1; 
Medida 15.1 

Medida 1.4 — Melhorar a compreensão 
das interações entre espécies de 
polinizadores  2035  2035 

Esta medida foca-se na análise das inte-
rações ecológicas intra- e interespecíficas 
entre polinizadores que ocorrem nas mesmas 
comunidades, com especial atenção para 
os efeitos ecológicos da presença de espé-
cies domesticadas. O principal objetivo é 
compreender de que forma estas interações 
influenciam a estrutura das comunidades, a 
disponibilidade de recursos, a resiliência dos 
polinizadores selvagens e a produtividade 
das culturas agrícolas. 

Neste contexto, salientam-se dois aspetos, 
nomeadamente a potencial competição por 
recursos florais entre e os polinizadores 
domesticados e selvagens, e o risco de 
hibridação entre espécies ou subespécies 
domesticadas e populações selvagens.

No que respeita à potencial competição entre 
polinizadores domesticados e selvagens, a 
literatura científica internacional revela um 
panorama diverso. Enquanto alguns estu-
dos documentam efeitos negativos sobre a 
abundância e diversidade de polinizadores 
selvagens, outros apontam para impactos 
neutros ou até positivos, consoante o con-
texto ecológico e a densidade das colónias 
de polinizadores domesticados. Os efeitos 
variam com o tipo de habitat, a disponi-
bilidade de recursos, a época do ano e a 
composição funcional das comunidades. 
Contudo, não existem atualmente estudos 
científicos realizados em território nacional, 
o que torna esta linha de investigação par-
ticularmente relevante para fundamentar 
decisões sobre o ordenamento apícola 
(Medida 25.2) e na compatibilização entre a 
apicultura e a conservação da natureza.

A hibridação entre espécies ou subespécies 
domesticadas e populações selvagens é um 
processo que pode comprometer a integri-
dade genética das populações autóctones. 
Este problema é especialmente relevante 
para a subespécie ibérica Apis mellifera 
subsp. iberiensis, suscetível a cruzamentos 
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com linhagens introduzidas para fins co-
merciais, e para o Bombus terrestris subsp. 
lusitanicus, que pode hibridar com outras 
subespécies domesticadas, atualmente 
comercializadas em Portugal. A hibridação 
pode levar à perda de características gené-
ticas adaptativas, à erosão da diversidade 
intraespecífica e à redução da capacidade de 
resposta a pressões ambientais dos poliniza-
dores autóctones, comprometendo o sucesso 
de programas de conservação e o equilíbrio 
ecológico das comunidades.

O conhecimento gerado por esta medida 
será essencial para apoiar a implementa-
ção de orientações técnicas, políticas de 
ordenamento e regulamentação do uso de 
polinizadores domesticados. Contribuirá 
diretamente para a atualização dos guias 
de boas práticas apícolas (Medida 16.1), 
para a operacionalização de programas de 
certificação (Medida 28.2) e para a avaliação 
de riscos no contexto da Medida 16.3, pro-
movendo uma gestão integrada e sustentável 
dos polinizadores em Portugal.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 7.1; Medida 7.3; Medida 7.4; Medida 
7.5; Medida 16.1; Medida 16.3; Medida 25.2; 
Medida 28.2

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 1.1

Indicador: Número de setores biogeográficos 
com listas de referência completas para os 
principais grupos de polinizadores.  
Meta: 100% dos setores biogeográficos de 
Portugal com lista de referência completas 
até 2030.

Indicador: Número de áreas classificadas 
de Portugal Continental e Arquipélagos dos 
Açores e da Madeira com listas de referên-
cia completas para os principais grupos de 
polinizadores.  
Meta: Pelo menos 25% das áreas classifica-
das de Portugal Continental e Arquipélagos 

dos Açores e da Madeira com listas de refe-
rência até 2030.

Indicador: Número de espécies dos princi-
pais grupos de polinizadores sem informação 
caracterizadas ecologicamente.  
Meta: Pelo menos 25% de espécies de 
polinizadores sem informação em Portugal 
caracterizadas até 2030.

Medida 1.2

Indicador: Número de culturas agrícolas com 
caracterização da comunidade de polinizado-
res.  
Meta: Pelo menos 80% das culturas agríco-
las mais relevantes com caracterização da 
comunidade de polinizadores até 2030.

Indicador: Número de plantas silvestres com 
caracterização das comunidades de poliniza-
dores.  
Meta: Pelo menos 20% das plantas silvestres 
mais relevantes com caracterização da co-
munidade de polinizadores até 2030.

Medida 1.3

Indicador: Número de habitats essenciais 
para os polinizadores caracterizados e carto-
grafados.  
Meta: Pelo menos 50% dos habitats essen-
ciais para os polinizadores caracterizados e 
cartografados até 2030.

Medida 1.4

Indicador: Número de estudos sobre intera-
ções entre espécies de polinizadores.  
Meta: Pelo menos 3 estudos científicos sobre 
interações entre espécies de polinizadores 
em Portugal publicados até 2035.
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Ação 2.	 Promover a investigação aplicada sobre 
polinizadores e polinização

OBJETIVO DA AÇÃO

Promover a investigação aplicada e trans-
disciplinar sobre os polinizadores e os 
serviços de polinização, com o objetivo de 
compreender melhor os fatores que os afe-
tam, quantificar os serviços que eles prestam 
no território nacional, identificar práticas de 
gestão sustentáveis e desenvolver soluções 
adaptadas ao contexto nacional. 

JUSTIFICAÇÃO

A investigação aplicada é fundamental para 
desenvolver soluções concretas e infor-
madas que promovam a conservação dos 
polinizadores e dos serviços de polinização. 
Perante as crescentes pressões sobre os 
ecossistemas naturais e a transformação 
dos sistemas produtivos, torna-se impera-
tivo gerar conhecimento científico que seja 
diretamente usado no desenvolvimento de 
políticas públicas, estratégias de gestão e 
intervenções práticas no território. Esta ação 
pretende reunir evidência científica robusta 
para definir medidas eficazes, ajustadas às 
especificidades ecológicas, económicas e 
sociais do contexto português.

Ao centrar-se na investigação aplicada, esta 
ação permitirá compreender os fatores que 
afetam os polinizadores, identificar soluções 
sustentáveis e operacionalizáveis, quantificar 
os serviços de polinização em diferentes 
paisagens e contextos de uso e ocupação do 
solo, e avaliar os custos e benefícios associa-
dos à sua proteção.

Este esforço deverá ter uma abordagem 
colaborativa entre entidades académicas e 
não académicas para consolidar uma base de 
conhecimento robusta e aplicada, indispen-
sável à tomada de decisão informada.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

COTHN; Centros de Competências; 
INIAV, I.P. (incluindo o Banco Português 
de Germoplasma Vegetal); Laboratórios 
colaborativos; Universidades e Institutos 
Politécnicos e Unidades de I&D associadas

ENTIDADES PARCEIRAS

Associações de produtores; DGADR; DRAAC-
Açores; Entidades técnico-científicas 
privadas; ICNF, I.P. (incluindo o CENASEF); 
IFCN, I.P.-RAM; Municípios e CIM; ONG; 
Viveiros municipais e privados

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Agricultura e Mar; Ministério 
da Educação; Ensino Superior e Inovação 
(incluindo a FCT); Ministério do Ambiente e 
Energia

PRIORIDADE

Muito elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 2.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 2.2 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 2.3 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 2.4 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 2.5 – Longo prazo (até 2040)

CONTEÚDO 

Esta ação engloba cinco medidas interligadas 
que visam otimizar a gestão do território e 
dos sistemas produtivos em favor dos poli-
nizadores, promovendo a sua conservação e 
sustentabilidade a longo prazo.
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Medida 2.1 — Desenvolver investigação 
transdisciplinar na definição de boas 
práticas de gestão  2030  2030  

Esta medida tem como objetivo estreitar a 
ligação entre a investigação científica e a 
aplicação prática no desenvolvimento de 
soluções de gestão eficazes para a conser-
vação e sustentabilidade dos polinizadores. 
Pretende-se desenvolver e validar boas práti-
cas ajustadas às especificidades ecológicas, 
produtivas e sociais do contexto nacional, 
com aplicação em setores como a agricul-
tura, florestas, planeamento urbano, energia, 
infraestruturas e turismo. 

Para tal, é fundamental promover abordagens 
transdisciplinares que envolvam investiga-
dores de áreas como a biologia, ecologia, 
agronomia, arquitetura paisagista, sociologia, 
economia e ciências da comunicação, em es-
treita colaboração com produtores, técnicos, 
gestores do território e outros agentes rele-
vantes. Esta medida contempla a realização 
de estudos-piloto em contextos reais, nomea-
damente em áreas de produção agrícola e 
florestal, e áreas urbanas. Estes estudos per-
mitirão testar, ajustar e demonstrar o impacto 
das boas práticas, avaliando não apenas os 
efeitos na abundância e diversidade de poli-
nizadores (impacto ecológico), mas também 
os impactos na produtividade, nos custos de 
manutenção, e na perceção dos utilizadores 
(impacto socioeconómico). Estes resultados 
permitirão a quantificação do custo-benefício 
das práticas de gestão (Medida 2.4).

O conhecimento gerado será essencial para 
a elaboração dos guias de boas práticas 
previstos nas Medidas 11.1 (para os setores 
agrícola e florestal) e 12.1 (para as áreas 
urbanas) e na Ação 13, garantindo que as 
recomendações são baseadas em evidência 
científica sólida, tecnicamente robustas e 
ajustadas às realidades locais e sectoriais.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 2.4; Medida 10.2; Medida 11.1; 
Medida 12.1; Medida 13.1; Medida 15.1; 
Medida 24.3

Medida 2.2 — Avaliar os impactos 
do uso e ocupação do solo e de 
práticas de gestão na comunidade de 
polinizadores  2030  2030  

Esta medida visa compreender de que forma 
as atividades humanas e as dinâmicas de 
alteração da paisagem afetam as populações 
de polinizadores e a sua capacidade de 
prestar serviços de polinização. Pretende-se 
investigar os efeitos cumulativos, negativos 
e positivos, de diversas pressões associadas 
à transformação do uso do solo. Entre elas 
poderão estar a fragmentação da paisagem, 
a perda e degradação de habitats, e a subs-
tituição de mosaicos agrícolas e naturais por 
monoculturas intensivas ou áreas urbaniza-
das, ou intervenções de restauro da natureza.

Será crucial avaliar o impacto de diferentes 
sistemas de produção agrícola e florestal 
sobre os polinizadores, desde modelos 
intensivos, caracterizados por monoculturas 
e maior incidência no uso de pesticidas, até 
práticas mais sustentáveis como a agricultura 
biológica, de proteção integrada, regenerativa 
e agroecológica. Adicionalmente, é impor-
tante investigar os efeitos de setores em 
expansão no território nacional responsáveis 
por alterações significativas na configuração 
da paisagem, com especial destaque para 
o setor energético (e.g., parques solares e 
eólicos), o turismo em meio rural e natural, e 
atividades industriais e extrativas.

A recolha e análise destes dados permitirá 
identificar práticas e contextos com maior 
risco para os polinizadores e apoiar o de-
senvolvimento de políticas públicas que 
promovam uma gestão do território mais 
integrada e sensível à conservação da na-
tureza. Os resultados deverão ser utilizados 
para informar instrumentos de planeamento 
e ordenamento do território (Ação 15).

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 6.1; Ação 11; Ação 12; Ação 13; 
Medida 15.1
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Medida 2.3 — Quantificar os serviços 
de polinização  2030  2030  

Esta medida visa quantificar, de forma 
integrada, o valor ecológico e económico 
dos serviços de polinização, evidenciando 
a importância dos polinizadores para a 
sustentabilidade dos ecossistemas e para 
a economia nacional. Esta quantificação é 
essencial para reconhecer o papel estraté-
gico destes organismos como um fator de 
produção crucial e para fundamentar políti-
cas de conservação baseadas em evidência 
científica.

O objetivo central é avaliar a distribuição 
espacial e temporal dos serviços de polini-
zação em Portugal, identificando as regiões, 
habitats e períodos do ano em que estes 
serviços são mais relevantes. Esta avaliação 
deve abranger tanto os serviços prestados 
em sistemas produtivos, nomeadamente 
através do contributo dos polinizadores para 
a produção de frutos e sementes em culturas 
agrícolas chave, como o papel que desem-
penham na reprodução de plantas silvestres, 
na manutenção da diversidade vegetal e na 
resiliência dos ecossistemas naturais, ainda 
que esta última componente seja mais difícil 
de quantificar.

Outro aspeto fundamental desta medida é a 
quantificação do contributo relativo dos poli-
nizadores domesticados e dos polinizadores 
selvagens para os serviços de polinização. 
Esta distinção é crucial para compreender a 
dependência de diferentes culturas e ecos-
sistemas em relação a cada grupo funcional 
de polinizadores, permitindo fundamentar 
estratégias de gestão que assegurem a 
complementaridade e a eficácia dos serviços 
de polinização prestados.

A valorização económica dos serviços de po-
linização permitirá reforçar a visibilidade do 
seu contributo para os sistemas produtivos 
e mobilizar investimento em ações de con-
servação dos polinizadores (em articulação 
com as Ações 11 e 19). Os resultados desta 
medida poderão servir de base à criação 
de mecanismos de compensação ambiental 

(Medida 26.5) e ao desenho de incentivos 
à implementação de práticas favoráveis aos 
polinizadores (Ação 27).

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.2; Medida 2.4; Medida 7.4; Ação 11; 
Ação 19; Medida 24.3; Medida 26.5; Ação 27

Medida 2.4 — Quantificar o custo-
benefício da implementação de boas 
práticas  2030  2030  

Esta medida visa avaliar a viabilidade econó-
mica e os benefícios da implementação de 
boas práticas de gestão favoráveis aos poli-
nizadores em contextos agrícolas, florestais 
e urbanos, fornecendo argumentos sólidos 
para a sua adoção por diferentes setores e 
decisores. 

O objetivo é quantificar os custos diretos 
associados à implementação de boas práti-
cas (e.g., aquisição de sementes de plantas 
autóctones, adaptação de maquinaria, gestão 
diferenciada de margens e taludes, ou ins-
talação de faixas floridas multifuncionais) 
e compará-los com os benefícios que delas 
resultam. Estes benefícios podem assumir 
diferentes formas, como benefícios económi-
cos (e.g., aumento da produtividade agrícola 
resultante de uma polinização mais eficiente, 
redução do uso de pesticidas e fertilizantes, 
ou diversificação das fontes de rendimento), 
ecológicos (e.g., melhoria da qualidade do 
solo, reforço da biodiversidade, aumento da 
resiliência dos ecossistemas), e sociais (e.g., 
valorização da paisagem, maior ligação das 
populações à natureza, ou reforço do capital 
natural e cultural dos territórios).

Nos sistemas agrícolas e florestais, os be-
nefícios económicos diretos tendem a ser 
mais evidentes e passíveis de quantificação 
através de indicadores de produtividade, 
de custos com fatores de produção e de 
estimativas do retorno financeiro. Em con-
textos urbanos, a análise deverá centrar-se 
nos benefícios indiretos, como a melhoria 
da qualidade do ar, o aumento da cobertura 
verde, a diminuição das ilhas de calor, e 
a promoção do contacto com a natureza, 
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fatores que têm sido associados a ganhos 
significativos em saúde pública e bem-estar 
físico e psicológico, com potenciais pou-
panças em despesas sociais e ambientais 
subsequentes.

Esta análise custo-benefício será fun-
damental para demonstrar o retorno do 
investimento na conservação de poliniza-
dores (em articulação com as Ações 11 a 
13), para sensibilizar os setores produtivos 
e urbanos (Ações 19-20), e para apoiar a 
decisão política e empresarial. Permitirá, 
ainda, sustentar mecanismos de incentivo, 
compensação e certificação ambiental asso-
ciados à adoção de práticas favoráveis aos 
polinizadores.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 2.3; Ação 11; Ação 12; Ação 13; Ação 
15, Ação 19, Ação 20

Medida 2.5 — Desenvolver 
investigação científica sobre a 
flora autóctone de suporte aos 
polinizadores com potencial 
ornamental  2040

Esta medida pretende aumentar o conheci-
mento sobre a flora autóctone, com especial 
enfoque em espécies ricas em néctar e 
pólen, fundamentais como fontes de alimento 
para os polinizadores. Dessa forma, esta 
medida fornecerá soluções técnicas para o 
setor de produção de plantas e contribuirá 
para colmatar a atual lacuna no mercado 
nacional de sementes e plantas autóctones 
(em articulação com a Ação 14).

Numa primeira fase e com base na infor-
mação recolhida na Medida 1.3, deverá ser 
realizado um levantamento da flora autóc-
tone com potencial ornamental, adotando 
uma abordagem regional que considere 
as especificidades ecológicas, climáticas 
e edáficas de cada biorregião do territó-
rio nacional. De seguida, com base nessa 
informação, a investigação deverá incidir 
no desenvolvimento e melhoramento de 
espécies autóctones para produção e comer-
cialização, assegurando que são atrativas 

para diferentes grupos de polinizadores, 
adaptadas a contextos diversos e compatí-
veis com os objetivos de restauro ecológico 
e gestão da paisagem para a biodiversidade. 
Adicionalmente, a definição de elencos 
florísticos específicos por região, tipo de 
solo e grupo funcional de polinizadores será 
essencial para garantir a eficácia ecológica 
da sua futura aplicação.

A investigação e desenvolvimento de so-
luções técnicas devem ocorrer em estreita 
colaboração entre investigadores, viveiristas, 
produtores agrícolas e florestais, apicultores, 
técnicos e entidades públicas. 

Esta medida reforça a valorização da flora 
autóctone e promove práticas de gestão 
ecologicamente sustentáveis, contribuindo 
indiretamente para a conservação dos 
polinizadores.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.3; Medida 10.3; Medida 14.1; 
Medida 24.3; Medida 24.9

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 2.1 

Indicador: Número de projetos de investiga-
ção transdisciplinar sobre boas práticas de 
gestão.  
Meta: Pelo menos 5 projetos de investigação 
transdisciplinar sobre boas práticas de ges-
tão iniciados até 2030.

Medida 2.2

Indicador: Número de estudos sobre impac-
tos do uso e ocupação do solo e práticas de 
gestão nos polinizadores.  
Meta: Pelo menos 8 estudos sobre impactos 
de uso e ocupação do solo e práticas de 
gestão publicados até 2030.

Medida 2.3

Indicador: Percentagem do território com 
mapeamento dos serviços de polinização.  
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Meta: Pelo menos 40% do território com 
serviços de polinização mapeados até 2030.

Indicador: Número de avaliações quantitati-
vas do contributo relativo dos polinizadores 
domesticados e dos polinizadores selvagens 
em sistemas agrícolas e naturais e seminatu-
rais.  
Meta: Pelo menos 1 avaliação em cada um 
dos sistemas realizada até 2030.

Medida 2.4

Indicador: Número de avaliações custo-bene-
fício de boas práticas para polinizadores em 
contextos agrícola, florestal e urbano.  
Meta: Pelo menos 1 avaliação de custo-bene-
fício em cada contexto realizada até 2030.

Medida 2.5

Indicador: Número de setores biogeográficos 
com levantamentos da flora autóctone regio-
nal com potencial ornamental.  
Meta: 100% dos setores biogeográficos de 
Portugal com levantamento da flora autóc-
tone regional com potencial ornamental até 
2040.

Indicador: Número de projetos de investiga-
ção de melhoramento de plantas autóctones 
para produção e comercialização.  
Meta: Pelo menos 4 projetos desenvolvidos 
para diferentes regiões do território imple-
mentados até 2040.
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Ação 3.	 Aumentar a capacitação e o conhecimento taxonómico 
sobre os polinizadores

OBJETIVO DA AÇÃO

Aumentar significativamente a capacitação 
técnica de recursos humanos e o conheci-
mento taxonómico para a identificação dos 
polinizadores em Portugal. Esta ação visa 
formar especialistas, desenvolver ferramen-
tas taxonómicas e consolidar infraestruturas 
de apoio à identificação, garantindo a base 
técnica necessária para a monitorização, 
avaliação e conservação dos polinizadores 
em Portugal. 

JUSTIFICAÇÃO

O conhecimento taxonómico atualizado e 
a capacidade técnica para a identificação 
rigorosa das espécies são pré-requisitos fun-
damentais para a investigação, monitorização 
e conservação eficaz dos polinizadores. No 
entanto, a identificação taxonómica dos 
polinizadores é atualmente um desafio, dada 
a elevada diversidade dos grupos de poli-
nizadores e sua complexidade morfológica, 
sendo por isso necessárias competências e 
recursos especializados.

Em Portugal, a escassez de taxonomistas 
(em paralelo com o cenário à escala global) 
e de ferramentas adequadas dificultam a 
identificação da elevada diversidade de 
polinizadores presentes no território, com-
prometendo a produção de conhecimento 
científico, a implementação de programas 
de monitorização e a aplicação de políticas 
públicas informadas.

Estas lacunas têm repercussões diretas 
em vários setores, incluindo a consultoria 
ambiental e a administração pública, onde a 
falta de especialistas compromete, por exem-
plo, a qualidade dos estudos de Avaliação de 
Impacto Ambiental e a análise de pareceres 
técnicos. Perante este cenário, é urgente 
formar novas gerações de taxonomistas e 
técnicos qualificados, capazes de responder 
às necessidades crescentes de identificação 
e sistematização da biodiversidade nacional.

Desde 2023, têm sido desenvolvidas for-
mações dirigidas a estudantes e técnicos 
do Instituto da Conservação da Natureza e 
das Florestas (ICNF, I.P.) em grupos-chave 
de polinizadores como abelhas, borboletas 
e sirfídeos, financiadas pelo ICNF, I.P. e no 
âmbito dos projetos SPRING (Strengthening 
Pollinator Recovery through INdicators and 
monitoring) e PolinizAÇÃO. Em 2025, estas 
ações estão a ser reforçadas pelas formações 
dos projetos EPIC promovidas pela Comissão 
Europeia e orientadas para apoiar a imple-
mentação dos programas de monitorização 
de polinizadores nos Estados-Membros e 
do Regulamento do Restauro da Natureza 
da UE. No entanto, trata-se de um domínio 
técnico muito exigente, cuja aquisição de 
competências requer formação avançada, 
experiência acumulada e um conhecimento 
aprofundado da morfologia e ecologia das 
espécies. Assim, é fundamental assegurar a 
continuidade e expansão destes esforços, de 
forma a garantir uma resposta sustentada às 
necessidades do país.

Paralelamente, importa reforçar as infraes-
truturas de apoio à identificação taxonómica, 
como coleções de referência e ferramentas 
de diagnóstico. O projeto ARCADE (Aligning 
Reference Collections with tAxonomic 
Development Efforts for pollinator conserva-
tion in Portugal; 2024-2025) tem contribuído 
para consolidar este trabalho, promovendo a 
indexação de espécimes e espécies, a revi-
são taxonómica e a valorização das coleções 
já existentes. No entanto, as ferramentas 
taxonómicas para o território são ainda 
escassas e não estão nem sistematizadas 
nem atualizadas.

A concretização desta ação é essencial para 
assegurar que Portugal dispõe das compe-
tências humanas e técnicas necessárias à 
identificação, monitorização e conservação 
dos seus polinizadores.
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ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
INIAV, I.P.; Museus de História Natural; ONG; 
Universidades e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas

ENTIDADES PARCEIRAS

CCDR; Empresas de consultoria ambiental; 
Entidades técnico-científicas privadas; 
IAPMEI, I.P.; Laboratórios colaborativos 

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Educação; Ensino Superior e 
Inovação (incluindo a FCT); Ministério do 
Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Crítica

CALENDARIZAÇÃO

Medida 3.1 – Curto prazo (até 2030) (conti-
nuada no tempo) 
Medida 3.2 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 3.3 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 3.4 – Médio prazo (até 2035) 

CONTEÚDO

Esta ação integra quatro medidas centra-
das no reforço da capacitação taxonómica, 
abrangendo desde a formação de recursos 
humanos até ao desenvolvimento de estudos 
especializados e à criação de ferramentas de 
apoio, como coleções de referência e guias 
ou chaves de identificação dos polinizadores 
selvagens que ocorrem em Portugal.

Medida 3.1 — Aumentar a capacitação 
taxonómica nacional  2030  2030  

Esta medida tem como objetivo refor-
çar os recursos humanos especializados 
na identificação de polinizadores em 
Portugal, colmatando a escassez crítica 

de profissionais qualificados nesta área. 
Deverão ser desenvolvidos e implementados 
programas de formação teórico-prática em 
entomologia e taxonomia aplicadas aos prin-
cipais grupos de polinizadores (e.g., abelhas, 
sirfídeos, borboletas diurnas e noturnas), 
assegurando a continuidade e expansão da 
formação avançada e aplicada. 

A capacitação taxonómica será fundamen-
tal para a implementação do Programa de 
Monitorização de Polinizadores de Portugal 
(PT-PoMS), em resposta ao artigo 10.º do 
Regulamento do Restauro da Natureza da UE 
(Reg. 2024/1991), que exige a identificação 
dos organismos até à espécie em contexto 
de campo e o processamento de amostras 
recolhidas de forma sistemática a nível 
nacional. A operacionalização do PT-PoMS 
depende diretamente da existência de uma 
rede estável de taxonomistas (dedicados 
à descrição e revisão de espécies) e pa-
ra-taxonomistas (focados na identificação, 
monitorização e curadoria de dados), com 
conhecimento específico sobre a fauna 
nacional.

A medida prevê igualmente a capacitação de 
jovens profissionais para integrarem o setor 
privado, nomeadamente empresas de consul-
toria ambiental, onde a identificação precisa 
de polinizadores é essencial para a elabo-
ração de estudos de Avaliação de Impacte 
Ambiental (AIE) e de programas de monito-
rização da biodiversidade. Pretende-se ainda 
reforçar a capacidade técnica da administra-
ção pública, particularmente no que respeita 
à análise de pareceres e projetos com 
impacto para a conservação de polinizadores.

Esta medida depende da Ação 24, pela ne-
cessidade de garantir financiamento estável 
e mecanismos de empregabilidade para os 
profissionais formados. É importante realçar 
que a formação neste domínio é exigente, re-
quer formação avançada longa e experiência 
acumulada, representando um investimento 
que deve ser planificado a longo prazo. Uma 
das soluções poderá passar pela criação de 
equipas técnicas no ICNF, I.P. dedicadas à 
monitorização da biodiversidade, integrando 
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especialistas em taxonomia de polinizadores 
formados no âmbito deste esforço nacional.

Ao formar uma nova geração de taxonomistas 
especializados, esta medida contribuirá dire-
tamente para a produção de conhecimento 
científico de qualidade, o fortalecimento 
institucional e a eficácia das estratégias 
nacionais de conservação da biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.1; Medida 1.2; Medida 3.2; Medida 
3.3; Medida 3.4; Medida 4.1; Medida 4.2; 
Ação 24

Medida 3.2 — Melhorar o 
conhecimento sobre a taxonomia dos 
polinizadores  2035  2035 

Esta medida visa a atualização e o apro-
fundamento do conhecimento taxonómico 
sobre os polinizadores em Portugal, asse-
gurando que a informação disponível sobre 
as espécies presentes no território nacional 
é rigorosa, completa e atualizada. O país 
alberga uma diversidade notável de polini-
zadores, incluindo 746 espécies de abelhas, 
148 espécies de borboletas diurnas, mais 
de 2600 espécies de borboletas noturnas 
e 221 espécies de sirfídeos já identificadas. 
Dada a elevada diversidade, a escassez de 
estudos taxonómicos e falta de informação 
para várias regiões do território, é expectável 
que o número total de espécies conhecidas 
aumente significativamente com o reforço da 
investigação taxonómica.

A concretização desta medida implica o 
apoio continuado a projetos de investiga-
ção (Medida 24.3) centrados na taxonomia 
de polinizadores, com enfoque na revisão 
de grupos complexos, descrição de novas 
espécies para a ciência, clarificação de 
classificações taxonómicas ambíguas e 
atualização dos inventários faunísticos a nível 
nacional e regional. Este conhecimento é 
essencial para assegurar a solidez científica 
das ações de conservação e para fundamen-
tar políticas públicas baseadas em evidência 
científica.

Esta medida contribuirá diretamente para 
o desenvolvimento de ferramentas fiáveis 
de identificação (Medida 3.4), apoiando a 
monitorização da biodiversidade (Medidas 
4.1 e 4.2) e a capacitação de investigadores e 
técnicos em Portugal.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.1; Medida 1.2; Medida 3.1; Medida 
3.3; Medida 3.4; Medida 4.1; Medida 4.2; 
Medida 24.3

Medida 3.3 — Melhorar as coleções de 
referência nacionais e criar coleções 
de referência a nível local e regional 
 2035  2035 

As coleções de referência são repositórios 
físicos e digitais de espécimes que funcio-
nam como bibliotecas de espécies, sendo 
indispensáveis para a identificação correta 
de espécies, a validação de dados recolhidos 
no campo, a monitorização dos polinizadores 
e o avanço da investigação taxonómica. Esta 
medida visa a melhoria das coleções de 
referência nacionais existentes em museus 
e universidades, através da sua curadoria, 
digitalização e expansão. Simultaneamente, 
propõe-se a criação de novas coleções de re-
ferência a nível local e regional que permitam 
apoiar diretamente programas de monitoriza-
ção e projetos de investigação fundamental e 
aplicada em diferentes regiões do país.

As coleções de referência devem ser criadas 
e geridas seguindo boas práticas éticas e 
científicas, garantindo a indexação de espé-
cimes e espécies, a revisão taxonómica e o 
acesso aberto, e focando-se particularmente 
nos principais grupos de polinizadores no 
nosso território. O acesso aberto a espé-
cimes validados nestas coleções permitirá 
que investigadores e técnicos confirmem as 
suas identificações, garantindo a qualidade e 
fiabilidade dos dados recolhidos. 

Além disso, estas coleções constituem um 
arquivo histórico da biodiversidade, essencial 
para o estudo das alterações na distribuição 
das espécies ao longo do tempo e para a 
formação de novos taxonomistas.
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Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.1; Medida 1.2; Medida 3.1; Medida 
3.3; Medida 3.4; Medida 4.1; Medida 4.2; 
Medida 24.3; Medida 24.5

Medida 3.4 — Desenvolver e reforçar 
ferramentas de identificação dos 
polinizadores  2035  2035 

Esta medida tem como objetivo facilitar a 
identificação de polinizadores selvagens, tor-
nando-a mais acessível, precisa e abrangente 
para diferentes tipos de utilizadores – desde 
taxonomistas e técnicos de campo até estu-
dantes, consultores e cidadãos envolvidos em 
iniciativas de ciência cidadã – recorrendo a 
múltiplas ferramentas, desde metodologias 
clássicas de identificação à utilização de 
abordagens inovadoras.

Para tal, propõe-se o desenvolvimento e a 
melhoria de ferramentas de identificação 
adaptadas à fauna portuguesa. Assim, esta 
ação inclui a criação e atualização de cha-
ves dicotómicas tradicionais (ao nível do 
género e da espécie), fundamentais para a 
identificação morfológica, com linguagem 
clara e acessível, à semelhança dos esforços 
recentes, como a adaptação das chaves dico-
tómicas dos géneros de abelhas de Portugal, 
a tradução da chave ilustrada dos géneros de 
sirfídeos da Europa ou a chave ilustrada dos 
sirfídeos do Arquipélago da Madeira. Estas 
ferramentas deverão priorizar os grupos mais 
relevantes para a implementação do PT-
PoMS e estar disponíveis em acesso aberto. 
Estas ferramentas são essenciais também 
para reabilitar conteúdos sobre polinizadores 
em unidades curriculares do ensino profis-
sional e superior (Medida 17.3).

Complementarmente, esta medida propõe 
também o desenvolvimento de tecnologias 
inovadoras, como ferramentas baseadas em 
inteligência artificial para reconhecimento 
de imagem, e métodos moleculares como o 
DNA barcoding e metabarcoding que per-
mitam a identificação eficiente de espécies 
em amostras complexas. Estas abordagens 
complementam os métodos tradicionais, 
reduzindo o tempo e os custos envolvidos, 

e poderão ser aplicadas em larga escala no 
âmbito do PT-PoMS (Ação 4), aumentando 
a capacidade de resposta nacional. A auto-
matização da identificação de polinizadores 
representa uma resposta concreta à escassez 
de taxonomistas e para-taxonomistas, con-
tribuindo para a viabilidade a longo prazo 
dos programas de conservação e de moni-
torização, não obstante a necessidade do 
conhecimento taxonómico de base (Medida 
3.2) para validação dos resultados.

Além disso, ferramentas digitais baseadas 
em reconhecimento visual poderão ser 
aprimoradas para uma triagem inicial de um 
grande número de amostras, e para inte-
gração em aplicações móveis e associadas 
a iniciativas de ciência cidadã, facilitando o 
ensino e a aprendizagem sobre polinizadores 
(Ações 17 e 22) e promovendo o envolvi-
mento de professores, alunos e cidadãos na 
recolha de informação sobre os polinizadores 
em Portugal.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 3.1; Medida 3.3; Medida 3.4; Ação 
4; Ação 17; Medida 17.3; Ação 22; Medida 
22.2; Medida 24.3

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 3.1 

Indicador: Número de formações e ações 
de capacitação taxonómica sobre abelhas, 
borboletas e sirfídeos.  
Meta: Pelo menos 1 ação de capacitação por 
grupo taxonómico por ano até 2030.

Indicador: Número de formandos.  
Meta: Pelo menos 20 novos formandos por 
ação de capacitação.

Indicador: Número de taxonomistas ou para-
-taxonomistas formados e no ativo.  
Meta: Pelo menos 15 novos taxonomistas 
ou para-taxonomistas profissionalizados até 
2030.
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Medida 3.2

Indicador: Número de projetos de investiga-
ção centrados na taxonomia de polinizadores.  
Meta: Pelo menos 5 projetos de investigação 
centrados na taxonomia de polinizadores 
implementados até 2035.

Indicador: Número de estudos de revisão 
taxonómica.  
Meta: Pelo menos 10 estudos de revisão 
taxonómica sobre grupos de polinizadores 
publicados até 2035.

Medida 3.3

Indicador: Número de coleções de referência 
nacionais e regionais criadas ou reforçadas 
seguindo as boas práticas.  
Meta: Pelo menos 6 coleções de referência 
criadas ou reforçadas até 2035.

Indicador: Número de coleções de referência 
nacionais digitalizadas.  
Meta: Pelo menos 3 coleções de referência 
digitalizadas até 2035.

Medida 3.4

Indicador: Número de ferramentas de 
identificação validadas e disponibilizadas 
publicamente.  
Meta: Pelo menos 8 novas ferramentas de 
identificação para polinizadores selvagens 
disponibilizadas até 2035.

Indicador: Número de espécies com códigos 
de barras.  
Meta: Pelo menos 80% das espécies de 
polinizadores dos grupos-alvo com códigos 
de barras até 2035.



86

Ações e Medidas Eixo 1 – Investigação e Conhecimento

Ação 4.	 Monitorizar e avaliar os polinizadores de Portugal 

OBJETIVO DA AÇÃO

Implementar o Programa de Monitorização 
de Polinizadores de Portugal (PT-PoMS), 
criando um sistema robusto, padronizado 
e continuado de recolha de dados sobre os 
polinizadores em todo o território nacional. 
O PT-PoMS permitirá recolher informação 
fiável sobre a abundância, diversidade e 
distribuição das espécies de polinizadores, 
bem como avaliar as suas tendências popula-
cionais a médio e longo prazo.

JUSTIFICAÇÃO

O declínio da biodiversidade, assim como o 
declínio de muitas espécies de polinizadores, 
está documentado em vários países euro-
peus. Em Portugal, a informação atualmente 
disponível é escassa, dispersa e, em muitos 
casos, desatualizada, o que compromete 
a capacidade de conservar os polinizado-
res e os seus serviços dos ecossistemas. 
Adicionalmente, os Estados-Membros da 
UE são chamado a agir e a reverter o de-
clínio dos polinizadores até 2030 através 
da implementação de medidas de restauro 
da natureza (Regulamento do Restauro da 
Natureza da UE, Reg. 2024/1991).

Neste contexto, é imperativo criar de um 
programa nacional de monitorização dos 
polinizadores que permita detetar atempa-
damente alterações nas populações destes 
organismos, compreender os fatores que as 
afetam, desenhar medidas de conservação 
e restauro ecológico adequadas e avaliar 
o impacto dessas medidas em diferentes 
contextos do território. A implementação 
de um programa nacional estruturado de 
monitorização permitirá produzir indica-
dores ecológicos fiáveis, essenciais para a 
elaboração de relatórios periódicos e para a 
definição de políticas públicas baseadas em 
evidência científica.

Paralelamente ao desenvolvimento deste 
Plano de Ação foi desenvolvida uma proposta 
do PT-PoMS a implementar em Portugal. 
Este programa incorpora as diretrizes meto-
dológicas do European Pollinator Monitoring 
Scheme (EU-PoMS) e do Regulamento do 
Restauro da Natureza da UE, garantindo o 
alinhamento com os esforços europeus e 
assegurando a comparabilidade dos dados 
a nível internacional. Esta ação propõe a 
implementação do PT-PoMS (Medida 4.1) e, 
paralelamente, prevê o reforço de programas 
de ciência cidadã já em curso em Portugal 
(Medida 4.2), valorizando o seu papel na 
monitorização de grupos específicos, como 
borboletas diurnas e noturnas, e contribuindo 
para uma maior cobertura territorial e tem-
poral da recolha de dados.

Esta ação responde diretamente às obriga-
ções previstas no artigo 10.º do Regulamento 
do Restauro da Natureza da UE (Reg. 
2024/1991), que estabelece que, a partir de 
2027, os Estados-Membros devem imple-
mentar programas de monitorização robustos 
para acompanhar a abundância e diversidade 
de polinizadores, com vista a reverter o seu 
declínio até 2030.

A concretização desta ação depende 
de financiamento estável e continuado, 
em estreita articulação com a Ação 24, 
nomeadamente com as Medidas 24.1 (fi-
nanciamento do PT-PoMS), 24.6 (apoio a 
projetos de ciência cidadã) e 24.8 (apoio 
técnico e financeiro a associações e ONG 
dedicadas à conservação e sensibilização).

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

Associação Rede de Estações de Borboletas 
Noturnas; DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM; Tagis
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ENTIDADES PARCEIRAS

CCDR; Entidades técnico-científicas privadas; 
IAPMEI, I.P.; Municípios e CIM; Museus de 
História Natural; ONG; Plataformas de ciência 
cidadã; Universidade e Institutos Politécnicos 
e Unidades de I&D associadas

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Agricultura e Mar; Ministério da 
Economia e da Coesão Territorial; Ministério 
do Ambiente e Energia.

PRIORIDADE

Crítica

CALENDARIZAÇÃO

Medida 4.1 – Muito curto prazo (com início 
legalmente vinculativo até 2027 e continuada 
no tempo) 
Medida 4.2 – Muito curto prazo (até 2027 e 
continuada no tempo) 
Medida 4.3 – Curto prazo (até 2030; primei-
ros indicadores legalmente vinculativos em 
2030 e continuada no tempo) 

CONTEÚDO 

Esta ação reúne três medidas centradas na 
monitorização de polinizadores e na análise 
das suas tendências populacionais. Em 
conjunto, estas medidas são complementares 
e visam recolher dados robustos sobre a 
abundância e diversidade de polinizadores 
em Portugal.

Medida 4.1 — Implementar o Programa 
de Monitorização de Polinizadores de 
Portugal (PT-PoMS)  2027  2027  

Esta medida constitui o pilar central da 
monitorização sistemática dos polinizadores 
em Portugal e visa implementar o PT-PoMS 
proposto conjuntamente com este Plano de 
Ação.

O PT-PoMS baseia numa amostragem 
estratificada, abrangendo a diversidade 
de habitats existentes em todo o território 
nacional e seguirá as diretrizes metodoló-
gicas do EU-PoMS e do Regulamento do 
Restauro da Natureza da UE, assegurando a 
harmonização dos dados recolhidos a nível 
europeu. O programa inclui dois módulos de 
monitorização dos grupos-chave de poliniza-
dores, obrigatórios no âmbito do EU-PoMS: 
(i) módulo de monitorização de abelhas, 
sirfídeos, borboletas diurnas e borboletas 
noturnas; e (ii) módulo de monitorização de 
espécies raras e ameaçadas. Além destes 
dois módulos, o programa inclui também 
dois módulos complementares: (iii) um mó-
dulo de monitorização da comunidade de 
insetos com recurso a armadilhas Malaise 
e análise por métodos moleculares (DNA 
metabarcoding); e (iv) um módulo de avalia-
ção dos serviços de polinização, baseado na 
monitorização de taxas de visita e produção 
de fruto através de observações diretas em 
campo. Por último, o programa inclui também 
a formalização de dois módulos de monitori-
zação através de ciência cidadã (Medida 4.2), 
valorizando duas iniciativas com dados para 
o território nacional desde 2019.

Adicionalmente, propõe-se um levantamento 
exaustivo dos esquemas de monitorização 
da biodiversidade já existentes em Portugal, 
com vista à integração ou adaptação dos 
dados recolhidos por estas iniciativas. Tal 
poderá incluir a análise de capturas aciden-
tais de polinizadores em estudos em curso, 
ou a introdução de metodologias específicas 
para polinizadores em programas de moni-
torização de outros grupos de organismos, 
otimizando a cobertura territorial e a eficiên-
cia dos esforços de amostragem.

Outro aspeto central desta medida é o de-
senvolvimento de indicadores ecológicos 
robustos para monitorizar as populações 
de polinizadores nos diferentes contextos 
territoriais, com a publicação periódica de 
relatórios sobre o seu estado e tendências.

Todos os dados recolhidos no âmbito do 
PT-PoMS deverão ser sistematicamente 
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integrados num repositório centralizado e de 
acesso aberto (ver Ação 8), garantindo a sua 
acessibilidade, interoperabilidade e aplicação 
continuada em ações de conservação, orde-
namento do território e reporte nacional e 
europeu.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.1; Medida 3.1; Medida 3.3; Medida 
3.4; Medida 5.1; Medida 8.1; Medida 24.1; 
Medida 25.1

Medida 4.2 — Reforçar os programas 
de monitorização de ciência cidadã 
Censos de Borboletas de Portugal 
e Rede de Estações de Borboletas 
Noturnas  2027  2027  

Esta medida reconhece o valor estratégico 
dos programas de ciência cidadã já esta-
belecidos em Portugal, nomeadamente 
o Censos de Borboletas de Portugal e a 
Rede de Estações de Borboletas Noturnas, 
criados em 2019 e 2021, respetivamente. A 
sua continuidade e fortalecimento exigem 
financiamento estável e adequado (Medida 
24.6), que permita assegurar equipas de 
coordenação técnica dedicadas à gestão e 
desenvolvimento destas iniciativas, em parti-
cular, a coordenação técnica dos voluntários, 
a coordenação técnico-científica dos dados 
recolhidos e a produção de relatórios com 
indicadores específicos.

Assim, a medida contempla a angariação de 
voluntários e uma comunicação estreita com 
estes para promover a participação ativa e 
continuada no tempo e, dessa forma, garantir 
a recolha de dados em todo o território. 
Paralelamente, contempla a capacitação 
contínua dos voluntários, através de ações 
regulares de formação em identificação de 
espécies e metodologias de amostragem, 
promovendo a qualidade, consistência e 
comparabilidade dos dados recolhidos. 
A medida pretende igualmente reforçar 
a curadoria da informação gerada pelos 
voluntários. Será prioritário validar sistema-
ticamente os dados recolhidos, assegurando 
o seu rigor, qualidade e integração em bases 
de dados acessíveis. Por último, é crucial 

analisar os dados de acordo com múltiplos 
fatores (e.g., análises temporais, tendências 
populacionais, impacto da paisagem ou de 
medidas de restauro ecológico), gerando in-
dicadores e conhecimento útil para técnicos, 
decisores políticos e gestores do território, 
nomeadamente no contexto de instrumentos 
como a Garantia da Conformidade Ambiental 
(Medida 29.4).

Para garantir a sustentabilidade a longo 
prazo destas iniciativas, deverá ser estabe-
lecido um vínculo formal entre as entidades 
governamentais e as equipas de coordenação 
dos projetos de ciência cidadã, definindo-se 
de forma clara os apoios e responsabilidades 
previstos pelo trabalho associado com a 
articulação com os voluntários, a curadoria e 
análise dos dados recolhidos, a coordenação 
das ações de formação e a elaboração e di-
vulgação de relatórios anuais de resultados.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 3.1; Medida 8.1; Medida 23.1; 
Medida 22.4; Medida 24.1; Medida 24.6; 
Medida 24.8; Medida 29.4

Medida 4.3 — Calcular tendências 
populacionais dos polinizadores  2030  2030  

Esta medida visa a análise e interpretação 
dos dados recolhidos através do PT-PoMS, 
bem como de outros projetos relevantes de 
ciência cidadã, com o objetivo de calcular as 
tendências populacionais dos polinizadores 
em Portugal.

Numa fase inicial, as tendências poderão 
ser estimadas com base em reamostragens 
de estudos anteriores e dados históricos, 
permitindo comparar o estado atual das 
populações com períodos de referência. À 
medida que o PT-PoMS se consolide e gere 
séries temporais robustas, os cálculos pas-
sarão a basear-se principalmente nos dados 
produzidos por este programa (Medida 4.1), 
complementados pelos resultados prove-
nientes das iniciativas de Ciência Cidadã, 
Censos de Borboletas de Portugal e Rede de 
Estações de Borboletas Noturnas (Medida 
4.2).
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Esta medida inclui também a avaliação 
e atualização periódica dos indicadores 
ecológicos utilizados para acompanhar o 
estado das populações de polinizadores, 
assegurando o alinhamento com as diretrizes 
do EU-PoMS, o artigo 10.º do Regulamento 
do Restauro da Natureza da UE (Reg. 
2024/1991) e os instrumentos previstos 
no futuro Plano Nacional de Restauro da 
Natureza. Estes indicadores devem refletir 
com precisão as tendências populacionais e 
as principais pressões ambientais.

O cálculo de tendências populacionais é 
fundamental para identificar espécies em 
declínio (Medida 5.1), orientar a definição e 
reavaliação de prioridades de conservação, e 
justificar a implementação de novas medidas 
(em articulação com a Ação 9), contribuindo 
para uma resposta mais eficaz, adaptativa 
e baseada em evidência científica face aos 
desafios crescentes na conservação dos 
polinizadores.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 4.1; Medida 4.2; Medida 5.1; Medida 
8.1; Ação 9; Medida 10.1; Medida 10.4; 
Medida 11.6; Medida 24.1

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 4.1

Indicador: Número de pontos com monitori-
zação dos módulos obrigatórios do Programa 
de Monitorização de Polinizadores de 
Portugal (PT-PoMS) em funcionamento.  
Meta: 70 pontos com os módulos obrigató-
rios de monitorização dos grupos-alvo de 
polinizadores iniciada até 2027 e com manu-
tenção contínua.

Indicador: Percentagem de pontos com 
monitorização dos módulos complementares 
do PT-PoMS em funcionamento.  
Meta: Pelo menos 50% dos pontos com os 
módulos complementares do PT-PoMS em 
funcionamento até 2035 e com manutenção 
contínua.

Medida 4.2

Indicador: Número de programas de ciência 
cidadã de monitorização de borboletas diur-
nas e noturnas em funcionamento de forma 
sustentável.  
Meta: 2 programas nacionais de ciência 
cidadã para monitorização de borboletas 
diurnas e noturnas em funcionamento a 
partir de 2026, e com manutenção contínua.

Medida 4.3

Indicador: Número de avaliações de tendên-
cias populacionais.  
Meta: 100% dos grupo-alvo de polinizadores 
obrigatórios no âmbito do Regulamento do 
Restauro da Natureza da UE com tendências 
populacionais publicadas até ao final de 
2030.
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Ação 5.	 Aumentar o conhecimento sobre a conservação das 
espécies de polinizadores

OBJETIVO DA AÇÃO

Reforçar a base científica e técnica neces-
sária à conservação eficaz das espécies 
de polinizadores, através da avaliação do 
risco de extinção, da caracterização dos 
seus habitats críticos, da análise da eficácia 
das medidas de conservação existentes e 
da identificação de áreas prioritárias para 
atuação.

JUSTIFICAÇÃO

O conhecimento aprofundado sobre a dis-
tribuição, o estatuto de conservação e a 
ecologia das espécies de polinizadores é 
essencial para o desenvolvimento de estraté-
gias de conservação eficazes. Embora o Livro 
Vermelho dos Invertebrados de Portugal 
Continental (LVI) tenha representado um 
marco importante neste processo, ainda 
subsistem lacunas significativas: muitas es-
pécies continuam por avaliar, especialmente 
em grupos taxonómicos menos estudados, 
como abelhas, dípteros, lepidópteros notur-
nos e coleópteros com função polinizadora. 
Por exemplo, apenas foram avaliadas 4,5% 
espécies de abelhas, 7,8% espécies de sirfí-
deos, 23,7% espécies de borboletas diurnas 
e 3,3% espécies de borboletas noturnas. 
Esta ausência de avaliação compromete o 
reconhecimento do estatuto de ameaça da 
maioria das espécies e dificulta a tomada de 
decisão e o planeamento de medidas concre-
tas de conservação.

Adicionalmente, a caracterização insuficiente 
dos habitats críticos das espécies ameaçadas 
e endémicas, aliada à escassa avaliação da 
eficácia das medidas de conservação em 
curso, dificulta a afetação eficiente de re-
cursos e o ajustamento de políticas públicas 
para a conservação da natureza. 

A concretização desta ação permitirá col-
matar lacunas críticas de conhecimento, 
apoiar a atualização do Cadastro Nacional 
dos Valores Naturais Classificados (Medida 

26.1), alcançar os objetivos do Novo Pacto 
para os Polinizadores da União Europeia, e 
orientar medidas de gestão e planeamento 
em articulação com outros eixos deste plano 
(em particular a Ação 9) e com os instru-
mentos legais em vigor, como o Regime 
Jurídico da Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade e o Despacho n.º 12734/2024, 
que enquadra o futuro Plano Nacional de 
Restauro da Natureza.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Universidade e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas

ENTIDADES PARCEIRAS

CCDR; Municípios e CIM; ONG

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

APA, I.P.; DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM; Ministério da Educação; Ensino 
Superior e Inovação; Ministério do Ambiente 
e Energia

PRIORIDADE

Muito elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 5.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 5.2 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 5.3 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO 

A ação estrutura-se em três medidas com-
plementares que visam ampliar a base de 
conhecimento científico e técnico sobre os 
polinizadores ameaçados, orientando a sua 
conservação e contribuindo para a tomada 
de decisão fundamentada.
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Medida 5.1 — Expandir a avaliação do 
risco de extinção a outras espécies de 
polinizadores  2030  2030  

Esta medida visa assegurar a continuidade e 
expansão do processo de avaliação do risco 
de extinção das espécies de polinizadores, 
com especial enfoque nas espécies ainda 
não avaliadas no LVI ou insuficientemente 
conhecidas, e na lista de espécies de poli-
nizadores nos Arquipélagos dos Açores e da 
Madeira. É também fundamental incluir um 
maior número de grupos taxonómicos, no-
meadamente aqueles com menor visibilidade 
científica até à data, como outros dípteros e 
coleópteros, cuja relevância ecológica tem 
vindo a ser progressivamente reconhecida.

O processo de avaliação deverá seguir me-
todologias reconhecidas internacionalmente, 
como os critérios da União Internacional 
para a Conservação da Natureza (UICN), 
e considerar critérios como raridade, 
endemismo, tendências populacionais, 
degradação do habitat e ameaças diretas. 
Este trabalho deverá ser conduzido em 
estreita articulação com especialistas nacio-
nais, instituições científicas, organizações 
não governamentais (ONG) e serviços da 
administração pública de conservação da 
natureza.

A identificação do estatuto de ameaça permi-
tirá atualizar o Cadastro Nacional dos Valores 
Naturais Classificados (Medida 26.1), cumprir 
com as obrigações nacionais e europeias de 
conservação da biodiversidade e priorizar 
ações específicas com base no risco identifi-
cado (Medida 9.1).

Os resultados desta medida terão um papel 
estruturante na definição de prioridades e na 
alocação de recursos no contexto das polí-
ticas públicas de conservação da natureza e 
ordenamento do território.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.1; Medida 4.3; Medida 9.1; Medida 
24.3; Medida 26.1.

Medida 5.2 — Identificar os habitats 
importantes para os polinizadores 
ameaçados e endémicos e as medidas 
necessárias à sua conservação  2030  2030  

Esta medida tem como objetivo caracterizar, 
mapear e priorizar os habitats essenciais à 
sobrevivência das espécies de polinizadores 
ameaçados e endémicos, tendo em conta as 
suas necessidades ecológicas específicas e 
o contexto territorial em que ocorrem. Esta 
informação será essencial para apoiar a 
implementação de medidas específicas de 
conservação (Medidas 9.2 e 9.3), promo-
vendo a sua integração nos instrumentos de 
gestão territorial e nas políticas de conserva-
ção da natureza.

A caracterização deverá incluir levanta-
mentos de campo, análise da composição 
e estrutura da vegetação, disponibilidade 
de recursos florais e locais de nidificação 
e abrigo, bem como a identificação de 
pressões e ameaças, como alterações no 
uso do solo, espécies exóticas invasoras 
ou alterações climáticas. A articulação com 
o Cadastro Nacional dos Valores Naturais 
Classificados (Medida 26.1), com o mapea-
mento ecológico previsto na Medida 1.3 e 
com o desenvolvimento e implementação 
de planos de conservação (Medidas 9.2 e 
9.3) garantirá uma abordagem coerente e 
integrada.

As medidas de conservação a propor deverão 
ser adaptadas às especificidades ecológi-
cas dos grupos-alvo de polinizadores e aos 
diferentes tipos de habitat, promovendo a 
conectividade ecológica, a integridade fun-
cional dos ecossistemas e a sua resiliência 
face a pressões antrópicas.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.3; Medida 2.1; Medida 9.1; Medida 
9.2; Medida 10.1; Medida 24.2; Medida 26.1



92

Ações e Medidas Eixo 1 – Investigação e Conhecimento

Medida 5.3 — Avaliar a eficácia dos 
planos de conservação das espécies 
de polinizadores  2035  2035 

Esta medida visa promover a monitorização 
e avaliação sistemática da eficácia das ações 
e dos planos de conservação dirigidos a 
espécies de polinizadores ameaçados e en-
démicos (Medidas 9.2 e 9.3), com o objetivo 
de aferir a sua capacidade para alcançar os 
resultados esperados e orientar ajustes com 
base em evidência empírica.

A avaliação deverá incidir sobre diferentes 
escalas espaciais (local, regional e nacional) 
e temporais (curto, médio e longo prazo), 
utilizando indicadores ecológicos (e.g., 
abundância e diversidade das espécies-alvo, 
melhoria da qualidade do habitat), sociais 
(e.g., envolvimento e perceção das comuni-
dades locais) e institucionais (e.g., grau de 
implementação das medidas e integração 
nos instrumentos de planeamento e gestão).

Os resultados obtidos deverão alimentar 
ciclos de gestão adaptativa, apoiar a rea-
valiação de prioridades e a alocação mais 
eficiente de recursos, e orientar o desenho 
de novas intervenções. Esta abordagem é 
essencial para reforçar a eficácia, a transpa-
rência e a credibilidade das políticas públicas 
de conservação dos polinizadores.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 5.2; Medida 9.1; Medida 9.2; Medida 
10.4; Medida 24.2; Medida 26.2 

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 5.1

Indicador: Número de novas espécies dos 
grupos-alvo de polinizadores avaliadas 
quanto ao risco de extinção.  
Meta: Pelo menos 20% de novas espécies 
dos grupos-alvo de polinizadores avaliadas 
quanto ao risco de extinção até 2030, in-
cluindo território continental e insular.

Medida 5.2

Indicador: Número de habitats importantes 
para os polinizadores ameaçados e endémi-
cos caracterizados e cartografados.  
Meta: Pelo menos 50% dos habitats essen-
ciais para os polinizadores ameaçados e 
endémicos caracterizados e cartografados 
até 2030.

Medida 5.3

Indicador: Número de avaliações da eficácia 
dos planos de conservação.  
Meta: 100% dos planos de conservação de 
polinizadores com avaliação da eficácia até 
2035.
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Ação 6.	 Aumentar o conhecimento sobre as ameaças aos 
polinizadores em Portugal

OBJETIVO DA AÇÃO

Identificar, avaliar e compreender os fatores 
de ameaça que afetam os polinizadores 
em Portugal, ao nível das espécies e das 
comunidades, com o objetivo de fundamen-
tar decisões de gestão e conservação mais 
eficazes. Esta ação visa produzir conheci-
mento científico sólido sobre as causas e 
consequências do declínio dos polinizadores, 
e apoiar o desenvolvimento de soluções para 
mitigar os impactos identificados.

JUSTIFICAÇÃO

O declínio global dos polinizadores resulta 
de um conjunto de pressões que atuam de 
forma cumulativa, muitas vezes sinérgica, e 
cuja intensidade e prevalência variam com 
o contexto ecológico, climático e socioe-
conómico. Em Portugal, persistem lacunas 
significativas no conhecimento sobre os 
efeitos diretos e combinados das principais 
ameaças – como alterações no uso do solo, 
fragmentação e uniformização da paisagem, 
alterações climáticas, uso indevido de pes-
ticidas, proliferação de espécies invasoras, 
doenças emergentes e diversas formas de 
poluição – sobre os polinizadores, quer ao 
nível das espécies e comunidades, quer dos 
serviços dos ecossistemas que asseguram.

Esta ausência de dados robustos e espacial-
mente detalhados compromete a capacidade 
de antecipação e resposta das políticas 
públicas, limita a atuação dos agentes de 
gestão do território e impede a implementa-
ção de medidas de mitigação e conservação 
eficazes e territorialmente ajustadas. A 
situação é particularmente crítica em espé-
cies ameaçadas e endémicas, muitas vezes 
associadas a habitats vulneráveis.

Compreender como os fatores de ameaça 
afetam diferentes grupos de polinizadores, 
incluindo espécies selvagens e a abelha-do-
-mel (Apis mellifera), em distintas escalas 
espaciais e temporais, é essencial para 

prevenir perdas adicionais de biodiversidade 
e assegurar a resiliência dos ecossistemas, 
dos sistemas produtivos e da paisagem rural. 
Esta ação propõe uma abordagem integrada 
que, além de mapear ameaças e avaliar os 
seus impactos ecológicos, considera também 
o desenvolvimento de novas soluções tecno-
lógicas e práticas de mitigação.

Os resultados esperados permitirão consoli-
dar uma base de conhecimento para apoiar 
o planeamento e a monitorização das ações 
de conservação, e fomentar a investigação 
orientada para a ação.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

INIAV, I.P.; Laboratórios colaborativos; ONG; 
Universidades e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas

ENTIDADES PARCEIRAS

APA, I.P.; DGADR; DGAVDRAAC-Açores; 
Entidades técnico-científicas privadas; 
IAPMEI, I.P.; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

APA, I.P.; DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM; Ministério da Agricultura e Mar; 
Ministério da Educação; Ensino Superior e 
Inovação (incluindo a FCT); Ministério do 
Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Muito elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 6.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 6.2 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 6.3 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 6.4 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 6.5 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 6.6 – Longo prazo (até 2040)
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CONTEÚDO 

A ação estrutura-se em seis medidas orienta-
das para a produção de conhecimento sobre 
os principais fatores de ameaça aos poliniza-
dores em Portugal, os seus efeitos ecológicos 
e a identificação de soluções práticas de 
mitigação que possam ser integradas em 
políticas públicas e estratégias de gestão.

Medida 6.1 — Avaliar o impacto 
da fragmentação dos habitats na 
conectividade ecológica e identificar 
configurações ótimas da paisagem 
para os polinizadores  2030  2030  

Esta medida tem como objetivo compreender 
de que forma a fragmentação da paisagem 
afetam a diversidade, abundância e funcio-
namento das comunidades de polinizadores 
em diferentes regiões de Portugal para 
determinar a configuração da paisagem mais 
adequada à sua conservação e à promoção 
dos serviços de polinização. Uma paisagem 
multifuncional requer a presença de habitats 
adequados, funcionalmente conectados, que 
permita a viabilidade das populações de 
polinizadores no tempo. 

A investigação deve centrar-se na avaliação 
dos efeitos da estrutura espacial e temporal 
da paisagem e da conectividade ecológica, 
essencial para garantir disponibilidade de 
recursos florísticos e de locais de nidificação 
e abrigo, e nas consequências subsequentes 
para a viabilidade das populações de poli-
nizadores. A avaliação deverá assentar em 
dados espaciais de alta resolução, integrando 
cartografia atualizada de uso e ocupação 
do solo, dados de biodiversidade, séries 
temporais e análises multiescala que permi-
tam aferir variações sazonais e interanuais. 
Deverá também integrar a informação sobre 
os impactos do usos e ocupação do solo e 
das práticas de gestão recolhida na Medida 
2.2. Importa ainda considerar diferentes 
contextos de paisagem (e.g., agrícolas, flo-
restais, urbanos e periurbanos) e a presença 
de áreas protegidas, bem como a resposta 
específica de distintos grupos funcionais de 
polinizadores.

O conhecimento gerado permitirá identificar 
as configurações espaciais e temporais de 
habitats mais favoráveis à conservação dos 
polinizadores e à manutenção dos servi-
ços de polinização. Esta informação será 
essencial para desenvolver diretrizes de pla-
neamento e gestão territorial (a implementar 
na Ação 15) que promovam paisagens mais 
resilientes e funcionalmente integradas, tanto 
em contextos naturais como em sistemas 
produtivos.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 2.2; Medida 11.2; Medida 11.3; Ação 
15; Medida 24.3

Medida 6.2 — Avaliar e modelar o 
efeito das alterações climáticas nos 
polinizadores  2035  2035 

Esta medida visa aprofundar o conhecimento 
sobre os efeitos diretos e indiretos das 
alterações climáticas nas populações de 
polinizadores em Portugal, abrangendo tanto 
espécies selvagens como domesticadas. A 
investigação deverá centrar-se quer na aná-
lise de alterações graduais, quer na análise 
dos impactos de fenómenos extremos, como 
ondas de calor, secas prolongadas, altera-
ções no regime de precipitação e o aumento 
da frequência e intensidade dos incêndios 
rurais. Deverão ser igualmente avaliadas as 
alterações fenológicas dos polinizadores e 
das plantas das quais dependem, bem como 
as mudanças na distribuição das espécies 
associadas às alterações climáticas.

Devem ser desenvolvidos modelos preditivos 
para os polinizadores e as plantas das quais 
dependem que permitam antecipar cenários 
de risco sob diferentes projeções climáticas 
(em diversos cenários climáticos representa-
tivos das vias de concentração de carbono, 
a curto, médio e longo prazo), identificando 
zonas críticas e espécies particularmente 
vulneráveis. É também essencial analisar o 
impacto das alterações climáticas na preva-
lência e gravidade de doenças e parasitas 
que afetam os polinizadores, especialmente 
em situações de stress térmico, hídrico ou 
nutricional.
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A medida deverá articular-se com as estra-
tégias nacionais de adaptação às alterações 
climáticas, servindo de base científica para 
o delineamento de medidas de mitigação e 
adaptação específicas no âmbito do futuro 
Plano Nacional de Restauro da Natureza.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 4.3; Medida 6.1; Medida 6.3; Medida 
6.6; Medida 7.2; Medida 10.3; Medida 24.3; 
Medida 25.1 

Medida 6.3 — Avaliar o impacto 
dos pesticidas, existentes e em 
desenvolvimento, nos polinizadores 
 2035  2035 

Esta medida tem como objetivo aprofundar 
o conhecimento científico sobre os efeitos 
tóxicos e subletais de pesticidas e seus 
metabolitos de uma forma holística nos 
polinizadores, incluindo os polinizadores 
selvagens e domesticados. Estes estudos 
científicos devem ser conduzidos em con-
textos agrícolas e climáticos representativos 
da realidade nacional e poderão abranger 
produtos atualmente autorizados, bem como 
substâncias em fase de desenvolvimento, 
considerando diferentes espécies de polini-
zadores, vias de exposição, efeitos sinérgicos 
e impactos cumulativos com outros fatores 
de stress, como doenças, alterações climáti-
cas e escassez de recursos florais.

Adicionalmente, importa considerar que 
os pesticidas podem afetar diretamente 
a flora silvestre, alterando a fisiologia das 
plantas, reduzindo a atratividade das flores 
ou interferindo com a produção de néctar 
e pólen. Estes efeitos indiretos diminuem a 
disponibilidade de recursos alimentares para 
os polinizadores, agravando ainda mais a sua 
vulnerabilidade, e por isso devem ser tam-
bém incorporados nos estudos.

Os resultados desta medida poderão ser usa-
dos no desenvolvimento de metodologias e 
critérios para o uso sustentável de pesticidas, 
apoiar o desenho de práticas agrícolas mais 
seguras e orientar medidas de mitigação. 
Em particular, os resultados desta medida 

poderão ser incluídos nas avaliações de boas 
práticas, nomeadamente nos sistemas de 
produção biológica, de proteção integrada, 
regenerativa ou agroecológicos.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 6.6; Medida 11.1; Medida 11.5; 
Medida 12.1; Medida 12.5; Medida 24.3; Ação 
27; Ação 28 

Medida 6.4 — Avaliar o impacto das 
espécies exóticas invasoras sobre as 
populações de polinizadores  2035  2035 

Esta medida visa identificar e avaliar os 
efeitos das espécies exóticas invasoras, tanto 
animais como vegetais, sobre os poliniza-
dores autóctones, com especial enfoque 
nas interações ecológicas, competição por 
recursos, predação, transmissão de agentes 
patogénicos e alterações no funcionamento 
dos ecossistemas. A análise deve contemplar 
os impactos diretos e indiretos, incluindo a 
modificação da estrutura e composição da 
vegetação, a perda de recursos florais autóc-
tones, e a alteração das redes de interação 
planta-polinizador.

Devem ser priorizadas as espécies cuja 
presença e expansão tenha sido documen-
tada em Portugal e que apresentem elevado 
potencial de impacto, como é o caso da 
vespa-asiática (Vespa velutina) e de plantas 
invasoras que dominam habitats sensíveis 
(e.g., Acacia spp., Carpobrotus edulis). A 
medida deve incluir análises da distribuição, 
abundância e dinâmica populacional das 
espécies invasoras, bem como o desenvolvi-
mento de indicadores de impacto ecológico e 
socioeconómico. Será também crucial avaliar 
os efeitos diferenciados sobre polinizadores 
selvagens e domesticados, com destaque 
para os riscos indiretos associados à perda 
de habitats e à redução dos serviços de 
polinização.

Os resultados deverão fundamentar a de-
finição de zonas prioritárias para controlo 
ou erradicação e apoiar a integração desta 
informação em planos de gestão de espécies 
exóticas invasoras, e em instrumentos de 
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ordenamento do território e conservação da 
natureza. A articulação com programas de 
vigilância, como o Sistema de Informação e 
Vigilância de Espécies Exóticas Invasoras, 
será essencial para garantir eficácia e coe-
rência na resposta a esta ameaça crescente.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 6.6; Medida 9.2; Medida 10.1; 
Medida 16.1; Medida 16.2; Medida 24.3; 
Medida 25.2

Medida 6.5 — Avaliar o impacto da 
poluição nos polinizadores  2035  2035 

Esta medida visa aprofundar o conheci-
mento sobre os efeitos diretos e indiretos 
de diferentes formas de poluição na saúde, 
comportamento e funcionamento das comu-
nidades de polinizadores. Deverão receber 
particular atenção fatores como a poluição 
luminosa (com efeitos reconhecidos em 
espécies de borboletas noturnas e outros 
polinizadores noturnos), a poluição atmosfé-
rica, e a poluição do solo (e.g., causada por 
fertilizantes, com efeitos na vegetação e nos 
polinizadores que nidificam no solo).

A avaliação deverá contemplar a identifi-
cação das principais fontes de emissão, 
a magnitude e distribuição espacial das 
cargas poluentes em áreas críticas para os 
polinizadores, com especial atenção para 
zonas periurbanas, de agricultura intensiva 
e áreas industriais. Será essencial investigar 
os efeitos subletais e cumulativos da expo-
sição prolongada a poluentes, bem como a 
sua interação com outros fatores de stress 
ecológico, como os pesticidas, a escassez 
de recursos florais, a perda de habitat e as 
alterações climáticas.

Adicionalmente, deverá ser considerada a 
possibilidade de a poluição impactar nega-
tivamente as plantas produtoras de néctar 
e pólen, reduzindo a quantidade e/ou quali-
dade dos recursos alimentares disponíveis 
para os polinizadores. Esta componente é 
fundamental para compreender os impactos 
indiretos da poluição na integridade das 
redes de interação planta-polinizador e nos 
serviços de polinização.

Esta medida contribuirá para reforçar a 
base científica necessária à definição de 
limites ambientais e ao desenvolvimento de 
políticas públicas para a regulação e gestão 
integrada da poluição em ambientes rurais e 
urbanos (articulando-se, por exemplo, com a 
Estratégia Nacional para o Ar).

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 6.6; Medida 11.1; Medida 11.5; 
Medida 12.5; Medida 24.3

Medida 6.6 — Desenvolver novas 
tecnologias e práticas para mitigar 
os impactos das ameaças sobre os 
polinizadores  2040   

Esta medida tem como objetivo fomentar 
o desenvolvimento, teste e validação de 
soluções técnicas e práticas de mitigação 
adaptadas ao contexto ecológico, climático 
e produtivo nacional, com base no conhe-
cimento gerado pelas medidas anteriores. 
Estas soluções devem-se focar na redução 
efetiva dos impactos das principais ameaças 
identificadas, nomeadamente pesticidas, 
doenças, alterações climáticas, espécies 
invasoras e diferentes formas de poluição, 
sobre as populações de polinizadores.

Entre as abordagens a considerar, organiza-
das por tipologia, incluem-se: tecnologias de 
proteção fitossanitária e de fertilização, como 
o desenvolvimento de novas formulações 
de biopesticidas e biofertilizantes de baixa 
toxicidade; soluções de controlo biológico 
e microbiológico de pragas e doenças, bem 
como controlo biológico de espécies exóticas 
invasoras; soluções inovadoras para a gestão 
agroecológica e territorial, com técnicas de 
gestão ecológica integradas e adaptadas às 
culturas agrícolas e aos setores biogeográ-
ficos nacionais; e tecnologias de previsão e 
monitorização, como sistemas de alerta pre-
coce, ferramentas de monitorização remota 
e sensores ambientais aplicados à vigilância 
de polinizadores e respetivos habitats.

Estas soluções devem ser testadas em con-
dições reais e em diferentes tipos de uso do 
solo, em estreita colaboração com produtores 
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e suas associações, técnicos, instituições 
científicas, entidades gestoras do território 
e administração pública. A sua aplicação 
deve abranger os espaços agrícolas, flores-
tais e urbanos, sendo promovida através de 
programas-piloto, ações de demonstração, 
formação técnica e iniciativas de transferên-
cia de conhecimento.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 6.3; Medida 6.4; Medida 6.5; Medida 
7.2; Medida 24.3

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 6.1

Indicador: Número de estudos sobre con-
figuração da paisagem para suporte aos 
polinizadores em diferentes regiões de 
Portugal.  
Meta: Pelo menos 5 estudos regionais sobre 
configuração da paisagem publicados até 
2030, contemplando a diversidade de seto-
res biogeográficos do território.

Medida 6.2

Indicador: Número de modelos preditivos 
desenvolvidos para diferentes cenários 
climáticos.  
Meta: Pelo menos 4 modelos preditivos 
(em diferentes cenários climáticos), com 
identificação de zonas críticas e espécies de 
polinizadores vulneráveis, desenvolvidos até 
2035.

Medida 6.3

Indicador: Número de avaliações toxicológi-
cas dos pesticidas sobre diferentes grupos 
de polinizadores.  
Meta: Pelo menos 8 avaliações toxicológicas 
realizadas e publicadas até 2035, incluindo 
polinizadores domesticados e selvagens. 

Medida 6.4

Indicador: Número de espécies invasoras 
avaliadas quanto ao seu impacto nos polini-
zadores.  
Meta: Pelo menos 20% das espécies inva-
soras (animais e/ou vegetais) identificadas 
como mais impactantes para os poliniza-
dores avaliadas quanto ao seu impacto nos 
polinizadores até 2035.

Medida 6.5

Indicador: Número de estudos sobre o im-
pacto de diferentes tipos de poluição nos 
polinizadores.  
Meta: Pelo menos 4 estudos sobre efeitos 
diretos e indiretos de diferentes tipos de 
poluição publicados até 2035.

Medida 6.6

Indicador: Número de soluções tecnológicas 
ou práticas inovadoras desenvolvidas, testa-
das e validada para mitigar os impactos das 
ameaças sobre os polinizadores.  
Meta: Pelo menos 5 novas soluções tecnoló-
gicas ou práticas de mitigação desenvolvidas, 
testadas e validadas até 2040.



98

Ações e Medidas Eixo 1 – Investigação e Conhecimento

Ação 7.	 Desenvolver investigação sobre polinizadores 
domesticados

OBJETIVO DA AÇÃO

Promover investigação aplicada sobre polini-
zadores domesticados, com foco na sanidade 
apícola, diversidade genética, capacidade de 
suporte dos habitats e potencial de utilização 
de espécies autóctones. A ação visa apoiar a 
gestão sustentável da apicultura e de outros 
sistemas de polinização assistida, através 
do desenvolvimento de soluções técnicas e 
científicas adaptadas aos desafios atuais do 
setor.

JUSTIFICAÇÃO

Os polinizadores domesticados, com des-
taque para a subespécie autóctone da 
abelha-do-mel (Apis mellifera subsp. iberien-
sis), desempenham um papel fundamental 
no setor produtivo nacional. Para além da 
polinização de culturas dependentes deste 
serviço, a apicultura tem um importante 
valor económico direto através da produção 
de mel, cera e outros produtos apícolas. 
Contudo, a sua gestão enfrenta desafios 
crescentes, resultantes da proliferação de 
doenças e pragas, da introdução e expansão 
de espécies exóticas invasoras, da erosão da 
diversidade genética e da escassez de crité-
rios técnico-científicos para o ordenamento 
e dimensionamento da atividade apícola no 
território.

A investigação científica é essencial para 
colmatar estas lacunas de conhecimento 
e apoiar uma gestão mais sustentável, 
resiliente e eficiente dos polinizadores do-
mesticados. Assim, é necessário aprofundar 
o conhecimento sobre os principais fatores 
de ameaça, melhorar os instrumentos de 
deteção e controlo, reforçar a avaliação 
genética das populações e compreender 
melhor a relação entre a atividade apícola e 
a capacidade de suporte dos ecossistemas. A 
par disso, importa explorar o potencial de uti-
lização de outras espécies autóctones como 
polinizadores domesticados, ampliando as 

opções disponíveis para os diversos sistemas 
agrícolas.

Esta ação visa consolidar uma base cientí-
fica robusta, em estreita articulação com o 
Centro de Competências para a Apicultura e 
Biodiversidade (CCAB), as federações na-
cionais e associações locais de apicultores, 
que permita fundamentar decisões políticas, 
atualizar o Programa Nacional de Apoio ao 
Setor da Apicultura (PNASA) (Medida 25.2) 
e promover estratégias de inovação tecno-
lógica, garantindo a viabilidade da atividade 
apícola e a qualidade dos serviços de polini-
zação prestados.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

INIAV, I.P.; Laboratórios colaborativos; 
Universidades e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas

ENTIDADES PARCEIRAS

Associações de apicultores; CCAB; Centros 
de criação de rainhas; DGADR; DGAV; 
Entidades técnico-científicas privadas; 
IAPMEI, I.P.; ONG

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DGADR; DGAV; DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; 
IFCN, I.P.-RAM; Ministério da Agricultura e 
Mar; Ministério da Educação; Ensino Superior 
e Inovação (incluindo a FCT)

PRIORIDADE

Elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 7.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 7.2 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 7.3 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 7.4 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 7.5 – Médio prazo (até 2035)
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CONTEÚDO 

A ação inclui cinco medidas complementares 
que visam promover investigação aplicada 
sobre os principais desafios da gestão de 
polinizadores domesticados em Portugal. 
A investigação aplicada permitirá reforçar 
o conhecimento técnico-científico que 
sustenta a gestão apícola e outras formas 
de polinização assistida, e apoiar decisões 
políticas, regulamentares e de ordenamento 
do território.

Medida 7.1 — Reforçar a investigação 
das principais pragas e doenças dos 
polinizadores domesticados e sua 
transmissão para outros polinizadores 
 2030  2030  

Esta medida propõe o reforço da investiga-
ção científica sobre os agentes patogénicos, 
parasitas e pragas que afetam os polinizado-
res domesticados em Portugal, com especial 
atenção à Apis mellifera subsp. iberiensis. A 
investigação deverá incidir sobre a biologia 
destes agentes, as suas vias de transmissão, 
a eficácia dos métodos de diagnóstico e as 
interações com fatores ambientais como as 
alterações climáticas e o uso de pesticidas. 
Deverá ser igualmente promovido o estudo 
do potencial de transmissão destes agentes 
para outros polinizadores domesticados 
(como o Bombus terrestris) e para espécies 
selvagens, avaliando os riscos ecológicos 
associados à partilha de recursos e habitats.

O conhecimento gerado será essencial 
para fundamentar medidas de biossegu-
rança, apoiar o desenvolvimento de boas 
práticas sanitárias e reduzir os riscos de 
transmissão intra- e interespecífica (Medida 
16.1). Esta medida deve articular-se com os 
trabalhos em curso em instituições como o 
Instituto Nacional de Investigação Agrária 
e Veterinária (INIAV, I.P.), bem como com 
redes europeias de vigilância sanitária e 
investigação em saúde apícola, incluindo a 
European and Mediterranean Plant Protection 
Organization (EPPO), contribuindo para 
reforçar a capacidade de vigilância epidemio-
lógica nacional e para orientar campanhas 

de formação e sensibilização junto do setor 
apícola (Medida 19.2). 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 6.4; Medida 6.6; Medida 7.2; 
Medida 16.1; Medida 16.2; Medida 19.2; 
Medida 24.3; Medida 25.2; Medida 28.2

Medida 7.2 — Desenvolver soluções 
inovadoras para prevenir e combater 
pragas e doenças nos polinizadores 
domesticados  2035  2035 

Esta medida propõe o apoio à investigação 
e inovação no desenvolvimento de métodos 
eficazes, seletivos e sustentáveis para preve-
nir, controlar e mitigar pragas e doenças que 
afetam os polinizadores domesticados, em 
particular a Apis mellifera subsp. iberiensis. 
Entre os alvos prioritários encontram-se 
Varroa destructor e Vespa velutina, re-
conhecidos como ameaças significativas 
à sanidade e resiliência das colónias de 
abelha-do-mel.

As soluções a desenvolver poderão integrar 
abordagens de controlo biológico, biotec-
nológico ou químico de baixa toxicidade, 
incluindo o desenvolvimento de armadilhas 
seletivas, iscos específicos, compostos de 
origem natural, sistemas de deteção precoce, 
tecnologias de monitorização ativa e dispo-
sitivos físicos como harpas seletivas para o 
controlo de Vespa velutina. Poderão também 
ser exploradas abordagens inovadoras como 
a valorização de subprodutos da apicultura 
com impacto positivo na saúde das colónias, 
como demonstra o exemplo da farinha de 
zangão, que alia inovação no produto à 
proteção contra parasitas como a Varroa 
destructor.

A medida propõe ainda a definição de proto-
colos rigorosos para a avaliação da eficácia 
e do impacto ecológico destas soluções, 
com base em ensaios de campo e validação 
científica. A articulação com centros de 
investigação aplicada, entidades reguladoras 
e empresas de biotecnologia será essencial 
para acelerar a transferência de conheci-
mento para o setor apícola. 
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Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 6.6; Medida 7.1; Ação 16; Medida 
24.3; Medida 25.2; Medida 28.2

Medida 7.3 — Avaliar a diversidade 
genética das populações de 
polinizadores domesticados  2035  2035 

Esta medida visa promover o conhecimento 
aprofundado sobre a diversidade genética 
das populações de polinizadores domestica-
dos utilizadas em Portugal, com enfoque na 
subespécie autóctone Apis mellifera subsp. 
iberiensis. A avaliação da diversidade gené-
tica é essencial para garantir a viabilidade 
a longo prazo das populações, identificar 
sinais de erosão genética e orientar estra-
tégias de conservação, melhoramento e uso 
sustentável dos polinizadores domesticados. 
A diversidade genética de outras espécies 
e subespécies domesticadas (e.g., Bombus 
terrestris) e subsequente impacto nas po-
pulações selvagens devem igualmente ser 
estudadas. 

A investigação deverá incidir sobre a varia-
bilidade genética intra e interpopulacional, 
os impactos da seleção artificial e da impor-
tação de linhagens exóticas, a integridade 
genética das subespécies autóctones, e o 
mapeamento genético regional do efetivo 
apícola. Os resultados permitirão fundamen-
tar políticas de conservação in situ e ex situ, 
bem como apoiar o reforço de centros de 
criação de rainhas com critérios de rastreabi-
lidade genética.

Adicionalmente, esta medida poderá apoiar 
o desenvolvimento de linhas de seleção local 
adaptadas às condições ecológicas e climá-
ticas do território nacional, contribuindo para 
uma apicultura mais resiliente, produtiva e 
alinhada com os princípios da sustentabili-
dade biológica e genética.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 7.1; Medida 7.5; Medida 16.3; 
Medida 24.3; Medida 25.2; Medida 28.2

Medida 7.4 — Medir a capacidade 
de suporte dos habitats para 
polinizadores domesticados  2030  2030  

Esta medida tem como objetivo promover a 
investigação aplicada sobre a capacidade de 
suporte dos diferentes habitats em Portugal 
para acolher polinizadores domesticados, 
em particular colónias de abelhas-do-mel. A 
quantificação da densidade sustentável de 
colmeias, adaptada ao contexto ecológico 
e florístico local, é essencial para garantir 
a viabilidade das populações apícolas e 
evitar a sobre-exploração dos recursos, com 
consequências negativas para a nutrição, 
resistência a agentes patogénicos e produti-
vidade das colónias.

A avaliação da capacidade de suporte deverá 
considerar fatores como a diversidade e 
fenologia dos recursos florais disponíveis, a 
pressão para outros polinizadores, o uso do 
solo, a presença de infraestruturas ecológi-
cas e o regime de mobilização das colónias. 
Os dados recolhidos permitirão desenvolver 
modelos territoriais de ordenamento apícola 
e apoiar a definição de densidades máximas 
por unidade de paisagem, com aplicação 
direta na definição de boas práticas (Medida 
16.1), no cadastro apícola e na regulamenta-
ção da atividade (Medida 25.2).

Adicionalmente, a medida propõe a inte-
gração dos resultados na plataforma de 
centralização e partilha de informação sobre 
a atividade apícola (prevista na Medida 16.2) 
e em ferramentas de planeamento territorial, 
promovendo uma abordagem territorial-
mente coerente à instalação e gestão de 
apiários. Esta abordagem contribuirá para 
reforçar a resiliência da apicultura, resolver 
potenciais conflitos entre apicultores e 
promover a coexistência sustentável entre 
atividades produtivas.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.3; Medida 1.4; Medida 6.1; Medida 
16.1; Medida 16.2; Medida 24.3; Medida 25.2; 
Medida 28.2
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Medida 7.5 — Investigar a viabilidade 
de utilização e produção de espécies 
autóctones como polinizadores 
domesticados  2035  2035 

Esta medida propõe o desenvolvimento de 
investigação aplicada sobre a utilização de 
espécies autóctones de polinizadores, para 
além da abelha-do-mel, como agentes de 
polinização domesticados em sistemas agrí-
colas portugueses. Espécies como Bombus 
terrestris subsp. lusitanicus, Osmia bicornis 
ou determinadas espécies de sirfídeos têm 
demonstrado elevado potencial para a polini-
zação de culturas específicas, particularmente 
em ambientes controlados ou sob condições 
ecológicas adversas.

A investigação deverá centrar-se na biologia 
reprodutiva, nos requisitos ecológicos, no 
desempenho como polinizadores em culturas 
de interesse económico e nas condições 
necessárias para a sua criação e manutenção 
em cativeiro. Será igualmente essencial avaliar 
os riscos de hibridação entre as espécies e 
subespécies autóctones utilizadas comercial-
mente e as populações naturais, de modo a 
assegurar a integridade e conservação das 
linhagens genéticas locais e prevenir a sua 
erosão genética.

O desenvolvimento de sistemas de criação 
destas espécies poderá abrir novas opor-
tunidades económicas para produtores 
especializados e reforçar a autonomia nacional 
na oferta de serviços de polinização. A medida 
propõe ainda a criação de orientações técni-
cas (Medida 16.3) e normativas (Medida 26.4) 
para o uso responsável e sustentável destes 
polinizadores domesticados, garantindo a sua 
compatibilidade com os objetivos de conser-
vação da biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 7.3; Medida 16.1; Medida 16.3; 
Medida 24.3; Medida 25.2; Medida 26.4; 
Medida 28.2

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 7.1

Indicador: Número de estudos sobre pragas 
e doenças dos polinizadores domesticados 
e respetivas vias de transmissão para outros 
polinizadores.  
Meta: Pelo menos 6 estudos científicos sobre 
pragas e doenças e riscos de transmissão para 
outros polinizadores publicados até 2030.

Medida 7.2

Indicador: Número de soluções inovadoras 
desenvolvidas, testadas e validadas para 
prevenção e combate de pragas e doenças 
dos polinizadores domesticados.  
Meta: Pelo menos 5 novas soluções de dife-
rentes tipologias desenvolvidas, testadas e 
validadas até 2035.

Medida 7.3

Indicador: Número de estudos sobre a diversi-
dade genética de polinizadores domesticados 
utilizados em Portugal.  
Meta: Pelo menos 6 estudos, ao nível territo-
rial, de avaliação da diversidade genética de 
polinizadores domesticados publicados até 
2035.

Medida 7.4

Indicador: Percentagem do território com ava-
liação da capacidade de suporte dos habitats 
para polinizadores domesticados.  
Meta: Pelo menos 50% do território com ava-
liação da capacidade de suporte dos habitats 
para polinizadores domesticados até 2030.

Medida 7.5

Indicador: Número de estudos e protocolos 
sobre a viabilidade de utilização e produção 
de espécies autóctones como polinizadores 
domesticados.  
Meta: Pelo menos 3 estudos sobre espécies 
autóctones alternativas e respetivos protoco-
los técnicos de produção publicados até 2035.
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Ação 8.	 Desenvolver um repositório de dados aberto 

OBJETIVO DA AÇÃO

Desenvolver e manter um repositório digital 
aberto de dados científicos sobre poliniza-
dores e polinização em Portugal que reúna 
e sistematize informação proveniente de 
investigação académica, programas de mo-
nitorização, inventários e ciência cidadã. O 
repositório deverá servir como infraestrutura 
nacional de suporte à investigação, à gestão 
adaptativa e à produção de políticas públicas 
baseadas em evidência científica, e estar 
articulado com as plataformas europeias de 
biodiversidade. Este repositório deverá estar 
alojado numa plataforma centralizada, a 
Plataforma Polinizadores em Ação.

JUSTIFICAÇÃO

A ausência de um repositório centralizado, 
de acesso aberto e com critérios científicos 
robustos tem limitado a utilização eficaz dos 
dados sobre polinizadores e polinização em 
Portugal. Informação de elevado valor, resul-
tante de investigação académica, programas 
de monitorização, inventários e iniciativas 
de ciência cidadã, encontra-se atualmente 
dispersa, não curada ou inacessível, com-
prometendo o seu uso e aplicabilidade em 
processos de gestão, investigação científica e 
planeamento estratégico.

A criação de um repositório nacional de 
dados científicos sobre polinizadores e 
polinização visa colmatar esta lacuna, 
reunindo e sistematizando informação taxo-
nómica, ecológica e espacial com formatos 
padronizados. Esta infraestrutura promoverá 
a reprodutibilidade da ciência, a interope-
rabilidade dos dados e a sua integração 
em redes de infraestruturas nacionais (e.g., 
PORBIOTA) e internacionais (e.g., Global 
Biodiversity Information Facility, GBIF, ou a 
futura Plataforma Europeia de Monitorização 
de Polinizadores). 

Sugere-se que este repositório de acesso 
aberto seja centralizado na Plataforma 
Polinizadores em Ação. Esta Plataforma 
deverá ter duas componentes distintas, uma 
para o armazenamento e disponibilização 
de dados científicos dirigida especialmente 
à comunidade científica, autoridades am-
bientais e entidades com competências 
em planeamento e gestão do território 
(Medida 8.1), e outra de comunicação e 
sensibilização dirigida a toda a comunidade 
(Pollinator Academy PT, Medida 22.3), ambas 
incluindo o armazenamento dos dados num 
repositório e uma interface pública de dis-
ponibilização e acesso aberto a esses dados. 
Adicionalmente, a plataforma pode também 
disponibilizar a informação relacionada com 
a monitorização da implementação deste 
Plano de Ação (Medida 30.1). 

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
INE, I.P.

ENTIDADES PARCEIRAS

DRAAC-Açores; Empresas de tecnologias de 
informação; GBIF Portugal; ICNF, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM; ONG; Plataformas de ciência ci-
dadã; Universidades e Institutos Politécnicos 
e Unidades de I&D associadas 

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Educação; Ensino Superior e 
Inovação (incluindo a FCT); Ministério do 
Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 8.1 – Curto prazo (até 2030)
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CONTEÚDO 

A ação estrutura-se numa medida única que 
visa a criação de um repositório nacional de 
dados abertos sobre polinizadores e polini-
zação, com critérios científicos rigorosos e 
interoperabilidade digital.

Medida 8.1 — Criar um repositório 
aberto com dados de investigação 
académica e de ciência cidadã sobre 
polinizadores e polinização  2030  2030  

Esta medida propõe a conceção, desenvol-
vimento e manutenção de uma plataforma 
digital, de acesso aberto, que agregue, valide 
e disponibilize dados produzidos no território 
nacional por diferentes fontes científicas e 
técnicas sobre polinizadores e polinização 
em Portugal – Plataforma Polinizadores em 
Ação (Esquema conceptual abaixo). Esta 
plataforma deverá integrar o repositório 
aberto de dados provenientes de projetos 
de investigação académica (e.g., artigos 
científicos, bases de dados de ocorrência, 
estudos de ecologia funcional), programas de 
monitorização sistemática (e.g., Programa de 
Monitorização de Polinizadores de Portugal, 
PT-PoMS), levantamentos ecológicos e 
iniciativas de ciência cidadã validadas por 
especialistas.

Este repositório deverá cumprir os princípios 
da ciência aberta e da interoperabilidade 
de dados (e.g., FAIR: Findable, Accessible, 
Interoperable, Reusable), articulando-se 
tecnicamente com repositórios internacio-
nais como o GBIF e alinhando-se com as 
diretrizes do European Pollinator Monitoring 
Scheme (EU-PoMS). Os dados deverão ser 
organizados por categorias temáticas (e.g., 
diversidade, abundância, fenologia, serviços 
dos ecossistemas), geográficas e taxonó-
micas, e disponibilizados com metadados 
apropriados que garantam a sua reutilização 
e rastreabilidade.

Deverá ser assegurado o cumprimento da 
legislação nacional e europeia em matéria de 
proteção de dados pessoais (Regulamento 
Geral sobre a Proteção de Dados), incluindo 

o anonimato dos contributos individuais 
no âmbito da ciência cidadã. No caso de 
espécies protegidas ou sensíveis, deverão 
ser aplicadas restrições ao acesso a dados 
espaciais detalhados, ficando este sujeito a 
validação pelas entidades competentes (e.g., 
ICNF, I.P.).

Propõe-se que a sua criação e manutenção 
seja assegurada pelo ICNF, I.P. em articula-
ção com entidades do sistema científico e 
estatístico nacional com competências re-
conhecidas na curadoria e gestão de dados, 
garantindo robustez técnica, continuidade 
institucional e atualizações regulares.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.1; Medida 4.1; Medida 4.2; Medida 
22.3; Medida 23.1; Medida 23.3; Medida 
24.3; Medida 24.5; Medida 24.6; Medida 
30.1 

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 8.1

Indicador: Data de criação do repositório di-
gital nacional, de acesso aberto, para dados 
de investigação académica, programas de 
monitorização e ciência cidadã sobre polini-
zadores e polinização em Portugal, alojado 
na Plataforma Polinizadores em Ação.  
Meta: Repositório digital nacional criado até 
2030.

Esquema conceptual da Plataforma 
Polinizadores em Ação proposto nas Medidas 
8.1, 22.4 e 30.1:



Eixo 2 

Práticas e Gestão
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EIXO 2 – PRÁTICAS E 
GESTÃO

Introdução
O Eixo 2 do Polinizadores em Ação: Plano para a 
Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores constitui 
o pilar central da transformação prática do território 
em prol dos polinizadores, integrando 8 ações e 27 me-
didas orientadas para a concretização de ambientes mais 
favoráveis aos polinizadores em todas as paisagens – na-
turais, agrícolas, florestais e urbanas. Este eixo temático 
está alinhado com a Prioridade II do Novo Pacto para os 
Polinizadores da União Europeia, que tem como objetivo 
melhorar a conservação dos polinizadores e combater as 
causas do seu declínio. Este eixo coloca a tónica na aplicação 
do conhecimento produzido no Eixo 1 e na elaboração e 
implementação de boas práticas locais e de ordenamento 
do território que conciliem produtividade, conservação 
e bem-estar humano, promovendo uma abordagem trans-
versal que valoriza a inovação, a sustentabilidade, o restauro 
ecológico e a participação de todos os setores da sociedade.

A estratégia do Eixo 2 assenta na integração dos poli-
nizadores nas decisões de gestão territorial orientadas 
para a conservação da natureza, mantendo o princípio da 
proporcionalidade que garanta a adequação, necessidade 
e proporcionalidade no sentido estrito das ações imple-
mentadas. Para tal, promove a incorporação sistemática de 
medidas de proteção e promoção dos polinizadores nos pla-
nos de gestão de áreas classificadas (Ação 9), potenciando a 
sua função enquanto reservatórios de biodiversidade, assim 
como em iniciativas de restauro ecológico (Ação 10).  Esta 
abordagem traduz um compromisso ético e ambiental com 
a salvaguarda da biodiversidade como património natural 
essencial ao funcionamento dos ecossistemas e garante 
a operacionalização de medidas alinhadas com as obriga-
ções nacionais e europeias em matéria de conservação da 
natureza.

Este eixo temático reconhece que a sustentabilidade dos po-
linizadores depende também da transformação profunda dos 
sistemas produtivos e urbanos, sendo por isso promovidas 
práticas agrícolas, florestais e urbanas amigas dos poliniza-
dores que apostam na diversificação biológica e estrutural 
dos sistemas produtivos (Ações 11 e 12). Desta forma, 
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reconhece a importância do envolvimento ativo do setor pro-
dutivo como aliado central na transformação para paisagens 
favoráveis para os polinizadores. A lógica de gestão integrada 
é reforçada por medidas que visam não só o incentivo à uti-
lização de plantas autóctones, mas também à promoção de 
cadeias de valor locais associadas à sua produção, essenciais 
ao restauro ecológico e à resiliência dos sistemas agrícolas, 
florestais e urbanos (Ação 14).

Destacam-se, com prioridade crítica, a Ação 10, orien-
tada para o restauro da natureza, e a Ação 11, centrada na 
implementação de boas práticas de gestão no setor pro-
dutivo, por assegurarem a operacionalização de medidas 
concretas e alinhadas com os compromissos nacionais e 
europeias para travar e reverter o declínio das populações 
de polinizadores.

Simultaneamente, o Eixo 2 mobiliza os setores com grande 
expressão territorial, como os transportes, energia e turismo, 
desafiando-os a criar oportunidades para a manutenção de 
habitats favoráveis aos polinizadores, alargando a influência 
das boas práticas para além dos contextos tradicionais de 
conservação (Ação 13). Esta transversalidade é comple-
mentada por uma aposta clara na valorização dos espaços 
verdes urbanos (Ação 12), não apenas como refúgios para a 
biodiversidade, mas como espaços de aprendizagem, de-
monstração e participação comunitária, em articulação direta 
com o Eixo 3, que promove a sensibilização e o envolvimento 
ativo da sociedade.

A articulação entre o ordenamento do território e as ne-
cessidades ecológicas dos polinizadores é garantida pela 
integração de critérios específicos nos instrumentos de 
gestão territorial e pelo desenvolvimento de estratégias 
regionais que promovem paisagens multifuncionais, conec-
tadas e resilientes (Ação 15). As medidas de gestão apícola, 
por sua vez, enquadram a apicultura como parceira ativa na 
conservação, apostando na sustentabilidade, diversidade 
genética, valorização de subespécies autóctones e partilha 
de boas práticas (Ação 16).

As medidas do Eixo 2 integram o conhecimento cientí-
fico produzido no Eixo 1 e operam como instrumentos 
de mudança do território, promovendo uma transição 
efetiva para paisagens multifuncionais que conciliem a 
conservação dos polinizadores com o desenvolvimento 
sustentável.
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Ação 9.	 Proteger os polinizadores e promover a sua conservação 
nas áreas classificadas

OBJETIVO DA AÇÃO

Garantir a proteção efetiva das espécies 
de polinizadores em Portugal, através da 
elaboração de planos específicos para as 
espécies legalmente protegidas e da integra-
ção de medidas de conservação nos planos 
de gestão das áreas classificadas. Esta ação 
visa assegurar o cumprimento de metas e 
a aplicação de medidas coerentes com as 
obrigações legais nacionais e europeias.

JUSTIFICAÇÃO

A conservação das espécies ameaçadas e 
endémicas representa uma responsabilidade 
ética e ambiental, contribuindo para a salva-
guarda da biodiversidade como património 
natural essencial ao funcionamento dos ecos-
sistemas. As áreas classificadas, incluídas 
no Sistema Nacional de Áreas Classificadas, 
assumem um papel estratégico na conserva-
ção da biodiversidade, sendo frequentemente 
o último refúgio viável para muitas espécies 
de polinizadores. No entanto, a integração 
sistemática da conservação de polinizado-
res nestas áreas permanece limitada ou 
incipiente. 

Esta ação visa assegurar a aplicação de 
medidas coerentes com as obrigações legais 
nacionais e europeias, com especial desta-
que para a rede Natura 2000, o Cadastro 
Nacional dos Valores Naturais Classificados 
e o cumprimento das metas definidas nas 
Estratégias de Biodiversidade para 2030, 
tanto a nível nacional como europeu. Além 
disso, articula-se com as obrigações defini-
das no novo Regulamento do Restauro da 
Natureza da UE (Reg. 2024/1991), que exige 
o restauro ativo de ecossistemas degradados 
em áreas classificadas, com impacto direto 
na biodiversidade e nos serviços dos ecos-
sistemas, incluindo a polinização enquanto 
função ecológica essencial. Esta ação res-
ponde também às prioridades do Pilar II do 
Novo Pacto para os Polinizadores da União 

Europeia, que apela ao reforço dos planos de 
conservação específicos e à gestão ativa e 
adequada dos habitats críticos. 

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

CCDR; DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM

ENTIDADES PARCEIRAS

Municípios (incluindo as Freguesias Rurais) 
e CIM; ONG; Universidades e Institutos 
Politécnicos e Unidades de I&D associadas

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Economia e da Coesão 
Territorial; Ministério do Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Muito elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 9.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 9.2 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO 

Esta ação estrutura-se em duas medidas 
complementares e interdependentes que 
visam gerir e conservar os polinizadores 
ameaçados e endémicos e as áreas clas-
sificadas de Portugal, com base em dados 
científicos obtidos na Ação 5 e instrumentos 
de planeamento eficazes. As medidas pro-
postas articulam-se com os instrumentos 
jurídicos nacionais e europeus e deverão ser 
implementadas de forma articulada com os 
instrumentos de gestão territorial e os planos 
de restauro ecológico, no respeito pelas obri-
gações legais e pelos princípios da cogestão 
e participação local.



108

Ações e Medidas Eixo 2 – Práticas e Gestão

Medida 9.1 — Desenvolver planos 
de conservação para as espécies de 
polinizadores com estatuto de ameaça 
e endémicas  2030  2030  

Esta medida propõe a elaboração de planos 
de conservação específicos para as espé-
cies de polinizadores classificadas como 
“Criticamente em Perigo”, “Em Perigo” 
ou “Vulneráveis” no Livro Vermelho dos 
Invertebrados de Portugal Continental (LVI) 
e no Cadastro Nacional dos Valores Naturais 
Classificados. Devem ainda ser conside-
radas as espécies endémicas, pelas quais 
Portugal assume uma responsabilidade de 
conservação acrescida e exclusiva. Estes 
planos devem definir objetivos concretos de 
conservação, metas temporais, medidas de 
mitigação e restauro de habitats, bem como 
ações específicas para enfrentar as ameaças 
que afetam cada espécie. 

Os planos devem ser elaborados de acordo 
com o Decreto-Lei n.º 142/2008, que prevê 
a adoção de planos de ação para a conser-
vação e recuperação de espécies e habitats 
ameaçados, em especial no contexto do 
Sistema Nacional de Áreas Classificadas. A 
sua conceção deve ainda estar alinhada com 
os princípios e prioridades da Estratégia 
Nacional para a Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade 2030, garantindo coerên-
cia com o futuro Plano Nacional de Restauro 
da Natureza e outros instrumentos territoriais 
relevantes. A definição de prioridades para a 
implementação dos planos de conservação 
deve basear-se nas categorias de risco de 
extinção identificadas segundo os critérios 
da União Internacional para a Conservação 
da Natureza (UICN), dando especial atenção 
às espécies endémicas e com distribuição 
restrita.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.1; Medida 5.1; Medida 9.2; Medida 
10.1; Medida 15.1; Medida 24.2; Medida 26.1; 
Medida 26.2 

Medida 9.2 — Desenvolver e 
implementar medidas específicas para 
a conservação dos polinizadores e dos 
seus habitats nos planos de gestão 
das áreas classificadas  2035  2035 

Esta medida visa garantir que os Programas 
Especiais das Áreas Protegidas e os 
Planos de Gestão das Zonas Especiais de 
Conservação integrem de forma explícita, 
vinculativa e tecnicamente fundamentada, 
um conjunto de medidas orientadas para a 
conservação e o restauro de habitats favorá-
veis aos polinizadores, como a manutenção 
de mosaicos florísticos, a promoção da 
conectividade ecológica e a utilização de 
boas práticas compatíveis com os ciclos de 
vida dos polinizadores. 

A implementação de uma gestão adaptativa 
deverá articular-se com a Ação 5, incorpo-
rando um ciclo contínuo de planeamento, 
implementação, monitorização, avaliação e 
ajuste das medidas com base nos resultados 
obtidos. Este processo permite otimizar o 
sucesso das intervenções e responde aos 
requisitos do artigo 17.º da Diretiva Habitats 
(92/43/CEE), no que respeita ao reporte das 
medidas implementadas nas áreas da Rede 
Natura 2000. As orientações de gestão 
devem estar em conformidade com a Lei de 
Bases da Política Florestal (Lei n.º 33/96), o 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (Decreto-Lei n.º 80/2015), com 
o Plano Nacional de Gestão Integrada de 
Fogos Rurais, e com o Plano de Intervenção 
para a Floresta 2025-2050, assegurando 
sinergias com o Programa de Transformação 
da Paisagem e outros mecanismos de recon-
versão ecológica do território. 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 5.2; Medida 5.3; Medida 9.1; Medida 
10.1; Ação 15; Medida 26.2
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INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 9.1

Indicador: Número de espécies de poliniza-
dores ameaçados e endémicos com planos 
de conservação.  
Meta: Pelo menos 30% de espécies ameaça-
das e endémicas com planos de conservação 
elaborados e publicados até 2030.

Medida 9.2 

Indicador: Número de áreas classificadas 
com medidas específicas para polinizadores 
integradas nos respetivos planos de gestão.  
Meta: Pelo menos 25% das áreas clas-
sificadas com medidas específicas para 
polinizadores integradas nos respetivos 
planos de gestão até 2030.



110

Ações e Medidas Eixo 2 – Práticas e Gestão

Ação 10.	 Desenvolver ações de restauro da natureza que 
contemplem os polinizadores

OBJETIVO DA AÇÃO

Promover o restauro ecológico de habitats 
naturais e seminaturais essenciais à con-
servação dos polinizadores. As ações de 
restauro deverão assegurar a diversidade 
funcional e estrutural dos ecossistemas, 
garantir a conectividade espacial e a dispo-
nibilidade temporal de recursos florais e de 
locais de nidificação e abrigo, e integrar os 
polinizadores como grupo prioritário e indi-
cador da eficácia das ações de restauro. 

JUSTIFICAÇÃO

O declínio dos polinizadores está intima-
mente ligado à perda, fragmentação e 
degradação dos habitats naturais e semina-
turais. A recuperação ativa dos ecossistemas 
para travar a perda de biodiversidade repre-
senta um dos Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável (ODS15 – Proteger a vida ter-
restres) e é uma prioridade da Estratégia de 
Biodiversidade da UE para 2030 e do recente 
Regulamento do Restauro da Natureza da UE 
(Reg. UE 2024/1991), que estabelece metas 
jurídicas vinculativas para a reabilitação dos 
ecossistemas terrestres. 

Esta ação visa assegurar que as interven-
ções de restauro ecológico realizadas em 
território continental e insular integram, de 
forma explícita, as necessidades ecológicas 
dos polinizadores, em conformidade com 
os princípios de uma abordagem baseada 
nos ecossistemas, e como definido pela 
legislação nacional e comunitária, em par-
ticular o futuro Plano Nacional de Restauro 
da Natureza, previsto no Despacho n.º 
12734/2024 e na legislação relativa às es-
pécies exóticas invasoras [Decreto-Lei n.º 
92/2019, prevenção e controlo de Espécies 
Exóticas Invasivas (EEI), Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 45/2023, Plano de 
Ação para as vias prioritárias de introdução 
de EEI].

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

CCDR; DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-
RAM; Municípios e CIM; ONG; Organizações 
de desenvolvimento local; Proprietários e 
gestores do território 

ENTIDADES PARCEIRAS

Associações de produtores; Entidades priva-
das; IAPMEI, I.P.; Universidades e Institutos 
Politécnicos e Unidades de I&D associadas

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

CCDR; DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM; Ministério da Agricultura e Mar; 
Ministério da Economia e da Coesão 
Territorial; Ministério do Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Crítica

CALENDARIZAÇÃO

Medida 10.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 10.2 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 10.3 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 10.4 – Curto prazo (até 2030)

CONTEÚDO 

Esta ação inclui quatro medidas centradas na 
planificação, implementação e monitorização 
de intervenções de restauro ecológico com 
enfoque nos polinizadores. As medidas visam 
a valorização da flora autóctone, a remoção 
de pressões negativas sobre os habitats e a 
integração de indicadores na monitorização e 
avaliação da eficácia das ações de restauro, 
em articulação com o futuro Plano Nacional 
de Restauro da Natureza.
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Medida 10.1 — Recuperar e manter 
habitats críticos para a conservação 
dos polinizadores  2030  2030  

Esta medida propõe intervenções sistemáti-
cas de restauro ecológico em áreas naturais 
e seminaturais degradadas com elevado 
potencial para a conservação dos poliniza-
dores, como prados e pastagens naturais e 
seminaturais, matos, sistemas dunares, zonas 
húmidas (e.g., galerias ripícolas, charcos 
temporários) e bordaduras (e.g., orlas de 
floresta, sebes vivas), associadas ou não a 
áreas produtivas. As ações de restauro de-
vem garantir a manutenção de comunidades 
vegetais autóctones adequadas às condições 
ecológicas da região, assegurando floração 
ao longo do período de atividade dos polini-
zadores. Devem ainda promover estruturas 
de vegetação heterogéneas, manter zonas de 
solo nu ou arenoso, e conservar elementos 
naturais como cavidades, troncos mortos e 
margens com vegetação espontânea. 

Estas ações devem dar prioridade a áreas 
identificadas como particularmente ricas em 
diversidade funcional de polinizadores (além 
das incluídas no Sistema Nacional de Áreas 
Classificadas), bem como áreas abrangidas 
pelos atuais programas de gestão da paisa-
gem (e.g., Programa de Transformação da 
Paisagem, PTP; Programa de Reordenamento 
e Gestão da Paisagem, PRGP; Áreas 
Integradas de Gestão da Paisagem, AIGP). 
Devem ainda abranger zonas de conserva-
ção em sistemas produtivos. Sempre que 
aplicável, as intervenções devem incluir o 
controlo e/ou erradicação de espécies exó-
ticas invasoras que afetem negativamente a 
biodiversidade autóctone e o funcionamento 
dos ecossistemas, devendo seguir diretrizes 
metodológicas baseadas em evidência cien-
tífica e estar alinhadas com o previsto no 
Decreto-Lei n.º 92/2019. 

Todas as ações devem ser acompanhadas 
de um plano de gestão adaptativa, incluindo 
componentes de monitorização, avaliação e 
comunicação dos resultados. Esta medida 
responde às obrigações do artigo 4.º do 
Regulamento do Restauro da Natureza da EU 

(Reg. UE 2024/1991), devendo ser operacio-
nalizada em articulação com o futuro Plano 
Nacional de Restauro da Natureza.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 4.1; Medida 5.2; Medida 6.4; Medida 
9.2; Medida 15.2; Medida 24.2; Medida 26.5

Medida 10.2 — Incluir medidas 
específicas para a conservação e 
promoção dos polinizadores em 
projetos de restauro da natureza  2030  2030  

Esta medida pretende assegurar que todos 
os projetos de restauro da natureza em áreas 
intensamente degradadas por fatores natu-
rais ou antrópicos (e.g., áreas ardidas, áreas 
agrícolas degradadas, atividades industriais 
como explorações mineiras, pedreiras) 
integram, de forma obrigatória, ações espe-
cíficas para a conservação e promoção dos 
polinizadores. As intervenções devem ser 
desenhadas com base nas características 
ecológicas da área a restaurar, considerando 
o histórico de degradação, a tipologia de 
habitat, e a capacidade de regeneração atual 
de forma a identificar, priorizar e planificar 
ações concretas. Entre as medidas genéri-
cas a implementar, inclui-se a definição de 
mosaicos florísticos compostos por espécies 
autóctones com valor para os polinizadores, a 
manutenção de estruturas de solo adequadas 
à nidificação e abrigo dos polinizadores, a 
consideração da fenologia dos polinizadores 
na calendarização das ações de restauro, 
e a criação de corredores ecológicos que 
assegurem a conectividade com habitats 
adjacentes. Nas ações de restauro deve 
ser evitada a homogeneização excessiva 
da paisagem, evitando as monoculturas e 
promovendo a inclusão de clareiras com 
diversidade de flora autóctone rica em néc-
tar e pólen e inclusão de outros elementos 
essenciais ao ciclo de vida dos polinizadores. 

A recuperação de áreas degradadas está 
contemplada no Decreto-Lei n.º 151-B/2013 
(AIA) e no Decreto-Lei n.º 10/2010 (Resíduos 
de Extração), que obrigam à reabilitação 
ambiental dos espaços afetados. Estas 
intervenções deverão ser enquadradas nos 
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processos de licenciamento e de avaliação 
de impacte ambiental, podendo também 
funcionar como medidas de compensa-
ção ecológica no quadro do Regulamento 
do Restauro da Natureza da UE (Reg. UE 
2024/1991). A integração destas medidas 
deve ser condição obrigatória para o acesso 
a financiamentos públicos de restauro eco-
lógico, conforme preconizado no artigo 12.º 
do Reg. UE 2024/1991, devendo ser acom-
panhada por orientações técnicas nacionais 
a desenvolver no contexto do futuro Plano 
Nacional de Restauro da Natureza.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 5.2; Medida 10.1; Medida 10.3; 
Medida 10.4; Medida 24.2; Medida 25.1; 
Medida 29.1

Medida 10.3 — Promover a 
regeneração natural e o uso de plantas 
e misturas de sementes autóctones 
adequadas aos contextos regionais 
 2030  2030  

Esta medida visa assegurar que as ações 
de restauro ecológico privilegiam a regene-
ração natural da vegetação autóctone local 
e regional, complementada, sempre que 
necessário, pelo uso de espécies vegetais 
autóctones, com origem genética regional e 
reconhecido valor ecológico para os polini-
zadores selvagens. A utilização de misturas 
de sementes deve obedecer a critério eco-
lógicos rigorosos, garantindo a diversidade 
funcional e filogenética das comunidades 
vegetais, floração prolongada ao longo do 
ano, e a inclusão de espécies de plantas com 
diferentes hábitos de crescimento (incluindo, 
plantas herbáceas, arbustivas e arbóreas) de 
forma a suportar diferentes grupos funcionais 
de polinizadores (e.g., abelhas solitárias e 
sociais, sirfídeos, borboletas). 

O controlo de espécies exóticas invasoras 
reveste-se de particular importância, dado 
que a sua presença pode comprometer o 
desenvolvimento e estabelecimento da flora 
autóctone. Para garantir a eficácia desta 
medida, é essencial promover o inventá-
rio da flora autóctone dos vários setores 

biogeográficos do território continental e 
insular, disponibilizando a informação em for-
matos acessíveis que apoiem o planeamento 
técnico dos projetos de restauro ecológico. 

Esta medida articula-se diretamente com os 
levantamentos florísticos e ecológicos pre-
vistos na Medida 1.3 e deve ser consolidada 
como norma técnica nos projetos de restauro 
apoiados no âmbito do futuro Plano Nacional 
de Restauro da Natureza. Paralelamente, é 
necessário reforçar a cadeia de valor nacio-
nal dedicada à produção e certificação de 
sementes e plantas autóctones (ver Ação 14) 
assegurando a existência de oferta adequada 
às necessidades de restauro ecológico.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.3; Medida 2.5; Medida 6.4; Medida 
10.2; Medida 14.1; Medida 24.9; Medida 26.3 

Medida 10.4 — Promover o uso 
de indicadores de diversidade e 
abundância de polinizadores na 
monitorização e avaliação do sucesso 
de projetos de restauro ecológico  2030  2030  

Esta medida visa garantir a integração 
sistemática de indicadores ecológicos ro-
bustos que permitam avaliar a resposta das 
comunidades de polinizadores às ações de 
restauro ecológico, contribuindo para uma 
gestão adaptativa e baseada em evidência 
científica. A definição e aplicação destes 
indicadores deverá estar alinhada com o 
artigo 10.º do Regulamento do Restauro 
da Natureza da UE (Reg. UE 2024/1991) e 
articulada com o Programa de Monitorização 
dos Polinizadores de Portugal (PT-PoMS), 
bem como com os instrumentos e orienta-
ções a desenvolver no âmbito do futuro Plano 
Nacional de Restauro da Natureza. 

Os indicadores a considerar poderão incluir 
métricas como o número total de espécies 
de polinizadores, a abundância relativa, 
a diversidade funcional, a presença de 
espécies ameaçadas, endémicas ou espe-
cialistas, e indicadores de uso do habitat, 
como a taxa de visitas florais por unidade de 
tempo. Um exemplo concreto é o Índice de 
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Borboletas de Prado, utilizado pela Agência 
Europeia do Ambiente (AEA), que mede as 
tendências populacionais de espécies indi-
cadoras de borboletas associadas a habitats 
seminaturais. A aplicação deste tipo de 
índice em Portugal permitiria acompanhar 
a recuperação da integridade ecológica de 
ecossistemas restaurados.

Para garantir a representatividade e fia-
bilidade dos dados, as campanhas de 
monitorização devem adotar metodologias 
científicas padronizadas, ser realizadas 
de forma periódica, e abranger diferentes 
períodos do ciclo anual dos polinizadores, 
com especial atenção às épocas de maior 
atividade. Os dados recolhidos deverão 
alimentar um sistema de reporte transpa-
rente, acessível e interoperável (ver Ação 8), 
contribuindo para avaliar o sucesso ecológico 
dos projetos de restauro, identificar eventuais 
limitações e orientar medidas corretivas, 
promovendo uma abordagem baseada em 
evidência científica e em conformidade com 
os compromissos nacionais e europeus de 
conservação da biodiversidade. 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 4.1; Medida 4.3; Medida 5.3; Medida 
8.1; Medida 10.1; Medida 10.2; Medida 10.3; 
Medida 24.10; Medida 25.1

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 10.1

Indicador: Área do território intervencionada 
para recuperação e manutenção de habitats 
críticos para polinizadores.  
Meta: Pelo menos 20% da área intervencio-
nada inclui a recuperação e manutenção de 
habitats críticos para os até 2030.

Medida 10.2

Indicador: Número de projetos de restauro 
da natureza com medidas específicas para 
polinizadores.  
Meta: Pelo menos 50% dos novos projetos 

de restauro da natureza com medidas espe-
cíficas para polinizadores até 2030.

Medida 10.3

Indicador: Número de projetos que pro-
movem regeneração natural e/ou o uso de 
plantas e misturas de sementes autóctones.  
Meta: 100% dos projetos implementados na 
Medida 10.2 promovem regeneração natural 
e/ou o uso de plantas e misturas de semen-
tes autóctones até 2030.

Medida 10.4

Indicador: Número de projetos de restauro 
ecológico com indicadores de diversidade e 
abundância de polinizadores na monitoriza-
ção.  
Meta: 100% dos projetos implementados na 
Medida 10.2 com indicadores de diversidade 
e abundância de polinizadores na monitori-
zação até 2030.
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Ação 11.	 Implementar boas práticas para os polinizadores nos 
setores agrícola e florestal

OBJETIVO DA AÇÃO

Promover e integrar, de forma sistemática e 
territorialmente coerente, boas práticas de 
gestão agrícola e florestal que favoreçam 
a conservação dos polinizadores selvagens 
e a continuidade dos serviços ecológicos 
que prestam. Esta ação pretende reforçar a 
sustentabilidade dos sistemas produtivos, 
promovendo a manutenção da biodiversidade 
funcional através da redução das pressões 
sobre os polinizadores, da criação e manu-
tenção de habitats favoráveis à sua presença, 
e da valorização de práticas de gestão que 
conciliem produção, conservação e resi-
liência ecológica em paisagens agrícolas e 
florestais.

JUSTIFICAÇÃO

Os sistemas agrícolas e florestais moldam 
grande parte da paisagem em Portugal e 
influenciam a configuração da paisagem e a 
diversidade e abundância dos polinizadores. 
Práticas como a simplificação do uso do solo, 
a expansão de monoculturas, o uso intensivo 
e inadequado de pesticidas (e.g., insetici-
das e herbicidas) ou o sobrepastoreio têm 
contribuído para a degradação dos habitats, 
reduzindo a disponibilidade de recursos 
florais e de locais de nidificação e abrigo. 
Estes fatores têm promovido o declínio dos 
polinizadores selvagens e, com ele, a perda 
de serviços ecológicos cruciais, como a 
polinização.

No entanto, quando integram boas práticas 
de gestão, os sistemas produtivos oferecem 
também oportunidades significativas para a 
conservação. A manutenção de sebes vivas, 
margens e pastagens floridas, a gestão 
adaptativa de matos, a criação de zonas 
de conservação e a integração de culturas 
permanentes e anuais com vegetação natural 
são exemplos de estratégias com benefícios 
comprovados para comunidades de polini-
zadores mais resilientes e funcionalmente 

diversificadas. Sistemas agrícolas e florestais 
compatíveis com a conservação dos poli-
nizadores potenciam fatores de produção 
mediados pela biodiversidade, como a po-
linização ou o controlo biológico de pragas, 
essenciais para a sustentabilidade ecológica 
e económica dos sistemas produtivos. 

Esta ação dá resposta à Estratégia de 
Biodiversidade da UE para 2030 e ao 
Novo Pacto para os Polinizadores da União 
Europeia, estando igualmente alinhada com 
instrumentos internacionais como o Pacto 
Ecológico Europeu e instrumentos nacionais 
como o Plano Estratégico da Política Agrícola 
Comum (PEPAC), o Plano de Intervenção 
para a Floresta 2025-2050, a Estratégia 
Nacional para a Conservação da Natureza 
e da Biodiversidade 2030, o Programa de 
Transformação da Paisagem (PTP), e os 
Programas Regionais de Ordenamento 
Florestal (PROF).

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

AGIF, I.P.; APA, I.P.; Associações de bal-
dios; Associações de produtores; COTHN; 
DGADR; DRAAC-Açores; DRADR-RAM; 
DRAVA-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
INIAV, I.P.; Organizações de desenvolvimento 
local; Proprietários e gestores do território; 
Universidade e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas 

ENTIDADES PARCEIRAS

CCDR; Centros de Competências; DGAV; 
Empresas agrícolas e florestais; Empresas de 
consultoria agrícola e florestal; Escolas pro-
fissionais agrícolas e florestais; Laboratórios 
colaborativos; Municípios e CIM; ONG; 
Plataformas de ciência cidadã; Rede Rural 
Nacional
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ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

GPP; IFAP, I.P.; Ministério da Agricultura e 
Mar; Ministério do Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Crítica

CALENDARIZAÇÃO

Medida 11.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 11.2 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 11.3 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 11.4 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 11.5 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 11.6 – Curto prazo (até 2030) 

CONTEÚDO 

A ação estrutura-se em seis medidas que 
visam adaptar os sistemas de produção 
agrícola e florestal para os tornar compatí-
veis com a conservação dos polinizadores, 
promovendo uma abordagem de paisagem 
multifuncional e resiliente. Associada a esta 
transição, antecipam-se ganhos económicos 
resultantes de fatores de produção mediados 
pela biodiversidade, como os serviços dos 
ecossistemas, sendo ainda propostos apoios 
específicos à implementação e manutenção 
das medidas (ver Ações 27 e 28).

Medida 11.1 — Desenvolver guias de 
boas práticas para os setores agrícola 
e florestal  2030  2030  

Esta medida propõe a elaboração, validação 
e divulgação de guias técnicos que siste-
matizem boas práticas de gestão agrícola 
e florestal compatíveis com a conservação 
dos polinizadores. Embora possam partir de 
diretrizes europeias já existentes, os guias 
devem ser construídos de forma participada, 
envolvendo agricultores, gestores florestais, 
técnicos, associações de produtores e inves-
tigadores, assegurando a sua adequação à 
diversidade de contextos ecológicos e produ-
tivos existentes em Portugal.

As recomendações deverão incidir na pro-
moção de infraestruturas ecológicas (como 

sebes vivas e margens floridas), práticas de 
gestão do solo e da vegetação que favore-
çam a presença de polinizadores, bem como 
na diversificação de culturas, conservação 
de habitats seminaturais e planeamento 
florestal que inclua clareiras floridas, zonas 
de nidificação e abrigo e corredores eco-
lógicos, assegurando simultaneamente a 
produtividade dos sistemas. Os guias devem 
oferecer orientações práticas passo a passo, 
desde a avaliação das práticas em vigor, 
identificação de áreas prioritárias de inter-
venção e seleção de medidas ajustadas, até 
à elaboração de um plano de implementação 
gradual a curto e médio prazo. A avaliação 
custo-benefício da implementação de boas 
práticas produzida na Medida 2.4 também 
deverá ser incluída. Deverão igualmente estar 
alinhados com os instrumentos de apoio 
disponíveis, nomeadamente os previstos no 
PEPAC (ou no âmbito do documento nacional 
de aplicação da PAC em vigor), de forma a 
facilitar o acesso a financiamento e a pro-
mover a adoção eficaz das medidas pelos 
diferentes atores no terreno, garantindo a sua 
viabilidade económica e a integração com as 
políticas públicas em vigor.

O envolvimento ativo das associações de pro-
dutores e dos serviços de aconselhamento 
técnico será fundamental para a dissemina-
ção, partilha de experiências e boas práticas 
e adoção eficaz destas práticas, em articula-
ção com as Medidas 19.2 e 19.3. 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 2.1; Medida 2.4; Medida 6.3; 
Restantes medidas da Ação 11; Medida 19.1; 
Medida 19.2; Medida 19.3; Medida 28.1

Medida 11.2 — Implementar e manter 
infraestruturas ecológicas para 
polinizadores em pelo menos 10% das 
áreas agrícolas e florestais  2035  2035 

Esta medida propõe a criação e gestão ativa 
de infraestruturas ecológicas que forneçam 
recursos florais e condições adequadas de 
nidificação e abrigo para os polinizadores, 
integradas nas paisagens agrícolas e flo-
restais. Parte-se da meta atual de dedicar 
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pelo menos 5% da área agrícola e florestal 
à conservação ativa prevista no PEPAC para 
a manutenção de superfícies agrícolas com 
elevado valor natural, propondo-se um au-
mento gradual até ao valor de referência na 
literatura técnico-científica de pelo menos 
10% até 2035. 

As infraestruturas de conservação associadas 
às áreas produtivas devem incluir elementos 
como faixas multifuncionais, bordaduras (e.g., 
sebes vivas), prados e pastagens naturais e 
seminaturais, clareiras, bosquetes, taludes ou 
zonas húmidas, e devem estar distribuídas 
estrategicamente na área produtiva para 
garantir conectividade entre habitats. A sua 
eficácia depende de uma gestão técnica 
adequada, baseada nos critérios definidos 
nos guias de boas práticas (Medida 11.1), com 
enfoque na promoção de floração ao longo 
do tempo (através da seleção de espécies 
autóctones diversas e da gestão do corte 
da vegetação), heterogeneidade estrutural 
(como a presença de diferentes estratos e 
árvores de várias idades), diversidade de 
locais de nidificação (solo, areia, madeira, 
muros, taludes) e abrigo, e na minimização 
de perturbações durante os períodos críticos 
do ciclo de vida dos polinizadores. 

A implementação desta medida deverá 
articular-se com os principais instrumentos 
de planeamento agrícola e florestal, como 
os planos de gestão florestal, os planos de 
exploração agrícola e os compromissos assu-
midos ao abrigo dos eco-regimes do PEPAC, 
sugerindo-se a sua continuidade no Quadro 
Financiamento Plurianual (QFP) 2028-2034.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Restantes medidas da Ação 11; Medida 10.1; 
Ação 15; Medida 27.1; Medida 27.2; Medida 
28.1

Medida 11.3 — Implementar práticas 
agroecológicas que fomentem 
um mosaico de gestão do solo e 
diversificação de culturas agrícolas  

 2035  2035 

Esta medida promove a adoção de práticas 
agroecológicas que contribuam para paisa-
gens agrícolas multifuncionais, estruturadas 
em mosaico, com culturas diversificadas 
(previsto nesta medida) e zonas de vegetação 
natural ou seminatural (previsto na Medida 
11.2). 

As práticas agroecológicas deverão incidir 
na diversificação dos sistemas produtivos, 
associada à rotação de culturas, à plantação 
conjunta de espécies complementares e ao 
uso de coberturas vegetais, com recurso por 
exemplo a proteaginosas, de forma a au-
mentar a oferta e continuidade temporal de 
recursos florais, e promover a estabilidade e 
resiliência das populações de polinizadores. 
A gestão diferenciada do solo, com práticas 
de conservação como a mobilização mínima, 
a adubação verde ou a manutenção de vege-
tação espontânea em parcelas estratégicas, 
são também importantes porque contribuem 
para a criação de microhabitats valiosos 
para a alimentação, nidificação e abrigo 
de diferentes grupos de polinizadores. A 
implementação destas práticas deverá ser in-
formada pelos resultados técnico-científicos 
obtidos na Medida 2.2. A medida contempla 
também a estruturação das paisagens agrí-
colas em mosaico funcional que favoreça a 
conectividade ecológica e, assim, facilite o 
movimento dos polinizadores entre habitats, 
assegurando a prestação dos serviços dos 
ecossistemas, nomeadamente a polinização, 
a múltiplas culturas agrícolas, usando os 
resultados técnico-científicos obtidos na 
Medida 6.1.

A aplicação desta medida deverá ser adap-
tada às condições edáficas e climáticas de 
cada região, determinantes na escolha das 
culturas e na viabilidade técnica das práticas 
adotadas. A sua operacionalização poderá 
beneficiar de sinergias com sistemas de 
produção biológica, de proteção integrada, 
regenerativa ou agroecológicos, e estar 
alinhada com os apoios disponíveis no âm-
bito do PEPAC, ou no âmbito do documento 
nacional de aplicação da PAC em vigor.
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Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 2.2; Medida 6.1; Restantes medi-
das da Ação 11; Medida 15.2; Medida 19.2; 
Medida 24.10; Medida 26.3; Medida 27.1; 
Medida 28.1

Medida 11.4 — Promover a gestão 
sustentável, resiliência e diversificação 
das florestas  2035  2035 

Esta medida visa fomentar modelos de 
gestão florestal que valorizem a diversidade 
estrutural e específica das formações flo-
restais, promovendo condições favoráveis 
à presença de polinizadores em paisagens 
predominantemente arborizadas. Para tal, 
é necessário adotar modelos de gestão 
que promovam o uso múltiplo da floresta, 
incluindo produção, conservação, recreio e 
serviços dos ecossistemas, assegurando a 
regeneração natural ou dirigida de espécies 
autóctones, a diversificação das espécies flo-
restais (privilegiando espécies adaptadas às 
condições edafoclimáticas locais) e a criação 
de estruturas florestais heterogéneas (com 
diferentes idades e estratos), que incluam 
zonas abertas onde se desenvolvam espé-
cies herbáceas e arbustivas com floração ao 
longo do ano, essenciais para os diferentes 
grupos de polinizadores.

A manutenção de madeira morta (e.g., tron-
cos caídos, ramos secos, árvores mortas em 
pé) é fundamental para muitos polinizado-
res selvagens e outros insetos benéficos. 
No entanto, a legislação fitossanitária em 
vigor, nomeadamente o Regulamento (UE) 
2016/2031 e o Decreto-Lei n.º 123/2019, 
impõe a remoção ou tratamento de madeira 
infestada, para evitar a disseminação de 
pragas. Para conciliar a conservação da 
biodiversidade com a proteção sanitária das 
florestas, propõe-se uma abordagem de 
gestão adaptativa baseada em zonamento, 
monitorização e boas práticas técnicas, com 
articulação entre o ICNF, I.P. e as Comissões 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
(CCDR). Essa abordagem permitirá delimitar 
zonas críticas, onde a remoção é obriga-
tória, e áreas de refúgio ecológico onde se 

possa justificar manter madeira morta em 
segurança, reconhecendo a sua importância 
ecológica.

Nos modelos de gestão de florestas de 
produção, é igualmente importante promover 
práticas que minimizem os impactos nega-
tivos sobre os polinizadores. A instalação de 
monoculturas deve ser cuidadosamente pla-
nificada, evitando grandes áreas contínuas e 
promovendo a criação de faixas de proteção 
e descontinuidade. A existência de parcelas 
em diferentes estados de maturação favorece 
a mobilidade dos polinizadores entre áreas 
vizinhas e reduz o impacto das perturbações 
associadas à exploração florestal. A integra-
ção de infraestruturas ecológicas, tal como 
previsto na Medida 11.1, é também essencial 
para a manutenção dos serviços dos ecossis-
temas em florestas de produção.

Esta abordagem integrada está patente 
no Plano de Intervenção para a Floresta 
2025-2050 e recomenda-se que seja incor-
porada no Programa de Reordenamento e 
Gestão da Paisagem (PRGP), nos Programas 
Regionais de Ordenamento Florestal (PROF), 
no Programa Nacional de Ação do Plano 
Nacional de Gestão Integrada de Fogos 
Rurais, no Programa de Transformação da 
Paisagem (PTP) e noutros instrumentos de 
ordenamento previstos no Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial. A sua 
implementação permitirá promover florestas 
mais resilientes às alterações climáticas, aos 
incêndios e à erosão da biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Restantes medidas da Ação 11; Medida 15.2; 
Medida 19.2; Medida 26.3; Medida 27.2; 
Medida 28.1

Medida 11.5 — Promover a redução 
e o uso sustentável de pesticidas e 
fertilizantes para reduzir o seu impacto 
nos polinizadores  2035  2035 

Esta medida visa reduzir os impactos nega-
tivos dos pesticidas e fertilizantes sobre os 
polinizadores, garantindo simultaneamente 
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a produtividade agrícola e a saúde dos 
ecossistemas. O objetivo é promover uma 
redução e utilização responsável, tecnica-
mente fundamentada e, sempre que possível, 
a substituição por alternativas compatíveis 
com a biodiversidade em resposta ao Pacto 
Ecológico Europeu. A implementação desta 
medida deverá assentar em estratégias de 
proteção integrada, no uso seletivo e crite-
rioso de substâncias químicas, e na definição 
de períodos e zonas tampão que evitem a 
exposição dos polinizadores a compostos 
tóxicos.

A adoção de práticas de proteção integrada 
inclui o controlo biológico e cultural de pra-
gas (como o uso de inimigos naturais ou a 
rotação de culturas), a monitorização regular 
da presença de pragas, e a aplicação de 
tratamentos apenas quando estritamente 
necessário. É fundamental minimizar a expo-
sição direta dos polinizadores a pesticidas, 
evitando aplicações durante a floração e nos 
períodos de maior atividade dos insetos, 
mantendo faixas não tratadas junto a habi-
tats sensíveis (como sebes vivas, charcos ou 
margens floridas), e utilizando técnicas que 
reduzam a deriva dos produtos fitofarma-
cêuticos. Deve ainda privilegiar-se a seleção 
de produtos com menor toxicidade, evitando 
substâncias com toxicidade aguda ou per-
sistente, e fomentar o uso de alternativas 
seletivas como biopesticidas, extratos natu-
rais ou soluções de base microbiológica. No 
caso dos fertilizantes, é essencial aplicar cri-
térios ecológicos, evitando a sobredosagem 
e promovendo a utilização de biofertilizantes. 
A transição para modos de produção bioló-
gica, de proteção integrada, regenerativa ou 
agroecológica, com apoio através de medidas 
agroambientais previstas no PEPAC (ou no 
âmbito do documento nacional de aplicação 
da PAC em vigor), deve ser incentivada, tal 
como o desenvolvimento e a adoção de 
soluções técnicas alternativas.

Ao promover boas práticas agrícolas e al-
ternativas ecológicas, paralelamente com 
a capacitação técnica (contemplada na 
Medida 19.2), esta medida contribui para 
sistemas de produção mais sustentáveis e 

para a proteção dos polinizadores, que são 
fundamentais para a segurança alimentar 
e a resiliência dos agroecossistemas. A sua 
operacionalização deverá articular-se com a 
Estratégia Nacional para o Uso Sustentável 
de Produtos Fitofarmacêuticos e com os 
critérios definidos nos eco-regimes do 
PEPAC (sugerindo-se a sua continuidade no 
QFP 2028-2034), podendo ser monitorizada 
através da análise de resíduos, e da avaliação 
de riscos e impactes nos ecossistemas.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Restantes medidas da Ação 11; Medida 
6.3; Medida 19.1; Medida 19.2; Medida 27.1; 
Medida 27.2; Medida 28.1; 19.2

Medida 11.6 — Monitorizar a 
diversidade de polinizadores em 
explorações agrícolas e florestais 
para avaliar o impacto das práticas 
adotadas  2030  2030  

Esta medida propõe a monitorização da 
diversidade de polinizadores em explorações 
agrícolas e florestais, com especial enfo-
que nas áreas onde foram implementadas 
práticas favoráveis à sua conservação, no-
meadamente no âmbito das Medidas 10.1 
e das Medidas 11.2 a 11.5. A monitorização 
permitirá avaliar a eficácia das intervenções 
adotadas e, a médio prazo, promover a 
aplicação de planos de gestão adaptativa 
ajustados aos contextos ecológicos e produti-
vos locais e regionais.

A monitorização deverá abranger a diver-
sidade territorial de sistemas produtivos, 
incluindo áreas com diferentes graus de 
intensificação agrícola e florestal, distintos 
tipos de cultura e enquadramentos paisa-
gísticos. Para garantir a comparabilidade e 
a robustez dos dados, deverão ser adotadas 
metodologias padronizadas, permitindo a 
análise entre regiões, habitats e regimes de 
gestão. A articulação com o Programa de 
Monitorização de Polinizadores de Portugal 
(PT-PoMS) será essencial para assegurar 
a consistência científica dos dados e a sua 
integração nos sistemas nacionais e eu-
ropeus de reporte, em conformidade com 



119

Ações e Medidas Eixo 2 – Práticas e Gestão

as obrigações previstas no Regulamento 
do Restauro da Natureza da UE (Reg. UE 
2024/1991) e pelo futuro Plano Nacional de 
Restauro da Natureza (Ação 4). As atividades 
de monitorização deverão ser conduzidas por 
técnicos qualificados, mas sempre que pos-
sível, deverão envolver produtores e cidadãos 
cientistas, reforçando a literacia ecológica e o 
seu papel na gestão adaptativa e consciente 
da biodiversidade. O desenvolvimento de 
metodologias específicas de ciência cidadã, 
que permitam recolher métricas comple-
mentares, poderá desempenhar um papel 
fundamental não só na sensibilização dos 
gestores do território para a implementação 
de boas práticas, mas também o seu envolvi-
mento na recolha direta de dados, validando 
e reforçando as medidas implementadas em 
prol dos polinizadores.

Os dados recolhidos deverão alimentar pla-
taformas de apoio à decisão (articulada com 
a Medida 8.1), contribuindo para a garantia 
de conformidade ambiental das práticas 
subsidiadas e, consequentemente, para a 
avaliação da eficácia das políticas públicas 
nas áreas da agricultura, floresta e conserva-
ção da natureza.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Ação 4; Medida 8.1; Medida 10.1; Restantes 
medidas da Ação 11; Medida 2.2; Ação 4; 
Medida 27.1

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 11.1

Indicador: Número de guias de boas práticas 
para os setores agrícola e florestal.  
Meta: Pelo menos 2 guias de boas práticas 
(um por setor) publicados e divulgados até 
2030.

Medida 11.2

Indicador: Área agrícola e florestal com pelo 
menos 10% de infraestruturas ecológicas 
para polinizadores.  

Meta: Pelo menos 30% da área agrícola 
e 30% da área florestal com 10% de in-
fraestruturas ecológicas para polinizadores 
implementadas até 2035.

Medida 11.3

Indicador: Número de explorações agrícolas 
que adotam práticas agroecológicas de diver-
sificação e mosaico de gestão do solo.  
Meta: Pelo menos 20% das explorações 
agrícolas adotam práticas agroecológicas de 
diversificação e mosaico de gestão do solo 
até 2035.

Medida 11.4

Indicador: Número de áreas florestais com 
práticas de gestão sustentável, resiliência e 
diversificação validadas e aplicadas.  
Meta: Pelo menos 20% das áreas florestais 
com práticas de gestão sustentável, resiliên-
cia e diversificação validadas e aplicadas até 
2035.

Medida 11.5

Indicador: Número de explorações agrícolas 
e florestais que adotam práticas de uso 
sustentável de pesticidas e fertilizantes ou 
comtemplam a sua substituição por alternati-
vas compatíveis com a biodiversidade.  
Meta: Pelo menos 80% das explorações 
agrícolas e florestais adotam práticas de uso 
sustentável de pesticidas e fertilizantes ou 
comtemplam a sua substituição por alterna-
tivas compatíveis com a biodiversidade até 
2035.

Medida 11.6

Indicador: Número de explorações agrícolas 
e florestais monitorizadas quanto à diversi-
dade de polinizadores.  
Meta: Pelo menos 30 explorações agrícolas 
e 30 explorações florestais monitorizadas 
quanto à diversidade de polinizadores até 
2030.
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Ação 12.	 Implementar boas práticas para os polinizadores nas 
áreas urbanas

OBJETIVO DA AÇÃO

Promover a adoção de boas práticas de 
conservação dos polinizadores na gestão e 
na planificação dos Espaços Verdes Urbanos 
(EVU) e de outras infraestruturas urbanas, 
assegurando a sua funcionalidade ecológica 
e contribuindo para a conectividade e resi-
liência da paisagem urbana.

JUSTIFICAÇÃO

Os EVU, quando geridos com critérios eco-
lógicos, podem contribuir significativamente 
para três pilares fundamentais: a conserva-
ção da natureza, o bem-estar humano e a 
sensibilização da população. 

Apesar dos ambientes urbanos serem fre-
quentemente desvalorizados nas estratégias 
de conservação, possuem um enorme poten-
cial para apoiar populações de polinizadores, 
desde que devidamente planeados e geridos. 
A urbanização acelerada e a homogeneiza-
ção das paisagens urbanas têm contribuído 
para a perda de biodiversidade, mas também 
impulsionado a procura de soluções inova-
doras para integrar a natureza no espaço 
urbano. Estudos recentes demonstram que 
é possível manter, e até potenciar, a diver-
sidade de polinizadores em meio urbano 
através de medidas específicas como a 
seleção criteriosa de espécies vegetais, a 
eliminação da aplicação de produtos fitofar-
macêuticos (essencialmente herbicidas no 
contexto urbano), a gestão diferenciada da 
vegetação (com cortes menos frequentes e 
zonas de vegetação espontânea), a criação 
de habitats artificiais (telhados e paredes 
verdes) e a regulação da iluminação pública. 
A incorporação de critérios ecológicos no 
planeamento e manutenção destes espaços 
permite transformá-los em refúgios impor-
tantes para a biodiversidade, nomeadamente 
para os polinizadores.

Adicionalmente, os EVU são cada vez mais 
reconhecidos como infraestruturas essenciais 
para o bem-estar humano, contribuindo para 
a qualidade do ar, a regulação térmica, o 
recreio e o contacto com a natureza. Dada 
a concentração populacional sobretudo nas 
áreas urbanas, ações desenvolvidas nestas 
áreas poderão potenciar a participação 
cidadã, aumentar a consciência ecológica e 
criar sinergias com outras iniciativas urbanas 
de adaptação às alterações climáticas. 

Ao integrar os objetivos da Estratégia de 
Biodiversidade da UE para 2030, do Novo 
Pacto para os Polinizadores da UE, e dos 
instrumentos de ordenamento e gestão 
municipal, esta ação visa contribuir para a 
construção de cidades mais sustentáveis, 
resilientes e biodiversas.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

Associações de moradores; Cidadãos; 
DRAAC-Açores; Empresas de arquitetura 
paisagista; Empresas de gestão de espaços 
verdes; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; Municípios 
e CIM; ONG; Universidades e Institutos 
Politécnicos e Unidades de I&D associadas

ENTIDADES PARCEIRAS

CCDR; Organizações de desenvolvimento 
local

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DGAV; ICNF, I.P.; Ministério da Economia e da 
Coesão Territorial; Ministério do Ambiente e 
Energia; Municípios e CIM

PRIORIDADE

Elevada
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CALENDARIZAÇÃO

Medida 12.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 12.2 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 12.3 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 12.4 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 12.5 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 12.6 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 12.7 – Curto prazo (até 2030)

CONTEÚDO 

A ação estrutura-se em oito medidas que 
abrangem diferentes dimensões da gestão 
urbana, desde a planificação e manutenção 
dos EVU até à participação cidadã, ao uso 
de espécies autóctones, à regulação do uso 
de produtos fitofarmacêuticos e à imple-
mentação de soluções inovadoras. Todas 
as medidas visam reforçar a integração 
dos polinizadores nos sistemas urbanos e 
valorizar os espaços verdes enquanto supor-
tes da biodiversidade e do bem-estar das 
populações.

Medida 12.1 — Desenvolver guias 
de boas práticas para a gestão dos 
Espaços Verdes Urbanos (EVU) 
públicos e privados para favorecer os 
polinizadores  2030  2030  

Esta medida propõe a elaboração e disse-
minação de guias de boas práticas para a 
gestão ecológica dos EVU, redigidos com 
linguagem clara, inclusiva e acessível, diri-
gidos tanto a técnicos e gestores municipais 
como a empresas de manutenção de EVU 
e outras entidades privadas. A construção 
destes guias deverá seguir uma aborda-
gem participativa, envolvendo gestores de 
espaços urbanos, decisores, atores locais, 
investigadores e a sociedade civil, garantindo 
a sua adequação à diversidade de contextos 
urbanos em Portugal.

Os guias deverão incluir orientações espe-
cíficas para a criação, gestão e manutenção 
de espaços verdes com valor ecológico, 
como margens floridas, zonas de vegeta-
ção espontânea controlada, sebes vivas 
diversificadas, prados urbanos e outras 

infraestruturas ecológicas. Devem ainda 
conter recomendações que apoiem a im-
plementação das restantes medidas desta 
ação, como promover a conectividade da 
paisagem urbana, conciliar o uso humano 
com a biodiversidade e desenvolver infraes-
truturas urbanas inovadoras para a promoção 
da biodiversidade. Devem também fornecer 
diretrizes para o uso responsável de produtos 
fitofarmacêuticos, métodos alternativos de 
controlo de vegetação, e uso de vegetação 
autóctone (Medidas 12.2 a 12.6). A produção 
de plantas autóctones e de origem local por 
viveiros municipais e outras entidades regio-
nais (proposta na Medida 14.1) deverá ser 
recomendada para garantir a disponibilidade 
de plantas. Adicionalmente, os guias devem 
abordar a necessidade de reduzir ou eliminar 
a poluição luminosa através da criação de 
corredores escuros ou, na eventual necessi-
dade de iluminação pública, que esta recorra 
a fluxos luminosos reduzidos, postes de 
iluminação baixos e orientação estritamente 
vertical para baixo, de forma a minimizar o 
impacto sobre os polinizadores noturnos.

A produção e disseminação dos guias deverá 
ser acompanhada de ações de formação e 
sensibilização (Ações 20 e 22), reforçando 
as capacidades técnicas dos municípios e 
das empresas responsáveis pela gestão do 
espaço público e incentivando práticas de 
manutenção compatíveis com os ciclos de 
vida dos polinizadores.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Restantes medidas da Ação 12; Medida 2.1; 
Medida 14.1; Medida 20.1; Medida 20.2; 
Medida 22.6

Medida 12.2 — Integrar a 
conectividade ecológica no 
planeamento dos EVU públicos  2030  2030  

Esta medida propõe a inclusão de critérios 
ecológicos que favoreçam a conectividade 
dos habitats e a mobilidade dos poliniza-
dores no planeamento e na requalificação 
dos EVU públicos. Para tal, recomenda-se 
que os planos locais de gestão mapeiem 
todas as infraestruturas ecológicas urbanas 
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e periurbanas, identificando as áreas com 
maior valor ecológico, os corredores ecoló-
gicos existentes e as zonas prioritárias para 
reforço da conectividade, assegurando a sua 
manutenção (conforme previsto na Medida 
12.3). Estas zonas incluem habitats sensíveis 
ou críticos para a biodiversidade e para os 
polinizadores como zonas ripícolas ou espa-
ços de vegetação espontânea, mas também 
jardins, taludes floridos, sebes vivas e outros 
elementos verdes urbanos. A criação de 
redes interligadas de EVU permite reduzir o 
isolamento dos habitats urbanos e aumentar 
a mobilidade das espécies de polinizadores, 
contribuindo para comunidades mais diver-
sas e resilientes. Sempre que possível, deve 
privilegiar-se a integração de soluções ba-
seadas na natureza (Medida 12.4), de forma a 
maximizar os benefícios ecológicos, sociais e 
estéticos dos espaços verdes urbanos.

A definição de objetivos ecológicos claros 
para a conectividade deve ser incorporada 
nos instrumentos de ordenamento e gestão 
do território a nível municipal, como os 
Planos Diretores Municipais (PDM), os Planos 
de Pormenor e os Planos de Mobilidade 
Sustentável. A aplicação desta medida po-
derá ser apoiada por cartografia de habitats 
e espécies polinizadoras em meio urbano, 
por indicadores ecológicos de conectividade 
e pela colaboração com instituições cientí-
ficas, assegurando uma base técnica sólida 
para a tomada de decisão. Esta medida 
deverá ter também apoio técnico-financeiro 
específico para o desenvolvimento das car-
tas de conectividade, e para a integração 
regulamentar e operacional nos instrumentos 
municipais.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Restantes medidas da Ação 12; Medida 6.1; 
Medida 15.2; Medida 10.1; Ação 20

Medida 12.3 — Melhorar e manter 
os EVU públicos para conciliar o uso 
humano com a biodiversidade  2030  2030  

Esta medida pretende garantir que os EVU 
públicos são geridos com base em princípios 
ecológicos, conciliando as suas funções 

sociais e recreativas com a conservação da 
biodiversidade, em particular dos polinizado-
res. A planificação destes espaços deve, por 
isso, integrar áreas destinadas a atividades 
recreativas e áreas dedicadas à conservação 
da biodiversidade. 

A gestão ecológica dos EVU deve promover o 
aumento da diversidade florística, recorrendo 
a espécies autóctones que assegurem uma 
floração diversificada ao longo do ano, a 
adequação do regime de corte da vegetação 
(e.g., redução da frequência de corte, e evitar 
cortes na época de floração), e a manutenção 
de estruturas naturais, como solos desco-
bertos, cavidades ou zonas de vegetação 
espontânea. Devem ser incentivadas ações 
de restauro ecológico em áreas sensíveis 
ou críticas para a biodiversidade e para os 
polinizadores, bem como a criação de zonas 
de refúgio e microhabitats, e a manutenção 
de áreas com vegetação mais densa ou de 
menor usufruto humano. Deverá ser priori-
zada uma abordagem de gestão adaptativa, 
com intervenções diferenciadas consoante o 
contexto ecológico de cada espaço, respei-
tando os ciclos de vida dos polinizadores e 
das plantas de que eles dependem. 

As práticas implementadas devem ser acom-
panhadas por sinalética interpretativa que 
comunique os objetivos ecológicos da gestão 
e promova a sensibilização e aceitação pelos 
munícipes e restantes utilizadores destes es-
paços (Ação 22, em particular Medida 22.6). 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Restantes medidas da Ação 12; Medida 10.1; 
Medida 10.3; Medida 14.1; Ação 20; Ação 22; 
Medida 26.3; Medida 28.3

Medida 12.4 — Criar e desenvolver 
EVU inovadores para a promoção da 
biodiversidade e dos polinizadores 
 2035  2035 

Esta medida visa fomentar o desenvolvi-
mento e a implementação em contexto 
urbano de soluções inovadoras baseadas 
na natureza, promovendo infraestruturas 
ecológicas multifuncionais, como telhados 
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e paredes verdes, ilhas de biodiversidade 
em paragens de transporte público, jardins 
verticais e sistemas de drenagem natural 
com vegetação autóctone. Estas soluções 
devem ser concebidas para responder si-
multaneamente a desafios ecológicos (e.g., 
perda e fragmentação de habitat), climáticos 
(e.g., a mitigação das ilhas de calor, captação 
de carbono, infiltração de águas pluviais), 
sociais (e.g., melhoria da qualidade de vida 
urbana, bem-estar e educação ambiental) e 
paisagísticos (valorização estética e funcional 
dos EVU). A sua implementação deve ser 
adaptada aos diferentes tipos de edificado, 
promovendo a integração destas estruturas 
no tecido urbano existente.

A medida propõe o desenvolvimento de 
projetos-piloto e ações demonstrativas em 
colaboração com municípios, universidades, 
incluindo por exemplo as universidades se-
niores, e empresas de arquitetura paisagista. 
Estes projetos deverão incorporar flora autóc-
tone diversificada favorável aos polinizadores 
e seguir orientações técnicas que assegurem 
a sua manutenção ecológica a longo prazo. 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Restantes medidas da Ação 12; Medida 14.1; 
Ação 20; Ação 22; Medida 28.3

Medida 12.5 — Promover a 
implementação de métodos 
alternativos de controlo da vegetação 
e uso responsável de produtos 
fitofarmacêuticos nos EVU e vias 
públicas  2030  2030  

Esta medida visa minimizar os efeitos ad-
versos dos produtos fitofarmacêuticos e 
fertilizantes sobre os polinizadores em con-
texto urbano, promovendo a sua utilização 
responsável e incentivando a substituição 
por métodos alternativos com menor impacto 
na biodiversidade, como previsto na Diretiva 
2009/128/CE. 

A gestão dos EVU e vias públicas deverá 
evitar o uso de produtos fitofarmacêuticos 
(e.g., herbicidas), recorrendo a substâncias 

químicas apenas quando estritamente ne-
cessário e com base em critérios técnicos 
claros e rigorosos. Assim, as diretrizes devem 
privilegiar medidas como a promoção de 
práticas manuais e mecânicas de controlo da 
vegetação e, se necessário, o uso de produ-
tos de origem biológica, extratos naturais e 
outras soluções de baixa toxicidade. O uso 
de produtos fitofarmacêuticos deve ser uma 
medida de último recurso e ser acompa-
nhado da criação de zonas de exclusão em 
torno de habitats sensíveis, a definição de 
calendários de aplicação compatíveis com 
a fenologia dos polinizadores, e a aplicação 
seguindo critérios rigorosos de segurança. 
A sensibilização dos técnicos municipais, 
das empresas prestadoras de serviços e dos 
decisores políticos será essencial para asse-
gurar a eficácia desta medida.

A sua implementação deverá articular-se 
com a Plano de Ação Nacional para o Uso 
Sustentável de Produtos Fitofarmacêuticos 
(2025-20230) e com os instrumentos de 
gestão e planeamento municipal. Sempre 
que possível, deverá ser promovida a certifi-
cação ambiental dos espaços verdes (Medida 
28.3) e a criação de zonas urbanas de baixa 
interferência química, reforçando o seu valor 
como refúgios para os polinizadores. 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 6.3; Medida 12.1; Medida 11.5; Ação 
20; Medida 28.3

Medida 12.6 — Apoiar iniciativas 
comunitárias para a criação e 
manutenção de EVU públicos para os 
polinizadores  2030  2030  

Esta medida visa fomentar a criação e ma-
nutenção de EVU com envolvimento direto 
da comunidade local, como jardins comuni-
tários, hortas urbanas, parques biodiversos e 
zonas verdes em bairros residenciais. Estes 
espaços representam oportunidades únicas 
para reforçar a ligação entre as pessoas e 
a natureza, aumentar a literacia ecológica e 
criar habitats valiosos para os polinizadores 
em meio urbano. 
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Propõe-se que os municípios assegurem o 
apoio técnico e logístico a estas iniciativas 
e que sejam criados mecanismos de finan-
ciamento direto ou indireto (e.g., orçamentos 
participativos, programas de educação am-
biental, incentivos locais). A gestão destes 
espaços, bem como a escolha das espécies 
vegetais deve respeitar os princípios defini-
dos na Medida 12.1, garantindo o seu valor 
ecológico. É igualmente essencial assegurar 
a manutenção destes espaços a médio e 
longo prazo, incentivando modelos de coges-
tão, o envolvimento ativo da comunidade e a 
formação contínua dos participantes. Estas 
iniciativas podem ainda integrar ações de 
ciência cidadã, contribuindo para a monito-
rização da biodiversidade nesses espaços 
e para a avaliação dos efeitos das práticas 
implementadas. 

Ao estreitar a ligação entre as políticas 
públicas de conservação e os cidadãos, esta 
medida promove a corresponsabilização 
e o sentimento de pertença em relação à 
biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 12.1; Medida 12.3; Ação 20; Ação 
22; Medida 23.1; Medida 23.2; Medida 24.6; 
Medida 26.3

Medida 12.7 — Apoiar iniciativas que 
motivem os cidadãos a adotar medidas 
amigas dos polinizadores  2030  2030  

Esta medida visa mobilizar e capacitar os 
cidadãos e proprietários privados para con-
tribuírem ativamente para a conservação dos 
polinizadores através da gestão ecológica 
dos seus espaços verdes, como jardins, hor-
tas privadas, varandas e pátios, entre outros, 
inserida de forma concertada nos instrumen-
tos de ordenamento e gestão do território. 
Embora de pequena dimensão, estes espa-
ços podem funcionar como microhabitats 
valiosos e pontos de apoio à biodiversidade 
em meio urbano, especialmente quando 
distribuídos de forma regular e conectados 
no tecido urbano. 

Propõe-se que as entidades de admi-
nistração local e regional assegurem o 
desenvolvimento e implementação de inicia-
tivas dirigidas aos cidadãos para que estes 
adotem medidas amigas dos polinizadores 
nos seus espaços verdes, monitorizando a 
participação e incorporando estes espaços 
na rede de EVU. A medida inclui o desenvol-
vimento de campanhas de sensibilização e 
literacia ecológica que incentivem compor-
tamentos favoráveis aos polinizadores (em 
articulação com a Ação 22), promovendo 
a adoção de boas práticas na gestão dos 
espaços verdes privados. O recurso a proje-
tos de ciência cidadã, plataformas digitais 
participativas e ferramentas de mapeamento 
colaborativo poderão permitir monitorizar 
a diversidade de polinizadores em contexto 
urbano e assim, identificar, acompanhar 
e quantificar o impacto das medidas, re-
forçando o reconhecimento do contributo 
destes espaços. Adicionalmente, poderão 
ser criados programas de incentivo e reco-
nhecimento, como o selo Jardim Amigo dos 
Polinizadores, concursos de boas práticas 
ou integração em redes de monitorização 
urbana. 

Tal como a medida anterior, esta medida 
reforça a ligação entre as políticas públicas 
de conservação e os cidadãos, promovendo 
a corresponsabilização e o sentimento de 
pertença face à biodiversidade. 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 12.1; Medida 12.3; Ação 20; Ação 
22; Medida 14.1; Medida 23.1; Medida 23.2; 
Medida 24.6
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INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 12.1

Indicador: Número de guias de boas práticas 
para gestão de EVU.  
Meta: Pelo menos 3 guias de boas práticas 
para diferentes gestores de EVU publicados e 
divulgados até 2030. 

Medida 12.2

Indicador: Número de municípios com planos 
urbanísticos ou regulamentos municipais que 
integram conectividade ecológica nos EVU 
públicos.  
Meta: Pelo menos 15% dos municípios com 
planos ou regulamentos municipais que 
integram conectividade ecológica nos EVU 
públicos até 2030.

Medida 12.3

Indicador: Número de municípios com planos 
urbanísticos que integram EVU públicos mul-
tifuncionais geridos com base em princípios 
ecológicos.  
Meta: Pelo menos 20% dos municípios com 
planos urbanísticos que integram EVU multi-
funcionais até 2030.

Medida 12.4

Indicador: Número de municípios com proje-
tos-piloto e ações demonstrativas sobre EVU 
inovadores para a conservação dos poliniza-
dores.  
Meta: Pelo menos 10% dos municípios com 
projetos-piloto e ações demonstrativas até 
2035.

Medida 12.5

Indicador: Número de municípios com regu-
lamentos municipais com diretrizes para o 
controlo sustentável da vegetação em EVU.  
Meta: Pelo menos 30% dos municípios com 
diretrizes para o controlo sustentável da 
vegetação em EVU até 2030.

Medida 12.6

Indicador: Número de iniciativas comuni-
tárias de criação e manutenção de EVU 
públicos favoráveis aos polinizadores.  
Meta: Pelo menos 50 iniciativas comunitárias 
apoiadas até 2030.

Medida 12.7

Indicador: Número de cidadãos em áreas 
urbanas abrangidos por iniciativas locais que 
adotam medidas amigas dos polinizadores 
nos seus espaços verdes.  
Meta: Pelo menos 20% dos cidadãos em 
áreas urbanas abrangidos por iniciativas 
locais adotam medidas amigas dos poliniza-
dores nos seus espaços verdes até 2030.
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Ação 13.	 Implementar boas práticas para os polinizadores noutros 
setores

OBJETIVO DA AÇÃO

Promover a integração sistemática de boas 
práticas para a conservação dos poliniza-
dores em setores de atividade com forte 
expressão territorial e impacto ambiental, 
mas que não pertencem diretamente aos 
setores agrícola e florestal. Esta ação visa 
reduzir os impactos negativos e potenciar as 
oportunidades que setores como os trans-
portes, a energia e o turismo podem oferecer 
à biodiversidade, contribuindo para paisa-
gens mais funcionais e resilientes.

JUSTIFICAÇÃO

Os polinizadores enfrentam múltiplas pres-
sões que resultam na alteração da paisagem 
e na degradação dos habitats favoráveis à 
sua sobrevivência. A expansão de infraestru-
turas de transporte e energia, bem como o 
sobre desenvolvimento de atividades turís-
ticas, têm vindo a provocar impactos diretos 
e indiretos nos habitats e no ciclo de vida 
destes organismos, contribuindo para a frag-
mentação, degradação e perda de qualidade 
dos ecossistemas. A simplificação estrutural 
de margens de estradas e linhas férreas, a 
expansão de áreas de produção e transporte 
de energia ou o aumento da atividade turís-
tica têm vindo a reduzir significativamente 
a disponibilidade e qualidade de recursos 
florais, bem como de locais de nidificação e 
abrigo. 

Apesar destes desafios, estes setores 
oferecem oportunidades relevantes para 
aplicar medidas corretivas e proativas que 
favoreçam a presença de polinizadores e 
reforcem a funcionalidade ecológica da 
paisagem. A gestão diferenciada de mar-
gens, a recuperação de áreas degradas ou a 
instalação de jardins para polinizadores em 
empreendimentos turísticos são exemplos 
de intervenções com elevado potencial para 
mitigar pressões, criar redes ecológicas 
complementares e sensibilizar o público para 

a importância destes organismos. Esta ação 
visa, assim, reforçar a coerência entre as polí-
ticas setoriais e os objetivos de conservação, 
promovendo práticas sustentáveis, economi-
camente viáveis e socialmente valorizadas.

Do ponto de vista legal, esta ação pode 
apoiar-se em vários instrumentos e enqua-
dramentos. O Decreto-Lei n.º 166/2008, que 
estabelece o Regime Jurídico da Avaliação 
de Impacte Ambiental, fornece uma base 
legal para a integração de medidas eco-
lógicas em projetos de infraestruturas. 
No setor do turismo, a adoção de boas 
práticas pode ser incentivada através de 
planos de ordenamento e programas de 
certificação ambiental. Esta ação está 
alinhada com os princípios do Novo Pacto 
para os Polinizadores da União Europeia, o 
Regulamento do Restauro da Natureza da 
EU e os objetivos da Estratégia Nacional de 
Conservação da Natureza e Biodiversidade 
2030, promovendo a integração transversal 
da conservação da biodiversidade nos dife-
rentes setores de atividade económica e do 
ordenamento do território.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

Empresas de gestão de infraestruturas de 
energia; Empresas de gestão de infraestru-
turas de transporte; Empresas do setor do 
turismo; Entidades regionais de turismo; 
Municípios e CIM; Organizações de desenvol-
vimento local

ENTIDADES PARCEIRAS

Associações empresariais de turismo; 
Empresas de gestão de espaços verdes; 
ONG; Turismo de Portugal, I.P.; Universidades 
e Institutos Politécnicos e Unidades de I&D 
associadas
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ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Economia e da Coesão 
Territorial; Ministério das Infraestruturas e 
Habitação; Ministério do Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Muito elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 13.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 13.2 – Médio prazo (até 2035) 

CONTEÚDO 

Esta ação estrutura-se em duas medidas que 
incidem sobre setores estratégicos distintos 
nos quais a integração da conservação dos 
polinizadores representa uma oportunidade 
de inovação e de afirmação de responsabili-
dade ambiental. 

Medida 13.1 — Melhorar os habitats 
dos polinizadores nas infraestruturas 
de transporte e de energia  2030  2030  

Esta medida visa transformar espaços mar-
ginais ou frequentemente negligenciados, 
como taludes, bermas ou áreas de produção 
e transporte de energia, em oportunidades 
de conservação para os polinizadores. 

Propõe-se a implementação de planos de 
gestão ecológica nas margens de estradas 
e linhas férreas, promovendo a presença de 
flora autóctone com floração diversificada 
e escalonada, a redução da frequência de 
corte e a minimização do uso de herbicidas. 
No setor energético, incentiva-se a criação 
de diretrizes para a instalação e manutenção 
de habitats favoráveis a polinizadores em 
parques solares, parques eólicos e linhas 
de alta e média tensão, tirando partido da 
baixa perturbação associada a estes espaços 
após a sua instalação. Desta forma, a gestão 
ecológica de infraestruturas lineares pode 
contribuir significativamente para a conetivi-
dade ecológica em paisagens fragmentadas, 

funcionando como corredores ecológicos 
complementares à matriz natural. 

A operacionalização desta medida deverá 
passar pela integração de critérios de bio-
diversidade nos cadernos de encargos dos 
contratos de instalação e manutenção das 
infraestruturas de transporte e energia e nos 
protocolos de cooperação com empresas 
concessionárias e entidades gestoras das 
infraestruturas. A elaboração e disseminação 
de guias técnicos de boas práticas adaptados 
a diferentes tipos de infraestrutura e a parti-
lha de casos de sucesso (em articulação com 
a Medida 21.1) contribuirão para garantir uma 
implementação eficaz e replicável em todo o 
território.

A implementação desta medida deverá 
também ser articulada com os operadores de 
infraestruturas e as autoridades ambientais 
e territoriais competentes. Embora ainda não 
exista legislação nacional específica para 
habitats de polinizadores nestes contextos, 
a medida pode enquadrar-se nos princípios 
do Regime Jurídico da Avaliação de Impacte 
Ambiental (Decreto-Lei n.º 166/2008, na 
Corporate Sustainability Reporting Directive 
(CSRD), nos padrões da Global Reporting 
Initiative e nos compromissos de mitigação 
e compensação ambiental previstos no 
Regulamento do Restauro da Natureza da UE 
(Reg. 2024/1991).

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 10.3; Medida 15.2; Medida 21.1; 
Medida 21.4; Medida 26.5; Medida 27.3 

Medida 13.2 — Promover boas práticas 
no setor do turismo  2035  2035 

Esta medida propõe o desenvolvimento e a 
implementação de boas práticas no setor do 
turismo, com especial enfoque no turismo de 
natureza e rural, mas estendendo-se também 
a outros tipos de empreendimentos turísti-
cos, como hotéis, alojamentos locais, parques 
de campismo, parques temáticos e outras 
infraestruturas associadas ao lazer e recreio.
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Pretende-se valorizar os polinizadores como 
elementos de interesse ecológico, cultural 
e identitário, promovendo a sua integração 
nos espaços e experiências turísticas. Entre 
as práticas a incentivar destacam-se a ins-
talação de jardins com flora autóctone e 
entomófila, a gestão ecológica dos espaços 
exteriores, a criação de microhabitats como 
zonas de nidificação, abrigo e alimento, e 
a redução do uso de pesticidas e fertilizan-
tes químicos. Adicionalmente, propõe-se 
a criação de trilhos interpretativos sobre a 
polinização e os polinizadores, a inclusão de 
conteúdos informativos sobre biodiversidade 
em materiais promocionais e ações de sensi-
bilização dirigidas a visitantes e a empresas 
do setor do turismo (e.g., empresas de tu-
rismo da natureza, enoturismo).

Estas práticas contribuem não apenas para a 
conservação da natureza e dos serviços dos 
ecossistemas, mas também para a diferen-
ciação positiva dos destinos turísticos e o 
enriquecimento da experiência dos visitan-
tes, alinhando o setor com os princípios da 
sustentabilidade ambiental. 

A medida deverá ser integrada em estra-
tégias regionais de turismo sustentável e 
ambientalmente responsável, com base em 
instrumentos como os Planos Regionais de 
Ordenamento de Território (PROT), os Planos 
Municipais de Ordenamento de Território e 
em programas de certificação ambiental. A 
sua implementação exige articulação com 
entidades regionais de turismo, áreas classi-
ficadas, organismos de promoção territorial, 
municípios e associações empresariais do 
setor. Esta medida articula-se diretamente 
com a Medida 28.4, que propõe a valori-
zação dos polinizadores nos sistemas de 
certificação ambiental aplicáveis ao setor 
do turismo, incentivando o reconhecimento 
público dos empreendimentos que adotem 
práticas amigas da biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 12.1; Medida 14.1; Medida 15.2; 
Medida 21.2; Medida 28.4

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 13.1

Indicador: Área intervencionada para os poli-
nizadores em infraestruturas de transporte e 
energia.  
Meta: Pelo menos 25% de área de infraestru-
turas de transporte e energia intervencionada 
seguindo práticas favoráveis aos polinizado-
res até 2030. 

Medida 13.2

Indicador: Número de empresas do setor do 
turismo que adotam boas práticas favoráveis 
aos polinizadores.  
Meta: Pelo menos 15% das empresas do 
setor do turismo adotam práticas favoráveis 
aos polinizadores até 2035.



129

Ações e Medidas Eixo 2 – Práticas e Gestão

Ação 14.	 Promover a produção de espécies autóctones ricas em 
néctar e pólen

OBJETIVO DA AÇÃO

Fomentar o desenvolvimento de uma cadeia 
de produção e comercialização de plantas 
autóctones ricas em néctar e pólen, com 
enfoque na sua relevância para os polini-
zadores, na diversidade florística regional 
e nas necessidades associadas ao restauro 
ecológico. Esta ação pretende mobilizar 
o setor de produção de plantas, incluindo 
viveiros públicos e privados, para assegurar 
uma oferta adequada às exigências ecológi-
cas locais e aos objetivos do Plano de Ação, 
promovendo uma produção tecnicamente 
qualificada, acessível e articulada com os 
utilizadores finais.

JUSTIFICAÇÃO

As ações de restauro ecológico, quer em res-
posta a perturbações de origem natural ou 
antrópica, quer com o objetivo de criar zonas 
favoráveis aos polinizadores em contextos 
agrícolas, florestais ou urbanos, dependem 
da disponibilidade de soluções adequadas 
para a recuperação da vegetação, nomea-
damente sementes certificadas e plantas 
adaptadas para plantação e reflorestação. No 
entanto, a escassez de plantas autóctones 
ricas em néctar e pólen constitui atualmente 
um dos principais fatores limitantes para a 
implementação de várias medidas previstas 
no Plano de Ação para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores. 

Apesar do crescente reconhecimento 
da importância destas espécies para a 
manutenção da biodiversidade e dos ser-
viços dos ecossistemas, a sua produção e 
comercialização em Portugal continuam 
limitadas, desarticuladas e pouco adaptadas 
às necessidades ecológicas regionais. A 
oferta reduzida de sementes e plantas au-
tóctones certificadas, a escassez de viveiros 
especializados e a ausência de canais de 
comunicação eficazes entre produtores e 
utilizadores (e.g., municípios, agricultores, 

produtores florestais, ONG, gestores de 
projetos de restauro da natureza) comprome-
tem a adoção de soluções ecologicamente 
fundamentadas e tecnicamente viáveis.

Esta ação visa, por isso, atuar sobre a cadeia 
de valor da produção vegetal, incentivando 
o setor a produzir e comercializar espécies 
autóctones selecionadas com base na sua 
atratividade para diferentes grupos funcio-
nais de polinizadores, diversidade fenológica 
e adequação aos contextos ecológicos regio-
nais. A promoção destas espécies contribuirá 
para restaurar a integridade ecológica dos 
habitats, reforçar a conectividade funcional 
e promover paisagens mais resilientes às 
alterações climáticas. Adicionalmente, esta 
abordagem representa uma oportunidade 
de valorizar economicamente o território e 
diversificar a atividade produtiva dos viveiros 
e produtores locais.

A ação reforça e viabiliza a implementação 
de diversas medidas do Plano de Ação, in-
cluindo as Medidas 10.3 (restauro com flora 
autóctone), 11.2 (infraestruturas ecológicas) e 
12.6 (espaços verdes urbanos), assegurando 
que o Plano de Ação dispõe da base material 
indispensável para atingir os seus objetivos 
de conservação e sustentabilidade.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

APPP-FN; DRAAC-Açores; Empresas de 
produção de plantas e sementes; ICNF, 
I.P. (incluindo o CENASEF); IFCN, I.P.-RAM; 
Viveiros municipais e privados

ENTIDADES PARCEIRAS

CCDR; DGAV; Empresas de gestão de espa-
ços verdes; ONG; Universidades e Institutos 
Politécnicos e Unidades de I&D associadas 
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ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Agricultura e Pescas; Ministério 
do Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Média

CALENDARIZAÇÃO

Medida 14.1 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO 

A ação inclui uma medida central que visa 
dinamizar a produção e comercialização de 
espécies vegetais autóctones com elevado 
valor ecológico para os polinizadores. 

Medida 14.1 — Incentivar o setor de 
produção de plantas a produzir e 
comercializar espécies autóctones 
ricas em néctar e pólen  2035  2035 

Esta medida propõe a mobilização do setor 
da produção de plantas, incluindo vivei-
ros municipais, regionais e privados, para 
garantir uma oferta alargada, sustentada 
e adaptada de espécies autóctones com 
elevado interesse para os polinizadores. A 
produção deverá privilegiar plantas que ga-
rantam uma elevada diversidade funcional e 
genética, com fenologias complementares e 
capacidade para fornecer alimento a diferen-
tes grupos funcionais de polinizadores (e.g., 
abelhas solitárias, abelhas sociais, sirfídeos 
e borboletas), em articulação com os resulta-
dos científicos obtidos na Medida 2.5.

A medida prevê a elaboração de listagens 
de referência regionais, baseadas em levan-
tamentos florísticos e informação ecológica 
atualizada, bem como o desenvolvimento de 
catálogos técnicos de espécies amigas dos 
polinizadores, com potencial ornamental, 
agrícola ou para uso em restauro ecológico. 
Estes catálogos deverão ser elaborados em 
articulação com a Medida 1.3 (identificação 
e valorização da flora autóctone para os 

polinizadores) e a Medida 2.5 (investigação 
científica sobre a flora autóctone) e servir de 
base para orientar a produção e a procura.

Para garantir a fiabilidade, a rastreabili-
dade e a qualidade ecológica da produção, 
propõe-se a dinamização de mecanismos 
de certificação de origem regional e de 
boas práticas (e.g., variabilidade genética, 
inoculação com os organismos benéficos 
que fazem parte da sua ecologia natural, 
garantia fitossanitária), em articulação com 
os instrumentos previstos na Medida 24.9. 
A articulação com o Centro Nacional de 
Sementes Florestais (CENASEF) do ICNF, I.P. 
será particularmente relevante para garantir 
a produção e certificação de sementes de 
origem conhecida e adaptadas às condições 
locais. Paralelamente, o setor deverá ser in-
tegrado em iniciativas de capacitação técnica 
(Ação 19) e em campanhas de sensibilização 
dirigidas aos consumidores (Ação 22) e utili-
zadores finais (Ações 20 e 21), reforçando a 
literacia ecológica e a valorização do uso de 
flora autóctone.

Embora o enquadramento legislativo especí-
fico para este setor seja limitado, a medida 
enquadra-se nos objetivos da Estratégia 
Nacional de Conservação da Natureza e 
Biodiversidade 2030 e pode ser operacio-
nalizada através dos mecanismos de apoio 
logístico, técnico e financeiro (Medida 24.9).

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.3; Medida 2.5; Medida 10.3; 
Medida 11.2; Medida 12.1; Medida 12.6; Ação 
19; Ação 20; Ação 21; Ação 22; Medida 24.9; 
Medida 26.3 
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INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 14.1

Indicador: Número de empresas do setor de 
produção de plantas e sementes que produ-
zem e comercializam as espécies autóctones 
ricas em néctar e pólen definidas nas lista-
gens de referência regionais.  
Meta: Pelo menos 20% das empresas do 
setor de produção de plantas e sementes 
com produção e comercialização ativa de 
espécies autóctones até 2035.

Indicador: Número de viveiros municipais e/
ou estatais que produzem e comercializam 
as espécies autóctones ricas em néctar e 
pólen definidas nas listagens de referência 
regionais.  
Meta: Pelo menos 40% dos viveiros mu-
nicipais e/ou estatais com produção e 
comercialização ativa de 25% de espécies 
autóctones ricas em néctar e pólen definidas 
nas listagens de referência regionais até 
2035.
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Ação 15.	 Promover o ordenamento do território em prol dos 
polinizadores

OBJETIVO DA AÇÃO

Integrar as necessidades ecológicas dos 
polinizadores no ordenamento do território, 
através da identificação de orientações téc-
nicas que se articulem complementarmente 
com as estratégias regionais que promovam 
paisagens multifuncionais favoráveis à 
biodiversidade. Esta ação propõe uma abor-
dagem territorial que valorize a diversidade 
estrutural e funcional da paisagem, potencie 
a conectividade entre habitats naturais e 
seminaturais, e assegure a presença de 
infraestruturas ecológicas em contextos 
agrícolas, florestais e urbanos.

JUSTIFICAÇÃO

A configuração da paisagem e o ordena-
mento do território desempenham um papel 
crucial na distribuição, abundância e viabili-
dade das populações de polinizadores. Estes 
organismos dependem de recursos dispersos 
na paisagem, como fontes de alimento e lo-
cais de nidificação e abrigo, que devem estar 
acessíveis dentro do seu raio de voo e estar 
continuamente disponíveis ao longo do ano. 
Contudo, a fragmentação, homogeneização 
e artificialização dos usos do solo, agravadas 
pela escassez de elementos de conectivi-
dade entre habitats favoráveis, dificultam o 
movimento e a persistência das espécies, 
comprometendo os serviços dos ecossiste-
mas que os polinizadores asseguram.

Uma abordagem territorial que promova 
a conectividade ecológica e a diversidade 
estrutural da paisagem favorece a biodiver-
sidade e reforça a resiliência ecológica e 
produtiva. Para tal, é necessário considerar 
os polinizadores na definição das matrizes 
paisagísticas, integrar a conservação nos 
instrumentos de ordenamento territorial e 
adaptar as práticas de gestão às especifici-
dades ecológicas regionais.

O atual quadro legal e regulamentar nem 
sempre contempla de forma explícita as 
necessidades ecológicas dos polinizadores, 
sendo, por isso, fundamental desenvolver 
orientações técnicas específicas e promover 
a sua integração nos instrumentos de orde-
namento e nos planos setoriais. Esta ação 
contribui diretamente para os objetivos do fu-
turo Plano Nacional de Restauro da Natureza 
(Despacho n.º 12734/2024), da Estratégia 
Nacional para a Conservação da Natureza 
e da Biodiversidade 2030 e do Novo Pacto 
para os Polinizadores da União Europeia.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

AGIF, I.P.; APA, I.P.; CCDR; DRAAC-Açores; 
ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; Municípios e CIM; 
Universidades e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas

ENTIDADES PARCEIRAS

Associações de baldios; Associações de 
produtores; Empresas de consultoria de 
desenvolvimento territorial; Empresas 
de gestão de infraestruturas de energia; 
Empresas de gestão de infraestruturas de 
transporte; ONG; Organizações de desenvol-
vimento local; Proprietários e gestores do 
território

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

CCDR; DRAAC-Açores; DRADR-RAM; DRAVA-
Açores; GPP; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Agricultura e Mar; Ministério da 
Economia e da Coesão Territorial; Ministério 
do Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Muito elevada
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CALENDARIZAÇÃO

Medida 15.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 15.2 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO 

A ação estrutura-se em duas medidas 
complementares que visam a definição de 
diretrizes técnicas para a gestão territorial 
e a implementação de estratégias regionais 
de conectividade ecológica. Estas medidas 
deverão auscultar atores-chave do território 
e articular-se com os instrumentos de pla-
neamento e ordenamento existentes e serem 
adaptadas à diversidade biofísica e socioeco-
nómica das diferentes regiões portuguesas.

Medida 15.1 — Desenvolver diretrizes 
de gestão do território para os 
polinizadores  2030  2030  

Esta medida propõe a elaboração de 
orientações técnicas para a integração das 
necessidades ecológicas dos polinizadores 
na gestão e ordenamento do território. As 
diretrizes deverão ser fundamentadas cien-
tificamente com os resultados das Ações 
2 e 6 e abranger aspetos críticos para a 
manutenção de matrizes paisagísticas hete-
rogéneas, multifuncionais e ecologicamente 
conectadas. 

Deverão ser incorporadas recomendações so-
bre a proporção mínima de habitats naturais 
e seminaturais ou outros habitats favoráveis 
aos polinizadores, a configuração da paisa-
gem, incluindo a distribuição espacial de 
elementos estruturantes (como manchas 
floridas, zonas de refúgio, clareiras ou cor-
redores ecológicos) e a compartimentação 
funcional da paisagem agrícola e florestal, 
a estrutura e conectividade dos mosaicos 
de uso do solo, incluindo a valorização de 
estruturas lineares (como sebes vivas, linhas 
de água e caminhos rurais) e a gestão ecoló-
gica de infraestruturas e zonas de interface 
(e.g., margens agrícolas, faixas e mosaicos 
de gestão de combustível, caminhos rurais e 
taludes), assim como a criação de micro-re-
servas. A diversificação funcional e estrutural 

das culturas agrícolas, áreas florestais e da 
vegetação espontânea deve ser incentivada, 
garantindo a complementaridade de recursos 
alimentares e zonas de nidificação e abrigo 
ao longo do ano. A definição destes crité-
rios deverá ser adaptada às características 
biofísicas e climáticas de cada região, e 
fundamentada em evidência científica e boas 
práticas de gestão ecológica (Medida 2.1). 

Deverá ser dada particular atenção à gestão 
diferenciada da vegetação nas faixas e mo-
saicos de gestão de combustível, de modo 
a compatibilizar os objetivos da prevenção 
de incêndios com a conservação da flora e 
fauna autóctone. As bermas de estradas e 
caminhos, enquanto elementos lineares na 
paisagem, podem funcionar como refúgios e 
corredores ecológicos para diversas espécies 
de plantas e polinizadores, promovendo 
a conectividade entre habitats naturais e 
seminaturais. Assim, propõe-se a revisão dos 
períodos e da frequência de corte, ajustados 
às diferentes regiões biogeográficas, bem 
como a introdução de práticas de gestão que 
favoreçam a manutenção de mosaicos de ve-
getação com flora herbácea autóctone. Estas 
soluções deverão permitir que as plantas 
completem o seu ciclo de vida, assegurando 
a produção de flores e sementes essenciais 
à manutenção das suas populações e ao 
fornecimento de alimento aos polinizadores. 
Simultaneamente, deverão salvaguardar o 
bom estado sanitário das culturas agrícolas e 
controlo de potenciais hospedeiros de pragas 
e doenças, e contribuir para os objetivos de 
prevenção de incêndios, compatibilizando 
orientações técnicas adaptadas aos diversos 
contextos ecológicos e territoriais.

A medida deverá articular-se com as ações 
de conservação e restauro da natureza 
(Ações 9 e 10) e com a implementação de 
boas práticas em áreas produtivas e urbanas 
(Ações 11 e 12).

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Ação 2; Ação 6; Ação 9; Ação 10; Ação 11; 
Ação 12; Medida 13.1; Medida 13.2; Medida 
15.2; Medida 24.10
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Medida 15.2 — Implementar 
estratégias regionais para aumentar a 
conectividade ecológica da paisagem 
 2035  2035 

Assente nas diretrizes fornecidas na Medida 
15.1, esta medida propõe o desenvolvimento 
e implementação de estratégias regionais 
que promovam a conectividade funcional 
da paisagem, assegurando redes coerentes 
de habitats favoráveis aos polinizadores. 
Pretende-se, assim, ampliar a escala das 
intervenções realizadas ao nível local, como 
as previstas em explorações agrícolas e 
florestais (Medidas 11.2 a 11.4) para uma 
abordagem integrada à escala da paisagem. 

Estas estratégias devem basear-se num 
mapeamento regional detalhado dos usos 
do solo, identificando áreas prioritárias para 
a criação ou reforço de corredores ecológi-
cos, zonas tampão e mosaicos de habitats 
naturais e seminaturais, em articulação com 
as diretrizes definidas na Ação 9. Assim, 
esta medida tem por objetivo articular e 
potenciar a implementação das Ações do 
Eixo 2 em diferentes regiões de Portugal 
Continental e Arquipélagos dos Açores e 
da, assegurando uma abordagem territorial 
coerente e adaptada à diversidade ecológica 
e socioeconómica.

As estratégias regionais devem ser integra-
das nos Planos Regionais de Ordenamento 
de Território (PROT), os Planos Municipais de 
Ordenamento de Território, bem como em 
instrumentos de reconversão da paisagem 
(e.g., Programa de Reordenamento e Gestão 
da Paisagem, Programa de Transformação 
da Paisagem), nos planos de restauro ecoló-
gico e nos planos setoriais com impacto na 
ocupação e uso do solo. A operacionalização 
requer o envolvimento ativo dos municípios, 
das comunidades locais e de outras partes 
interessadas, garantindo uma abordagem 
participativa e tecnicamente fundamentada.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 6.1; Ação 9; Ação 10; Ação 11; Ação 
12; Medida 13.1; Medida 13.2; Medida 15.1; 
Medida 24.10

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 15.1

Indicador: Número de setores biogeográfi-
cos com documentos com diretrizes para a 
gestão do território para os polinizadores.  
Meta: Pelo menos 50% dos setores biogeo-
gráficos com documentos com diretrizes 
disponibilizados até 2030. 

Medida 15.2

Indicador: Percentagem de implementação 
das diretrizes fornecidas na Medida 15.1.  
Meta: Pelo menos 75% das diretrizes imple-
mentadas até 2035.
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Ação 16.	 Melhorar a gestão e a saúde dos polinizadores 
domesticados

OBJETIVO DA AÇÃO

Garantir uma gestão apícola mais susten-
tável, resiliente e tecnicamente informada, 
capaz de assegurar a saúde e o bem-estar 
dos polinizadores domesticados. Esta ação 
visa reforçar a qualidade da atividade apí-
cola e minimizar os riscos associados aos 
múltiplos fatores de ameaça, assegurando 
a sua integração nas políticas de conserva-
ção da biodiversidade e dos serviços dos 
ecossistemas.

JUSTIFICAÇÃO

A apicultura representa uma atividade de 
elevada relevância ecológica, económica 
e cultural em Portugal. No entanto, o setor 
enfrenta atualmente múltiplos desafios que 
comprometem a sustentabilidade da pro-
dução apícola e a saúde dos polinizadores 
domesticados. Entre os principais fatores de 
risco destacam-se a propagação de pragas e 
doenças, a exposição a pesticidas, os impac-
tos crescentes das alterações climáticas, a 
erosão da diversidade genética e a redução 
da disponibilidade de recursos florais em 
algumas regiões do país. Melhorar a gestão 
apícola é, por isso, essencial não apenas para 
reforçar a resiliência do setor, mas também 
para garantir o equilíbrio ecológico e o fun-
cionamento dos ecossistemas. 

Neste contexto, a adoção de boas práticas 
ajustadas às especificidades regionais, o 
acesso a informação técnica atualizada e 
a valorização das subespécies autóctones 
de polinizadores domesticados, como Apis 
mellifera subsp. iberiensis e Bombus terres-
tris subsp. lusitanicus, são fundamentais para 
promover uma apicultura mais sustentável e 
compatível com os objetivos de conservação 
da biodiversidade.

O Programa Nacional para o Apoio ao Setor 
da Apicultura (PNASA), enquadrado no âm-
bito da Plano Estratégico da Política Agrícola 

Comum (PEPAC), constitui um instrumento 
central para o financiamento de ações de for-
mação, melhoria das condições de produção 
e controlo sanitário. No entanto, conforme 
previsto na Medida 25.2, é fundamental 
rever e reforçar o PNASA, assegurando a sua 
continuidade e a adequação às novas exi-
gências ecológicas, climáticas e territoriais 
que afetam a apicultura e a conservação da 
biodiversidade.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

Associações de apicultores; CCAB; Centros 
de criação de rainhas; DGADR; DGAV; 
DRADR-RAM; DRAVA-Açores; Entidades técni-
co-científicas privadas; IFAP, I.P.; INIAV, I.P.

ENTIDADES PARCEIRAS

Empresas de consultoria agrícola e 
florestal; Empresas de tecnologias de in-
formação; Empresas do setor apícola; ONG; 
Organizações de desenvolvimento local; 
Universidades e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DGADR; DGAV; DRAAC-Açores; DRADR-RAM; 
DRAVA-Açores; ICNF, I.P.; IFAP, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM; Ministério da Agricultura e Mar

PRIORIDADE

Elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 16.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 16.2 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 16.3 – Médio prazo (até 2035)
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CONTEÚDO 

A ação estrutura-se em três medidas que 
visam melhorar a gestão e a resiliência da 
apicultura em Portugal, com enfoque na 
saúde das colónias, na partilha e integra-
ção da informação técnico-sanitária, e na 
valorização de subespécies autóctones de 
polinizadores domesticados.

Medida 16.1 — Atualizar os guias de 
boas práticas apícolas disponíveis 
 2030  2030  

Esta medida propõe a revisão e atualização 
dos guias técnicos existentes sobre boas 
práticas apícolas, garantindo a sua adequa-
ção aos desafios atuais do setor e a sua 
adaptação aos diferentes contextos regionais 
e ecológicos do país. A atualização deverá ser 
realizada em estreita articulação com todas 
as partes interessadas, incluindo apicultores, 
técnicos de campo, associações de apicul-
tores, investigadores, entidades oficiais e 
organizações ambientais, de forma a garantir 
a relevância, aplicabilidade prática e solidez 
técnica dos conteúdos.

Os guias deverão abordar aspetos fun-
damentais da gestão apícola moderna, 
fundamentada em evidência científica e boas 
práticas de campo, tais como: a localização 
adequada dos apiários e respeito pelas 
distâncias mínimas previstas nos parcelários 
apícolas; as práticas eficazes de prevenção, 
deteção precoce e controlo de pragas e doen-
ças que afetam as colónias; o isolamento 
térmico das colónias; o trânsito e deslocação 
de colmeias (transumância apícola); as estra-
tégias para mitigar os efeitos das alterações 
climáticas, nomeadamente face a eventos 
extremos como ondas de calor, seca ou varia-
ções súbitas de temperatura; e a valorização 
e conservação de subespécies autóctones. 

A linguagem dos guias deverá ser clara e 
acessível, garantindo a sua utilidade para 
apicultores com diferentes níveis de expe-
riência. A sua implementação poderá ser 
complementada com ações de formação, 
demonstrações práticas e aconselhamento 
técnico personalizado.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 7.1; Medida 7.4; Restantes medidas da 
Ação 16; Medida 19.2; Medida 19.3; Medida 
25.2; Medida 28.2

Medida 16.2 — Desenvolver uma 
solução técnica centralizada de 
partilha de informação sobre a 
atividade apícola e atividades que 
possam impactá-la  2035  2035 

Esta medida visa desenvolver uma solução 
técnica integrada que centralize, articule e 
disponibilize informação essencial à gestão 
da atividade apícola, à vigilância sanitária e à 
prevenção de riscos ambientais e territoriais 
que afetam os polinizadores domesticados. 
Esta ferramenta digital deverá reunir dados 
relevantes sobre o efetivo apícola, a loca-
lização dos apiários, o cadastro apícola, a 
ocorrência de pragas e doenças, a aplicação 
de produtos fitofarmacêuticos e outros 
fatores de pressão, permitindo a tomada 
de decisão técnica, o planeamento das 
atividades e a resposta rápida a ameaças 
emergentes.

A solução deverá integrar e otimizar as pla-
taformas já existentes, como as do Instituto 
de Financiamento da Agricultura e Pescas 
(IFAP, I.P.) (relativas ao registo e distribuição 
do efetivo apícola) e da Direção-Geral de 
Alimentação e Veterinária (DGAV) (relativas 
à vigilância sanitária e à movimentação de 
colónias), e articular-se com os sistemas 
de informação do Instituto Nacional de 
Investigação Agrária e Veterinária (INIAV, 
I.P.), incluindo os dados laboratoriais sobre 
doenças apícolas. Esta centralização per-
mitirá funcionalidades avançadas como a 
emissão de alertas georreferenciados para 
os apicultores sobre riscos sanitários ou 
químicos (e.g., aplicação de pesticidas), o cru-
zamento da informação com mapas de uso 
do solo, áreas sensíveis ou zonas de refúgio 
para a biodiversidade, e a harmonização dos 
dados com as obrigações legais nacionais 
e comunitárias. O acesso a informação em 
tempo real permitirá aos apicultores imple-
mentar respostas rápidas e eficazes a fatores 
de stress, minimizando os impactos negativos 
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sobre as colónias e aumentando a resiliência 
do setor.

A ferramenta deverá incluir um módulo 
público simplificado e outro de acesso reser-
vado para entidades gestoras, respeitando a 
proteção de dados sensíveis em cumprimento 
da legislação nacional e europeia em matéria 
de proteção de dados. Os dados recolhidos 
deverão também servir de base para uma 
gestão adaptativa da atividade apícola e para 
informar os instrumentos de ordenamento e 
planeamento territorial, bem como progra-
mas de apoio e financiamento setorial (e.g., 
PNASA, PEPAC).

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Restantes medidas da Ação 16; Medida 7.1; 
Medida 19.3; Medida 25.2

Medida 16.3 — Promover o uso de 
espécies autóctones de polinizadores 
domesticados  2035  2035 

Esta medida pretende reforçar a utilização e 
valorização das subespécies autóctones de 
polinizadores domesticados em Portugal, em 
particular Apis mellifera subsp. iberiensis e 
Bombus terrestris subsp. lusitanicus. No caso 
desta última subespécie, será obrigatório 
garantir que os resultados de viabilidade 
produzidos na Medida 7.5 recomendem a 
sua utilização. A promoção destas subespé-
cies visa conservar a diversidade genética 
local, assegurar uma melhor adaptação às 
condições ecológicas e climáticas regio-
nais e prevenir a hibridação com linhagens 
alóctones, contribuindo assim para a susten-
tabilidade da apicultura e para a resiliência 
dos sistemas de polinização.

A medida prevê o incentivo à criação, certi-
ficação e disseminação de rainhas de Apis 
mellifera subsp. iberiensis, bem como a 
promoção do uso controlado de Bombus 
terrestris subsp. lusitanicus em programas de 
polinização assistida, especialmente em cul-
turas agrícolas sob coberto. Para tal, deverão 
ser definidas diretrizes claras (Medida 26.4), 
baseadas no conhecimento científico mais 
atualizado (Medida 7.5), que orientem o setor 

apícola e agrícola na seleção e utilização 
destas subespécies (Medida 16.1), evitando 
a introdução e comercialização de linhagens 
alóctones.

A medida inclui ainda a promoção da cola-
boração entre centros de criação de rainhas, 
instituições do sistema científico, empresas 
agrícolas e entidades reguladoras, de modo 
a assegurar a rastreabilidade genética das 
subespécies utilizadas e o cumprimento da 
legislação em vigor. A sua implementação 
contribuirá não só para os objetivos deste 
Plano de Ação, mas também para os compro-
missos nacionais no âmbito da Estratégia de 
Biodiversidade da UE para 2030. 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 7.3; Medida 7.5; Restantes medidas 
da Ação 16; Medida 25.2; Medida 26.4; 
Medida 28.2 

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 16.1

Indicador: Número de guias de boas práticas 
apícolas atualizados.  
Meta: Pelo menos 1 guia de boas práticas 
apícolas atualizado e divulgado até 2030.

Medida 16.2

Indicador: Data de criação da solução técnica 
centralizada de partilha de informação sobre 
a atividade apícola e atividades relacionadas.  
Meta: Solução técnica centralizada de parti-
lha de informação sobre a atividade apícola 
criada até 2035.

Medida 16.3

Indicador: Número de colónias de poliniza-
dores domesticados de espécies autóctones 
registadas e utilizadas em explorações apíco-
las nacionais.  
Meta: 100% de utilização de espécies au-
tóctones em novas instalações e projetos 
apícolas até 2035.
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EIXO 3 – SENSIBILIZAÇÃO 
E ECOLITERACIA

Introdução
O Eixo 3 do Polinizadores em Ação: Plano para a 
Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores constitui o 
pilar central da transferência de conhecimento e envolvi-
mento da sociedade civil, integrando 7 ações e 27 medidas 
inteiramente dedicadas à promoção da sensibilização, lite-
racia ecológica, comunicação e participação social em 
torno da conservação dos polinizadores e da polinização. 
Este eixo temático está alinhado com a Prioridades III do 
Novo Pacto para os Polinizadores da União Europeia, que tem 
como objetivo mobilizar a sociedade e promover o planea-
mento estratégico e a cooperação a todos os níveis. Este eixo 
reconhece que, para garantir mudanças efetivas e sustentadas 
na conservação da biodiversidade, é fundamental investir no 
conhecimento, na educação e na participação ativa da socie-
dade, desde a comunidade escolar até aos decisores políticos, 
profissionais dos setores produtivos e cidadãos em geral. A 
inclusão desta temática no ensino formal, não-formal e infor-
mal, com o envolvimento dos múltiplos atores e instituições, 
terá um efeito multiplicador e transversal na sociedade civil, 
promovendo uma cidadania ambiental informada e correspon-
sável, condição essencial para o sucesso da implementação 
das políticas públicas no território.

Nesse sentido, propõe-se a integração efetiva dos temas 
da polinização e dos polinizadores no sistema de ensino 
formal, desde o pré-escolar até ao ensino superior, através 
de metodologias de aprendizagem ativa e do contacto direto 
com a natureza (Ação 17). A formação inicial e contínua de 
professores, bem como a atualização curricular, são pilares 
fundamentais para assegurar uma abordagem pedagógica 
atualizada e pertinente. Paralelamente, incentiva-se a inclu-
são destes temas em cursos profissionais e superiores nas 
áreas da biologia, agricultura e ambiente, capacitando os fu-
turos profissionais a integrar a conservação dos polinizadores 
nas suas práticas e contribuindo para a implementação das 
ações propostas no Eixo 2. A Ação 17 é considerada crítica 
e estruturante na formação de gerações mais conscientes.

Complementando o investimento na educação formal, des-
taca-se o papel estratégico da comunicação de ciência na 
aproximação entre o conhecimento gerado pelas instituições 
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do sistema científico e a sociedade civil (Ações 18 e 22). Esta 
comunicação e transferência de conhecimento é promovida 
através de redes colaborativas entre múltiplas entidades, 
da presença nos media por meio de campanhas nacionais e 
conteúdos digitais, e da elaboração de policy briefs, com o 
objetivo de ampliar o alcance das mensagens, mobilizar di-
versos públicos e estimular o diálogo entre ciência, política e 
sociedade. Esta abordagem transversal, alicerçada em estra-
tégias inovadoras de educação, comunicação e envolvimento 
público, visa consolidar a conservação dos polinizadores como 
uma prioridade partilhada por toda a sociedade civil, refor-
çando o impacto e a sustentabilidade das restantes medidas 
do Plano de Ação. A Ação 22, focada na sensibilização dos 
cidadãos para a relevância ecológica e socioeconómica 
dos polinizadores, é igualmente considerada como crítica, 
respondendo à necessidade de mobilizar a sociedade civil 
e fomentar uma mudança comportamental informada.

Este eixo temático reconhece que a transformação da pai-
sagem em prol dos polinizadores requer a ação informada 
dos diversos atores do território. Assim, o Eixo 3 contempla 
também a capacitação de profissionais de setores-chave para 
a conservação dos polinizadores, como a agricultura, floresta, 
zonas urbanas e ordenamento do território, mas também 
áreas com influência significativa, como os transportes, a 
energia e o turismo (Ações 19, 20 e 21). Prevê-se, para tal, o 
desenvolvimento de guias de boas práticas e materiais técni-
cos dirigidos a gestores e técnicos do setor público e privado, 
bem como a realização de ações de sensibilização e formação 
especializada, promovendo a integração do conhecimento 
ecológico nas decisões e práticas de gestão.

A participação social constitui outro dos pilares deste eixo, 
através da promoção de iniciativas de ciência cidadã que 
envolvam voluntários na recolha de dados e na valorização 
dos polinizadores no território (Ação 23). A ciência cidadã 
desempenha um duplo papel essencial na conservação dos 
polinizadores, ao contribuir simultaneamente para a produção 
de conhecimento científico e para a educação ambiental, 
promovendo a literacia científica, o envolvimento cívico e a 
aproximação à natureza. 

As medidas do Eixo 3 integram o conhecimento científico 
produzido no Eixo 1 e operam como catalisadores da mu-
dança ao criar as bases sociais, educativas, profissionais 
e culturais indispensáveis à implementação bem-sucedida 
do Plano de Ação (Eixo 2 e Eixo transversal), promovendo 
uma sociedade mais informada, envolvida e capacitada 
para agir em prol dos polinizadores e da biodiversidade.
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Ação 17.	 Promover o ensino formal sobre polinizadores e 
polinização 

OBJETIVO DA AÇÃO

Promover a integração de conteúdos sobre 
polinizadores e polinização em todos os 
níveis de ensino formal – do pré-escolar 
ao ensino superior – reforçando o papel da 
escola na sensibilização e capacitação para 
a conservação da biodiversidade. Esta ação 
visa aumentar o conhecimento dos alunos, 
apoiar os professores com formação e 
recursos adequados, e envolver toda a comu-
nidade escolar nos desafios da conservação 
da natureza.

JUSTIFICAÇÃO

A promoção da literacia ecológica desde 
os primeiros níveis de ensino é fundamen-
tal para a construção de uma cidadania 
ambientalmente consciente e informada. 
Num contexto de reconhecido declínio dos 
polinizadores e dos serviços de polinização, 
torna-se imperativo reforçar o papel do 
sistema educativo formal na sensibilização, 
formação e capacitação sobre esta proble-
mática. Os polinizadores são um grupo-chave 
para a educação formal, pela sua relevância 
ecológica e potencial para ilustrar de forma 
acessível o valor da biodiversidade e dos 
serviços dos ecossistemas. A incorporação 
estruturada de conteúdos relacionados com 
os polinizadores e com a polinização, per-
mite não só fomentar uma maior valorização 
da biodiversidade, como também formar 
cidadãos preparados para integrar este 
conhecimento nas suas decisões, atitudes e 
práticas quotidianas.

Esta ação propõe uma abordagem multies-
cala e integrada ao ensino da entomologia e 
da importância dos polinizadores, incluindo 
o desenvolvimento de materiais didáticos 
adequados às diferentes etapas de ensino, a 
reabilitação de conteúdos em programas e 
disciplinas com potencial para abordar esta 
temática, bem como o reforço da formação 
inicial e contínua de professores. As medidas 

previstas visam também envolver de forma 
ativa toda a comunidade escolar promovendo 
um ambiente educativo mais abrangente e 
participativo.

Esta ação articula-se diretamente com os 
objetivos da Estratégia Nacional de Educação 
Ambiental (ENEA), da Estratégia Nacional de 
Educação para o Desenvolvimento (ENED), 
e constitui ainda um pilar fundamental 
da Prioridade III do Novo Pacto para os 
Polinizadores da União Europeia.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

A3ES; CFAE; DGE (e DREAE-Açores e DRE-
RAM); DGES; Escolas profissionais agrícolas 
e florestais; Municípios e CIMONG (e.g., 
ABAAE, Quercus ANCN); Universidade e 
Institutos Politécnicos e Unidades de I&D 
associadas

ENTIDADES PARCEIRAS

Associações de professores; Comunidade 
escolar; Editoras escolares; Escolas profissio-
nais agrícolas e florestais; Rede de Centros 
Ciência Viva; Universidade e Institutos 
Politécnicos e Unidades de I&D associadas

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

A3ES; DGE (e DREAE-Açores e DRE-RAM); 
DGES; Ministério da Educação; Ciência e 
Inovação

PRIORIDADE

Crítica

CALENDARIZAÇÃO

Medida 17.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 17.2 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 17.3 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 17.4 – Médio prazo (até 2035) 
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Medida 17.5 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 17.6 – Curto prazo (até 2030)

CONTEÚDO 

A presente ação estrutura-se em seis me-
didas distintas, mas interrelacionadas, que 
abrangem os diferentes níveis e dimensões 
do ensino formal, desde a educação pré-
-escolar até ao ensino superior, e que têm 
como objetivo principal reforçar os conteúdos 
curriculares sobre entomologia, polinizadores 
e polinização, desenvolver recursos educati-
vos inovadores e formar os diversos agentes 
educativos para uma abordagem mais eficaz 
e transversal da temática. 

Medida 17.1 — Desenvolver kits 
educativos com atividades práticas 
para o ensino pré-escolar, básico e 
secundário  2030  2030  

A criação e disseminação de kits educativos 
inclusivos com atividades práticas adaptados 
aos diferentes níveis de ensino é fundamen-
tal para promover a aprendizagem ativa e o 
contacto direto com o mundo natural, fo-
mentando a curiosidade e a valorização dos 
polinizadores desde a infância. 

Esta medida prevê o desenvolvimento e 
a disponibilização de kits educativos com 
atividades práticas sobre polinizadores e 
polinização, adaptados aos diferentes níveis 
de ensino formal. Estes materiais pedagógi-
cos deverão apoiar a integração transversal 
e progressiva desta temática, começando no 
pré-escolar e estendendo-se a todo o ensino 
obrigatório, incluindo os ramos não cientí-
ficos do ensino secundário. A sua conceção 
deverá cumprir os princípios da educação 
inclusiva e envolver equipas multidisciplina-
res com experiência científica, pedagógica e 
em comunicação de ciência, assegurando a 
qualidade dos conteúdos e a sua adequação 
às diferentes faixas etárias.

Os kits deverão fomentar a curiosidade, 
o contacto direto com a natureza e uma 
compreensão científica sólida sobre a 
diversidade, ecologia e importância dos 

polinizadores, os serviços dos ecossistemas 
que prestam e as principais ameaças que 
enfrentam. Devem igualmente proporcionar 
a professores e alunos atividades práticas 
que promovam uma aprendizagem baseada 
na experiência. Por exemplo, a implementa-
ção, no espaço escolar, de ações concretas 
de conservação, como a criação de jardins 
para polinizadores e a monitorização de 
biodiversidade recorrendo, por exemplo, a 
ferramentas de ciência cidadã como o iNatu-
ralist e o FITCount, nos espaços escolares.

A medida propõe uma abordagem trans-
disciplinar, promovendo o contacto com os 
polinizadores e com a polinização a partir de 
diferentes áreas curriculares (ciências natu-
rais, educação visual, cidadania, entre outras). 
Sempre que possível, os materiais devem ser 
complementados com recursos visuais e digi-
tais (Medida 22.2), jogos didáticos, modelos 
simplificados de identificação e propostas de 
atividades ao ar livre, e deve reforçar o envol-
vimento ativo de toda a comunidade escolar.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 17.2; Medida 17.5; Medida 17.6; 
Medida 22.2; Medida 22.4; Medida 23.1 

Medida 17.2 — Reforçar os conteúdos 
sobre polinizadores e polinização 
nos programas educativos do ensino 
básico e secundário  2035  2035 

Esta medida prevê a integração e o reforço 
sistemático dos conteúdos relacionados com 
polinizadores e polinização nos currículos 
do ensino básico e secundário, através de 
abordagens interdisciplinares e práticas 
pedagógicas inovadoras. Em particular, 
visa atualizar os programas escolares, com 
especial ênfase nas disciplinas de Ciências 
Naturais, Biologia e Geologia, Geografia e 
Cidadania e Desenvolvimento, reforçando 
os conteúdos sobre a diversidade de po-
linizadores, os serviços dos ecossistemas 
que prestam, os fatores que ameaçam a sua 
sobrevivência e as ações necessárias para a 
sua conservação.
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Os conteúdos a integrar devem dar a conhe-
cer os diferentes grupos de polinizadores 
que ocorrem em Portugal, como abelhas, 
sirfídeos, borboletas, escaravelhos e vespas, 
através de exemplos concretos de espé-
cies autóctones e espécies ameaçadas, 
destacando a sua ecologia, funções nos 
ecossistemas e valor económico e cultural. 
Deverão incluir noções básicas sobre coe-
volução planta-polinizador, ameaças como 
a perda de habitat, pesticidas e alterações 
climáticas, bem como medidas concretas de 
conservação. Poderão ainda abordar concei-
tos como polinização cruzada, polinização 
animal versus anemófila, dependência dos 
polinizadores para a produção agrícola, ou 
ainda temas transversais como agricultura 
sustentável, restauro ecológico e cidadania 
ambiental. A inclusão de exemplos de proje-
tos nacionais de investigação e conservação 
e a apresentação de cientistas portugueses 
ativos na área contribuirão para aproximar 
os alunos da realidade científica nacional. 
Pretende-se, assim, promover não só o 
conhecimento científico, mas também o 
pensamento crítico, o espírito de iniciativa 
e atitudes ambientalmente responsáveis, 
incentivando o envolvimento dos alunos em 
projetos práticos e colaborativos no contexto 
escolar e comunitário.

A operacionalização desta medida requer 
a revisão dos documentos de orientação 
curricular e manuais escolares, em estreita 
articulação com a Direção-Geral da Educação 
(DGE), as editoras e os organismos respon-
sáveis pela avaliação e desenvolvimento 
curricular, promovendo simultaneamente 
sinergias com os recursos desenvolvidos no 
âmbito da Medida 17.1 e com as formações 
da Medida 17.5.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 17.1; Medida 17.4; Medida 17.5; 
Medida 17.6; Medida 22.2; Medida 22.3

Medida 17.3 — Reabilitar conteúdos 
sobre polinizadores em unidades 
curriculares do ensino profissional e 
superior  2035  2035 

Esta medida tem como objetivo atualizar 
e enriquecer as unidades curriculares do 
ensino profissional e superior com conteúdos 
sobre entomologia, polinizadores e polini-
zação, assegurando a formação técnica e 
científica de futuros profissionais capazes 
de aplicar práticas sustentáveis e promover 
a conservação destes organismos nos seus 
contextos de atuação. A integração de con-
teúdos deverá basear-se no conhecimento 
científico mais atual, sendo adaptada às 
diferentes áreas disciplinares e ajustada aos 
perfis de saída profissional dos cursos.

No ensino profissional, prevê-se a revisão e 
atualização dos programas de cursos como 
Técnico de Recursos Florestais e Ambientais, 
Técnico de Produção Agrária, Técnico de 
Gestão do Ambiente, Animador Turístico, en-
tre outros, de modo a incorporar informação 
relevante sobre diversidade de polinizadores, 
os serviços dos ecossistemas que prestam, 
as ameaças que enfrentam, e as práticas que 
contribuem para a sua conservação.

No ensino superior, esta medida propõe a 
integração sistemática de conteúdos atuali-
zados sobre entomologia e polinizadores em 
unidades curriculares de cursos nas áreas 
das Ciências Naturais e Ciências Agrárias 
(e.g., Ciências Biológicas, Engenharia 
Agronómica, Engenharia Florestal, Educação 
Ambiental), com destaque para Entomologia, 
Zoologia, Botânica, Ecologia, Agroecologia 
ou Produção Vegetal. Devem também ser 
abrangidos cursos com intervenção di-
reta sobre o território e a paisagem (e.g., 
Arquitetura Paisagista, Gestão Agrícola e 
Florestal, Turismo Sustentável). Esta medida 
visa também promover o restabelecimento 
de unidades curriculares optativas dedi-
cadas à entomologia ou à conservação de 
insetos, atualmente inexistentes em várias 
instituições de ensino superior de Portugal. 
A reabilitação destes conteúdos poderá 
contribuir para atrair estudantes para a área 
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da entomologia, incentivando o interesse por 
esta disciplina e contribuindo para colmatar 
a atual ausência de especialistas a nível 
nacional e europeu.

Complementarmente, a disponibilização de 
recursos educativos adequados, incluindo 
materiais de apoio prático e ferramentas 
taxonómicas para a identificação de po-
linizadores selvagens, desenvolvidos em 
articulação com a Medida 3.4, contribuirão 
significativamente para a implementação 
desta medida. Estes materiais devem apoiar 
o ensino e a capacitação técnica nas áreas 
da biologia, agricultura, ambiente, educação 
e turismo.

A operacionalização desta medida deverá ser 
feita em estreita articulação com os docentes 
das instituições de ensino e a Agência de 
Avaliação e Acreditação do Ensino Superior 
(A3ES), garantindo que os conteúdos rea-
bilitados são cientificamente rigorosos, 
pedagogicamente adequados e devidamente 
valorizados nos processos de acreditação e 
avaliação dos cursos.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 3.1; Medida 3.4; Medida 8.1; Medida 
22.2; Medida 22.3

Medida 17.4 — Incorporar conteúdos 
sobre polinizadores e biodiversidade 
nos cursos de formação inicial de 
professores  2035  2035 

Os conteúdos sobre polinizadores e po-
linização devem ser integrados de forma 
estruturada e transversal nos cursos de 
formação inicial de professores de todos os 
níveis de ensino, desde a educação pré-es-
colar até ao ensino secundário. Esta medida 
visa garantir que os futuros profissionais da 
educação estão devidamente capacitados 
para abordar estas temáticas em sala de 
aula, promovendo uma educação ambiental 
sólida, crítica e alinhada com os desafios 
da sustentabilidade e da conservação da 
biodiversidade.

A medida abrange, de forma diferenciada, 
os principais percursos formativos: os cursos 
de formação de educadores de infância, os 
cursos ministrados nas Escolas Superiores 
de Educação que preparam professores 
para os 1.º e 2.º ciclos do ensino básico, e os 
mestrados em Ensino de Biologia e Geologia 
que formam professores para o 3.º ciclo do 
ensino básico e para o ensino secundário.

A operacionalização desta medida prevê a 
inclusão de módulos, unidades curriculares 
e oficinas pedagógicas sobre biodiversidade 
e polinizadores nos planos de estudos dos 
cursos de formação inicial de professores, a 
promoção de estágios e projetos educativos 
com enfoque nestas temáticas, e a articula-
ção com a A3ES, no sentido de valorizar a 
presença da educação ambiental e ecológica 
nos critérios de acreditação e avaliação dos 
cursos.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 17.1; Medida 17.2; Medida 17.6; 
Medida 22.2; Medida 22.3; Medida 23.1

Medida 17.5 — Capacitar os 
professores do ensino básico e 
secundário sobre polinizadores e 
polinização (formação contínua)  2030  2030  

Para além da formação inicial proposta na 
Medida 17.4, é essencial assegurar a atua-
lização contínua dos conhecimentos dos 
professores do ensino básico e secundário 
sobre polinizadores e polinização, assim 
como colmatar eventuais défices de infor-
mação sobre esta temática nos professores 
atualmente em funções. Esta medida visa 
desenvolver e implementar ações de forma-
ção contínua dirigidas a docentes do ensino 
básico e secundário, com o objetivo de 
aprofundar e reforçar os seus conhecimentos 
científicos e pedagógicos sobre polinizado-
res, polinização e boas práticas para a sua 
conservação.

As formações deverão abordar a diver-
sidade de polinizadores, os serviços dos 
ecossistemas que prestam, os principais 
fatores de ameaça e estratégias para a sua 
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conservação. A formação deve também ser 
acompanhada pela exploração de estratégias 
pedagógicas para integrar estas temáticas 
nos diferentes níveis de ensino, com recurso 
aos materiais desenvolvidos na Medida 17.1 
e na Medida 22.2, promovendo abordagens 
práticas, interdisciplinares e centradas na 
ação.

A operacionalização desta medida passa 
pela criação de cursos de formação acredi-
tados pelo Conselho Científico-Pedagógico 
da Formação Contínua, em articulação com 
os Centros de Formação de Associação de 
Escolas (CFAE), instituições de ensino su-
perior e outras entidades com reconhecida 
competência científica e educativa, como 
ONG. Prevê-se ainda a promoção de comu-
nidades de prática entre professores, para 
partilha de experiências e de recursos didá-
ticos, bem como o incentivo à participação 
em projetos nacionais e internacionais sobre 
biodiversidade, como a Rede de Escolas 
Amigas dos Polinizadores da Quercus ANCN, 
o programa Eco-Escolas da ABAAE ou proje-
tos no âmbito do programa Erasmus+.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 17.1; Medida 17.6; Medida 22.2; 
Medida 22.3; Medida 23.1

Medida 17.6 — Formar a comunidade 
escolar para a biodiversidade, 
polinizadores e polinização  2030  2030  

A conservação dos polinizadores exige uma 
abordagem coletiva, que ultrapasse o espaço 
da sala de aula e envolva toda a comunidade 
escolar. Esta medida visa promover ações 
de sensibilização e formação dirigidas à 
comunidade escolar alargada, incluindo 
encarregados de educação, assistentes 
operacionais, técnicos de ação educativa e 
outros elementos, com o objetivo de envolver 
e capacitar todos os agentes escolares na 
criação de uma cultura ecológica partilhada, 
ativa e informada sobre a importância dos 
polinizadores e da biodiversidade.

A operacionalização desta medida prevê o 
desenvolvimento de sessões informativas e 

oficinas práticas dirigidas a famílias e pes-
soal não docente, com recurso a materiais de 
divulgação acessíveis (como folhetos, vídeos 
curtos e infográficos), bem como a formação 
básica de assistentes operacionais e técnicos 
de ação educativa sobre práticas amigas 
da biodiversidade e polinizadores. Será 
igualmente promovido o envolvimento dos 
encarregados de educação e familiares em 
projetos educativos sobre polinização, como 
hortas escolares, jardins de polinizadores e 
iniciativas de ciência cidadã.

Estas ações devem ser desenvolvidas em 
articulação com agrupamentos escolares, 
autarquias, associações de pais, centros 
de ciência viva, ONGA e entidades cien-
tíficas, potenciando sinergias em prol da 
biodiversidade. 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 17.1; Medida 17.5; Medida 22.2; 
Medida 22.3; Medida 23.1

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 17.1

Indicador: Número de kits educativos com 
atividades práticas desenvolvidas e distri-
buídas para o ensino pré-escolar, básico e 
secundário.  
Meta: Pelo menos 1 kit educativo desenvol-
vido e distribuído por ciclo de estudos, com 
atividades de diferentes tipologias até 2030.

Medida 17.2

Indicador: Percentagem de reforço de con-
teúdos sobre polinizadores e polinização nos 
currículos do ensino básico e secundário.  
Meta: 100% dos conteúdos reforçados com 
até 2035, paralelamente com a atualização 
dos manuais escolares.

Medida 17.3

Indicador: Número de cursos do ensino supe-
rior e profissional com unidades curriculares 
que incluam entomologia e polinizadores.  
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Meta: Pelo menos 50% dos cursos das 
Ciências Naturais, Ciências Agrárias e áreas 
afins do ensino superior e profissional com 
unidades curriculares de entomologia até 
2035.

Medida 17.4

Indicador: Número de cursos do ensino 
superior de formação inicial de professores 
com módulos, unidades curriculares e/ou 
oficinas pedagógicas sobre polinizadores e 
biodiversidade.  
Meta: Pelo menos 50% dos cursos de for-
mação inicial de professores com módulos, 
unidades curriculares e oficinas pedagógicas 
sobre polinizadores e biodiversidade até 
2035.

Medida 17.5

Indicador: Número de professores do ensino 
pré-escolar, básico e secundário capacitados 
através de formação contínua na temática 
dos polinizadores e polinização.  
Meta: Pelo menos 1500 professores do 
ensino pré-escolar, básico e secundário dis-
tribuídos pelo território nacional capacitados 
através de formação continua até 2030.

Medida 17.6

Indicador: Número de ações de sensibili-
zação e formação dirigidas à comunidade 
escolar alargada sobre biodiversidade, polini-
zadores e polinização.  
Meta: Pelo menos 60 ações de sensibilização 
e formação dirigidas à comunidade escolar 
alargada desenvolvidas até 2030, em dife-
rentes instituições distribuídas pelo território 
nacional.
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Ação 18.	 Melhorar a comunicação e a transferência de 
conhecimento entre a comunidade científica e a sociedade

OBJETIVO DA AÇÃO

Reforçar a ligação entre a comunidade 
científica e a sociedade através de estraté-
gias de comunicação eficazes, acessíveis e 
adaptadas a diferentes públicos, promovendo 
a valorização do conhecimento científico na 
proteção dos polinizadores, o envolvimento 
da sociedade civil e a construção de políticas 
públicas baseadas em evidência científica.

JUSTIFICAÇÃO

A comunicação eficaz da ciência desem-
penha um papel central na sensibilização 
da sociedade para os desafios ambientais 
e na promoção de comportamentos in-
formados e responsáveis. No contexto da 
conservação dos polinizadores, a lacuna 
entre o conhecimento científico e a perceção 
pública, incluindo a de decisores políticos 
e atores económicos, tem condicionado a 
eficácia das políticas e a implementação de 
medidas baseadas em evidência científica. 
A comunicação clara e a transferência de 
conhecimento são fatores determinantes 
para a aceitação, valorização e aplicação 
do conhecimento científico em múltiplos 
contextos – educativo, comunitário, técnico e 
político.

Capacitar os investigadores para comunicar 
de forma clara e acessível com diferentes 
públicos e promover canais eficazes de 
transferência de conhecimento, desde os 
cidadãos até aos decisores, é essencial para 
garantir a apropriação e utilização efetiva 
dos resultados científicos no planeamento 
estratégico, no ordenamento do território e 
na conservação da biodiversidade. 

Esta ação reforça também o papel dos 
centros de investigação, universidades e 
seus gabinetes de comunicação, bem como 
das redes de comunicação de ciência na 
dinamização de processos participativos e 
inclusivos, alinhando-se com os objetivos da 

Estratégia Nacional de Educação Ambiental 
(ENEA), com as políticas nacionais e euro-
peias de ciência aberta, e com as prioridades 
estabelecidas no Pilar III do Novo Pacto para 
os Polinizadores da União Europeia.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

Fundação para a Ciência e Tecnologia; 
Universidade e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas (e respetivos 
Gabinetes de comunicação de ciência)

ENTIDADES PARCEIRAS

CCDR; Decisores políticos; DGADR; ONG; 
Rede de Centros Ciência Viva; Rede polli.NET; 
RPCC; SciComPT; Setor audiovisual e dos 
meios de comunicação social; Universidades 
Seniores

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

Ministério da Educação; Ensino Superior e 
Inovação (incluindo a FCT)

PRIORIDADE

Elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 18.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 18.2 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 18.3 – Curto prazo (até 2030)

CONTEÚDO

A ação estrutura-se em três medidas comple-
mentares que visam capacitar a comunidade 
científica para comunicar de forma clara e 
eficaz sobre polinizadores e polinização, 
promover o envolvimento direto dos inves-
tigadores na divulgação do conhecimento 
e assegurar a transferência estruturada de 
dados científicos para diferentes públicos.
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Medida 18.1 — Capacitar os 
investigadores para a comunicação de 
ciência  2030  2030  

Esta medida visa reforçar as competências 
dos investigadores na comunicação com 
diferentes públicos, com especial ênfase na 
capacidade de transmitir de forma clara e 
acessível os conceitos, desafios e soluções 
relacionados com os polinizadores e a 
polinização. 

Para tal, deverão ser dinamizadas ações de 
formação em comunicação de ciência, dirigi-
das à comunidade académica, que incluam 
os fundamentos da comunicação de ciência, 
instruções para a adaptação da linguagem 
e dos conteúdos ao público-alvo e para a 
construção de narrativas e storytelling, os 
múltiplos meios e formatos de comunica-
ção, a ética e integridade na comunicação 
de ciência, assim como mecanismos de 
avaliação das ações de comunicação. A 
medida propõe também um envolvimento 
mais próximo entre os investigadores e os 
gabinetes de comunicação de ciência das 
Universidades e Institutos Politécnicos e das 
unidades de I&D, facilitando o apoio à comu-
nicação estratégica da ciência.

Deverá ser fomentada também a criação 
de espaços de encontro e partilha entre 
investigadores, comunicadores de ciência e 
jornalistas, através de formações conjuntas, 
encontros temáticos e oficinas práticas que 
promovam uma cultura de comunicação 
contínua, colaborativa e estruturada. 

Deverá igualmente ser incentivada a articula-
ção com redes nacionais de comunicação de 
ciência, como como a Rede de Comunicação 
de Ciência e Tecnologia de Portugal 
(SciComPT), a Rede de Centros Ciência Viva, 
a Rede Portuguesa de Ciência Cidadã (RPCC) 
e outras entidades relevantes, potenciando 
sinergias e ampliando o alcance da informa-
ção científica sobre polinizadores junto da 
sociedade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida18.2; Medida 18.3; Ação 19; Ação 20; 
Ação 21: Ação 22 

Medida 18.2 — Promover iniciativas 
de comunicação e disseminação 
dinamizadas pelos investigadores para 
diferentes públicos  2035  2035 

Esta medida visa criar condições para que 
os investigadores sejam protagonistas na 
divulgação ativa do seu trabalho sobre 
polinizadores e polinização. Para tal, será 
necessário incentivar o desenvolvimento 
de ações de comunicação e divulgação de 
ciência pela comunidade académica, em 
articulação com gabinetes de comunicação 
institucional e redes nacionais de comu-
nicação de ciência. Deverá ser igualmente 
incentivada a criação de materiais e recursos 
de apoio com conteúdos centrados nos poli-
nizadores, nos projetos de investigação.

As iniciativas desenvolvidas devem explorar 
formatos inovadores, acessíveis e envolven-
tes, que permitam comunicar os resultados 
da investigação científica de forma clara, 
apelativa e eficaz. Entre os formatos a explo-
rar sugerem-se eventos, oficinas, exposições, 
instalações artísticas, publicações, podcasts, 
vídeos curtos, e atividades interativas dirigi-
das a públicos diversos. Os conteúdos devem 
ser pensados e preparados de acordo com 
o público-alvo, aplicando as competências 
adquiridas na Medida 18.1. Estas iniciativas 
podem ser articuladas com as partes inte-
ressadas do território e contribuir para o 
desenvolvimento das restantes ações deste 
eixo, nomeadamente com atividades para 
agricultores e produtores florestais (Ação 19), 
técnicos e gestores municipais (Ação 20), 
professores e restante comunidade escolar 
(Ação 18), gestores do território (Ação 21), 
jornalistas (Ação 21), entre outros.

Os incentivos à comunicação de ciência 
poderão contemplar a valorização da in-
clusão de componentes de comunicação e 
envolvimento do público nas candidaturas 
a financiamento científico, bem como a 
valorização destas atividades na avaliação 
de desempenho dos projetos científicos 
e nos critérios de progressão na carreira 
académica.



149

Ações e Medidas Eixo 3 – Sensibilização e Ecoliteracia

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida18.2; Medida 18.3; Ação 19; Ação 20; 
Ação 21: Ação 22

Medida 18.3 — Desenvolver 
instrumentos de comunicação para os 
decisores políticos  2030  2030  

Esta medida pretende assegurar que o 
conhecimento científico relevante para a 
conservação dos polinizadores chega aos 
decisores políticos de forma clara, útil e 
atempada. Para tal, deverão ser desenvol-
vidas, em articulação com os decisores 
políticos, sínteses de evidência científica, 
fichas de políticas públicas (policy briefs), 
relatórios de progresso, recomendações 
técnicas e outros instrumentos de comuni-
cação adaptados ao contexto decisório, com 
linguagem objetiva, fundamentada e opera-
cional. Os conteúdos devem centrar-se em 
tópicos como o declínio dos polinizadores 
e fatores responsáveis por esse declínio, o 
mapeamento e a quantificação dos serviços 
dos ecossistemas que prestam, os benefí-
cios económicos da polinização animal e os 
custos-benefícios das ações de conservação, 
assim como identificação de soluções e 
práticas de ordenamento do território para a 
promoção destes organismos. 

A realização de eventos de transferência de 
conhecimento dirigidos a decisores da ad-
ministração local, regional e central constitui 
também uma via essencial para promover a 
integração da evidência científica na defini-
ção e implementação de políticas benéficas 
para os polinizadores nas diferentes escalas 
do território.

A medida deverá ainda fomentar a arti-
culação com os gabinetes técnicos das 
instituições públicas relevantes, promovendo 
a capacitação mútua entre investigadores e 
técnicos da administração pública, e criando 
instrumentos que tornem a ciência mais 
útil, utilizável e utilizada nos processos de 
decisão.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 18.1; Medida 18.2; Medida 21.4; 
Medida 22.3

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 18.1

Indicador: Número de investigadores da área 
dos polinizadores e polinização capacitados 
em competências de comunicação.  
Meta: Pelo menos 50 investigadores capaci-
tados em competências de comunicação de 
ciência até 2030.

Medida 18.2

Indicador: Número de iniciativas de comu-
nicação e disseminação sobre polinizadores 
dinamizadas por investigadores para diferen-
tes públicos.  
Meta: Pelo menos 10 iniciativas anuais de 
comunicação e disseminação até 2035.

Indicador: Número de projetos científicos so-
bre polinizadores e polinização que incluam 
uma componente de comunicação de ciência.  
Meta: 100% dos projetos financiados por 
instrumentos públicos sobre polinizadores e 
polinização com uma componente de comu-
nicação de ciência até 2035.

Medida 18.3

Indicador: Número de instrumentos de co-
municação sobre polinizadores e polinização 
produzidos para decisores políticos.  
Meta: Pelo menos 7 instrumentos de comuni-
cação sobre polinizadores e polinização para 
decisores políticos produzidos até 2030.
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Ação 19.	 Capacitar e sensibilizar o setor produtivo para a ação em 
benefício dos polinizadores

OBJETIVO DA AÇÃO

Reforçar o papel ativo do setor produtivo na 
conservação dos polinizadores, promovendo 
o conhecimento, a sensibilização e a capaci-
tação para a implementação de boas práticas 
de gestão. Esta ação visa criar um ambiente 
favorável à adoção de soluções sustentáveis 
por parte do setor produtivo, incentivando 
o seu envolvimento direto na proteção da 
biodiversidade funcional e dos serviços dos 
ecossistemas.

JUSTIFICAÇÃO

Grande parte do território nacional encon-
tra-se ocupada por áreas produtivas, onde 
os polinizadores necessitam de encontrar 
habitats e recursos essenciais à sua sobrevi-
vência. Nesse contexto, os gestores desses 
espaços, como agricultores, produtores 
florestais e apicultores, assumem um papel 
central na conservação destes organismos. A 
adoção de boas práticas depende, em grande 
medida, da disponibilidade de informação 
acessível, da existência de oportunidades 
de aprendizagem e partilha entre pares e do 
reconhecimento dos seus benefícios.

Apesar de existirem diversos projetos 
científicos e técnicos a nível nacional e inter-
nacional que produzem conhecimento sobre 
estas temáticas, o acesso a esta informação 
é limitado e a sua apropriação pelo setor 
produtivo continua a exigir investimento e 
acompanhamento. Importa, por isso, garantir 
a criação de canais eficazes de comunica-
ção, adaptados às realidades regionais e 
socioeconómicas dos diferentes sistemas 
de produção, e promover um ambiente de 
confiança e colaboração entre produtores, 
técnicos e investigadores.

Esta ação responde à necessidade de criar 
pontes entre o conhecimento científico e a 
prática no terreno, valorizando a experiência 
dos produtores e promovendo a transferência 

de conhecimento em formatos acessíveis 
e adaptados. Ao fomentar a sensibilização, 
a capacitação técnica e o intercâmbio de 
experiências, contribui-se para a construção 
de sistemas de produção mais resilientes, e 
ecológica e economicamente sustentáveis. 

Esta ação está alinhada com as prioridades 
do Plano Estratégico da Política Agrícola 
Comum (PEPAC), do Plano de Intervenção 
para a Floresta 2025-2050, da Estratégia 
Nacional para a Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade 2030 e com os objetivos 
do Novo Pacto para os Polinizadores da 
União Europeia.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

Associações de produtores; CCDR; COTHN; 
DGADR; DRAAC-Açores; DRADR-RAM; 
DRAVA-Açores; Escolas profissionais 
agrícolas e florestais; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-
RAM; INIAV, I.P.; Municípios e CIM; ONG; 
Organizações de desenvolvimento local; 
Rede Rural Nacional

ENTIDADES PARCEIRAS

Empresas de setor florestal; Empresas do 
setor agrícola; Empresas do setor apícola; 
Universidade e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas 

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Agricultura e Mar; Ministério do 
Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Muito elevada
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CALENDARIZAÇÃO

Medida 19.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 19.2 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 19.3 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO

A ação estrutura-se em três medidas com-
plementares que visam sensibilizar, formar 
e mobilizar os agentes do setor produtivo 
para a conservação dos polinizadores, sendo 
fundamental para o sucesso da implementa-
ção da Ação 11.

Medida 19.1 — Criar campanhas de 
sensibilização sobre a importância dos 
polinizadores selvagens junto do setor 
produtivo  2030  2030  

Esta medida visa aumentar a consciência dos 
produtores agrícolas, florestais e apícolas 
sobre o papel fundamental dos polinizadores 
selvagens na sustentabilidade dos sistemas 
produtivos, bem como sobre os impactos 
das práticas de gestão na sua conservação 
e sustentabilidade. As campanhas de sen-
sibilização deverão utilizar uma linguagem 
acessível, basear-se em dados científicos 
atualizados e ser adaptadas aos diferentes 
públicos-alvo, tendo em conta as especifici-
dades regionais e setoriais. 

Estas iniciativas deverão incluir a divulgação 
de exemplos práticos e vantagens económi-
cas da adoção de boas práticas, de acordo 
com os guias de boas práticas (Medidas 
11.1 e 16.1), e incentivadas por programas de 
certificação ambiental e de sustentabilidade 
já existentes (Medida 28.1). As campanhas 
poderão assumir diferentes formatos, como 
sessões presenciais, materiais audiovisuais, 
folhetos, cartazes ou plataformas digitais, 
e ser desenvolvidas em articulação com as 
associações de produtores, organizações de 
desenvolvimento local e técnicos. A partilha 
de casos de sucesso e resultados de boas 
práticas já implementadas e validadas no 
território nacional será fundamental para 
reforçar a credibilidade das propostas e 
facilitar a sua replicação. 

Será incentivada a articulação com projetos 
de ciência cidadã, promovendo a participa-
ção ativa dos produtores na recolha de dados 
sobre a diversidade e abundância dos polini-
zadores das suas explorações (Medida 11.6). 
Esta participação contribui para o conheci-
mento ecológico local, fortalece a ligação 
entre os produtores e os ecossistemas que 
gerem, e reforça o sentimento de pertença 
e corresponsabilidade pela conservação da 
biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 4.1; Medida 11.1; Medida 11.6; 
Medida 16.1; Medida 18.2; Medida 22.2; 
Medida 23.1; Medida 28.1

Medida 19.2 — Desenvolver cursos 
de formação em boas práticas para o 
setor produtivo  2030  2030  

Esta medida prevê a criação e implementa-
ção de ações de formação técnica dirigidas 
a agricultores, produtores florestais e 
apicultores, com conteúdos centrados na 
conservação dos polinizadores e nos bene-
fícios agroecológicos das boas práticas de 
gestão. A formação deverá incluir módulos 
teóricos e práticos, adaptados às diferentes 
regiões e sistemas produtivos, e abordar os 
temas patentes nos guias de boas práticas 
(Medidas 11.1 e 16.1). Nos setores agrícola e 
florestal, identificam-se temas como o uso de 
plantas autóctones, a instalação e manuten-
ção de infraestruturas ecológicas, a gestão 
do solo e da vegetação, o planeamento da 
floração ao longo ano, o uso responsável de 
pesticidas e fertilizantes, os programas de 
certificação ambiental e de sustentabilidade. 
Estas formações deverão incluir também 
componentes dedicadas à identificação dos 
principais grupos de polinizadores, à com-
preensão das suas necessidades ecológicas, 
à importância da diversidade funcional e 
temporal dos habitats em contexto produtivo, 
e o reconhecimento da biodiversidade como 
um fator de produção relevante. 

Sempre que possível, os cursos deverão 
incluir atividades de campo em explorações 
de referência, promovendo a aprendizagem 
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prática e o contacto direto com exemplos 
concretos (Medida 19.3). Os materiais 
formativos deverão ser desenvolvidos em 
articulação com investigadores e técnicos 
especialistas do setor produtivo. A promo-
ção dos cursos poderá ser assegurada em 
estreita articulação com múltiplos parceiros, 
incluindo instituições académicas, asso-
ciações de produtores, organizações de 
desenvolvimento local, escolas profissionais 
e entidades públicas. 

Ao reforçar a capacidade técnica do setor 
produtivo, esta medida contribui para a inte-
gração de práticas amigas dos polinizadores 
nos sistemas de produção e potencia a can-
didatura a apoios previstos em instrumentos 
como o PEPAC, valorizando simultaneamente 
o papel ativo dos setores produtivos na 
conservação da biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 11.1; Medida 16.1; Medida 18.2; 
Medida 19.3; Medida 22.2; Medida 28.1; 
Medida 28.2

Medida 19.3 — Fomentar a troca de 
experiências e boas práticas entre 
agricultores, produtores florestais e 
apicultores, e respetivas associações 
 2035  2035 

Esta medida visa criar espaços de aprendi-
zagem entre pares, através da promoção de 
redes regionais de produtores dos diferentes 
setores, visitas técnicas, campos demons-
trativos, dias abertos e eventos de partilha 
de boas práticas. Os produtores modelo ou 
explorações de referência poderão desem-
penhar um papel crucial na demonstração 
prática dos benefícios da gestão ecológica e 
na motivação de outros agentes do setor.

Para potenciar este intercâmbio, deverá 
ser promovido o envolvimento ativo das 
associações de produtores e respetivas 
organizações, assim como das organizações 
de desenvolvimento local e regional, que 
poderão coordenar as ações de partilha 
e facilitar o acesso a explorações onde já 

foram implementadas com sucesso medidas 
favoráveis aos polinizadores. 

Estas dinâmicas locais reforçam o capital 
social, promovem a aprendizagem horizontal 
e incentivam mudanças comportamentais 
sustentadas, essenciais para a integração 
efetiva da conservação dos polinizadores nas 
práticas produtivas quotidianas.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 19.1; Medida 19.2; Medida 24.4

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 19.1

Indicador: Número de campanhas de sensi-
bilização dirigidas ao setor produtivo sobre a 
importância dos polinizadores selvagens.  
Meta: Pelo menos 5 campanhas de sensi-
bilização, nacionais ou regionais, por ano 
dirigidas ao setor produtivo até 2030.

Medida 19.2

Indicador: Número de cursos de formação 
em boas práticas para o setor produtivo.  
Meta: Pelo menos 10 cursos de formação 
regionais distribuídos pelo território realiza-
dos até 2030.

Indicador: Número de participantes envolvi-
dos nas formações em boas práticas para o 
setor produtivo.  
Meta: Pelo menos 200 formandos até 2030.

Medida 19.3

Indicador: Número de atividades que fomen-
tam a troca de experiências e boas práticas 
entre agricultores, produtores florestais ou 
apicultores.  
Meta: Pelo menos 2 atividades que fomentam 
a troca de experiências e boas práticas por 
ano até 2035. 
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Ação 20.	 Sensibilizar e capacitar os atores envolvidos na gestão 
das áreas urbanas

OBJETIVO DA AÇÃO

Capacitar os atores responsáveis pela con-
ceção, implementação e manutenção de 
Espaços Verdes Urbanos (EVU) para integrar 
práticas favoráveis aos polinizadores, através 
do reforço do conhecimento técnico e da 
consciencialização da importância destes 
espaços em contexto urbano.

JUSTIFICAÇÃO

As áreas urbanas oferecem oportunidades 
significativas para a conservação de polini-
zadores selvagens, nomeadamente através 
da criação e gestão de espaços verdes 
urbanos (EVU) favoráveis à biodiversidade. 
No entanto, muitas intervenções urbanísticas 
e práticas de gestão municipal ainda não 
incorporam plenamente as necessidades 
ecológicas dos polinizadores, o que limita o 
potencial destes espaços verdes no suporte à 
biodiversidade.

Esta realidade resulta, em grande medida, 
da ausência de formação específica sobre 
polinizadores e gestão ecológica por parte 
dos diversos intervenientes na cadeia de pla-
neamento e manutenção urbana, incluindo 
departamentos municipais, empresas de 
gestão de espaços verdes, arquitetos pai-
sagistas, projetistas e equipas operacionais 
e de educação ambiental. A isto acrescem 
desafios de articulação interna entre os 
diferentes serviços das autarquias, o que por 
vezes dificulta a implementação coordenada 
de práticas mais sustentáveis. A falta de 
canais de comunicação estruturados entre 
departamentos municipais complementares 
pode comprometer uma visão integrada 
da biodiversidade urbana, mesmo quando 
existem boas intenções e iniciativas pontuais. 

A sensibilização e capacitação destes 
agentes é, assim, fundamental para garantir 
que os EVU se tornem verdadeiros espaços 
de suporte à biodiversidade urbana e à 

conservação dos polinizadores. Para tal, é 
essencial promover campanhas específicas, 
ações de formação técnica e mecanismos 
de partilha de experiências entre autarquias, 
incentivando a comunicação interdeparta-
mental e a adoção de uma visão integrada da 
gestão do território urbano.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

CCDR; Centros de formação profissional; 
DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Municípios e CIM; ONG; Universidades e 
Institutos Politécnicos e Unidades de I&D 
associadas

ENTIDADES PARCEIRAS

ANMP; Associações profissionais; Comité das 
Regiões da União Europeia; Empresas de ar-
quitetura paisagista; Empresas de consultoria 
ambiental; Empresas de gestão de espaços 
verdes

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

APA, I.P.; DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM; Ministério da Economia e da 
Coesão Territorial; Ministério do Ambiente e 
Energia

PRIORIDADE

Elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 20.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 20.2 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 20.3 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO

Esta ação estrutura-se em três medidas que 
visam sensibilizar, formar e articular os prin-
cipais intervenientes envolvidos na gestão 
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urbana para que possam aplicar práticas 
eficazes favoráveis à conservação dos polini-
zadores selvagens neste contexto.

Medida 20.1 — Sensibilizar os 
intervenientes na gestão de áreas 
urbanas para a importância dos 
polinizadores selvagens  2030  2030  

Esta medida tem como objetivo aumentar a 
consciência de decisores da administração 
local e regional, técnicos e prestadores de 
serviços envolvidos na conceção, implemen-
tação e gestão de espaços verdes urbanos 
(EVU) sobre a importância dos polinizadores 
selvagens e sobre as boas práticas necessá-
rias à a sua conservação. As campanhas de 
sensibilização deverão utilizar uma lingua-
gem clara, inclusiva e acessível, basear-se 
em dados científicos atualizados e ser 
adaptadas às especificidades funcionais dos 
serviços e das realidades urbanas locais.

Em particular, estas iniciativas devem diri-
gir-se aos decisores políticos, aos diferentes 
departamentos municipais com responsa-
bilidade sobre os EVU e na conservação da 
biodiversidade, aos técnicos municipais, às 
empresas de gestão de espaços verdes, e 
aos arquitetos paisagistas. As campanhas 
deverão incluir materiais de divulgação, como 
vídeos curtos, infografias e guias visuais para 
facilitar a aplicação prática das recomenda-
ções, utilizando como base os guias de boas 
práticas produzidos na Medida 12.1. Devem 
também evidenciar as vantagens associadas 
à resistência urbana, saúde e bem-estar pú-
blico e à redução de custos de manutenção, 
para além dos benefícios ecológicos e esté-
ticos. A valorização das plantas autóctones 
ricas em néctar e pólen, tanto espontâneas 
como cultivadas, bem como das infraestrutu-
ras ecológicas multifuncionais que favorecem 
a conetividade ecológica entre EVU e espa-
ços naturais, e a importância de práticas de 
gestão adequadas deverão ser elementos 
centrais destas campanhas. 

A divulgação destas campanhas deverá 
ser estrategicamente articulada através de 
redes municipais, associações profissionais, 

entidades intermunicipais e plataformas co-
laborativas existentes. A sua promoção pode 
ainda ser reforçada através de programas 
de formação contínua, seminários técnicos, 
conferências setoriais, feiras ambientais e 
eventos locais ligados à sustentabilidade 
urbana. A inclusão de conteúdos específicos 
em plataformas digitais, newsletters setoriais 
e canais institucionais permitirá ampliar o 
alcance e assegurar o envolvimento contínuo 
dos vários interlocutores. 

Ao sensibilizar os profissionais envolvidos 
na gestão nos EVU, e em articulação com 
ações de capacitação (contempladas na 
Medida 20.2), esta medida facilita a aceita-
ção e implementação de práticas amigas dos 
polinizadores nas áreas urbanas.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 12.1; Ação 12; Medida 14.1; Medida 
18.2; Medida 18.3; Medida 20.2; Medida 22.1; 
Medida 22.2; Medida 22.6; Medida 23.1; 
Medida 28.3

Medida 20.2 — Desenvolver cursos 
de formação de boas práticas para a 
cadeia de intervenientes na gestão de 
EVU  2030  2030  

Esta medida prevê a criação e implementa-
ção de ações de formação técnica dirigidas 
a diferentes profissionais envolvidos na 
conceção, planeamento, implementação e 
manutenção de EVU, com conteúdos cen-
trados na conservação dos polinizadores e 
na integração de boas práticas de gestão 
urbana. A formação deverá incluir módulos 
teóricos e práticos, adaptados aos diversos 
perfis profissionais da cadeia de interve-
nientes na gestão de EVU e abordar os 
temas patentes nos guias de boas práticas 
(Medidas 12.1).

Em particular, os conteúdos formativos de-
verão abranger temas como a importância 
e requisitos ecológicos dos polinizadores e 
os desafios em ambiente urbano para suprir 
as suas necessidades, o uso de plantas 
autóctones, o planeamento e manutenção 
de infraestruturas ecológicas, o controlo 
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de espécies exóticas invasoras, e o uso 
responsável de produtos fitofarmacêuticos. 
As formações deverão também valorizar a 
diversidade funcional e temporal de habitats 
em meio urbano e a sua relação com os 
ciclos de vida dos diferentes grupos de po-
linizadores. A disponibilização dos materiais 
formativos de base a estes cursos facilitará 
a sua replicação a nível regional e nacional. 
Sempre que possível, os cursos deverão 
incluir atividades práticas em contexto real, 
como visitas técnicas a EVU de referência, 
oficinas de campo e comunidades de prática 
(em articulação com a Medida 20.3).

A implementação dos cursos poderá ser 
assegurada por instituições académicas, cen-
tros de formação profissional, associações 
profissionais, organizações não governamen-
tais (ONG) com experiência na área e redes 
de municípios, em estreita articulação com 
os serviços municipais e entidades gestoras 
do território urbano. 

Ao reforçar a capacidade técnica dos pro-
fissionais envolvidos nos EVU, esta medida 
contribui para a implementação da Ação 12, 
e assim, para a criação de espaços urbanos 
mais biodiversos, resilientes e integrados, e 
valoriza o papel ativo das cidades na conser-
vação dos polinizadores.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 12.1; Ação 12; Medida 14.1; Medida 
18.2; Medida 18.3; Medida 20.1; Medida 
20.3; Medida 22.1; Medida 22.2; Medida 22.6; 
Medida 23.1; Medida 28.3

Medida 20.3 — Fomentar a 
comunicação intramunicipal e a 
partilha de boas práticas entre 
autarquias  2035  2035 

Esta medida visa promover a criação de 
espaços de colaboração e aprendizagem 
entre pares no contexto municipal, através do 
reforço da articulação entre departamentos 
com responsabilidades na conceção, gestão 
e manutenção dos EVU. A medida abrange 
departamentos de ambiente, planeamento 
urbano, espaços verdes, educação, obras 

públicas e comunicação, promovendo uma 
abordagem integrada e multidisciplinar à 
conservação da biodiversidade em meio 
urbano. 

A comunicação entre departamentos munici-
pais é frequentemente limitada por barreiras 
organizacionais e falta de procedimentos 
colaborativos, dificultando a implementação 
de soluções coerentes e eficazes para a pro-
moção de EVU favoráveis aos polinizadores. 
Para potenciar esta articulação, propõe-se a 
realização de encontros técnicos periódicos, 
grupos de trabalho interdepartamentais, e 
o desenvolvimento de planos municipais de 
biodiversidade que incluam objetivos especí-
ficos relacionados com os polinizadores e a 
polinização. Estas dinâmicas deverão en-
volver equipas técnicas multidisciplinares e 
fomentar abordagens colaborativas à gestão 
do território urbano.

Para além da articulação interna, preten-
de-se incentivar a partilha de experiências 
entre autarquias, promovendo redes de 
cooperação técnica e institucional. Assim, 
propõe-se o fortalecimento de redes de 
cidades e plataformas de intercâmbio de 
boas práticas – através da Associação 
Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), 
das Comunidades Intermunicipais (CIM), e 
do Comité das Regiões da União Europeia, 
entre outros – que permitam aprender com 
experiências bem-sucedidas, desenvolver 
orientações comuns e promover a inovação 
na gestão urbana em prol da biodiversidade 
e dos polinizadores.

Ao reforçar o capital social, a aprendizagem 
horizontal e a cooperação técnica entre 
municípios, esta medida contribui para 
a integração efetiva da conservação dos 
polinizadores nas políticas e práticas de 
planeamento urbano.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 12.1; Medida 12.2; Medida 20.1; 
Medida 20.2; Medida 22.2; Medida 28.3
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INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 20.1

Indicador: Número de municípios e empresas 
associadas à gestão dos EVU envolvidos 
em campanhas de sensibilização para boas 
práticas de gestão nas áreas urbanas.  
Meta: Pelo menos 20% de municípios e 
empresas associadas à gestão dos seus EVU 
envolvidos em campanhas de sensibilização 
até 2030.

Medida 20.2 

Indicador: Número de municípios capacita-
dos em boas práticas de gestão dos EVU.  
Meta: Pelo menos 20% de municípios capa-
citados até 2030.

Medida 20.3 

Indicador: Número de municípios com ini-
ciativas de comunicação e partilha de boas 
práticas entre departamentos municipais e 
autarquias.  
Meta: Pelo menos 25% de municípios com 
iniciativas de comunicação e partilha de boas 
práticas até 2035.
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Ação 21.	 Sensibilizar e capacitar outros setores da sociedade 

OBJETIVO DA AÇÃO

Fomentar a integração da conservação dos 
polinizadores nas práticas de gestão de 
outros setores económicos e sociais com im-
pacto no território, como o setor da energia, 
transportes, turismo e empresarial e a co-
municação social, através da sensibilização, 
capacitação e mobilização de atores-chave. 

JUSTIFICAÇÃO

A conservação dos polinizadores depende 
não apenas de medidas diretas de conserva-
ção e restauro da natureza, mas também da 
transformação dos modelos de planeamento 
e gestão das atividades humanas em dife-
rentes setores da sociedade. Os setores da 
energia, dos transportes e do turismo in-
fluenciam vastas áreas de território e podem 
ter impactos negativos ou positivos, con-
soante as práticas adotadas. Por outro lado, 
o setor empresarial pode desempenhar um 
papel estratégico na mobilização de recursos 
e na integração de práticas responsáveis, 
sendo um agente fundamental na promoção 
de soluções sustentáveis. Por último, os 
profissionais da comunicação social desem-
penham um papel-chave na construção de 
narrativas públicas favoráveis à conservação 
dos polinizadores, contribuindo para amplifi-
car a consciência social e política sobre a sua 
importância e as boas práticas a adotar.

Os setores relacionados com a manuten-
ção de infraestruturas lineares, como as 
redes elétrica e rodoviária, têm um papel 
particularmente relevante no reforço da 
conetividade ecológica, possibilitando a 
conservação dos polinizadores à escala da 
paisagem. A esta responsabilidade soma-se 
a necessidade de reduzir as pressões so-
bre os habitats naturas, objetivo que pode 
ser igualmente assumido pelos setores do 
turismo e pelas diversas atividades empre-
sariais, através da valorização de soluções 
baseadas na natureza e da promoção de 

padrões de produção e consumo mais 
sustentáveis.

Esta ação está alinhada com o Novo Pacto 
para os Polinizadores da União Europeia, ao 
incentivar o envolvimento de setores-chave 
através de formação, acesso a informação 
clara e criação de mecanismos de adesão 
voluntária, como a plataforma Business and 
Biodiversity criada pela Comissão Europeia. 
O reforço destas práticas promove a com-
petitividade, inovação e resiliência das 
organizações, enquanto contribui para o 
cumprimento dos compromissos nacionais e 
europeus em matéria de biodiversidade.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

Associações profissionais; BCSD Portugal; 
DRAAC-Açores; Empresas de gestão de 
espaços verdes; Empresas de gestão de 
infraestruturas de energia; Empresas de ges-
tão de infraestruturas de transporte; ICNF, 
I.P.; IFCN, I.P.-RAM; Municípios e CIM; ONG; 
SciComPT; Setor audiovisual e dos meios de 
comunicação social; Turismo de Portugal, 
I.P.; Universidades e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas

ENTIDADES PARCEIRAS

Associações de jornalistas; Associações 
empresariais de turismo; Empresas de 
consultoria ambiental; Empresas do setor 
do turismo; Entidades regionais de turismo; 
Organizações de desenvolvimento local; 
SEPNA-GNR

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Cultura; Juventude e Desporto; 
Ministério da Economia e da Coesão 
Territorial; Ministério das Infraestruturas e 
Habitação; Ministério do Ambiente e Energia
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PRIORIDADE

Elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 21.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 21.2 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 21.3 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 21.4 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO

Esta ação organiza-se em quatro medidas 
dirigidas a públicos distintos, promovendo o 
envolvimento ativo de setores estratégicos 
com impacto direto ou indireto na conserva-
ção dos polinizadores, em articulação com a 
Ação 13.

Medida 21.1 — Sensibilizar e capacitar 
os gestores de infraestruturas de 
transporte e de energia  2030  2030  

Esta medida visa promover a sensibilização 
e o envolvimento das entidades responsáveis 
pela gestão de infraestruturas de transporte 
e de energia, incluindo estradas, linhas 
ferroviárias, linhas de alta e média tensão, 
parques solares e eólicos, subestações 
elétricas, e áreas técnicas das estações de 
serviço, para a adoção de práticas de gestão 
compatíveis com a conservação dos poliniza-
dores. Estas infraestruturas, frequentemente 
negligenciadas do ponto de vista ecológico, 
podem assumir um papel estratégico como 
corredores de conectividade ecológica e 
zonas de refúgio se forem geridas de forma 
adequada.

Assim, é essencial desenvolver campanhas 
de sensibilização dirigidas às administrações 
e quadros técnicos das entidades envolvi-
das, destacando os benefícios ecológicos, 
económicos e reputacionais da adoção de 
práticas favoráveis aos polinizadores. Além 
disso, deverão ser promovidas ações de 
formação específicas para as equipas técni-
cas e operacionais no terreno, assegurando 
a capacitação prática para a implementação 
das medidas, em articulação com a Medida 
13.1. 

Ao sensibilizar as entidades responsáveis 
pela gestão de infraestruturas de transporte 
e energia, esta medida incentiva a adoção 
de práticas favoráveis aos polinizadores e 
contribui para uma gestão territorial mais 
integrada e sustentável.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 13.1; Medida 15.1; Medida 15.2, 
Medida 21.4; Medida 22.2; Medida 26.5

Medida 21.2 — Sensibilizar e capacitar 
os atores do setor do turismo para a 
importância dos polinizadores  2035  2035 

Esta medida visa promover a consciencia-
lização e capacitação de profissionais e 
entidades do setor do turismo, com especial 
foco em operadores de ecoturismo, aloja-
mentos turísticos com espaços verdes, e 
organizações setoriais, sobre o papel dos 
polinizadores na manutenção da biodiversi-
dade e na valorização ambiental dos destinos 
turísticos.

Pretende-se incentivar práticas sustentáveis 
que conciliem o usufruto da natureza com 
a conservação dos polinizadores, de forma 
a reforçar a atratividade dos destinos, di-
ferenciar a oferta turística e sensibilizar os 
visitantes para a importância dos polinizado-
res e dos seus habitats.

A operacionalização da medida deverá incluir 
a colaboração entre a comunidade científica 
e ONG com associações empresariais e 
profissionais de turismo (e.g., associações de 
hotelaria, turismo rural e operadores de natu-
reza) na elaboração de materiais informativos 
e campanhas de sensibilização dirigidas a 
profissionais, com foco nos valores naturais, 
na importância dos polinizadores e das boas 
práticas para a sua conservação.

Paralelamente, deverão ser desenvolvidos 
programas de formação técnica e de capaci-
tação para operadores turísticos, gestores de 
alojamentos e outros intervenientes relevan-
tes, promovendo a adoção de boas práticas 
(Medida 13.2) nos serviços e atividades 
prestadas.
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Será ainda incentivada a adesão a iniciativas 
de sustentabilidade e sistemas certificação 
ambiental, propondo-se que venham a inte-
grar critérios específicos relacionados com 
a conservação dos polinizadores (Medida 
28.4).

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 12.1; Medida 13.2; Medida 22.2; 
Medida 28.4

Medida 21.3 — Sensibilizar e capacitar 
jornalistas e comunicadores de ciência 
sobre biodiversidade e conservação de 
polinizadores  2035  2035 

Esta medida visa capacitar os profissionais 
da comunicação para transmitirem, com rigor 
e clareza, os desafios e soluções associados 
à conservação dos polinizadores, promo-
vendo uma maior visibilidade pública do 
tema e incentivando a construção de narrati-
vas informadas, acessíveis e apelativas. 

Para tal, propõe-se a criação de ações 
de formação específicas para jornalistas, 
editores, criadores de conteúdos digitais e 
comunicadores de ciência, em articulação 
com universidades, ONG, associações de 
jornalistas e setor audiovisual e dos meios 
de comunicação social. Estas ações poderão 
incluir oficinas práticas, visitas de campo, 
produção de guias práticos e sessões de 
contacto com investigadores e especialistas, 
com o objetivo de desenvolver competências 
na interpretação de dados científicos, no 
acesso a fontes fidedignas e na comunica-
ção de conteúdos com base em evidência 
científica. Neste contexto, a disponibilização 
de informação na interface pública criada na 
Medida 22.3 será uma mais-valia como fonte 
fidedigna de dados. 

Será também potenciado o trabalho em rede 
entre jornalistas e investigadores, através 
da Rede de Comunicação de Ciência e 
Tecnologia de Portugal (SciComPT) facili-
tando a produção de conteúdos jornalísticos 
de qualidade sobre temas como a biodi-
versidade, os serviços dos ecossistemas, 
a agricultura sustentável e as políticas 
ambientais. 

Esta abordagem contribuirá para o reforço da 
literacia ecológica, o debate público infor-
mado e o envolvimento da sociedade nos 
esforços de conservação dos polinizadores.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 18.1; Medida 18.2; Medida 22.2; 
Medida 22.3; Medida 22.4

Medida 21.4 — Sensibilizar para 
a integração da conservação dos 
polinizadores na gestão territorial e 
corporativa  2035  2035 

Esta medida visa promover a integração da 
conservação dos polinizadores nas estra-
tégias de sustentabilidade, nos sistemas 
de gestão ambiental e nos instrumentos 
de ordenamento e avaliação de impactes 
ambientais, tanto no planeamento e gestão 
do território como no setor empresarial. A 
operacionalização da medida deverá incluir 
programas de sensibilização interna em 
empresas e entidades públicas, formação 
contínua, desenvolvimento de materiais 
técnicos e iniciativas de team building com 
foco na biodiversidade.

Ao nível da gestão territorial, esta medida 
visa promover a capacitação de entidades 
públicas, empresas de consultoria e técnicos 
responsáveis por Avaliações de Impacte 
Ambiental (AIA) para a avaliação de indica-
dores sobre polinizadores. Adicionalmente, é 
crucial garantir a capacitação de técnicos e 
vigilantes da natureza, e das forças policiais 
na área do ambiente e ordenamento do ter-
ritório [e.g., Serviço de Proteção da Natureza 
e do Ambiente (SEPNA) da Guarda Nacional 
Republicana].

No setor empresarial, articula-se com 
a Medida 27.3, incentivando a adoção 
voluntária de compromissos em prol da 
biodiversidade e a integração da conser-
vação dos polinizadores em relatórios de 
sustentabilidade Environmental, Social and 
Governance (ESG), planos de ação climática 
e políticas de responsabilidade social. Para 
tal, propõe-se a organização de ações de 
formação dirigidas a gestores, técnicos
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ambientais e consultores, em articulação 
com a Business Council for Sustainable 
Development Portugal (BCSD Portugal), 
com enfoque na Corporate Sustainability 
Reporting Directive (CSRD) e nos padrões da 
Global Reporting Initiative (GRI), que exigem 
informação detalhada sobre os impactos das 
empresas na biodiversidade. Serão também 
incentivadas parcerias com a plataforma 
Business & Biodiversity criada pela Comissão 
Europeia, facilitando o alinhamento das 
práticas empresariais com os objetivos de 
conservação.

Ao sensibilizar e capacitar estes agentes de 
gestão territorial e corporativa, esta medida 
contribui para tornar a conservação dos po-
linizadores mais presente nos processos de 
decisão, alinhando as práticas empresariais e 
territoriais com os compromissos nacionais e 
europeus em matéria de biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 15.1; Medida 15.2; Medida 22.2; 
Medida 27.3

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 21.1

Indicador: Número de ações de sensibi-
lização e capacitação para gestores de 
infraestruturas de transporte e energia.  
Meta: Pelo menos 2 ações de sensibilização 
e capacitação por ano até 2030.

Medida 21.2

Indicador: Número de ações de sensibiliza-
ção e capacitação para atores do setor do 
turismo.  
Meta: Pelo menos 2 ações de sensibilização 
e capacitação por ano até 2035.

Medida 21.3

Indicador: Número de ações de sensibili-
zação e capacitação para atores do setor 
audiovisual e dos meios de comunicação 
social.  
Meta: Pelo menos 2 ações de sensibilização 
e capacitação por ano até 2035.

Medida 21.4

Indicador: Número de ações de sensibili-
zação e capacitação para atores do setor 
empresarial.  
Meta: Pelo menos 2 ações de sensibilização 
e capacitação por ano até 2035.
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Ação 22.	 Sensibilizar os cidadãos para a importância dos 
polinizadores e da polinização

OBJETIVO DA AÇÃO

Promover a sensibilização, o envolvimento e 
a literacia ecológica dos cidadãos relativa-
mente à importância dos polinizadores e da 
polinização, incentivando comportamentos 
e atitudes favoráveis à sua conservação. A 
ação visa reforçar a ligação entre ciência e 
sociedade e fomentar um movimento social 
informado e participativo em torno da prote-
ção dos polinizadores.

JUSTIFICAÇÃO

A conservação dos polinizadores exige 
não apenas ação institucional e mudanças 
estruturais nos setores produtivos e empre-
sariais, mas também o envolvimento ativo 
dos cidadãos. A sensibilização da população 
para o papel essencial dos polinizadores nos 
ecossistemas e na produção de alimentos 
é decisiva para fomentar atitudes e com-
portamentos, individuais e coletivos, que 
promovam ambientes mais favoráveis à sua 
conservação. 

Nos últimos anos, tem-se verificado um 
crescente reconhecimento da importância da 
biodiversidade, o que abre espaço para uma 
valorização cada vez maior dos polinizadores 
no discurso público e nas práticas educa-
tivas. No entanto, ainda subsistem lacunas 
de conhecimento, fobias e perceções pouco 
informadas sobre muitos destes organismos. 
É necessário também aumentar a literacia 
botânica para reduzir a tendência fitofóbica 
que ainda prevalece na sociedade. 

A criação de conteúdos acessíveis, apelativos 
e cientificamente rigorosos é fundamental 
para consolidar esta valorização e trans-
formar de forma positiva a relação entre os 
cidadãos e os polinizadores. A participação 
cívica pode assumir múltiplas formas, desde 
a adoção de práticas amigas dos poliniza-
dores em espaços privados, à exigência de 
medidas da mesma índole no espaço público, 

passando pela colaboração em projetos de 
ciência cidadã e ações comunitárias. 

Esta ação pretende promover o envolvimento 
ativo da sociedade e reforçar o papel mul-
tiplicador das entidades que desenvolvem 
ações de educação ambiental, valorizando 
as iniciativas já em curso e promovendo a 
sua articulação com planos e estratégias 
municipais de educação ambiental e redes 
colaborativas existentes. 

Sensibilizar para a conservação dos polini-
zadores e das plantas é uma via eficaz para 
fortalecer a ligação das pessoas à natureza, 
promovendo valores de responsabilidade 
ambiental e cidadania ativa, indispensáveis à 
transição ecológica.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

APA, I.P.; Centros de Interpretação Ambiental 
e da Natureza; DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; 
IFCN, I.P.-RAM; Jardins Botânicos e Jardins 
Zoológicos; Municípios (incluindo os Centros 
de Monitorização e Interpretação Ambiental) 
e CIM; Museus de História Natural; ONG; 
Rede de Centros Ciência Viva; Rede polli.
NET; Universidade e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas

ENTIDADES PARCEIRAS

Agências de comunicação; Associações juve-
nis de ciência e clubes de ciência; Entidades 
culturais e artísticas; Entidades organiza-
doras de eventos (e.g., feiras e festivais); 
Figuras públicas e influenciadores digitais; 
Instituições culturais; RPCC; SciComPT; Setor 
audiovisual e dos meios de comunicação 
social; Universidades Seniores

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

APA, I.P.; DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM; Ministério da Cultura; Juventude 
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e Desporto; Ministério da Educação; Ensino 
Superior e Inovação; Ministério do Ambiente 
e Energia

PRIORIDADE

Crítica

CALENDARIZAÇÃO

Medida 22.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 22.2 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 22.3 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 22.4 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 22.5 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 22.6 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 22.7 – Curto prazo (até 2030)

CONTEÚDO

Esta ação estrutura-se em sete medidas 
que visam desenvolver estratégias eficazes 
de sensibilização, comunicação e educação 
ambiental sobre os polinizadores e a sua 
conservação. Em conjunto, estas iniciativas 
procuram tornar esta temática mais visível, 
acessível e relevante para a sociedade.

Medida 22.1 — Criar campanhas 
nacionais de sensibilização sobre a 
importância dos polinizadores  2030  2030  

Esta medida propõe o desenvolvimento e 
implementação de campanhas nacionais de 
comunicação e sensibilização centradas nos 
polinizadores e na polinização. O objetivo 
é aumentar a visibilidade social do tema, 
esclarecer o papel ecológico e económico 
dos polinizadores e promover comportamen-
tos individuais e coletivos favoráveis à sua 
conservação.

As campanhas deverão adotar uma abor-
dagem com múltiplos formatos, recorrendo 
ao setor do audiovisual e dos meios de 
comunicação social, como televisão, rádio, 
redes sociais, imprensa online e escrita, 
a publicidade em transportes públicos e 
a eventos de âmbito nacional. A colabo-
ração com profissionais de comunicação, 
figuras públicas, influenciadores digitais, 

especialistas em marketing digital e criado-
res de conteúdos, comunicadores de ciência, 
artistas e associações culturais será essen-
cial para ampliar o alcance e o impacto das 
mensagens. Sugere-se a celebração do Dia 
dos Polinizadores como momento anual de 
mobilização e visibilidade pública em articu-
lação com a Medida 22.4.

Será também importante identificar e promo-
ver espécies bandeira, como determinadas 
abelhas solitárias, sirfídeos, borboletas 
diurnas ou noturnas, que, pelo seu simbo-
lismo ou carisma, ajudem a captar a atenção 
do público e a transmitir mensagens-chave 
de forma empática e memorável.

Todas as campanhas deverão ser construídas 
com base em conhecimento científico rigo-
roso e ser comunicadas em linguagem clara, 
inclusiva e acessível, adaptando as mensa-
gens aos diferentes perfis etários, educativos 
e socioculturais do público-alvo. A articula-
ção com outras medidas de comunicação e 
com outras iniciativas locais (municipais e 
regionais; Medida 22.4) será fundamental 
para garantir uma cobertura ampla.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 18.1; Medida 18.2; Medida 21.3; 
Medida 22.2; Medida 22.3; Medida 22.4; 
restantes medidas da Ação 22; Medida 24.7; 
Medida 24.8 

Medida 22.2 — Produzir recursos de 
divulgação de diferentes tipologias 
sobre polinizadores  2030  2030  

Esta medida visa garantir a produção e 
disponibilização de recursos educativos, 
informativos e culturais sobre polinizado-
res, concebidos em formatos diversos para 
diferentes públicos. O objetivo é reforçar a 
literacia ecológica da população através de 
recursos que promovam o conhecimento, a 
valorização e a ação em prol da conservação 
dos polinizadores.

Os recursos deverão incluir, entre outros, 
documentários e vídeos educativos, jogos, 
materiais gráficos (cartazes, infografias, 
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fichas ilustradas), exposições, livros infantis 
e juvenis, entre outros, adaptados ao ensino 
não formal e informal. Estes materiais deve-
rão ser inclusivos, com versões adaptadas 
para públicos com diferentes níveis de lite-
racia e necessidades específicas, e, sempre 
que possível, disponibilizados em acesso 
aberto através da interface digital pública 
Pollinator Academy PT (Medida 22.3).

Para além da criação de novos materiais, a 
medida prevê também a adaptação de guias 
e recursos de boas práticas já existentes no 
contexto europeu, com foco na sua adequa-
ção ao contexto ecológico, cultural e social 
português.

A produção destes conteúdos deverá ser 
articulada com entidades com experiência 
na área da comunicação de ciência e edu-
cação ambiental, assegurando qualidade 
técnica, rigor científico e atratividade visual. 
O envolvimento direto de investigadores e 
especialistas será essencial para validação 
da informação. A Rede polli.NET, enquanto 
rede colaborativa que integra muitos destes 
atores, poderá desempenhar um papel cen-
tral nesta articulação. 

Os conteúdos produzidos e disponibilizados 
abertamente poderão ser utilizados em 
campanhas de sensibilização (Medida 22.1) e 
outras atividades de disseminação científica.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
restantes medidas da Ação 22; Medida 24.5; 
Medida 24.7; Medida 24.8

Medida 22.3 — Criar uma interface 
digital pública com recursos de 
divulgação sobre polinizadores 
(Pollinator Academy PT)  2030  2030  

Esta medida propõe a criação da interface 
digital pública Pollinator Academy PT, um 
repositório de acesso aberto que funcione 
como espaço agregador de conteúdos 
educativos, técnicos e informativos sobre 
polinizadores em Portugal, alojada na 
Plataforma Polinizadores em Ação (Medida 

8.1). Destinada ao público em geral, esta 
interface reunirá materiais acessíveis, ape-
lativos e cientificamente validados, com o 
objetivo de promover a literacia ecológica, 
apoiar iniciativas de sensibilização e capa-
citação, e facilitar a divulgação e aplicação 
de boas práticas em múltiplos contextos, 
em articulação com as restantes ações 
deste eixo. De modo a promover a inclusão 
de todos os públicos, esta interface deverá 
adotar os princípios da acessibilidade univer-
sal, em conformidade com as Diretrizes de 
Acessibilidade para Conteúdo Web (WCAG 
2.1), assegurando a implementação de solu-
ções adequadas, como a disponibilização de 
versões em leitura fácil, conteúdos com au-
diodescrição e tradução em Língua Gestual 
Portuguesa. Este repositório deverá estar 
igualmente articulado com a atual plataforma 
europeia Pollinator Academy.

A Pollinator Academy PT integrará recursos 
como guias de boas práticas para diferentes 
públicos, como cidadãos, municípios, agri-
cultores, produtores florestais e apicultores 
(Medidas 11.1, 12.1 e 16.1), bem como guias 
taxonómicos e chaves de identificação 
ilustradas produzidos no âmbito da Medida 
3.4, materiais educativos desenvolvidos na 
Medida 22.2, e policy briefs destinados a 
decisores políticos (Medida 18.3). 

Esta interface deverá estar articulada com 
o repositório científico previsto na Medida 
8.1, dedicado à recolha e disponibilização 
de dados técnicos e científicos, incluindo 
publicações académicas e dados da ciência 
cidadã. A Pollinator Academy PT terá como 
missão simplificar e apresentar esses con-
teúdos em formatos acessíveis, promovendo 
a sua apropriação por diferentes públicos 
e facilitando a sua aplicação em contextos 
educativos, institucionais e comunitários.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 8.1; Medida 3.4; Medida 11.1; 
Medida 12.1; Medida 16.1; Medida 18.3; 
Medida 22.2; Medida 24.7; Medida 30.1
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Medida 22.4 — Promover e reforçar 
iniciativas sobre polinizadores e 
polinização para os cidadãos  2030  2030  

Esta medida propõe o reforço e o desenvol-
vimento de iniciativas presenciais e digitais 
que envolvam os cidadãos na descoberta, 
valorização e proteção dos polinizadores. 
Pretende-se promover o contacto direto com 
estes organismos através de atividades edu-
cativas e culturais que despertem interesse, 
empatia e ação.

As iniciativas poderão assumir formatos di-
versos – como exposições itinerantes, painéis 
interpretativos, instalações artísticas, peças 
de teatro, residências artísticas, passeios in-
terpretativos e oficinas temáticas – devendo 
ser adaptadas a diferentes faixas etárias e 
níveis de literacia ecológica. A realização 
destas ações em espaços públicos como 
jardins, escolas, bibliotecas, museus, feiras 
ambientais e festivais de diversas índoles, 
será fundamental para alcançar públicos 
diversos. Esta medida articula-se com as 
campanhas de comunicação previstas na 
Medida 22.1, complementando-as através 
de experiências presenciais e imersivas 
que aprofundam a ligação emocional com 
os polinizadores e reforçam a eficácia da 
comunicação.

A medida prevê ainda o reforço da presença 
dos polinizadores em iniciativas de divulga-
ção da biodiversidade já existentes (como 
a Rede de Estações da Biodiversidade ou 
os Bioblitzes), bem como o mapeamento e 
adaptação de projetos existentes (e.g., pro-
jetos municipais, associativos ou escolares 
de educação ambiental) que possam ser 
reorientados para integrar esta temática. O 
envolvimento de investigadores nestas ações, 
em linha com a Medida 18.2, em articulação 
com os gabinetes de comunicação de ciên-
cia de instituições académicas e os centros 
de educação ambiental (e.g., Centros de 
Monitorização e Interpretação Ambiental, 
Centros de Interpretação da Natureza, e 
Rede de Centros Ciência Viva), contribuirá 
para garantir o rigor científico e o valor 
educativo das iniciativas.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 18.1; Medida 18.2; Medida 22.1; 
restantes medidas da Ação 22; Medida 24.6; 
Medida 24.7; Medida 24.8

Medida 22.5 — Promover a 
participação ativa das entidades de 
educação ambiental na sensibilização 
para a conservação dos polinizadores 
 2030  2030  

Esta medida visa envolver de forma estrutu-
rada e continuada as entidades que atuam 
no domínio da educação ambiental – como 
o ICNF, I.P., , Rede de Centros Ciência Viva, 
Jardins Botânicos, Jardins Zoológicos, or-
ganizações não governamentais (ONG) e 
Centros de Interpretação Ambiental e da 
Natureza – na disseminação de conheci-
mento e boas práticas relacionadas com os 
polinizadores e a polinização.

Estas entidades desempenham um papel 
estratégico na aproximação entre ciência 
e sociedade, combinando uma vasta expe-
riência no trabalho com públicos escolares, 
famílias e comunidades locais com uma 
capilaridade territorial significativa. O seu 
envolvimento na difusão da temática dos 
polinizadores terá um efeito multiplicador da 
mensagem através de iniciativas regulares 
como oficinas práticas, exposições, percursos 
temáticos, programas escolares e campanhas 
locais, em articulação com os conteúdos e 
formatos desenvolvidos na Medida 22.2, com 
os recursos disponibilizados na Pollinator 
Academy PT (Medida 22.3) e em comple-
mentaridade com as iniciativas promovidas 
na Medida 22.4.

A medida inclui também a promoção de 
ações de capacitação específicas para técni-
cos de educação ambiental, garantindo que 
estes dispõem de conteúdos atualizados e 
ferramentas eficazes para a sensibilização e 
disseminação da temática.

O envolvimento destas entidades deverá 
ser formalizado através de protocolos de 
colaboração, redes de trabalho temáticas ou 
financiamento de projetos, promovendo a 
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continuidade, qualidade e impacto das ações 
desenvolvidas.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 22.2; Medida 22.3; Medida 22.4; 
Medida 24.7; Medida 24.8 

Medida 22.6 — Integrar os 
polinizadores nos planos municipais 
de educação ambiental e assegurar 
uma melhor comunicação das boas 
práticas implementadas nos espaços 
públicos  2030  2030  

Esta medida propõe a inclusão sistemática 
da temática dos polinizadores e da polini-
zação nos planos municipais de educação 
ambiental, promovendo a sua integração 
transversal nas estratégias locais de susten-
tabilidade e nas ações desenvolvidas pelas 
autarquias.

Pretende-se que os municípios incorpo-
rem esta temática nas suas atividades de 
sensibilização dirigidas à população, em 
particular nos programas de educação am-
biental desenvolvidos em escolas, jardins, 
hortas comunitárias e centros de educação 
ambiental (e.g., Centros de Monitorização e 
Interpretação Ambiental). A produção de con-
teúdos adaptados ao contexto local (Medidas 
22.2 e 22.3), a capacitação das equipas 
técnicas e educativas e o envolvimento de 
organizações de desenvolvimento local e 
escolas serão aspetos fundamentais para o 
êxito da implementação desta medida.

Paralelamente, a medida propõe o reforço 
da comunicação pública das boas práticas já 
adotadas em espaços públicos, em particular 
nos espaços verdes urbanos, como a insta-
lação de infraestruturas ecológicas, a gestão 
diferenciada da vegetação, a criação de 
jardins de polinizadores ou a eliminação do 
uso de pesticidas (e.g., inseticidas e herbi-
cidas). Recomenda-se, para tal, o recurso a 
painéis informativos, sessões públicas, visitas 
guiadas e campanhas locais de informação e 
envolvimento cívico. 

Esta abordagem contribuirá para aumentar a 
aceitação e reforçar o apoio da população a 
medidas de gestão inovadoras nos espaços 
urbanos e rurais (desenvolvidas no âmbito da 
Ação 12), promovendo uma maior articulação 
entre ação municipal, sensibilização ambien-
tal e participação cidadã.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Ação 12; Medida 20.1; Medida 21.3; Medida 
22.2; Medida 22.3; Medida 24.7 

Medida 22.7 — Promover redes 
colaborativas de divulgação de ciência 
sobre polinizadores  2030  2030  

Esta medida propõe o fortalecimento de 
redes colaborativas como a Rede polli.
NET (Rede Colaborativa para a Avaliação, 
Conservação e Valorização dos Polinizadores 
e da Polinização, preconizada na Estratégia 
Nacional para a Conservação da Natureza 
e da Biodiversidade 2030) e outras, 
potenciando o seu papel como veículos fun-
damentais para o trabalho colaborativo entre 
as múltiplas partes interessadas do território, 
a literacia ecológica e o envolvimento público 
na conservação dos polinizadores. 

Este reforço permitirá a dinamização regular 
de atividades de diferentes índoles, a rea-
lização de encontros presenciais e online 
para partilha de experiências e o desenvolvi-
mento de projetos colaborativos na temática 
da conservação e sustentabilidade dos 
polinizadores e da polinização. Contribuirá 
igualmente para a articulação de conteúdos 
para a plataforma Polinizadores em Ação 
(Medida 8.1) e para a sua interface digital 
pública de índole educativa (Medida 22.3), 
potenciando a implementação das ações 
propostas neste Plano de Ação. 

Para garantir a continuidade, coesão e ex-
pansão territorial destas redes colaborativas, 
será necessário reforçar o apoio técnico e 
financeiro (Medida 24.5), consolidando o 
seu papel estratégico na mobilização da 
sociedade e na valorização do conhecimento 
científico.



166

Ações e Medidas Eixo 3 – Sensibilização e Ecoliteracia

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 8.1; Medida 22.3; Medida 24.5

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 22.1

Indicador: Número de campanhas sobre 
polinizadores em Portugal Continental e nos 
Arquipélagos dos Açores e da Madeira.  
Meta: Pelo menos 1 campanha realizada por 
região até 2030.

Medida 22.2

Indicador: Número de materiais educativos, 
informativos e culturais sobre polinizadores.  
Meta: Pelo menos 50 novos materiais educa-
tivos, informativos e culturais até 2030.

Medida 22.3

Indicador: Data de criação da interface 
digital pública Pollinator Academy PT.  
Meta: Interface digital pública Pollinator 
Academy PT criada até 2030.

Medida 22.4

Indicador: Número de iniciativas presenciais 
e digitais sobre polinizadores.  
Meta: Pelo menos 100 iniciativas por ano até 
2030.

Medida 22.5

Indicador: Número de entidades de educação 
ambiental envolvidas em atividades de sensi-
bilização sobre polinizadores.  
Meta: Pelo menos 15 entidades de educação 
ambiental envolvidas em atividades de sensi-
bilização sobre polinizadores até 2030.

Medida 22.6

Indicador: Número de municípios que 
integram polinizadores nos seus planos 
municipais de educação ambiental.  
Meta: Pelo menos 20% dos municípios 
integram polinizadores nos seus planos de 
educação ambiental até 2030.

Medida 22.7

Indicador: Número de redes colaborativas 
ativas de divulgação de ciência sobre polini-
zadores reforçadas.  
Meta: Pelo menos uma rede colaborativa 
ativa reforçada até 2030.
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Ação 23.	 Promover a ciência cidadã para a recolha de informação 
sobre os polinizadores

OBJETIVO DA AÇÃO

Reforçar a ciência cidadã como instrumento 
de produção de conhecimento e de envol-
vimento ativo da sociedade na conservação 
dos polinizadores. A ação visa consolidar 
iniciativas já existentes e estimular processos 
de cocriação de novos projetos.

JUSTIFICAÇÃO

A ciência cidadã tem demonstrado um 
enorme potencial para ampliar o conheci-
mento sobre a biodiversidade, ao envolver 
voluntários em processos de observa-
ção, recolha de dados, monitorização e 
experimentação científica. No caso dos poli-
nizadores, cuja diversidade e distribuição são 
ainda pouco conhecidas em várias regiões 
de Portugal, os projetos de ciência cidadã 
permitem alargar o esforço de amostragem 
e gerar dados em larga escala espacial e 
temporal. Adicionalmente, as iniciativas de 
ciência cidadã desempenham um papel 
fundamental na educação ambiental, promo-
vendo a literacia científica, a aproximação 
dos cidadãos à natureza e o envolvimento 
ativo na produção de conhecimento, com 
benefícios diretos para a investigação, a 
literacia ambiental e as políticas públicas.

Em Portugal, já existem várias iniciativas de 
ciência cidadã focadas nos polinizadores. 
Estas iniciativa têm desempenhado um papel 
relevante no preenchimento de lacunas de 
conhecimento e na mobilização da sociedade 
civil. Destacam-se os Censos de Borboletas 
de Portugal, promovidos pela Tagis – Centro 
de Conservação de Borboletas de Portugal, e 
a Rede de Estações de Borboletas Noturnas 
que assumem atualmente uma responsabi-
lidade significativa na monitorização destes 
grupos de polinizadores (Ação 4). Podem ser 
também destacadas outras iniciativas como 
o FITCount e o PolinizAÇÃO – Interações 
planta-polinizador, alojada na plataforma 
iNaturalist, ambas desenvolvidas no âmbito 

do PolinizAÇÃO, entre outras, com um papel 
relevante na recolha de informação e na 
sensibilização para a diversidade e importân-
cia dos polinizadores. Todas estas iniciativas 
têm contribuído para a recolha de milhares 
de registos validados e fomentado o envol-
vimento de cidadãos cientistas em todo o 
território nacional.

Neste contexto, e valorizando a ciência 
cidadã como um processo de recolha de 
informação relevante, a presente ação visa 
desenvolver e reforçar iniciativas de ciência 
cidadã e apoiar a cocriação de novos proje-
tos liderados por comunidades locais.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

Municípios e CIM; ONG; Universidades e 
Institutos Politécnicos e Unidades de I&D 
associadas 

ENTIDADES PARCEIRAS

APA, I.P.; DRAAC-Açores; Escolas e agrupa-
mentos escolares; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Organizações de desenvolvimento local Rede 
Portuguesa de Ciência Cidadã; Plataformas 
de ciência cidadã; Rede de Centros Ciência 
Viva; Rede polli.NET; SciComPT

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

APA, I.P.; DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM; Ministério da Educação; Ciência 
e Inovação (incluindo a FCT); Ministério do 
Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Média

CALENDARIZAÇÃO

Medida 23.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 23.2 – Médio prazo (até 2035)
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CONTEÚDO

A ação estrutura-se em duas medidas com-
plementares que visam reforçar e expandir as 
iniciativas de ciência cidadã dedicadas aos 
polinizadores. Esta abordagem visa assegurar 
o impacto científico e educativo da ciência 
cidadã em Portugal, contribuindo para a 
conservação ativa dos polinizadores.

Medida 23.1 — Desenvolver e reforçar 
as iniciativas de ciência cidadã  2030  2030  

Esta medida visa consolidar iniciativas de 
ciência cidadã em Portugal dedicadas aos 
polinizadores, assegurando a sua conti-
nuidade, valorização científica e impacto 
social. Para tal, propõe-se o reforço da ca-
pacitação dos voluntários para a utilização 
de ferramentas digitais e de identificação, 
a disponibilização de materiais formativos 
acessíveis e a criação de canais de apoio e 
interação com os participantes, promovendo 
o seu envolvimento ativo e continuado. A 
medida deverá incluir também a garantia de 
curadoria e validação científica dos dados 
recolhidos, bem como a sua sistematização, 
análise e divulgação regular, assegurando 
que os resultados são partilhados com 
os cidadãos cientistas de forma clara e 
motivadora.

O reforço de iniciativas de ciência cidadã 
deverá ser acompanhado por mecanismos 
de financiamento específicos (Medida 24.6) 
para apoiar a sua coordenação, comunicação, 
manutenção de bases de dados digitais e 
análise de dados, colmatando um dos prin-
cipais obstáculos atualmente identificados 
ao desenvolvimento de projetos de ciência 
cidadã. 

Adicionalmente, esta medida deverá incenti-
var a criação de redes de colaboração entre 
as várias iniciativas no âmbito dos polinizado-
res (atuais e outras que possam vir a surgir), 
e promover a sua integração em eventos de 
mobilização nacional, regional ou local, como 
Bioblitzes e campanhas de ciência cidadã, 
reforçando a presença dos polinizadores 
como grupo-alvo em múltiplas ações.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 4.2; Medida 8.1; Medida 22.2; Medida 
22.3; Medida 22.4; Medida 24.6; Medida 
24.8

Medida 23.2 — Estimular a cocriação 
de projetos de ciência cidadã com as 
comunidades locais  2035  2035 

Esta medida pretende fomentar a criação de 
novos projetos de ciência cidadã em torno 
dos polinizadores, baseados em processos 
de cocriação com as comunidades locais. 
O objetivo é garantir que estas iniciativas 
respondem a preocupações, contextos 
ecológicos e prioridades identificadas pe-
las próprias comunidades, promovendo a 
apropriação social do conhecimento e o 
envolvimento ativo na conservação da biodi-
versidade local.

Os projetos deverão assentar em metodo-
logias participativas desde a sua conceção, 
assegurando o envolvimento ativo de cida-
dãos, escolas, autarquias, organizações de 
desenvolvimento local, centros de ciência e 
outros atores territoriais na definição dos ob-
jetivos e metodologias, na recolha de dados 
e na comunicação dos resultados. Esta abor-
dagem favorece a produção de conhecimento 
adaptado às realidades locais e contribui 
para a mudança de comportamentos e práti-
cas em benefício dos polinizadores.

Para apoiar esta medida, poderão ser criados 
programas de financiamento específicos 
(Medida 24.6) e oficinas práticas regionais 
de capacitação que estimulem ideias locais, 
prestem apoio técnico à estruturação dos 
projetos e promovam a articulação com redes 
científicas e educativas já existentes, como a 
Rede Portuguesa de Ciência Cidadã (RPCC), 
a Rede polli.NET e a Rede de Centros Ciência 
Viva, assim como com as autarquias e as 
ONG com experiência em ciência cidadã.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 4.2; Medida 8.1; Medida 22.2; Medida 
22.3; Medida 22.4; Medida 22.5; Medida 
22.6; Medida 23.1; Medida 24.6; Medida 
24.8
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INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 23.1

Indicador: Número de iniciativas de ciência 
cidadã consolidadas e em funcionamento 
sobre polinizadores.  
Meta: Pelo menos 5 iniciativas consolidadas 
e apoiadas até 2030.

Medida 23.2

Indicador: Número de novos projetos de 
ciência cidadã cocriados com comunidades 
locais.  
Meta: Pelo menos 5 novos projetos lançados 
até 2035.



Eixo transversal 

Governança
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EIXO TRANSVERSAL – 
GOVERNANÇA

Introdução
Este Eixo transversal do Polinizadores em Ação: Plano 
para a Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores 
constitui o pilar para o planeamento estratégico em prol 
dos polinizadores, integrando 7 ações e 30 medidas que 
estabelecem condições institucionais, políticas e financei-
ras sólidas e integradas para uma implementação eficaz 
e sustentável das medidas previstas em todo o território 
nacional. Este eixo transversal está igualmente alinhado 
com a Prioridades III do Novo Pacto para os Polinizadores 
da União Europeia, que tem como objetivo mobilizar a socie-
dade e promover o planeamento estratégico e a cooperação 
a todos os níveis. Este eixo reconhece que a conservação 
dos polinizadores exige uma articulação coerente e estraté-
gica entre diversos setores governamentais, suportada por 
instrumentos financeiros contínuos, diversificados e estru-
turados de forma adequada para a implementação eficaz 
do Plano de Ação.

Um pilar central deste eixo reside na criação e reforço de 
mecanismos de financiamento estruturado e estável, res-
pondendo à atual fragmentação e insuficiência dos recursos 
disponíveis para iniciativas dedicadas aos polinizadores 
(Ação 24). São identificadas as principais prioridades, in-
cluindo financiamento para assegurar a operacionalização do 
Programa de Monitorização de Polinizadores de Portugal (PT-
PoMS), o desenvolvimento e implementação de planos de 
conservação para espécies ameaçadas, e a consolidação da 
investigação científica essencial para colmatar lacunas críti-
cas de conhecimento sobre os polinizadores e a polinização 
(Eixo temático 1). Este apoio abrange ainda infraestruturas 
essenciais de investigação, iniciativas de ciência cidadã e 
programas abrangentes de sensibilização e educação am-
biental, promovendo uma participação ativa da sociedade 
civil e dos vários setores económicos na conservação dos 
polinizadores (Eixos temáticos 2 e 3).

Simultaneamente, este eixo transversal promove uma inte-
gração sistemática dos polinizadores nas políticas públicas 
setoriais existentes ou em desenvolvimento nas áreas da 
biodiversidade, conservação da natureza, agricultura, apicul-
tura e floresta (Ações 25 e 26). A inclusão dos polinizadores 
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como indicadores ambientais no mercado voluntário de car-
bono reforça ainda esta abordagem integrada, promovendo 
benefícios simultâneos para a biodiversidade e o clima.

Destaca-se igualmente a importância de reforçar ou de-
senvolver mecanismos de incentivo à adoção de práticas 
favoráveis aos polinizadores em diversos setores através da 
criação e adaptação de instrumentos económicos e fiscais 
atrativos e eficazes, acompanhados por critérios claros e 
verificáveis relacionados com a diversidade e abundância 
de polinizadores (Ação 27). Complementarmente, é dada 
atenção especial à implementação de programas de certifi-
cação dos múltiplos setores-chave mediante a inclusão de 
indicadores e critérios relacionados com os polinizadores, 
promovendo a adoção de práticas favoráveis à biodiversidade 
(Ação 28).

A conservação eficaz dos polinizadores exige uma abor-
dagem a múltiplas escalas, assente na articulação entre 
os diferentes níveis de governação, na participação ativa 
de Portugal nas plataformas internacionais relevantes, e 
no reforço da cooperação entre instituições, territórios e 
comunidades (Ação 29). Finalmente, para garantir a imple-
mentação eficaz, transparente e monitorizada das medidas 
previstas no Plano de Ação, prevê-se a criação de um Grupo 
de Acompanhamento para a coordenação, monitorização, 
avaliação e divulgação do Plano de Ação (Ação 30). 

As medidas deste eixo são transversais e asseguram 
uma base institucional, política e financeira robusta para 
a implementação restantes eixos temáticos do Plano 
de Ação, sendo fundamental para que a conservação 
dos polinizadores se torne uma prioridade integrada de 
forma efetiva nas agendas nacionais, regionais e locais, 
e contribuindo assim para uma gestão territorial mais 
resiliente, sustentável e favorável à biodiversidade.
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Ação 24.	 Promover o financiamento estratégico e contínuo para a 
conservação e sustentabilidade dos polinizadores

OBJETIVO DA AÇÃO

Assegurar a existência de mecanismos de 
financiamento estáveis, diversificados e inte-
gradores, que permitam sustentar, a médio 
e longo prazo, iniciativas de monitorização, 
conservação, investigação, sensibilização 
e valorização dos polinizadores e dos seus 
habitats. Esta ação visa colmatar a atual frag-
mentação e insuficiência do financiamento 
público e privado destinado à proteção 
dos polinizadores em Portugal, reforçando 
o papel do Estado como dinamizador e 
cofinanciador de soluções inovadoras, em 
articulação com programas nacionais e 
comunitários já existentes.

JUSTIFICAÇÃO

A conservação dos polinizadores e dos 
serviços dos ecossistemas que estes pres-
tam carece de financiamento estável e 
estruturado. Atualmente, muitas iniciativas 
são esporádicas, dependentes de concursos 
competitivos com prazos curtos de imple-
mentação e sem continuidade garantida. 
O financiamento contínuo a longo prazo 
é essencial para implementar programas 
de monitorização como o Programa de 
Monitorização de Polinizadores de Portugal 
(PT-PoMS), apoiar planos de conservação 
de espécies ameaçadas, estimular a inves-
tigação científica, valorizar os serviços dos 
ecossistemas e assegurar o envolvimento 
ativo da sociedade civil e dos vários agentes 
que atuam no território. Esta ação repre-
senta, por isso, a base financeira necessária 
para tornar viável a execução das restantes 
ações previstas no Polinizadores em Ação: 
Plano para a Conservação e Sustentabilidade 
dos Polinizadores, criando condições para a 
continuidade, coerência e impacto a longo 
prazo das políticas públicas em matéria de 
polinizadores, de acordo com as necessida-
des e lacunas para o território identificadas 
nos Eixos 1, 2 e 3. São elencadas as ações 
consideradas prioritárias.

A necessidade de garantir mecanismos de 
financiamento robustos está expressamente 
reconhecida em vários instrumentos legais e 
estratégicos. O Regulamento do Restauro da 
Natureza da UE (Reg. 2024/1991) estabelece 
a obrigação de mobilizar recursos financeiros 
adequados para a recuperação de ecossiste-
mas degradados, incluindo os que sustentam 
populações de polinizadores. A Estratégia 
Nacional de Conservação da Natureza e 
Biodiversidade 2030 (ENCNB 2030) prevê 
igualmente a criação de instrumentos de fi-
nanciamento específicos para a conservação 
da biodiversidade e o reforço dos existentes. 
Adicionalmente, a Corporate Sustainability 
Reporting Directive (CSRD) (Diretiva UE 
2022/2464) cria enquadramentos para o 
investimento responsável, podendo mobilizar 
capital privado em projetos com impacto 
positivo na biodiversidade, incluindo os 
polinizadores.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

CCDR; DRAAC-Açores; DRADR-RAM; DRAVA-
Açores; GPP; ICNF, I.P.; IFAP, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM; Ministério da Agricultura e Mar; 
Ministério da Educação; Ciência e Inovação 
(incluindo a FCT); Ministério do Ambiente e 
Energia; Municípios e CIM

ENTIDADES PARCEIRAS

Associação Rede de Estações de Borboletas 
Noturnas; Associações de produtores; 
DGADR; Entidades privadas; Infraestruturas 
de Investigação; Mecenas; Museus de 
História Natural; ONG; Organizações de 
desenvolvimento local; Rede polli.NET; Tagis; 
Universidades e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas
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ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

Ministério da Agricultura e Mar; Ministério 
da Educação; Ciência e Inovação (incluindo a 
FCT); Ministério do Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Crítica

CALENDARIZAÇÃO

Medida 24.1 – Muito curto prazo (até 2027) 
Medida 24.2 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 24.3 – Muito curto prazo (até 2027) 
Medida 24.4 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 24.5 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 24.6 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 24.7 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 24.8 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 24.9 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 24.10 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO 

Esta ação estrutura-se em 10 medidas distin-
tas que, em conjunto, cobrem os principais 
domínios de intervenção necessários para 
garantir o financiamento estratégico susten-
tável da conservação dos polinizadores em 
Portugal. Cada medida inclui mecanismos 
operacionais, estratégicos e financeiros, 
com base em instrumentos legais, garan-
tindo uma abordagem coerente, robusta e 
multissetorial.

Medida 24.1 — Dotar financeiramente 
o Programa de Monitorização de 
Polinizadores de Portugal (PT-PoMS) 
 2027  2027 

Esta medida visa assegurar uma dotação 
financeira estável e plurianual para a imple-
mentação e o funcionamento do PT-PoMS 
(Medida 4.1), desenvolvido paralelamente a 
este Plano de Ação. Esta medida reconhece 
a necessidade de colmatar falhas de dados 
e garantir séries temporais robustas para 
avaliar o declínio de insetos polinizadores.

O financiamento deve incluir recursos 
humanos envolvidos na gestão do PT-
PoMS, formação de técnicos e voluntários, 
realização de amostragens padronizadas, 
processamento e curadoria de espécimes, 
e gestão, análise e reporte dos dados ob-
tidos. Deve também cobrir a produção de 
relatórios públicos, bem como missões de 
campo, aquisição de bens e consumíveis, 
compra de equipamentos, e a contratação de 
análises laboratoriais externas (e.g., análises 
moleculares). Este financiamento estruturado 
permitirá garantir a continuidade, a qualidade 
e a comparabilidade dos dados nacionais 
com os programas europeus, contribuindo 
para a avaliação do estado da biodiversidade 
e da eficácia das políticas de conservação e 
restauro da natureza.

Esta medida articula-se com o artigo 10.º do 
Regulamento do Restauro da Natureza da 
UE (Reg. 2024/1991), que estabelece a obri-
gação dos Estados-Membros assegurarem a 
monitorização da biodiversidade e dos ecos-
sistemas restaurados, incluindo indicadores 
para polinizadores. Está igualmente alinhada 
com a ENCNB 20230, que identifica a neces-
sidade de desenvolver sistemas nacionais de 
monitorização da biodiversidade baseados 
em ciência robusta, e responde diretamente 
às metas definidas no Novo Pacto para os 
Polinizadores da União Europeia, que coloca 
a monitorização como pilar estruturante da 
ação política para inverter o declínio destes 
insetos.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 4.1; Medida 4.2; Medida 4.3

Medida 24.2 — Financiar a criação 
e implementação dos planos de 
conservação das espécies ameaçadas 
 2030  2030 

Esta medida pretende garantir financiamento 
adequado para a elaboração e implementa-
ção de planos de conservação específicos 
dirigidos às espécies de polinizadores identi-
ficadas como ameaçadas no Livro Vermelho 
dos Invertebrados de Portugal Continental 
(LVI). 
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Os planos de conservação devem assentar 
numa abordagem integrada que inclua a 
recolha de dados complementares de distri-
buição, abundância e estado de conservação, 
bem como a implementação de medidas 
no terreno para proteção e recuperação das 
populações. O financiamento deve cobrir 
ações de restauro e gestão de habitats crí-
ticos, medidas de mitigação das principais 
ameaças (como a alteração do uso do solo, 
degradação de habitats e proliferação de 
espécies exóticas invasoras), e envolver ativa-
mente comunidades locais e outros agentes 
relevantes na sua execução.

Esta medida encontra enquadramento 
no Regime Jurídico da Conservação da 
Natureza e da Biodiversidade (Decreto-Lei 
n.º 142/2008), que prevê a elaboração e 
execução de planos de ação para espécies 
ameaçadas; no Cadastro Nacional dos 
Valores Naturais Classificados, enquanto 
instrumento de apoio à priorização das 
ações de conservação; e no artigo 12.º do 
Regulamento do Restauro da Natureza da UE 
(Reg. 2024/1991), que impõe aos Estados-
Membros o restauro de ecossistemas 
relevantes para a biodiversidade, incluindo 
polinizadores, com base em indicadores 
específicos de recuperação e conectividade 
ecológica.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Ação 5; Ação 9; Ação 10; Medida 26.1; 
Medida 26.2

Medida 24.3 — Desenvolver uma 
estratégia nacional de financiamento 
para a investigação sobre 
polinizadores e polinização  2027  2027 

Esta medida visa elaborar e implementar 
uma estratégia nacional de financiamento 
científico de médio a longo prazo que per-
mita dar resposta às lacunas prioritárias de 
conhecimento identificadas no Eixo 1 deste 
Plano de Ação. Esta estratégia deverá supor-
tar o desenvolvimento de estudos avançados 
sobre taxonomia, ecologia, biogeografia, re-
des de interação planta-polinizador, dinâmica 
populacional e serviços de polinização, bem 

como avaliação do impacto das principais 
ameaças e de medidas de mitigação.

O financiamento deverá abranger diferentes 
níveis de atuação, incluindo o apoio a proje-
tos de investigação científica coordenados 
por instituições académicas e unidades de 
I&D, programas de bolsas de Mestrado e 
Doutoramento, contratação de investigado-
res e técnicos especializados, e fomento de 
redes de investigação transdisciplinares. A 
colaboração com entidades não académicas, 
como organizações não-governamentais 
(ONG), associações setoriais e municípios, 
deve ser incentivada, promovendo a ligação 
entre ciência, as partes interessadas e políti-
cas públicas.

A medida deve mobilizar recursos da 
Fundação para a Ciência e a Tecnologia 
(FCT), reforçados sempre que necessário, 
articular-se com a Estratégia Nacional de 
Especialização Inteligente (ENEI), e integrar 
oportunidades de financiamento europeu, 
como o Horizonte Europa e o Biodiversa+. 
Deve também estar alinhada com as orien-
tações do Intergovernmental Science-Policy 
Platform on Biodiversity and Ecosystem 
Services (IPBES) e com o Novo Pacto para 
os Polinizadores da União Europeia, respon-
dendo à necessidade de basear as decisões 
de restauro da natureza e conservação 
da biodiversidade em evidência científica 
robusta.

Articula-se ainda com os objetivos definidos 
na ENCNB 2030, que reconhece a importân-
cia da produção de conhecimento científico 
como suporte fundamental à implementação 
de políticas públicas eficazes para a proteção 
do património natural.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Ação 1; Ação 2; Ação 3, Ação 4, Ação 5; Ação 
6, Ação 7; Ação 8; Medida 24.4
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Medida 24.4 — Apoiar o 
cofinanciamento de projetos 
estratégicos e colaborativos na área 
dos polinizadores  2030  2030  

Com esta medida pretende-se criar linhas 
nacionais de cofinanciamento, de natureza 
flexível, simplificada e célere, que permitam 
apoiar a comparticipação financeira exigida 
em candidaturas a programas europeus e 
internacionais de financiamento ambien-
tal, científico e territorial, como o LIFE, 
Biodiversa+, Interreg POCTEP e SUDOE, 
entre outros.

Estas linhas devem funcionar como ins-
trumentos de apoio à capacidade de 
mobilização de recursos externos por parte 
de consórcios nacionais, com prioridade para 
projetos com abordagem colaborativa, im-
pacto territorial relevante, forte componente 
de transferência de conhecimento e aplica-
ção de soluções baseadas na natureza em 
prol dos polinizadores.

Esta medida é particularmente relevante para 
maximizar a eficácia da aplicação de fundos 
europeus e fomentar a cooperação transdis-
ciplinar e transnacional.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 19.3; Medida 24.2; Medida 24.3; 
Medida 24.5; Medida 29.1; Medida 29.3

Medida 24.5 — Apoiar infraestruturas 
e redes colaborativas de investigação 
sobre polinizadores

Esta medida tem como objetivo disponibilizar 
financiamento específico e continuado para 
infraestruturas de investigação fundamen-
tais à conservação dos polinizadores, com 
destaque para instituições que albergam as 
principais coleções entomológicas nacionais 
(como Museus de História Natural e o INIAV, 
I.P.), e que são essenciais para o desenvolvi-
mento taxonómico, a curadoria de espécimes 
e a investigação de base. Esta medida deve 
igualmente apoiar a digitalização e catalo-
gação das coleções, promovendo o acesso 
aberto aos dados científicos produzidos.

Devem também ser apoiadas infraestruturas 
e redes estruturantes para a sistematização, 
partilha e interoperabilidade dos dados 
sobre biodiversidade. Exemplos de grande 
relevância incluem o nó português do 
Global Biodiversity Information Facility 
(GBIF) e iniciativas nacionais enquadra-
das em infraestruturas de investigação 
previamente estabelecidas como o PRISC 
(Infraestrutura Portuguesa de Coleções 
Científicas) e o PORBIOTA (e-Infraestrutura 
Portuguesa de Informação e Investigação em 
Biodiversidade), ou regionais como Portal de 
Biodiversidade dos Açores.

Paralelamente, esta medida deve incluir o 
financiamento de redes colaborativas de 
investigação, com destaque para a Rede polli.
NET – Rede Colaborativa para a Avaliação, 
Conservação e Valorização dos Polinizadores 
e da Polinização, reconhecendo o seu pa-
pel na articulação entre ciência, política e 
prática.

Esta medida está alinhada com a Lei de 
Bases do Ambiente (Lei n.º 19/2014), que 
define como prioridade o conhecimento 
e monitorização da biodiversidade, com a 
ENCNB 2030, e com a Política Nacional de 
Ciência Aberta, que promove o acesso livre e 
estruturado aos dados científicos.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 3.3; Medida 8.1; Medida 22.2; 
Medida 22.7; Medida 24.4; Medida 29.3

Medida 24.6 — Criar linhas de 
financiamento para projetos de ciência 
cidadã  2030  2030  

Através desta medida pretende-se garan-
tir financiamento específico e plurianual 
para projetos de ciência cidadã dedicados 
à monitorização e valorização dos polini-
zadores, assegurando a sua continuidade, 
consolidação e profissionalização. Este apoio 
deve cobrir não apenas o desenvolvimento 
inicial das iniciativas e respetivos materiais e 
metodologias, mas também o funcionamento 
regular das equipas de gestão, a organização 
de ações de formação para voluntários, o seu 
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acompanhamento contínuo, a curadoria e va-
lidação dos dados recolhidos, a comunicação 
dos resultados às comunidades participantes, 
bem como o reporte público e científico 
desses mesmos dados.

Devem ser apoiados, em particular, projetos 
já existentes com impacto comprovado em 
Portugal, como os Censos de Borboletas 
de Portugal, a Rede de Estações de 
Borboletas Noturnas, o FITCount, e o projeto 
PolinizAÇÃO – Interações planta-polinizador 
no iNaturalist. Simultaneamente, deve ser 
fomentada a criação de novas iniciativas com 
alcance nacional, regional ou local, baseadas 
em metodologias robustas e com potencial 
para contributos científicos e educativos.

Estes projetos desempenham um papel 
fundamental na recolha de dados sobre 
polinizadores e seus habitats (contribuindo 
para a monitorização, Ação 4), enquanto 
promovem a literacia ecológica, o envol-
vimento cívico e a apropriação social do 
conhecimento científico (alinhado com o Eixo 
3), apoiando assim processos de reporte e 
cumprimento de obrigações legais no âmbito 
da Garantia da Conformidade Ambiental. 

O seu apoio deve articular-se com os princí-
pios da Política Nacional de Ciência Aberta, 
assegurando o acesso livre aos dados pro-
duzidos e a sua integração em redes como 
o GBIF Portugal. Esta medida contribui 
diretamente para os objetivos da Estratégia 
Nacional de Educação Ambiental (ENEA), 
da ENCNB 2030 e do Novo Pacto para os 
Polinizadores da União Europeia, que reco-
nhece a ciência cidadã como pilar essencial 
da monitorização participativa e da sensibili-
zação para a conservação da biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 4.2; Medida 8.1; Medida 12.6; Medida 
12.7; Medida 22.4; Medida 23.1; Medida 
23.2; Medida 23.3

Medida 24.7 — Estabelecer 
financiamento para projetos de 
educação ambiental e sensibilização 
sobre polinizadores  2030  2030  

Esta medida visa garantir financiamento 
estruturado e continuado para projetos de 
educação ambiental e sensibilização focados 
na conservação dos polinizadores, dirigidos a 
diferentes públicos e contextos territoriais. 

Este apoio deve permitir o desenvolvimento 
e implementação de atividades educativas, 
conteúdos pedagógicos, campanhas de 
sensibilização e eventos públicos que pro-
movam o conhecimento e valorização dos 
polinizadores e dos serviços que prestam. 
O financiamento deve cobrir a produção de 
materiais educativos (como kits pedagógicos, 
jogos, exposições itinerantes, guias visuais 
e folhetos), ações formativas e oficinas 
práticas, atividades ao ar livre com escolas 
e comunidades locais, bem como ações de 
comunicação multicanal (incluindo redes 
sociais, rádios e meios digitais).

Esta medida deve apoiar programas com 
diferentes escalas de atuação, desde o nível 
nacional, como a Rede de Escolas Amigas 
dos Polinizadores da Quercus ANCN, o 
Programa Eco-Escolas da ABAAE, ao nível re-
gional, como o Programa Eco-Freguesias XXI 
da ABAAE e Programas Intermunicipais de 
Promoção do Sucesso Escolar, e o nível local, 
como projetos desenvolvidos por municípios, 
juntas de freguesia e centros de ciência ou 
educação ambiental.

Esta medida está alinhada com a Estratégia 
Nacional de Educação Ambiental (ENEA), 
com a ENCNB 2030 e com o Novo Pacto 
para os Polinizadores da União Europeia, que 
reconhecem a educação ambiental como 
uma ferramenta essencial para a mudança 
comportamental e o envolvimento ativo da 
sociedade na conservação da biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Ação 17; Ação 18; Ação 19; Ação 20; Ação 21; 
Ação 22
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Medida 24.8 — Criar mecanismos de 
financiamento e apoio técnico para 
associações e ONG envolvidas na 
conservação e sensibilização sobre 
polinizadores  2030  2030  

Com esta medida pretende-se desenvolver 
mecanismos estáveis e acessíveis de finan-
ciamento e apoio técnico para organizações 
não-governamentais (ONG), organizações de 
desenvolvimento local e outras entidades da 
sociedade civil que atuam na conservação dos 
polinizadores. Estes agentes desempenham 
um papel crucial a nível nacional, regional e 
local na dinamização de iniciativas de con-
servação, sensibilização, educação ambiental, 
ciência cidadã e apoio à investigação.

O financiamento deve incluir tanto apoio a 
projetos como a atividades operacionais re-
gulares, através de mecanismos simplificados 
e previsíveis, com critérios de transparência 
e mérito. Neste contexto, o Fundo Ambiental 
tem desempenhado um papel relevante no 
financiamento de muitas destas entidades 
e iniciativas, particularmente no domínio da 
educação ambiental e da conservação da 
natureza. No entanto, a exigência de execução 
total do financiamento no ano civil da sua 
atribuição limita muitas vezes a capacidade 
de planeamento, recrutamento e consolidação 
de equipas. Assim, esta medida deve reforçar 
a necessidade de financiamento de médio e 
longo prazo, com maior previsibilidade e fle-
xibilidade na execução temporal, permitindo 
às organizações desenvolver projetos mais 
ambiciosos e sustentáveis.

Um modelo de apoio particularmente 
interessante a considerar é o programa 
Financiamento de base a organizações am-
bientais da Fundação Calouste Gulbenkian, 
que visa precisamente reforçar a capacidade 
de ação e estabilidade institucional de 
entidades da sociedade civil dedicadas à con-
servação da natureza e da biodiversidade. Este 
tipo de financiamento representa uma boa 
prática que poderá ser replicada ou ampliada 
no quadro da execução deste Plano de Ação.

Esta medida é essencial para garantir a efetiva 
execução descentralizada do Plano de Ação, 

reforçando a capacidade de resposta territorial 
às prioridades da conservação dos polini-
zadores e contribuindo para o sucesso do 
Programa de Monitorização de Polinizadores 
de Portugal (PT-PoMS) e de outras ações dos 
Eixos 1 e 3. 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 4.1; Medida 4.2; Ação 22; Medida 
23.1; Medida 23.2

Medida 24.9 — Reforçar o 
financiamento para a produção e 
disponibilização de plantas autóctones 
e locais  2035  2035 

Esta medida propõe assegurar financiamento 
público adequado para reforçar a capacidade 
de produção, certificação e distribuição de 
plantas autóctones e sementes de proveniên-
cia local, essenciais à recuperação de habitats 
favoráveis aos polinizadores e ricas em pólen 
e néctar. Este apoio deve contemplar os vivei-
ros estatais, municipais e comunitários, como 
o Centro Nacional de Sementes Florestais 
(CENASEF), bem como incentivar a criação 
de novos viveiros por entidades privadas ou 
cooperativas.

O financiamento deve cobrir investimentos 
em infraestrutura, aquisição de materiais, 
contratação de técnicos especializados, mo-
nitorização da qualidade genética e sanitária 
do material vegetal, e articulação com redes 
de recolha e banco de sementes locais. 
Deve ainda fomentar a criação de catálogos 
regionais de espécies com interesse para os 
polinizadores, adaptadas às condições edafo-
climáticas locais, e promover a sua utilização 
em projetos de restauro da natureza, infraes-
truturas ecológicas, agricultura biodiversa e 
espaços urbanos.

Esta medida está alinhada com a ENCNB 
2030, que valoriza o uso de espécies autóc-
tones em ações de conservação, e com o do 
Regulamento do Restauro da Natureza da 
UE (Reg. 2024/1991), que estabelece que os 
planos de restauro devem promover a utiliza-
ção de espécies autóctones e funcionalmente 
relevantes.
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Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 2.5; Medida 10.3; Medida 14.1; 
Medida 26.3

Medida 24.10 — Reforçar o 
financiamento do programa de 
remuneração dos serviços dos 
ecossistemas  2035  2035 

Com esta medida pretende-se reforçar e 
expandir o Programa de Remuneração dos 
Serviços dos Ecossistemas em Espaços 
Rurais, iniciado em 2019 com financiamento 
do Fundo Ambiental, que visou incentivar 
proprietários e gestores de áreas privadas 
a adotar práticas com benefícios claros 
para a biodiversidade e os ecossistemas. 
A primeira fase deste programa permitiu 
testar o potencial deste tipo de instrumentos 
financeiros, mas revelou também limitações 
na abrangência, duração e capacidade de 
integrar indicadores específicos para grupos 
funcionais como os polinizadores.

A expansão do programa deve contemplar 
uma maior dotação financeira, mecanismos 
de avaliação mais robustos e, sobretudo, 
critérios explícitos ligados à conservação e 
promoção dos polinizadores e dos serviços 
de polinização. Isto inclui, como exemplos, 
o apoio à instalação de margens floridas, 
sebes vivas multifuncionais, prados e pasta-
gens biodiversas, práticas agroecológicas e 
florestais com reduzida utilização de pestici-
das, manutenção de habitats seminaturais e 
melhoria da conectividade ecológica.

A elegibilidade e atribuição dos apoios deve 
também considerar métricas baseadas em 
resultados, usando os indicadores definidos 
na Medida 10.4, devendo ser promovida a 
articulação com o PT-PoMS e iniciativas de 
ciência cidadã, sempre que possível. Esta 
medida está alinhada com os objetivos 
do Plano Estratégico da Política Agrícola 
Comum (PEPAC) (em especial nas interven-
ções agroambientais do FEADER). Para além 
disso, representa uma oportunidade estraté-
gica para operacionalizar diversas ações do 
Eixo 2 do Plano de Ação, ao criar condições 
financeiras concretas para a adoção de 

práticas de gestão favoráveis aos polinizado-
res nos espaços agrossilvopastoris.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 10.4; Medida 11.3; Medida 15.1; 
Medida 15.2; Medida 27.1; Medida 27.2

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 24.1

Indicador: Montante alocado à implementa-
ção e operacionalização do PT-PoMS.  
Meta: Pelo menos a dotação adequada à 
implementação e manutenção dos módulos 
obrigatórios e de ciência cidadã do PT-PoMS, 
de acordo com as obrigações legais, até nova 
revisão do plano.

Medida 24.2

Indicador: Número de espécies ameaçadas 
e endémicas com planos de conservação 
financiados.  
Meta: Pelo menos 30% das espécies 
ameaçadas e endémicas com planos de con-
servação financiados até 2030, com dotação 
adequada para a sua operacionalização.

Medida 24.3

Indicador: Data de publicação da estratégia 
de financiamento para a investigação sobre 
polinizadores e polinização.  
Meta: Estratégia de financiamento para a in-
vestigação sobre polinizadores e polinização 
publicada até 2027.

Indicador: Dotação alocada a atividades de 
I&D sobre polinizadores e polinização.  
Meta: 100% da dotação definida na estraté-
gia de financiamento alocada a atividades de 
I&D, com início em 2027 e contínua até nova 
revisão do plano.

Indicador: Dotação alocada à Plataforma 
Polinizadores em Ação.  
Meta: Dotação adequada para o desenvol-
vimento e manutenção da plataforma, com 
início em 2027.
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Medida 24.4

Indicador: Número de projetos estratégicos 
e colaborativos cofinanciados em programas 
internacionais na área dos polinizadores.  
Meta: Pelo menos 4 projetos cofinanciados 
em programas internacionais até 2030, no 
montante necessário de acordo com o pro-
grama e se aplicável.

Medida 24.5

Indicador: Número de infraestruturas de 
investigação e redes colaborativas ligadas 
aos polinizadores apoiadas financeiramente.  
Meta: Pelo menos 4 infraestruturas de in-
vestigação ou redes colaborativas apoiadas 
financeiramente até 2030, na dotação neces-
sária para assegurar o seu funcionamento.

Medida 24.6

Indicador: Número de projetos de ciência 
cidadã com financiamento específico e 
plurianual.  
Meta: Pelo menos 5 projetos de ciência 
cidadã com financiamento plurianual a partir 
de 2026 ou desde a sua criação, e dotação 
contínua que assegure o seu funcionamento 
regular.

Medida 24.7

Indicador: Número de projetos de educação 
ambiental e sensibilização apoiados financei-
ramente.  
Meta: Pelo menos 30 projetos apoiados 
financeiramente até 2030.

Indicador: Montante alocado à linha de 
financiamento para projetos de educação 
ambiental e sensibilização.  
Meta: Reforçar em pelo menos 20% a linha 
de financiamento para projetos de educa-
ção ambiental e sensibilização, com início 
em 2027, e com dotação contínua até nova 
revisão do plano.

Medida 24.8

Indicador: Número de ONG ou organizações 
de desenvolvimento local envolvidas na 

conservação e sensibilização sobre poliniza-
dores com financiamento de base.  
Meta: Pelo menos 5 organizações apoiadas 
com financiamento de base anual até 2030.

Indicador: Montante alocado à linha de 
financiamento para ONG do ambiente e 
organizações de desenvolvimento local 
envolvidas na conservação e sensibilização 
sobre polinizadores.  
Meta: Reforçar em pelo menos 20% o 
financiamento para ONG do ambiente e 
organizações de desenvolvimento local 
envolvidas na conservação e sensibilização 
sobre polinizadores, com início em 2027, e 
com dotação contínua até nova revisão do 
plano.

Medida 24.9

Indicador: Número de viveiros estatais, 
municipais e comunitários apoiados financei-
ramente.  
Meta: Pelo menos 40 viveiros apoiados finan-
ceiramente até 2035.

Indicador: Montante alocado à linha de finan-
ciamento para viveiros estatais, municipais e 
comunitários.  
Meta: Pelo menos duplicar o financiamento 
para viveiros estatais, municipais e comuni-
tários, com início em 2027, e com dotação 
contínua até nova revisão do plano.

Medida 24.10

Indicador: Número de contratos de re-
muneração de serviços dos ecossistemas 
celebrados com critérios para polinizadores.  
Meta: Pelo menos 10 contratos celebrados 
que incluam os serviços de polinização até 
2035.

Indicador: Montante alocado à expansão 
da fase do programa de remunerações dos 
serviços dos ecossistemas.  
Meta: Reforço de pelo menos 50% do in-
vestimento já programado no programa de 
remunerações dos serviços dos ecossistemas 
a partir de 2028.
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Ação 25.	 Adaptar e implementar programas e políticas existentes à 
conservação dos polinizadores

OBJETIVO DA AÇÃO

Rever e ajustar instrumentos de políticas 
públicas já existentes ou em elaboração 
nos domínios da conservação da natureza, 
apicultura e ação climática, assegurando a 
sua adequação aos objetivos do Plano de 
Ação e a sua operacionalização eficaz para a 
proteção dos polinizadores. Esta ação pro-
cura garantir que o investimento público já 
mobilizado integra objetivos claros e opera-
cionais para a conservação dos polinizadores, 
enquanto se estimula o investimento privado 
através do mercado voluntário de carbono.

JUSTIFICAÇÃO

Portugal encontra-se neste momento a 
desenvolver o Plano Nacional de Restauro 
da Natureza enquanto instrumento de im-
plementação do Regulamento do Restauro 
da Natureza da UE (Reg. 2024/1991). É fun-
damental garantir que as ações do plano de 
restauro estão perfeitamente alinhadas com 
as ações e medidas deste Plano de Ação.

Para além disso, Portugal dispõe de vários 
instrumentos programáticos e financeiros 
nos setores apícola e da ação climática, com 
elevado potencial para integrar objetivos 
e medidas dedicadas à conservação dos 
polinizadores. No entanto, a maioria destes 
programas ainda carece de critérios técnicos, 
metas operacionais e indicadores específicos 
relacionados com estes organismos.

Esta ação procura colmatar essas lacunas 
através da adaptação estratégica de políticas 
públicas já existentes ou em elaboração, 
assegurando a sua continuidade e eficácia 
no apoio à conservação dos polinizadores. Ao 
integrar esta dimensão, reforça-se a coerên-
cia entre políticas públicas e promove-se 
uma atuação mais coordenada e eficiente 
no terreno, maximizando os benefícios eco-
lógicos e assegurando um retorno positivo 

para a biodiversidade e os serviços dos 
ecossistemas.

Paralelamente, a integração dos polinizado-
res como indicadores de biodiversidade no 
contexto do mercado voluntário de carbono 
representa uma oportunidade estratégica 
para atrair investimento privado em projetos 
com co-benefícios ambientais, aumentando a 
ambição e o alcance das soluções baseadas 
na natureza.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

APA, I.P.; DGADR; DRAAC-Açores; DRADR-
RAM; DRAVA-Açores; GPP; ICNF, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM; Ministério da Agricultura e Mar; 
Ministério da Economia e da Coesão 
Territorial; Ministério do Ambiente e Energia

ENTIDADES PARCEIRAS

Agentes e participantes do Mercado 
Voluntário de Carbono; Associações de 
apicultores; CCDR; Centro de Competências 
da Apicultura e da Biodiversidade; INIAV, 
I.P.; Universidades e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; DRADR-RAM; DRAVA-Açores; 
ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; Ministério da 
Agricultura e Mar; Ministério da Economia e 
da Coesão Territorial; Ministério do Ambiente 
e Energia

PRIORIDADE

Muito elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 25.1 – Muito curto prazo (até 2027) 
Medida 25.2 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 25.3 – Médio prazo (até 2035)
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CONTEÚDO 

A ação estrutura-se em três medidas com-
plementares que atuam sobre programas 
estratégicos, nomeadamente, o futuro o 
Plano Nacional de Restauro da Natureza, 
o Programa Nacional de Apoio ao Setor da 
Apicultura (PNASA) e o mercado voluntário 
de carbono, procurando integrar critérios 
específicos para a conservação dos polini-
zadores e assegurar a sua monitorização e 
valorização ecológica e económica.

Medida 25.1 — Assegurar a integração 
das medidas do Polinizadores em 
Ação: Plano para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores 
no Plano Nacional de Restauro da 
Natureza  2027  2027  

Esta medida visa garantir que o Plano 
Nacional de Restauro da Natureza (PNRN), 
atualmente em desenvolvimento e a subme-
ter à Comissão Europeia até 1 de setembro 
de 2026, integra de forma efetiva os obje-
tivos e ações específicas definidos neste 
Plano de Ação. Apesar do Plano de Ação ter 
um âmbito mais alargado, incluindo medidas 
que vão além do restauro ecológico, iden-
tifica e propõe um conjunto estruturado de 
intervenções cientificamente fundamentadas 
que respondem diretamente às exigências 
do PNRN no que respeita à conservação e 
recuperação das populações de polinizado-
res através de ações de restauro da natureza.

Neste contexto, e em conformidade com o 
artigo 10.º do Regulamento de Restauro da 
Natureza da UE (Reg. 2024/1991), o PNRN 
deverá reforçar a implementação das medi-
das aqui propostas, nomeadamente no que 
se refere à identificação e priorização de 
habitats relevantes para os polinizadores, 
em diferentes contextos de uso e ocupação 
do solo, e à monitorização e integração de 
métricas adequadas para avaliar a diversi-
dade, abundância e tendências populacionais 
destes organismos.

Estas ações deverão contribuir, até 2030, 
para melhorar o estado das populações 
de polinizadores e inverter a tendência de 
declínio, assegurando uma evolução positiva 
e sustentada a partir dessa data.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Ação 4; Medida 6.2; Medida 9.1; Ação 10

Medida 25.2 — Atualizar e assegurar 
a continuidade do Programa Nacional 
para Apoio ao Setor da Apicultura  2030  2030  

É fundamental rever e reforçar o Programa 
Nacional para Apoio ao Setor da Apicultura 
(PNASA), integrado no Plano Estratégico da 
Política Agrícola Comum 2023–2027, de 
forma a assegurar a sua continuidade e ade-
quação aos desafios atuais do setor apícola e 
da conservação da biodiversidade. O PNASA 
constitui atualmente o principal instrumento 
público de financiamento ao setor apícola e 
abrange áreas como a assistência técnica a 
apicultores e suas organizações, controlo de 
doenças e pragas, melhoria da produção e 
da qualidade do mel, apoio à transumância, 
reposição de efetivos e apoio a projetos de 
investigação aplicada.

Esta medida propõe a integração de crité-
rios e de financiamento que favoreçam a 
sanidade da abelha-do-mel (Apis mellifera), 
promovendo uma apicultura mais sustentável 
e integrada. Prioridades a considerar incluem 
o planeamento apícola territorial com base 
na capacidade de carga ecológica, a criação 
de mecanismos que evitem a sobreposição 
excessiva de apiários em áreas sensíveis, 
o apoio à produção de rainhas de espécies 
autóctones, o reforço das estratégias de 
combate à Vespa velutina, pela ameaça 
que representa tanto à apicultura como aos 
polinizadores selvagens, a redução do uso de 
substâncias nocivas em tratamentos sani-
tários, e o incentivo à transumância apícola 
sustentável, em articulação com os resulta-
dos da Ações 7 e 16.

Deve também ser promovida a articulação 
com o Centro de Competências para a 
Apicultura e Biodiversidade, as Comissões 
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de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
(CCDR), a Direção-Geral de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural (DGADR), as associa-
ções de apicultura e instituições académicas 
e unidades de I&D, de modo a reforçar a 
base técnica e científica do programa e 
garantir a sua eficácia para a biodiversidade 
e para a viabilidade económica e sustentabi-
lidade do setor apícola.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 6.4; Ação 7; Ação 16; Medida 24.3; 
Medida 26.4

Medida 25.3 — Incorporar os 
polinizadores como indicadores de 
biodiversidade no mercado voluntário 
de carbono  2035  2035  

Esta medida propõe incorporar os poliniza-
dores como indicadores de biodiversidade 
no âmbito do mercado voluntário de carbono 
em Portugal, nomeadamente no contexto dos 
Créditos de Carbono+, previstos no Decreto-
Lei n.º 4/2024. Este regime legal estabelece 
o funcionamento do mercado voluntário de 
carbono, permitindo a criação de créditos por 
projetos que reduzam emissões ou promo-
vam o sequestro de carbono, atribuindo uma 
valorização adicional aos projetos que pro-
porcionem benefícios complementares para 
a biodiversidade e o capital natural.

A medida propõe o desenvolvimento de 
critérios técnicos e metodologias (em con-
sonância com o proposto no Programa de 
Monitorização de Polinizadores de Portugal, 
PT-PoMS) que permitam avaliar a contribui-
ção dos projetos de sequestro de carbono 
para a conservação dos polinizadores. A 
presença, abundância e diversidade de 
polinizadores devem ser considerados como 
indicadores de qualidade ecológica e funcio-
nalidade dos ecossistemas. 

A integração desta abordagem nos sistemas 
de certificação dos Créditos de Carbono+ 
permitirá aferir a efetividade ecológica dos 
projetos, promovendo a sua credibilidade e 
impacto. Esta articulação reforça a ligação 
entre mitigação climática e conservação da 

biodiversidade incentivando o investimento 
privado em soluções baseadas na natureza 
que valorizem simultaneamente o sequestro 
de carbono e os serviços dos ecossistemas 
prestados pelos polinizadores.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 4.1; Medida 21.4; Medida 27.3

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 25.1

Indicador: Data de integração das medidas 
do Polinizadores em Ação: Plano para 
a Conservação e Sustentabilidade dos 
Polinizadores no Plano Nacional de Restauro 
da Natureza.  
Meta: Integração das medidas no Plano 
Nacional de Restauro da Natureza em 2026.

Medida 25.2

Indicador: Data da atualização e reforço do 
Programa Nacional para Apoio ao Setor da 
Apicultura.  
Meta: Programa Nacional para Apoio ao Setor 
da Apicultura atualizado e reforçado até 
2030.

Medida 25.3

Indicador: Número de indicadores de biodi-
versidade sobre polinizadores nos Créditos 
de Carbono+.  
Meta: Pelo menos dois indicadores de abun-
dância e diversidade de polinizadores ou de 
serviços de polinização incorporados como 
métrica de biodiversidade nos Créditos de 
Carbono+ até 2035.

Indicador: Número de projetos no Mercado 
Voluntário de Carbono que integram os 
polinizadores como indicadores de biodiver-
sidade.  
Meta: Pelo menos 10 projetos até 2035.
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Ação 26.	 Avaliar e definir legislação para os polinizadores 

OBJETIVO DA AÇÃO

Assegurar a avaliação, atualização e criação 
de instrumentos legais, normas e regula-
mentos que salvaguardem os polinizadores, 
promovam a sua conservação e contribuam 
para a coerência e eficácia das políticas 
públicas nos domínios da biodiversidade e 
conservação da natureza.

JUSTIFICAÇÃO

A conservação eficaz dos polinizadores exige 
instrumentos legais claros, coerentes e adap-
tados aos desafios atuais da biodiversidade 
e do uso do território. A legislação nacional 
já reconhece, em diversos domínios, a impor-
tância dos polinizadores e dos seus habitats, 
mas subsiste um potencial significativo para 
reforçar a sua integração de forma mais sis-
temática, transversal e orientada para a ação.

Esta ação visa consolidar e potenciar os 
instrumentos legais existentes, assegurando 
que refletem o atual estado do conhecimento 
científico, as prioridades de conservação 
e os compromissos nacionais e europeus. 
Pretende-se, acima de tudo, identificar 
oportunidades de melhoria, clarificação e 
reforço legislativo que promovam a eficácia 
ecológica das políticas públicas, a articulação 
entre setores e a inclusão explícita dos poli-
nizadores nos instrumentos de planeamento, 
gestão e financiamento.

As medidas propostas abrangem domínios 
estratégicos como a proteção legal de 
espécies ameaçadas, a regulação da produ-
ção e comercialização de material vegetal 
autóctone e polinizadores domesticados, a 
incorporação de indicadores e medidas para 
polinizadores nos processos de avaliação 
e compensação ambiental. Ao fazê-lo, esta 
ação contribui para garantir que os poliniza-
dores são considerados de forma estruturada 
e duradoura nas decisões que moldam o 
território e os sistemas produtivos.

Esta ação está plenamente alinhada com o 
Regulamento do Restauro da Natureza da 
UE (Reg. 2024/1991), com o futuro Plano 
Nacional de Restauro da Natureza, e com 
a Estratégia Nacional de Conservação da 
Natureza e Biodiversidade 2030 (ENCNB 
2030), reforçando o papel da legislação 
como ferramenta catalisadora de uma polí-
tica pública eficaz para a conservação dos 
polinizadores.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

APA, I.P.; CCDR; DRAAC-Açores; DRADR-RAM; 
DRAVA-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério do Ambiente e Energia

ENTIDADES PARCEIRAS

DGAV; GPP; INIAV, I.P.

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

APA, I.P.; DRAAC-Açores; DRADR-RAM; 
DRAVA-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério do Ambiente e Energia 

PRIORIDADE

Muito elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 26.1 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 26.2 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 26.3 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 26.4 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 26.5 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO 

Esta ação estrutura-se em cinco medidas 
distintas que, em conjunto, abrangem vários 
domínios legais e regulamentares neces-
sários para garantir a proteção eficaz dos 
polinizadores em Portugal. 
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Medida 26.1 — Atualizar o Cadastro 
Nacional dos Valores Naturais 
Classificados após avaliação do risco 
de extinção de novas espécies de 
polinizadores  2035  2035  

A avaliação do risco de extinção das es-
pécies de polinizadores, iniciada com 
a elaboração do Livro Vermelho dos 
Invertebrados de Portugal Continental (LVI), 
constitui um passo essencial para a sua 
proteção legal. Esta medida visa assegurar 
que, após a identificação de novas espécies 
com estatuto de ameaça através da Medida 
5.1, estas sejam integradas de forma célere e 
sistemática no Cadastro Nacional dos Valores 
Naturais Classificados, previsto no artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 142/2008. 

A atualização recorrente do Cadastro é 
fundamental para viabilizar a adoção de me-
didas de conservação, como a elaboração de 
planos específicos (Medidas 9.1, 24.2 e 26.2), 
e para garantir a coerência entre os instru-
mentos científicos, legais e operacionais da 
política pública.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 5.1; Medida 9.1; Medida 24.2; Medida 
26.2

Medida 26.2 — Assegurar 
regulamentação para a criação 
e implementação dos planos de 
conservação de polinizadores 
ameaçados  2035  2035  

Esta medida pretende assegurar que as 
espécies de polinizadores com estatuto 
de ameaça venham a dispor de planos 
de conservação legalmente enquadrados, 
tecnicamente fundamentados e operacio-
nalizáveis. De acordo com o Decreto-Lei 
n.º 142/2008, que estabelece o Regime 
Jurídico da Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade, não existe uma obrigação 
explícita de elaboração de planos de ação 
específicos para espécies ameaçadas ao 
nível nacional, sendo fundamental avaliar 
esta situação para garantir o diagnóstico 

e a aplicação eficaz de medidas concre-
tas de conservação em articulação com 
a Medida 9.1. Também apesar do Regime 
Jurídico da Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade prever medidas concretas 
de conservação ex situ, estas ainda não são 
aplicáveis aos polinizadores. 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 5.3; Medida 9.1; Medida 24.2; 
Medida 26.1

Medida 26.3 — Avaliar o 
enquadramento legislativo relativo à 
produção e comercialização de plantas 
e sementes autóctones  2035  2035  

Esta medida propõe a avaliação do enqua-
dramento legislativo aplicável à produção, 
certificação, comercialização e importação 
de material vegetal, de forma a assegurar a 
valorização da flora autóctone e certificação 
da proveniência do material vegetal. O uso 
de plantas e sementes autóctones é essen-
cial para a conservação dos polinizadores 
em contextos de restauro ecológico (Medida 
10.3), agrícola (Medida 11.3), florestal 
(Medida 11.4) e urbano (Medida 12.3).

Esta avaliação deverá incidir, entre outros, 
sobre os regimes definidos nos Decretos-
Lei n.º 237/2000 e Lei n.º 78/2020, a título 
exemplificativo, devendo considerar outros 
diplomas conexos. É igualmente necessário 
reforçar os instrumentos legislativos existen-
tes e avaliar a criação de novos mecanismos 
para promover a cadeia de valor nacional de 
produção e certificação de sementes e plan-
tas autóctones, incluindo viveiros regionais e 
municipais, e bancos de sementes (mediante 
financiamento – Medida 24.9). A par desta 
avaliação, poderá ser reforçada também a 
fiscalização. 

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 10.3; Medida 11.3; Medida 11.4; 
Medida 12.3; Medida 12.6; Medida 14.1; 
Medida 24.9
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Medida 26.4 — Desenhar medidas 
legislativas para a produção e 
comercialização de polinizadores 
domesticados  2035  2035  

A produção e comercialização de polinizado-
res domesticados, como a abelha-do-mel e 
os abelhões, deve ser regulada com base na 
evidência científica (Medida 7.5) de forma 
a salvaguardar a diversidade genética das 
subespécies autóctones (e.g., Apis mellifera 
subsp. iberiensis e Bombus terrestris subsp. 
lusitanicus). Atualmente, a inexistência 
de enquadramento legislativo específico 
permite que operadores privados utilizem 
ou comercializem polinizadores alóctones, 
com potenciais impactos negativos sobre os 
polinizadores autóctones. 

Esta medida propõe o desenvolvimento de 
legislação que promova o uso responsável 
e preferencial de subespécies autóctones, 
assegurando a rastreabilidade, a qualidade 
genética e a adequação ecológica dos 
polinizadores utilizados, e alinhando-se 
com princípios já aplicados noutros países 
europeus.

Esta medida fornecerá o enquadramento 
legal para a implementação da Medida 16.3, 
que pretende promover o uso de polini-
zadores domesticados autóctones, e deve 
articular-se com a Medida 25.2, assegurando 
coerência entre a regulamentação nacional e 
os apoios públicos ao setor apícola.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 7.5; Medida 16.3; Medida 25.2

Medida 26.5 — Garantir a integração 
de medidas para polinizadores em 
projetos de compensação ambiental 

Esta medida propõe que todos os projetos 
com impactos significativos sobre habitats 
ou espécies, avaliados no âmbito do Regime 
Jurídico de Avaliação de Impacte Ambiental 
(DL n.º 151-B/2013) ou de outros mecanismos 
de licenciamento, incluam ações especí-
ficas para a conservação e promoção da 

biodiversidade, com especial atenção para 
os insetos polinizadores. Estas ações podem 
incluir, entre outras, a criação de habitats fa-
voráveis em programas de restauro ecológico 
e reflorestação, a instalação de infraestru-
turas ecológicas (como margens floridas ou 
sebes vivas), ou a promoção da conectivi-
dade entre habitats essenciais à mobilidade 
dos polinizadores.

Nos grandes projetos de infraestruturas, 
como rodovias, ferrovias, barragens, parques 
fotovoltaicos ou parques eólicos, devem 
ser exigidas, desde a fase de planeamento, 
medidas de mitigação adaptadas às neces-
sidades ecológicas dos polinizadores, com 
base em informação científica atualizada 
e conhecimento dos contextos regionais. A 
operacionalização desta medida requer a 
revisão das orientações técnicas da Agência 
Portuguesa do Ambiente (APA, I.P.) e arti-
cula-se com o Decreto-Lei n.º 142/2008, 
garantindo que os princípios da conservação 
da natureza são aplicados de forma efetiva 
e coerente nos processos de compensação 
ambiental.

É igualmente fundamental assegurar me-
canismos de monitorização e reporte da 
eficácia destas medidas, com responsa-
bilidade clara atribuída aos promotores, e 
acompanhamento por parte das autoridades 
competentes, promovendo assim uma com-
pensação ambiental relevante.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 2.3; Medida 6.1; Medida 10.1; Medida 
13.1; Medida 21.1

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 26.1

Indicador: Data de atualização do Cadastro 
Nacional dos Valores Naturais Classificados 
com novas espécies de polinizadores amea-
çados.  
Meta: Cadastro Nacional dos Valores Naturais 
Classificados atualizado até 2035.
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Medida 26.2

Indicador: Data de entrega da avaliação do 
Regime Jurídico da Conservação da Natureza 
e da Biodiversidade para a criação e imple-
mentação dos planos de conservação de 
espécies ameaçadas.  
Meta: Regime Jurídico da Conservação da 
Natureza e da Biodiversidade com avaliação 
realizada até 2035.

Medida 26.3

Indicador: Data de entrega de propostas de 
avaliação do enquadramento legislativo para 
a produção e comercialização de plantas e 
sementes autóctones.  
Meta: Enquadramento legislativo para a 
produção e comercialização de plantas e 
sementes autóctones com propostas de 
avaliação até 2035.

Medida 26.4

Indicador: Data de criação de legislação 
específica para produção e comercialização 
de polinizadores domesticados autóctones.  
Meta: Legislação específica para produção e 
comercialização de polinizadores domestica-
dos autóctones proposta até 2035. 

Medida 26.5

Indicador: Número de projetos de compensa-
ção ambiental que integram a proteção dos 
polinizadores.  
Meta: 100% dos projetos de compensação 
ambiental integram medidas concretas até 
2035.
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Ação 27.	 Rever e definir incentivos para a conservação dos 
polinizadores

OBJETIVO DA AÇÃO

Criar, ajustar e tornar atrativos os mecanis-
mos de incentivo económico e financeiro 
dirigidos a agricultores, produtores florestais 
e empresas, de forma a estimular a adoção 
de práticas de gestão que promovam a 
conservação dos polinizadores. Esta ação 
visa valorizar os serviços dos ecossistemas 
prestados pelos polinizadores através de 
pagamentos diretos, bonificações, benefícios 
fiscais ou outras formas de remuneração.

JUSTIFICAÇÃO

A conservação dos polinizadores exige a 
criação e o reforço de mecanismos eco-
nómicos que valorizem os serviços dos 
ecossistemas que estes prestam, incluindo a 
polinização de culturas agrícolas, a promoção 
da diversidade florística e a manutenção 
da funcionalidade dos ecossistemas. Um 
dos principais caminhos para alcançar esse 
objetivo passa por promover a adoção de 
práticas de gestão que favoreçam os polini-
zadores por parte de agricultores, produtores 
florestais e empresas, valorizando o seu 
papel como aliados na sustentabilidade do 
território.

Portugal dispõe já de vários programas 
públicos com grande potencial, como o Plano 
Estratégico da Política Agrícola Comum 
(PEPAC) e o Plano de Intervenção para a 
Floresta 2025-2050. No entanto, a integra-
ção explícita dos polinizadores como alvo 
estratégico e como critério técnico nestes 
instrumentos continua a ser limitada, o que 
representa uma oportunidade de melhoria 
relevante e de fácil concretização.

O PEPAC, em particular, oferece uma 
oportunidade única para a valorização dos 
polinizadores. Os eco-regimes atualmente 
em vigor apoiam práticas como a manu-
tenção de pastagens permanentes com 
elevado valor natural, a agricultura biológica, 

a produção integrada ou a instalação de 
culturas permanentes com vegetação es-
pontânea. Paralelamente, várias medidas 
agroambientais oferecem apoios a interven-
ções com potencial elevado para beneficiar 
os polinizadores, como a criação e manuten-
ção de mosaicos agroflorestais, o apoio às 
pastagens biodiversas com leguminosas, a 
manutenção de sebes vivas e árvores disper-
sas, ou a condução de sistemas de produção 
integrada.

Esta ação visa potenciar e articular os instru-
mentos disponíveis, promovendo a adoção de 
práticas de gestão e elementos paisagísticos 
benéficos para os polinizadores através da 
criação de mecanismos de incentivo econó-
mico, incluindo esquemas de pagamento por 
resultados, nos quais o financiamento está 
associado a indicadores ecológicos objetivos 
e verificáveis.

Ao alinhar os apoios financeiros com os 
objetivos do Polinizadores em Ação: Plano 
para a Conservação e Sustentabilidade dos 
Polinizadores, esta medida reforça a ligação 
entre política pública e ação no terreno, 
promove a adoção de práticas sustentáveis e 
contribui para a recuperação das populações 
de polinizadores e dos serviços dos ecossis-
temas que lhes estão associados.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

DRAAC-Açores; DRADR-RAM; DRAVA-Açores; 
GPP; ICNF, I.P.; IFAP, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Agricultura e Mar; Ministério da 
Economia e Coesão Territorial; Ministério do 
Ambiente e Energia

ENTIDADES PARCEIRAS

Associações de produtores; Associações 
empresariais (e.g., CIP, CAP, AIP); DGADR; 
Empresas de consultoria ambiental; 
Entidades privadas; IAPMEI, I.P.
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ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; DRADR-RAM; DRAVA-Açores; 
ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; Ministério da 
Agricultura e Mar; Ministério da Economia e 
Coesão Territorial; Ministério do Ambiente e 
Energia

PRIORIDADE

Muito elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 27.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 27.2 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 27.3 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO 

A presente ação estrutura-se em três me-
didas que visam promover a adoção de 
práticas de gestão favoráveis aos poliniza-
dores por parte de agricultores, produtores 
florestais e empresas. Cada medida propõe a 
adaptação de mecanismos de financiamento 
já existentes ou a criação de novos incentivos 
que valorizem, de forma direta ou indireta, os 
serviços dos ecossistemas prestados pelos 
polinizadores.

Medida 27.1 — Adaptar e criar 
incentivos financeiros atrativos para 
que agricultores implementem práticas 
favoráveis aos polinizadores  2030  2030  

Esta medida pretende assegurar que os 
instrumentos financeiros dirigidos ao setor 
agrícola, em particular os integrados na 
Política Agrícola Comum (PAC), integram, 
valorizam e reforçam práticas com impacto 
positivo na conservação dos polinizadores. 
Desta forma, reconhece a importância do 
envolvimento ativo do setor agrícola como 
aliado central na proteção dos polinizadores.

Embora o Plano Estratégico da PAC (PEPAC 
2023–2027) já preveja apoios com efeitos 
benéficos indiretos, como os eco-regimes e 
as medidas agroambientais e clima, a maio-
ria dos mecanismos de apoio atualmente em 

vigor ainda não considera os polinizadores 
de forma explícita e sistemática, seja como 
objetivo específico dos apoios, como critério 
de atribuição preferencial ou como indicador 
ecológico de avaliação. A medida propõe, por 
isso, um reforço e adaptação dos regimes 
existentes, de modo a promover incentivos 
para explorações agrícolas que adotem prá-
ticas favoráveis aos polinizadores, em linha 
com as Medidas 11.2, 11.3 e 11.5 deste Plano 
de Ação e de acordo com os guias de boas 
práticas (Medida 11.1). Por se tratar de um 
setor produtivo, é essencial que as soluções 
conciliem os objetivos de conservação com 
a viabilidade económica das explorações, 
promovendo modelos agrícolas que sejam si-
multaneamente competitivos e sustentáveis.

Complementarmente, propõe-se a criação 
de esquemas de pagamento por resultados, 
em que os apoios estão associados ao 
impacto ecológico das práticas adotadas, 
avaliado através de indicadores objetivos de 
diversidade e abundância de polinizadores, 
conforme preconizado na Medida 11.6.

Esta medida articula-se ainda com ou-
tros apoios de base territorial, como o 
Programa de Remuneração dos Serviços dos 
Ecossistemas (Medida 24.10), e poderá bene-
ficiar da integração com planos de gestão da 
paisagem (Ação 15), reforçando a coerência e 
eficácia territorial da sua implementação.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 11.2; Medida 11.3; Medida 11.5; 
Medida 11.6; Ação 15; Medida 24.10

Medida 27.2 — Adaptar e criar 
incentivos financeiros atrativos 
para que produtores florestais 
implementem medidas favoráveis aos 
polinizadores  2030  2030  

Esta medida reconhece que os produto-
res florestais, tal como os agricultores, 
devem ser envolvidos ativamente na im-
plementação de soluções que conciliem a 
produção com a conservação da natureza, 
promovendo paisagens multifuncionais, 
resilientes e biodiversas. Assim, a medida 
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propõe a adaptação dos instrumentos de 
financiamento existentes como o PEPAC, 
o Programa MAIS Floresta (no âmbito do 
PRR; atualmente muito focado em melhorar 
o sistema de prevenção e combate a incên-
dios) e os avisos do Fundo Ambiental, para 
criar incentivos direcionados aos produtores 
florestais que adotem práticas favoráveis aos 
polinizadores, alinhadas com os objetivos da 
Medida 11.4 e com os guias de boas práticas 
(Medida 11.1). Tal como preconizado no Plano 
de Intervenção para a Floresta 2025-2050, 
entre estas práticas destacam-se a diversifi-
cação das espécies arbóreas, a promoção de 
mosaicos florestais com diferentes idades e 
estratos, criação de clareiras e áreas abertas 
com flora autóctone, entre outras práticas. 

Propõe-se ainda a avaliação de esquemas 
de pagamento por resultados, em que os 
apoios são atribuídos com base na presença 
de habitats favoráveis aos polinizadores 
e em indicadores ecológicos objetivos de 
diversidade e abundância de polinizadores, 
conforme previsto na Medida 11.6.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 11.2; Medida 11.4; Medida 11.5; 
Medida 11.6; Medida 24.10; Medida 26.5

Medida 27.3 — Criar incentivos para 
promover a adoção de práticas 
amigas dos polinizadores pelo setor 
empresarial  2035  2035  

Esta medida propõe a criação de mecanis-
mos de valorização e incentivo à adoção 
de práticas amigas dos polinizadores por 
parte das empresas. O setor empresarial não 
contemplado nas medidas anteriores pode 
também ter um papel relevante na conser-
vação dos polinizadores, especialmente em 
contextos urbanos, periurbanos e industriais, 
onde a gestão de espaços exteriores, in-
fraestruturas e áreas verdes pode contribuir 
significativamente para a biodiversidade e 
conectividade ecológica local. Apesar do 
crescente interesse das empresas em práti-
cas sustentáveis, são ainda pouco frequentes 
as ações especificamente orientadas para os 
polinizadores.

A medida privilegia o recurso a incentivos 
fiscais e à valorização destas práticas 
como critério positivo em programas de 
apoio público à inovação, ao investimento 
e à transição ecológica, como o Plano de 
Recuperação e Resiliência (PRR) e o Portugal 
2030. Estas ações poderão também ser 
reconhecidas em sistemas voluntários de 
certificação ambiental e relatórios de sus-
tentabilidade empresarial. Neste contexto, 
a medida contribui para a implementação 
da Diretiva (UE) 2022/2464, relativa ao 
Corporate Sustainability Reporting Directive 
(CSRD), que exige às empresas de maior 
dimensão a divulgação de informações deta-
lhadas sobre o seu desempenho ambiental, 
incluindo impactos e ações relativas à bio-
diversidade. A inclusão de indicadores sobre 
polinizadores poderá reforçar o compromisso 
ambiental, a reputação e a transparência das 
empresas.

Esta medida articula-se diretamente com a 
Medida 21.4, que visa sensibilizar e capacitar 
o setor empresarial para a integração da 
conservação dos polinizadores na gestão 
estratégica e na comunicação corporativa.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 13.1; Medida 21.4; Medida 25.3
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INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 27.1

Indicador: Data de entrega de propostas de 
alteração e revisão do Plano Estratégico da 
Política Agrícola Comum para a integração 
de incentivos atrativos para os agricultores 
que implementem práticas favoráveis aos 
polinizadores.  
Meta: Plano Estratégico da Política Agrícola 
Comum com propostas de alteração e revi-
são até 2030.

Medida 27.2

Indicador: Data da entrega de propostas de 
atualização e reforço dos instrumentos de 
financiamento para a integração de incen-
tivos atrativos para os produtores florestais 
que implementem práticas favoráveis aos 
polinizadores.  
Meta: Instrumentos de financiamento para 
a integração de incentivos atrativos para 
os produtores florestais com propostas de 
atualização e reforço até 2030.

Medida 27.3

Indicador: Data de criação de mecanismos 
de valorização e incentivo à adoção de prá-
ticas amigas dos polinizadores pelo setor 
empresarial.  
Meta: Mecanismos de valorização e incentivo 
à adoção de práticas amigas dos polinizado-
res pelo setor empresarial criados até 2035.
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Ação 28.	 Rever e definir quadros de certificação para a 
conservação dos polinizadores

OBJETIVO DA AÇÃO

Rever e promover sistemas de certificação 
que integrem de forma explícita a conser-
vação dos polinizadores, contribuindo para 
valorizar práticas sustentáveis nos setores 
agrícola, florestal e apícola, na administração 
pública local e no turismo. Esta ação visa 
garantir que os programas de certificação 
adotados em Portugal reconhecem e in-
centivam a adoção de medidas concretas 
de proteção dos polinizadores, reforçando 
a responsabilidade ambiental dos diversos 
atores e promovendo a sua valorização no 
mercado e na sociedade.

JUSTIFICAÇÃO

Os sistemas de certificação ambiental e de 
sustentabilidade têm assumido um papel 
crescente na promoção de boas práticas 
nos setores produtivos, no ordenamento 
do território e na gestão institucional. 
Ao estabelecerem critérios de avaliação, 
reconhecimento e diferenciação, estes ins-
trumentos influenciam de forma significativa 
o comportamento e a tomada de decisão 
de múltiplas partes interessadas. Assim, 
representam uma oportunidade estratégica 
para promover a integração de critérios 
explícitos de conservação da biodiversidade, 
e, em particular, dos polinizadores, de forma 
voluntária, em resposta à responsabilização 
ambiental, às tendências dos mercados ou a 
motivações reputacionais.

Nos setores agrícola e florestal, os refe-
renciais de certificação mais relevantes 
incluem já, de forma geral, alguns critérios 
associados à biodiversidade e aos serviços 
dos ecossistemas. No entanto, o serviço de 
polinização e a presença efetiva de práticas 
amigas dos polinizadores continuam a não 
ser considerados de forma explícita. A sua 
inclusão sistemática permitiria reforçar a 
sustentabilidade dos sistemas de produção, 
promover a adoção de práticas ecológicas 

e valorizar produtos no mercado nacional e 
internacional.

Na apicultura, a criação de um programa de 
certificação com enfoque na adoção de boas 
práticas pode contribuir para melhorar a 
qualidade dos produtos, promover o bem-es-
tar animal e valorizar o papel dos apicultores 
como aliados na conservação da biodiversi-
dade e dos serviços dos ecossistemas.

Ao nível institucional, os municípios e jun-
tas de freguesia têm um papel cada vez 
mais relevante na criação e manutenção 
de espaços verdes biodiversos, corredores 
ecológicos e zonas de refúgio para insetos 
polinizadores, sobretudo em meio urbano e 
periurbano. Programas de certificação para 
municípios amigos dos polinizadores permi-
tirão reconhecer o compromisso local com a 
conservação da natureza, reforçar a sensibili-
zação e promover boas práticas. 

Também o setor do turismo, particularmente 
o turismo sustentável e de natureza, poderá 
integrar critérios favoráveis aos polinizadores 
nos sistemas de certificação ambiental e 
responsabilidade social já existentes, como 
forma de valorizar a sua oferta, contribuir 
para a conservação da biodiversidade e 
sensibilizar os visitantes para a importância 
destes organismos.

A ação deverá privilegiar a inclusão de crité-
rios nos programas já existentes, enquanto 
programas novos de certificação deverão ser 
criados apenas para setores onde ainda não 
exista este mecanismo. Esta ação responde, 
assim, à necessidade de reforçar a presença 
dos polinizadores nos sistemas voluntários 
de certificação, em linha com as exigências 
crescentes da sociedade civil, dos consumi-
dores e da nova legislação europeia.
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ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

ABAAE; Associação FSC Portugal; Associação 
Global G.A.P.; Associação PEFC Portugal; 
DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Instituto de Turismo Responsável; Ministério 
da Agricultura e Mar

ENTIDADES PARCEIRAS

Associações de produtores; Centro 
de Competências da Apicultura e da 
Biodiversidade; DGADR; DRADR-RAMDRAVA-
Açores; Entidades certificadoras; Turismo de 
Portugal, I.P.

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Agricultura e Mar; Ministério da 
Economia e da Coesão Territorial; Ministério 
do Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Média

CALENDARIZAÇÃO

Medida 28.1 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 28.2 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 28.3 – Curto prazo (até 2030) 
Medida 28.4 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO 

A presente ação estrutura-se em quatro 
medidas complementares, orientadas para a 
integração de critérios explícitos de proteção 
dos polinizadores em diferentes sistemas de 
certificação voluntária. Estas medidas abran-
gem setores com impacto direto ou indireto 
na biodiversidade, promovendo a adoção de 
boas práticas e o reconhecimento público de 
entidades e produtos que contribuem para a 
proteção dos polinizadores.

Medida 28.1 — Promover a 
implementação de boas práticas para 
os polinizadores nos programas de 
certificação agrícola e florestal  2030  2030  

Esta medida propõe a revisão e adaptação 
dos referenciais de certificação agrícola e 
florestal utilizados em Portugal para incorpo-
rar boas práticas em prol dos polinizadores. 
Os sistemas de certificação agrícola e 
florestal desempenham um papel cada vez 
mais relevante na promoção de práticas 
sustentáveis nos setores primários, e repre-
sentam uma oportunidade estratégica para a 
inclusão de critérios explícitos de proteção e 
valorização dos polinizadores. 

No setor agrícola, programas como o Global 
G.A.P. são amplamente utilizados para ga-
rantir a conformidade ambiental, social e de 
segurança alimentar em explorações agríco-
las, incluindo a produção de frutas, legumes 
e culturas permanentes. Embora contemplem 
boas práticas agrícolas gerais, a maioria 
destes programas ainda não integra de forma 
sistemática indicadores específicos para 
polinizadores ou medidas de gestão que lhes 
sejam favoráveis. Assim, propõe-se a revisão 
e adaptação dos referenciais de certificação 
agrícola utilizados em Portugal, incluindo 
também certificações nacionais associadas 
a modos de produção sustentável, como a 
produção biológica, de proteção integrada, 
em modo regenerativo e agroecológica para 
incorporar práticas e critérios de conservação 
dos polinizadores, alinhados com as diretri-
zes deste Plano de Ação (medidas da Ação 
11).

No setor florestal, a certificação florestal 
voluntária é promovida sobretudo através do 
Forest Stewardship Council (FSC Portugal) e 
do Programme for the Endorsement of Forest 
Certification (PEFC), ambos com presença 
relevante em Portugal. O sistema FSC 
Portugal inclui já uma abordagem específica 
para a valorização dos serviços dos ecossis-
temas, através da qual é possível avaliar e 
comunicar benefícios ambientais associados 
à gestão florestal, incluindo a conservação 
da biodiversidade. O PEFC, por sua vez, 
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reconhece também a importância da gestão 
florestal multifuncional e sustentável, pro-
movendo a proteção dos solos, da água e da 
biodiversidade, e a manutenção dos serviços 
dos ecossistemas. Ambas as certificações 
representam, assim, plataformas adequadas 
para incluir, de forma progressiva, critérios 
específicos sobre polinizadores e os serviços 
dos ecossistemas que eles providenciam, 
como indicadores de qualidade ambiental. 
Os critérios poderão incluir indicadores 
identificados no Regulamento do Restauro da 
Natureza da EU (Reg. 2024/1991) e no futuro 
Plano Nacional de Restauro da Natureza 
como o Índice de Borboletas dos Prados, ou 
métricas de diversidade e abundância dos 
principais grupos de polinizadores.

A implementação desta medida deverá ser 
acompanhada por ações de capacitação 
técnica para produtores e técnicos envolvi-
dos na certificação, baseadas nos guias de 
boas práticas desenvolvidos na Medida 11.1, 
assegurando uma correta interpretação e 
aplicação dos critérios propostos. Esta com-
ponente de formação articula-se diretamente 
com a Ação 19, garantindo coerência entre os 
instrumentos de certificação e a qualificação 
dos agentes no terreno.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 11.1; Medida 11.2; Medida 11.3; Medida 
11.4; Medida 11.5; Medida 19.1; Medida 19.2

Medida 28.2 — Promover a 
implementação de programas de 
certificação apícola que garantam a 
adoção de boas práticas  2035  2035  

Esta medida visa o desenvolvimento ou a 
adoção de programas de certificação apícola 
voluntária que reconheçam e incentivem os 
apicultores que adotam práticas de gestão 
sustentáveis e responsáveis, como, por 
exemplo, o modo de produção biológico, a 
apicultura extensiva ou a apicultura de base 
ecológica. A atividade apícola desempenha 
um papel essencial na manutenção da biodi-
versidade e no apoio à polinização, devendo 
ser valorizada enquanto aliada na conserva-
ção dos ecossistemas.

Estes programas de certificação deverão 
basear-se nas boas práticas e critérios 
identificados na Ação 16 e com as atuali-
zações propostas ao Programa Nacional 
para Apoio ao Setor da Apicultura (Medida 
25.2). A certificação deverá ser acompa-
nhada por ações de formação e capacitação, 
articuladas com a Ação 19, assegurando 
que apicultores e técnicos dispõem das 
competências necessárias para aplicar as 
boas práticas recomendadas na Medida 16.1. 
A sua implementação deverá ser feita em 
estreita colaboração com as associações de 
apicultores, o Centro de Competências da 
Apicultura e da Biodiversidade, entidades da 
administração pública regional e instituições 
académicas.

Este sistema de certificação contribuirá 
também para a valorização comercial dos 
produtos apícolas nacionais, reforçando a 
confiança dos consumidores e reconhe-
cendo o compromisso dos apicultores com 
a sustentabilidade e a conservação da 
biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 1.4; Ação 7; Medida 16.1; Medida 16.3; 
Medida 19.2; Medida 25.2

Medida 28.3 — Desenvolver um 
programa de certificação para 
municípios amigos dos polinizadores 
  2030  2030  

Esta medida propõe a criação de um pro-
grama de certificação para municípios 
amigos dos polinizadores de forma a reco-
nhecer e valorizar as autarquias locais que 
adotem políticas, regulamentos e práticas de 
gestão urbana e rural favoráveis à biodiversi-
dade, com impacto concreto na proteção dos 
polinizadores. Ao valorizar o papel central 
dos municípios na gestão territorial, esta 
medida promove a inclusão da conservação 
dos polinizadores nas estratégias locais de 
ordenamento e sustentabilidade.

A medida poderá apoiar-se em programas 
já existentes através da inclusão gradual de 
ações em prol dos polinizadores, como por 
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exemplo, o EcoXXI, o Eco-Freguesias XXI, 
bem como no Acordo das Cidades Verdes da 
Comissão Europeia, entre outros. A certifica-
ção deverá ser voluntária, de implementação 
gradual e com níveis de compromisso dife-
renciados. A sua implementação reforçará 
o papel das autarquias na conservação da 
biodiversidade, contribuindo para a criação 
de cidades mais resilientes, verdes e amigas 
dos polinizadores.

Este sistema de certificação deverá arti-
cular-se com as orientações da Ação 12, 
especialmente no que respeita à gestão 
ecológica dos Espaços Verdes Urbanos 
(EVU), e a implementação estará fortemente 
dependente do sucesso da Medida 20.2, que 
visa capacitar toda a cadeia de intervenientes 
na gestão de espaços urbanos para a adoção 
de boas práticas amigas dos polinizadores.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 12.3; Medida 12.4; Medida 12.5; Ação 
20

Medida 28.4 — Promover os 
polinizadores na certificação 
ambiental do setor do turismo  2035  2035 

Esta medida propõe a integração da con-
servação dos polinizadores nos sistemas de 
certificação ambiental voluntária dirigidos 
ao setor do turismo, um dos setores econó-
micos mais relevantes em Portugal. Entre os 
sistemas de certificação existentes, salien-
tam-se, por exemplo, a certificação Green 
Key, coordenada pela ABAAE, e a certificação 
Biosphere, focada na sustentabilidade do 
turismo. Estes programas permitem distinguir 
hotéis, alojamentos locais, parques de cam-
pismo, empreendimentos de turismo rural, 
unidades de ecoturismo, parques temáticos e 
outras infraestruturas turísticas que adotem 
boas práticas ambientais. A introdução de 
critérios específicos para os polinizadores 
nestes selos de qualidade permitirá valo-
rizar as iniciativas que contribuem para a 
sua conservação, reforçando a credibilidade 
e o alcance ecológico destes sistemas de 
certificação.

Entre as boas práticas a considerar, alinhadas 
com a Medida 13.2, incluem-se, por exemplo, 
a instalação de jardins com flora autóctone e 
entomófila, a gestão ecológica dos espaços 
exteriores, a eliminação do uso de pesticidas 
(e.g., inseticidas e herbicidas) e a criação de 
microhabitats importantes como zonas de 
nidificação e alimento para os polinizadores. 
A certificação poderá ainda contemplar a 
associação de trilhos temáticos, experiências 
interpretativas e atividades de ecoturismo 
centradas nos polinizadores, entre outras, 
valorizando o seu papel educativo e promo-
vendo uma ligação mais estreita entre os 
visitantes e a natureza.

A medida articula-se com a Medida 21.2, 
que prevê a sensibilização e capacitação dos 
profissionais do setor turístico para a inte-
gração da biodiversidade nos seus modelos 
de atuação. A sua operacionalização requer a 
colaboração entre o Turismo de Portugal, I.P., 
entidades regionais de turismo, e entidades 
certificadoras, criando sinergias que reforcem 
o compromisso do setor com a sustentabili-
dade e consolidem o seu papel como agente 
ativo na conservação da biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 13.2; Medida 21.2
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INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 28.1

Indicador: Número de programas de cer-
tificação agrícola e florestal que integram 
explicitamente critérios e indicadores de 
conservação dos polinizadores nos seus 
referenciais.  
Meta: 100% dos programas de certificação 
agrícola e florestal integram explicitamente 
critérios e indicadores de conservação dos 
polinizadores nos seus referenciais até 2030.

Medida 28.2

Indicador: Data de criação de um programa 
de certificação apícola que garanta a adoção 
de boas práticas no setor apícola.  
Meta: Programa de certificação apícola 
criado até 2035.

Medida 28.3

Indicador: Número de programas de cer-
tificação para municípios que integram 
explicitamente critérios e indicadores de 
conservação dos polinizadores nos seus 
referenciais.  
Meta: 100% dos programas de certificação 
para municípios integram explicitamente 
critérios e indicadores de conservação dos 
polinizadores nos seus referenciais até 2030.

Medida 28.4

Indicador: Número de programas de certifi-
cação para o setor do turismo que integram 
explicitamente critérios e indicadores de 
conservação dos polinizadores nos seus 
referenciais.  
Meta: 100% dos programas de certificação 
para o setor do turismo integram critérios e 
indicadores de conservação dos polinizado-
res nos seus referenciais até 2035.
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Ação 29.	 Promover o planeamento estratégico e a cooperação a 
todos os níveis

OBJETIVO DA AÇÃO

Reforçar o planeamento estratégico e a 
cooperação institucional e científica nos 
diferentes níveis de governação (local, re-
gional, nacional e internacional) com vista à 
promoção de políticas públicas, programas 
e ações concertadas para a conservação dos 
polinizadores.

JUSTIFICAÇÃO

A conservação eficaz dos polinizadores exige 
uma abordagem a múltiplas escalas, assente 
na articulação entre os diferentes níveis de 
governação, na participação ativa de Portugal 
nas plataformas internacionais relevantes, e 
no reforço da cooperação entre instituições, 
territórios e comunidades.

A nível nacional, a atuação concertada 
entre organismos centrais e estruturas 
regionais e locais, como as Comissões de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional 
(CCDR), Comunidades Intermunicipais (CIM) 
e os municípios, é essencial para uma imple-
mentação territorial eficaz. Esta colaboração 
deve ser apoiada por estruturas governativas 
sólidas, mecanismos de capacitação técnica, 
partilha de dados e co-construção de solu-
ções adaptadas aos contextos locais.

A nível europeu, o Novo Pacto para os 
Polinizadores da União Europeia estabelece 
orientações claras para os Estados-Membros 
contribuírem para inverter o declínio dos 
polinizadores até 2030, promovendo ações 
concertadas e alinhadas entre países, regiões 
e unidades administrativas locais. A partici-
pação ativa de Portugal nestes mecanismos 
é essencial para garantir o alinhamento 
estratégico com as metas europeias, aceder 
a financiamento e partilhar experiências e 
boas práticas.

Por fim, a ciência cidadã tem vindo a 
demonstrar um valor crescente como ins-
trumento complementar de monitorização, 
sensibilização e envolvimento das comunida-
des. O reconhecimento formal do seu papel 
no apoio à avaliação de políticas públicas, à 
Garantia de Conformidade Ambiental (já a 
ser explorado no projeto europeu more4na-
ture) e à mobilização social é fundamental 
para ampliar a escala e o impacto das ações 
de conservação.

A concretização desta ação permitirá alinhar 
o esforço nacional com os compromissos 
internacionais e reforçar a cooperação entre 
diferentes níveis de atuação na concretização 
dos objetivos estratégicos para a proteção 
dos polinizadores.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

APA, I.P.; Associações de produtores; CCDR; 
Comité das Regiões da União Europeia; 
DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Agricultura e Mar; Ministério da 
Educação; Ciência e Inovação; Ministério do 
Ambiente e Energia (incluindo a Plataforma 
Portuguesa da IPBES); Ministério dos 
Negócios Estrangeiros; Municípios e CIM; 
ONG

ENTIDADES PARCEIRAS

Aliança Promote Pollinators; Comissão 
Europeia (incluindo a DG-ENV e a DG-AGRI); 
CPLP; FAO; IPBES; Universidades e Institutos 
Politécnicos e Unidades de I&D associadas

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

APA, I.P.; DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, 
I.P.-RAM; Ministério da Agricultura e Mar; 
Ministério da Educação; Ciência e Inovação; 
Ministério do Ambiente e Energia; Ministério 
dos Negócios Estrangeiros
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PRIORIDADE

Elevada

CALENDARIZAÇÃO

Medida 29.1 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 29.2 – Médio prazo (até 2035) 
Medida 29.3 – Longo prazo (até 2040) 
Medida 29.4 – Médio prazo (até 2035)

CONTEÚDO 

A presente ação estrutura-se em quatro 
medidas complementares que visam refor-
çar o papel estratégico da cooperação e do 
planeamento a múltiplas escalas na conser-
vação dos polinizadores. Em conjunto, estas 
medidas pretendem garantir a coerência, o 
alinhamento e a eficácia da ação em todos 
os níveis governativos. 

Medida 29.1 — Promover o trabalho 
colaborativo entre órgãos locais 
e regionais na implementação de 
políticas amigas dos polinizadores 
 2035  2035 

A escala local e regional é essencial para a 
concretização das políticas de conservação 
dos polinizadores, sendo necessário reforçar 
a cooperação entre autarquias, CIM, CCDR, e 
outras entidades com responsabilidades na 
gestão do território. Esta medida propõe o 
estreitamento das ligações entre estes ato-
res, promovendo abordagens integradas que 
incorporem os polinizadores no ordenamento 
do território, na agricultura, nas florestas, na 
gestão de espaços verdes, e no planeamento 
regional.

As CCDR, em particular, têm um papel 
estratégico na coordenação e aplicação de 
programas comunitários financiados pela 
União Europeia à escala local e regional e 
podem, em articulação com organismos da 
administração central e restantes agentes 
regionais e locais, assegurar o trabalho 
colaborativos e a integração de metas espe-
cíficas para os polinizadores em múltiplos 

instrumentos de planeamento e gestão 
territorial, conforme preconizado na Medida 
26.5.

Esta medida propõe ainda o reforço da arti-
culação com o Comité das Regiões da União 
Europeia, entidade que promove a adaptação 
das políticas europeias às realidades re-
gionais. A colaboração com este organismo 
será determinante para garantir que os 
compromissos estabelecidos no âmbito do 
Novo Pacto para os Polinizadores da União 
Europeia se traduzem em medidas concretas 
nos territórios, assegurando uma implemen-
tação eficaz, ajustada às especificidades 
locais e alinhada com os objetivos deste 
Plano de Ação.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 10.2; Medida 24.4; Medida 26.5

Medida 29.2 — Promover a 
representação e o envolvimento de 
Portugal nas iniciativas internacionais 
para a conservação dos polinizadores 
 2035  2035 

Esta medida propõe o reforço da presença 
portuguesa nos mecanismos da União 
Europeia (EU), em resposta ao papel cada 
vez mais relevante da conservação dos 
polinizadores nas agendas internacio-
nais. Assim, Portugal deve garantir a sua 
representação e envolvimento ativo na 
implementação do Novo Pacto para os 
Polinizadores da União Europeia, através da 
operacionalização do Polinizadores em Ação: 
Plano para a Conservação e Sustentabilidade 
dos Polinizadores, assegurando a coerência 
entre os compromissos internacionais e 
as políticas nacionais. É particularmente 
relevante a participação no Grupo de Apoio 
à Implementação da Iniciativa da UE para 
os Polinizadores, bem como outras plata-
formas internacionais relevantes, como a 
Promote Pollinators, a Food and Agriculture 
Organization of the United Nations (FAO), o 
Intergovernmental Science-Policy Platform 
on Biodiversity and Ecosystem Services 
(IPBES), e a Conferência das Partes (COP) 
das Nações Unidas. 
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Para além da participação técnica e polí-
tica, recomenda-se que Portugal colabore 
ativamente na revisão e atualização de do-
cumentos estratégicos internacionais sobre 
polinizadores. Sugere-se ainda o fortaleci-
mento de ações de diplomacia ambiental, de 
forma a assegurar uma presença mais visível, 
influente e proativa nas esferas de decisão 
internacional.

Este envolvimento é essencial para conti-
nuar a garantir o alinhamento estratégico 
e operativo deste Plano de Ação com os 
compromissos globais e europeus, poten-
ciar o acesso a financiamento e a redes de 
cooperação internacional (ver Medida 29.3), 
e consolidar o papel de Portugal como ator 
relevante e comprometido na conservação da 
biodiversidade.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 29.3; Ação 30

Medida 29.3 — Promover acordos de 
cooperação internacional na temática 
dos polinizadores  2040  

Esta medida propõe o estabelecimento de 
acordos bilaterais e multilaterais com países 
europeus e extracomunitários, promovendo 
projetos conjuntos de conservação, inves-
tigação, monitorização e capacitação. A 
cooperação internacional é essencial para 
enfrentar os desafios transfronteiriços que 
afetam os polinizadores, permitindo o in-
tercâmbio de experiências, a harmonização 
de abordagens e o reforço das capacidades 
técnicas e científicas.

Entre os domínios prioritários incluem-se 
o intercâmbio de boas práticas, o reforço 
de competências técnicas, nomeadamente 
em taxonomia e monitorização, a promoção 
de iniciativas conjuntas de ciência cidadã e 
a criação de redes partilhadas de dados e 
conhecimento. Estas ações deverão contribuir 
para aumentar a eficácia das intervenções 
no território e consolidar a base científica e 
técnica da ação em prol dos polinizadores.

A operacionalização desta medida de-
verá ser coordenada pelos Ministérios do 
Ambiente e da Energia, da Agricultura e 
Mar, da Educação, Ciência e Inovação e dos 
Negócios Estrangeiros, em articulação com 
as entidades do sistema científico nacional, 
ONG de advocacia ambiental e entidades 
da administração regional e local, nomea-
damente as CCDR. A medida deverá ainda 
articular-se com as Medidas 24.4 e 24.5, 
potenciando o cofinanciamento de projetos 
estratégicos e a consolidação de infraestru-
turas e redes colaborativas de investigação, 
como os projetos Interreg POCTEP e SUDOE, 
à escala transfronteiriça, e as Ações COST 
o Programa LIFE, e o Horizonte Europa, à 
escala internacional.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 24.4; Medida 24.5; Medida 29.2

Medida 29.4 — Integrar os dados de 
ciência cidadã na tomada de decisão 
e na Garantia de Conformidade 
Ambiental para a conservação dos 
polinizadores  2035  2035 

Esta medida visa garantir que os dados 
gerados pelos projetos de ciência cidadã 
sobre polinizadores são reconhecidos e 
utilizados em processos formais de pla-
neamento, gestão e avaliação de políticas 
públicas, nomeadamente nos domínios da 
conservação da natureza, agricultura, ordena-
mento do território e educação ambiental, à 
semelhança do que está a ser explorado no 
projeto more4nature. A aplicação da ciência 
cidadã no acompanhamento de políticas pú-
blicas e na identificação de incumprimentos 
ou lacunas na proteção ambiental é cada vez 
mais reconhecida, podendo contribuir para a 
Garantia de Conformidade Ambiental e para 
a conservação dos polinizadores patentes em 
regulamentos nacionais e europeus.

Para tal, é necessário assegurar a validação 
científica dos dados recolhidos (Medidas 
4.2 e 4.3), a sua compatibilidade com os 
sistemas nacionais de informação e a sua 
acessibilidade através de plataformas digi-
tais públicas e interoperáveis (Medida 8.1). 
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Adicionalmente, propõe-se o desenvolvi-
mento de orientações técnicas e legais que 
enquadrem a integração de dados de ciência 
cidadã nos processos de decisão, bem como 
a capacitação dos técnicos e decisores públi-
cos para a sua interpretação e uso (Medida 
18.3). 

A colaboração entre investigadores, ONG, 
cidadãos cientistas e entidades públicas será 
essencial para garantir a qualidade, utilidade 
e apropriação institucional dos dados produ-
zidos. Por outro lado, a utilização sistemática 
destes dados pode reforçar a transparência, a 
participação cidadã e a eficácia das ações de 
conservação.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 8.1; Medida 18.3; Medida 23.1; 
Medida 23.2; Medida 24.6; Medida 30.1

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 29.1

Indicador: Número de iniciativas de gestão 
territorial com pelo menos um representante 
a nível local e regional de diferentes tipolo-
gias (quando aplicável) no desenvolvimento 
de políticas em prol dos polinizadores  
Meta: 100% das iniciativas de gestão terri-
torial com pelo menos um representante a 
nível local e regional de diferentes tipologias 
(quando aplicável) até 2035.

Medida 29.2

Indicador: Número de iniciativas internacio-
nais relevantes para os polinizadores com 
representação ativa de Portugal.  
Meta: 100% de iniciativas internacionais 
relevantes para os polinizadores com repre-
sentação ativa de Portugal até 2035.

Medida 29.3

Indicador: Número de acordos de cooperação 
internacional com envolvimento de Portugal 
na área dos polinizadores.  
Meta: Pelo menos 5 acordos de cooperação 

internacional com envolvimento de Portugal 
até 2040, se aplicável.

Medida 29.4

Indicador: Número de projetos de ciência 
cidadã com dados integrados na tomada 
de decisão e na Garantia de Conformidade 
Ambiental.  
Meta: Pelo menos 2 projetos de ciência 
cidadã com dados integrados até 2035.
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Ação 30.	 Operacionalizar o Polinizadores em Ação: Plano para a 
Conservação e Sustentabilidade dos Polinizadores

OBJETIVO DA AÇÃO

Assegurar a implementação eficaz, moni-
torizada e comunicada do Polinizadores 
em Ação: Plano para a Conservação 
e Sustentabilidade dos Polinizadores, 
através da criação de um Grupo de 
Acompanhamento responsável pela coorde-
nação, avaliação contínua dos progressos e 
promoção da divulgação pública.

JUSTIFICAÇÃO

A concretização dos objetivos e metas esta-
belecidos no Polinizadores em Ação: Plano 
para a Conservação e Sustentabilidade dos 
Polinizadores exige uma estrutura de gover-
nança eficaz, que assegure a coordenação 
entre entidades, o acompanhamento sistemá-
tico das medidas e a avaliação do progresso 
alcançado. A ausência de mecanismos 
robustos de implementação e monitorização 
tem sido apontada como uma limitação 
comum à implementação de muitos planos 
e estratégias nacionais de biodiversidade, 
comprometendo a sua execução, eficácia e 
continuidade no tempo.

A criação de uma estrutura operacional 
dedicada permitirá assegurar a coerência 
e revisão das ações e promover a articula-
ção interinstitucional. A implementação do 
Plano de Ação é essencial para garantir o 
cumprimento dos compromissos nacionais 
e europeus, incluindo os associados ao 
Novo Pacto para os Polinizadores da União 
Europeia, ao Regulamento do Restauro da 
Natureza da EU (Reg. 2024/1991) e ao futuro 
Plano Nacional de Restauro da Natureza.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA 
IMPLEMENTAÇÃO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Agricultura e Mar; Ministério da 
Economia e da Coesão Territorial; Ministério 

da Educação; Ciência e Inovação; Ministério 
do Ambiente e Energia

ENTIDADES PARCEIRAS

APA, I.P.; Comissão Europeia (incluindo a 
DG-ENV, a DG-AGRI e o JRC); Ministério dos 
Negócios Estrangeiros; Rede polli.NET

ENTIDADES DE ACOMPANHAMENTO

DRAAC-Açores; ICNF, I.P.; IFCN, I.P.-RAM; 
Ministério da Agricultura e Mar; Ministério da 
Economia e da Coesão Territorial; Ministério 
da Educação; Ciência e Inovação; Ministério 
do Ambiente e Energia

PRIORIDADE

Crítica

CALENDARIZAÇÃO

Medida 30.1 – Muito curto prazo (até 2027)

CONTEÚDO 

A operacionalização do Polinizadores 
em Ação: Plano para a Conservação e 
Sustentabilidade dos Polinizadores assenta 
numa medida estruturante que garante a sua 
implementação eficaz, o acompanhamento 
sistemático do progresso e a mobilização dos 
diferentes setores da sociedade. 

Medida 30.1 — Criar um Grupo de 
Acompanhamento para a coordenação, 
monitorização e divulgação do Plano 
de Ação  2027  2027 

Esta medida propõe a criação de um Grupo 
de Acompanhamento com capacidade téc-
nica e política para coordenar a execução 
do plano, monitorizar o progresso e garantir 
a sua divulgação pública. Este grupo terá 
funções operacionais (subgrupo executivo) e 
consultivas (subgrupo consultivo), incluindo a 
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coordenação da implementação das ações e 
medidas segundo as prioridades estabeleci-
das, acompanhamento da concretização das 
metas e indicadores definidos, com avaliação 
periódica da eficácia, publicação de rela-
tórios de progresso e propostas de revisão 
do Plano de Ação, e divulgação nacional 
dos resultados e mobilização dos diferentes 
atores envolvidos (administração local e re-
gional, setor produtivo, comunidade científica 
e sociedade civil). 

A monitorização do progresso à responsabi-
lidade do subgrupo consultivo poderá estar 
integrada na interface pública da plataforma 
Polinizadores em Ação, disponibilizando a 
informação gerada periodicamente e asse-
gurando a sua articulação com o repositório 
aberto de dados de investigação e ciência 
cidadã (Medida 8.1) e com a interface digital 
pública de comunicação e sensibilização 
Pollinator Academy PT (Medida 22.3).

O Grupo de Acompanhamento funcionará 
como organismo central de governação 
do Plano, garantindo a sua continuidade, 
visibilidade e integração em outras políticas 
e estratégias nacionais de conservação 
da natureza e sustentabilidade territorial. 
Para esse efeito, sugere-se que a estrutura 
do Grupo de Acompanhamento inclua um 
número adequado de entidades, de modo a 
garantir agilidade no seu funcionamento.

Liga com a(s) ação(ões) e/ou medida(s): 
Medida 8.1; Medida 22.3

INDICADORES DE RESULTADO E 
METAS

Medida 30.1

Indicador: Data de criação do Grupo de 
Acompanhamento para a implementação e 
divulgação do Plano de Ação. 
 
Meta: Até 6 meses após a entrada em vi-
gor do Polinizadores em Ação: Plano para 

a Conservação e Sustentabilidade dos 
Polinizadores.

Indicador: Data de implementação do 
sistema de monitorização da eficácia das 
medidas do Plano de Ação.  
Meta: Até 1 ano após a entrada em vigor 
do Polinizadores em Ação: Plano para 
a Conservação e Sustentabilidade dos 
Polinizadores, com atualização anual.
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5. GLOSSÁRIO
A

Abelha-do-mel (Apis mellifera) Espécie 
de abelha social domesticada, utilizada na 
produção de mel, cera e outros produtos 
apícolas, desempenhando também um 
papel fundamental na polinização agrícola 
e silvestre em Portugal. Em Portugal a su-
bespécie autóctone é a Apis mellifera subsp. 
iberiensis.

Abelhas selvagens Conjunto de espécies de 
abelhas não domesticadas, maioritariamente 
solitárias, com elevada diversidade e impor-
tância ecológica na polinização de plantas 
silvestres e culturas agrícolas.

Abelhas sociais Espécies de abelhas que vi-
vem em colónias organizadas, com divisão de 
tarefas entre rainha, operárias e, por vezes, 
machos, cooperando na construção do ninho, 
defesa e cuidado da descendência. Incluem, 
entre outras, a abelha-do-mel (Apis mellifera) 
e algumas espécies de abelhões.

Abelhas solitárias Conjunto de espécies de 
abelhas que não formam colónias sociais, 
sendo cada fêmea responsável pela cons-
trução do ninho e fornecimento de alimento 
para a sua descendência. São fundamentais 
para a polinização de muitas plantas silves-
tres e culturas agrícolas.

Acesso aberto Disponibilização livre e 
gratuita de conteúdos científicos, dados 
ou outros materiais digitais, permitindo 
o acesso, uso, partilha e reutilização por 
qualquer pessoa, sem restrições financeiras, 
legais ou técnicas.

Administração central Conjunto de orga-
nismos e serviços do Estado que exercem 
funções de âmbito nacional, sob a direção 
do Governo, responsáveis pela formulação 
e execução de políticas públicas, regulação, 
supervisão e gestão dos interesses gerais do 
país.

Administração local Divisões governamen-
tais locais que incluem Municípios e Juntas 
de Freguesia, responsáveis por políticas, 
ordenamento do território e implementação 
de iniciativas ao nível local.

Administração pública Conjunto de or-
ganismos, serviços e agentes do Estado, a 
nível central, regional ou local, responsáveis 
pela implementação de políticas, gestão de 
recursos, prestação de serviços públicos e re-
gulação das atividades de interesse coletivo.

Administração regional Conjunto de 
organismos e serviços do Estado ou de 
entidades públicas que exercem funções 
administrativas a nível regional, assegurando 
a implementação e coordenação de políticas 
públicas, gestão de recursos e prestação 
de serviços numa determinada região do 
território.

Agricultor Pessoa individual ou coletiva que 
produz bens agrícolas, como culturas vege-
tais ou criação de animais, através da gestão 
e exploração de terrenos agrícolas com fins 
comerciais, familiares ou de subsistência.

Agricultura biológica Sistema de produção 
agrícola baseado em práticas sustentáveis 
que excluem o uso de pesticidas e fertilizan-
tes sintéticos, promovendo a fertilidade do 
solo, a biodiversidade, o bem-estar animal 
e a proteção do ambiente, de acordo com 
normas regulamentadas.

Agricultura de proteção integrada Sistema 
de produção agrícola baseado em boas 
práticas agrícolas, com gestão racional dos 
recursos naturais e privilegiando a utilização 
dos mecanismos de regulação natural em 
substituição de fatores de produção, contri-
buindo para uma agricultura sustentável. 
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Agricultura regenerativa Sistema agrícola 
que visa restaurar e melhorar a saúde dos 
solos, a biodiversidade e a resiliência dos 
ecossistemas agrícolas, através de práticas 
como a rotação diversificada de culturas, a 
cobertura permanente do solo, o pastoreio 
controlado e a redução do uso de químicos, 
contribuindo para a sustentabilidade a longo 
prazo.

Agroecologia Sistema de produção agrícola 
que aplica princípios ecológicos ao desenho 
e gestão dos agroecossistemas, promovendo 
a diversidade biológica, o uso eficiente dos 
recursos naturais, a resiliência ecológica e a 
sustentabilidade social, económica e ambien-
tal da agricultura.

Agroecossistemas Sistemas ecológicos 
geridos pelo ser humano para produção agrí-
cola, onde comunidades de plantas, animais 
e microrganismos interagem entre si e com 
o ambiente, integrando práticas agrícolas, 
conservação dos recursos naturais e presta-
ção de serviços dos ecossistemas.

Alterações climáticas Mudanças nos 
padrões do clima global ou regional, resul-
tantes de causas naturais e, sobretudo, da 
atividade humana, como a emissão de gases 
com efeito de estufa, afetando a temperatura, 
precipitação, eventos extremos e impactando 
a biodiversidade, os ecossistemas e as ativi-
dades humanas.

Ameaça (às espécies) Fator ou processo 
(natural ou antrópico) que pode causar declí-
nio ou extinção de espécies, incluindo perda 
de habitat, alterações climáticas, doenças, 
espécies exóticas invasoras, entre outros 
fatores ou processos.

Análise de custo-benefício Processo de 
avaliação que compara, de forma sistemá-
tica, os custos e os benefícios associados 
a uma ação, projeto ou política, com o ob-
jetivo de fundamentar decisões informadas 
sobre a sua viabilidade económica, social e 
ambiental.

Apiário Conjunto de colónias de abelha-
-do-mel (Apis mellifera) em condições 

adequadas de produção, incluindo o local de 
estabelecimento e respetivas infraestruturas, 
pertencente ao mesmo apicultor.

Apicultor Pessoa que se dedica à criação 
e gestão de abelha-do-mel (Apis mellifera), 
para produção de mel, cera e outros pro-
dutos apícolas, ou para a transumância de 
colmeias.

Áreas agrícolas Área utilizada para agri-
cultura, constituída por culturas anuais ou 
permanentes, terrenos em pousio, agricul-
tura protegida (como politúneis e estufas) e 
viveiros.

Áreas agroflorestais Áreas com vários 
estratos produtivos verticais, incluindo cul-
turas agrícolas temporárias e/ou pastagens 
(melhoradas ou espontâneas) e culturas 
permanentes de espécies florestais.

Áreas classificadas Áreas identificadas pelo 
Sistema Nacional de Áreas Classificadas 
(SNAC), definidas legalmente e integrando 
a Rede Nacional de Áreas Protegidas, Rede 
Natura 2000 ou outras áreas classificadas 
ao abrigo de compromissos internacionais 
assumidos pelo Estado Português (Sítios 
RAMSAR, Geoparques e Reservas da 
Biosfera). 

Áreas de conservação Áreas delimitadas e 
geridas com o objetivo principal de proteger 
a biodiversidade, os habitats naturais e os 
valores ecológicos.

Áreas naturais e seminaturais Áreas 
com vegetação espontânea ou subespon-
tânea, essenciais para a conservação da 
biodiversidade.

Áreas protegidas Áreas que integram a 
Rede Nacional de Áreas Protegidas (RNAP), 
de âmbito nacional, regional, local e pri-
vado (incluem Parque Nacional, parques 
e reservas naturais, paisagens protegidas, 
monumentos naturais e áreas protegidas pri-
vadas), e rede regional de áreas protegidas 
nas regiões autónomas.
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Áreas urbanas Áreas artificializadas desti-
nadas a atividades de intervenção humana, 
incluindo áreas edificadas, industriais, co-
merciais, de turismo, infraestruturas, rede 
viária e ferroviária, áreas de serviços, jardins 
e equipamentos.

Armadilhas Malaise Equipamento de cap-
tura passiva usado para recolher insetos 
voadores, especialmente abelhas, vespas 
e moscas, constituído por uma estrutura 
em forma de tenda que direciona os inse-
tos para um recipiente coletor, facilitando 
estudos de biodiversidade e monitorização 
entomológica.

Associações de agricultores Organizações 
que reúnem produtores agrícolas com o 
objetivo de representar e defender os seus 
interesses, promover a partilha de conheci-
mentos, o acesso a recursos e a adoção de 
boas práticas agrícolas, bem como apoiar a 
comercialização dos produtos agrícolas dos 
seus associados. 

Associações de apicultores Organizações 
que reúnem apicultores com o objetivo de 
representar, defender e promover os seus in-
teresses, apoiar a partilha de conhecimentos 
e boas práticas apícolas, e facilitar o acesso 
a recursos e a comercialização dos produtos 
apícolas dos seus associados.

Associações de produtores Organizações 
que reúnem agricultores, produtores flo-
restais e apicultores, com o objetivo de 
representar, defender interesses comuns, 
promover boas práticas, facilitar o acesso a 
recursos e apoiar ou comercializar os produ-
tos dos seus associados. 

Associações de produtores florestais 
Organizações que reúnem proprietários e 
gestores de áreas florestais para promover 
a gestão sustentável das florestas, defender 
e representar interesses comuns, facilitar o 
acesso a recursos e apoiar a comercialização 
dos produtos florestais dos seus associados. 

Atividades extrativas Conjunto de ope-
rações destinadas à extração de recursos 
naturais do subsolo ou da superfície ter-
restre, como a mineração, exploração de 
petróleo, gás, areia, argilas ou outros mine-
rais, geralmente com impactos relevantes 
nos ecossistemas e na paisagem.

Atividades industriais Processos e opera-
ções desenvolvidos para a transformação de 
matérias-primas em produtos manufaturados, 
envolvendo geralmente grandes infraestru-
turas, consumo de energia e produção de 
resíduos, com impactes significativos no 
ambiente e nos ecossistemas circundantes.

Atores Pessoas singulares ou coletivas que 
participam, influenciam ou são afetados por 
decisões, políticas ou ações em determinado 
contexto, como a gestão do território, a con-
servação da natureza ou o desenvolvimento 
local.

Atores-chave Pessoas singulares ou 
coletivas determinantes na definição e 
implementação de ações de conservação 
e promoção dos polinizadores, como ad-
ministração local e central, agricultores, 
silvicultores, apicultores, técnicos municipais, 
empresas, arquitetos paisagistas, academia, 
ONG, comunidades educativas, idosos e 
cidadãos.

Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) 
Processo técnico e legal que identifica, ana-
lisa e avalia os potenciais efeitos de projetos 
ou atividades humanas sobre o ambiente, 
propondo medidas para prevenir, minimizar 
ou compensar impactes negativos, assegu-
rando uma tomada de decisão informada e 
sustentável.

Avaliação do risco de extinção Processo de 
análise do estatuto de conservação de uma 
espécie, geralmente baseado nos critérios 
da União Internacional da Conservação da 
Natureza (UICN), determinando a sua pro-
babilidade de extinção num dado horizonte 
temporal.
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B

Bioblitzes Eventos de curta duração que 
envolvem especialistas e cidadãos na iden-
tificação e registo intensivo de espécies de 
uma área específica, promovendo o conhe-
cimento da biodiversidade local, a ciência 
cidadã e a sensibilização para a conservação 
da natureza.

Biodiversidade Diversidade de vida na Terra, 
incluindo a variabilidade de espécies, genes 
e ecossistemas, essencial para a resiliência 
ecológica e o funcionamento dos serviços 
dos ecossistemas.

Biodiversidade funcional Diversidade das 
funções ecológicas desempenhadas pelos 
organismos num ecossistema, resultante 
das diferenças nos seus papéis, estratégias 
e adaptações, sendo determinante para o 
funcionamento, produtividade e resiliência 
dos ecossistemas.

Biofertilizantes Produtos contendo micror-
ganismos benéficos que, aplicados ao solo 
ou às plantas, promovem a disponibilidade e 
absorção de nutrientes, melhorando a fer-
tilidade do solo e o crescimento vegetal de 
forma sustentável.

Biopesticidas Produtos de origem biológica, 
como microrganismos, extratos de plantas ou 
substâncias naturais, utilizados para prevenir 
ou controlar pragas e doenças agrícolas 
e florestais, oferecendo alternativas mais 
sustentáveis e com menor impacto ambiental 
do que os pesticidas químicos convencionais.

Biorregião Área geográfica caracterizada por 
condições ecológicas, climáticas e geológicas 
relativamente homogéneas, que suportam 
comunidades biológicas e ecossistemas 
próprios, distinguindo-se por uma identidade 
ecológica específica dentro de um território 
mais vasto.

Boas práticas Conjunto de métodos, 
técnicas e procedimentos reconhecidos 
como eficazes e sustentáveis para alcançar 
objetivos específicos, como a conservação 

da biodiversidade, a produção agrícola ou 
florestal sustentável, ou a minimização de 
impactes ambientais.

Bombus terrestris Espécie de abelhão 
autóctone da Europa, facilmente reconhecida 
pelo corpo robusto e peludo, com bandas 
pretas e amarelas. É um polinizador eficaz 
de numerosas plantas silvestres e culturas 
agrícolas, podendo ser utilizado na poliniza-
ção assistida.

Borboleta diurna Inseto do grupo dos 
lepidópteros com atividade diurna, caracteri-
zado por cores vivas e antenas em forma de 
colher. É um importante polinizador e serve 
frequentemente como indicador ecológico e 
de qualidade ambiental.

Borboleta noturna Inseto do grupo dos 
lepidópteros com atividade maioritariamente 
noturna, geralmente de cores mais discretas 
e antenas filiformes ou plumosas. Tal como 
as borboletas diurnas, pode atuar como 
polinizador e é relevante como indicador 
ecológico.

Bordaduras Faixas de vegetação espontânea 
ou semeada, incluindo sebes vivas, localiza-
das nas margens de campos agrícolas, orlas 
de floresta, caminhos, cursos de água ou 
estradas, que funcionam como corredores 
ecológicos, refúgio e fonte de alimento para 
polinizadores e outros organismos, promo-
vendo a conectividade e a biodiversidade na 
paisagem.

C

Cadastro apícola Sistema de registo e 
georreferenciação das explorações apícolas, 
identificando a localização e dimensão dos 
apiários (número de colónias), com o objetivo 
de apoiar a gestão, monitorização sanitária e 
controlo do setor apícola a nível nacional.

Cadastro Nacional dos Valores Naturais 
Classificados Arquivo de informação so-
bre os valores naturais classificados e as 
espécies vegetais ou animais a que seja 
atribuída uma categoria de ameaça pela 
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União Internacional para a Conservação da 
Natureza (UICN) (Artigo n.º 29 do Regime 
Jurídico da Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade, Decreto-Lei n.º 142/2008).

Capacidade de suporte dos habitats Limite 
máximo de indivíduos ou de biomassa de 
uma determinada espécie que um habitat 
consegue sustentar ao longo do tempo, em 
função dos recursos disponíveis e das con-
dições ecológicas, sem comprometer a sua 
estabilidade e funcionamento.

Capital natural Conjunto de recursos natu-
rais, como biodiversidade, solo, água, ar e 
processos ecológicos, que fornecem bens e 
serviços essenciais ao bem-estar humano, 
sustentabilidade económica e funcionamento 
dos ecossistemas.

Censos de Borboletas de Portugal 
Iniciativa de ciência cidadã de monitorização 
liderada pelo Tagis – Centro de Conservação 
de Borboletas de Portugal, que recolhe 
dados sobre a presença, abundância e dis-
tribuição de borboletas diurnas no território 
português, contribuindo para o conhecimento 
científico, avaliação do estado de conser-
vação e suporte a medidas de proteção e 
gestão da biodiversidade.

Centros de criação de rainha Estruturas es-
pecializadas dedicadas à seleção, reprodução 
e fornecimento de rainhas de abelha-do-mel 
(Apis mellifera), com o objetivo de melhorar 
a qualidade genética das colónias apícolas, 
promover a sanidade e a produtividade, e 
apoiar o desenvolvimento sustentável da 
apicultura.

Certificação ambiental Processo de 
avaliação e atribuição de um selo ou reco-
nhecimento oficial a produtos, serviços ou 
práticas que cumprem critérios de sustenta-
bilidade ambiental, promovendo a proteção 
dos recursos naturais e a responsabilidade 
ecológica ao longo das cadeias de valor.

Chave de identificação taxonómica 
Ferramenta composta por uma série de 
passos ou descrições sequenciais, baseada 

em características morfológicas, que per-
mite identificar e distinguir espécies ou 
grupos taxonómicos de organismos de forma 
sistemática.

Cidadãos cientistas Indivíduos não profis-
sionais da ciência que participam ativamente 
em projetos de investigação científica, cola-
borando na recolha, análise ou partilha de 
dados, contribuindo para o avanço do conhe-
cimento e para a monitorização ambiental e 
da biodiversidade.

Ciência Aberta Princípio e prática que 
promove o acesso aberto, livre e transparente 
aos dados, métodos, publicações e processos 
científicos, facilitando a partilha de conhe-
cimento, a colaboração e a participação da 
sociedade na investigação científica.

Ciência cidadã Investigação científica 
desenvolvida em estreita colaboração entre 
cientistas e cidadãos, nos quais estes se 
envolvem em processos como a recolha de 
dados, monitorização e sensibilização para a 
biodiversidade.

Coleção entomológica Conjunto organizado 
de exemplares de insetos preservados, 
identificados e catalogados, utilizado para 
fins científicos, educativos ou de referência, 
facilitando o estudo da diversidade, taxono-
mia, ecologia e distribuição dos insetos.

Coleções de referência Conjuntos or-
ganizados de espécimes identificados e 
preservados, representativos de espécies ou 
grupos biológicos, utilizados como base para 
investigação científica, identificação taxonó-
mica e apoio a estudos de biodiversidade, 
monitorização e conservação.

Colmeia Suporte físico que alberga um 
enxame de abelha-do-mel (Apis mellifera) 
e a sua produção, constituído por estrado, 
ninho, alças, tampa e quadros amovíveis para 
sustentação dos favos.

Colónia de abelhas-do-mel Unidade de 
produção apícola, composta pelo suporte 
físico (normalmente uma colmeia), o enxame 
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de abelhas, ovos, larvas, pupas e todos os 
produtos produzidos pelas abelhas-do-mel.

Compensação ambiental Conjunto de 
medidas implementadas para compensar 
impactos negativos significativos sobre o 
ambiente resultantes de projetos ou ativida-
des humanas, promovendo a recuperação, 
restauro ou criação de habitats e funções 
ecológicas equivalentes aos habitats que 
foram afetados.

Comunicação de ciência Processo de parti-
lha e divulgação de conhecimento científico 
junto de públicos não especializados, recor-
rendo a diferentes formatos, linguagens e 
canais, com o objetivo de promover a litera-
cia científica, o envolvimento da sociedade e 
o apoio informado à tomada de decisões.

Comunidade de insetos Conjunto de dife-
rentes espécies de insetos que coexistem 
numa área ou habitat específico, interagindo 
entre si e com o ambiente, desempenhando 
papéis ecológicos variados, como poliniza-
ção, decomposição e controlo de pragas.

Comunidade escolar Em Portugal, composta 
por escolas individuais ou agrupamentos de 
escolas e inclui professores, alunos, corpos 
administrativos, assistentes operacionais, 
psicólogos, serviços sociais, encarregados de 
educação, famílias e associações de pais.

Conectividade ecológica Capacidade da 
paisagem para permitir o movimento e dis-
persão de espécies entre diferentes habitats, 
crucial para a viabilidade das populações de 
polinizadores.

Conferência das Partes (COP) Órgão su-
premo de decisão de tratados internacionais, 
como a Convenção sobre a Diversidade 
Biológica (CDB), que reúne regularmente 
representantes dos países signatários para 
avaliar a implementação, definir prioridades, 
aprovar medidas e negociar novos compro-
missos em matéria de biodiversidade ou 
ambiente.

Conservação ex situ Preservação de es-
pécies, variedades ou recursos genéticos 
fora do seu habitat natural, recorrendo a 
jardins botânicos e zoológicos, bancos de 
germoplasma, viveiros ou outras estruturas 
especializadas, para garantir a sua sobrevi-
vência e eventual reintrodução em ambientes 
naturais.

Conservação in situ Proteção e gestão de 
espécies, habitats ou recursos genéticos 
no seu ambiente natural, assegurando a 
continuidade dos processos ecológicos e 
evolutivos, e promovendo a sobrevivência 
das populações no local onde ocorrem 
naturalmente.

Controlo biológico Método de gestão de 
pragas, doenças, infestantes ou espécies exó-
ticas invasoras que utiliza organismos vivos 
naturais, como predadores, parasitoides ou 
microrganismos, para reduzir as populações 
de organismos indesejáveis, promovendo o 
equilíbrio ecológico e diminuindo a necessi-
dade de pesticidas químicos.

Controlo biotecnológico Utilização de 
técnicas e produtos baseados em biotec-
nologia, como organismos geneticamente 
modificados, armadilhas com feromonas 
ou interferência na reprodução, para gerir 
pragas, doenças, infestantes ou espécies 
exóticas invasoras de forma mais específica.

Controlo químico Utilização de substâncias 
químicas, como pesticidas, para eliminar 
ou reduzir populações de pragas, doenças, 
infestantes ou espécies exóticas invasoras, 
sendo uma das estratégias de proteção das 
culturas.

Convenção sobre a Diversidade Biológica 
(CDB) Tratado internacional adotado em 
1992 que visa a conservação da biodiver-
sidade, a utilização sustentável dos seus 
componentes e a partilha justa e equitativa 
dos benefícios resultantes da utilização dos 
recursos genéticos, envolvendo quase todos 
os países do mundo.
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Corporate Sustainability Reporting 
Directive (CSRD) Diretiva europeia que 
obriga empresas de determinados setores 
a divulgar informações detalhadas sobre 
o seu desempenho ambiental, social e de 
governação, promovendo a transparência, 
a responsabilidade e a integração de prá-
ticas de sustentabilidade nas estratégias 
empresariais.

Culturas agrícolas Plantas que são cultiva-
das para alimentação, produção de fibras ou 
outros fins económicos.

D

Decisores políticos Pessoas ou entidades 
responsáveis por definir, aprovar e imple-
mentar políticas públicas, estratégias e 
legislação, tendo um papel central na orien-
tação e gestão de assuntos coletivos e na 
promoção do interesse público.

Declínio dos polinizadores Tendência de 
diminuição das populações e da diversidade 
de polinizadores devido a múltiplas pressões 
ambientais, afetando os serviços dos ecossis-
temas, a produção alimentar e o bem-estar 
humano.

Diretiva Habitats Diretiva europeia (92/43/
CEE) que estabelece o quadro legal para a 
preservação dos habitats naturais e da fauna 
e da flora selvagens na União Europeia.

Diversidade biocultural Variedade re-
sultante da interação entre a diversidade 
biológica e a diversidade cultural, incluindo 
conhecimentos, práticas, valores e tradições 
das comunidades humanas associados à 
gestão, uso e conservação da natureza, 
promovendo relações sustentáveis entre 
pessoas e ecossistemas.

Diversidade funcional dos polinizadores 
Variedade de estratégias, comportamentos 
e características ecológicas dos diferentes 
grupos de polinizadores, que determina a 
forma como exploram recursos alimentares, 
interagem com as plantas e contribuem para 

a polinização, assegurando a estabilidade e a 
eficácia deste serviço nos ecossistemas.

Diversidade genética Variedade de genes e 
de combinações genéticas existentes entre 
indivíduos de uma população, espécie ou 
comunidade, essencial para a adaptação, 
evolução e resiliência das espécies face a 
alterações ambientais.

DNA barcoding Técnica de identificação de 
espécies baseada na análise de uma curta 
sequência padrão de DNA, permitindo distin-
guir diferentes espécies e apoiar estudos de 
taxonomia, biodiversidade e monitorização 
biológica.

DNA metabarcoding Método molecular 
que utiliza a amplificação e sequenciação 
em massa de códigos genéticos (códigos de 
barras) em amostras complexas, permitindo 
a identificação simultânea de múltiplas 
espécies presentes, usado em estudos de 
biodiversidade, ecologia e monitorização 
ambiental.

Doenças Alterações patológicas causadas 
por agentes biológicos (e.g., fungos, bac-
térias, vírus, nemátodes) que afetam as 
plantas ou animais, provocando prejuízos na 
produtividade, qualidade e sustentabilidade 
dos sistemas produtivos ou ecossistemas 
naturais.

E

Eco-regimes Instrumentos de apoio finan-
ceiro integrados no Plano Estratégico da 
Política Agrícola Comum (PEPAC), destinados 
a incentivar práticas agrícolas e pecuá-
rias mais sustentáveis e benéficas para o 
clima, o solo, a água, a biodiversidade e o 
bem-estar animal, promovendo a transição 
agroambiental.

Ecossistema Conjunto de comunidades de 
plantas e animais a interagirem entre si e 
com o ambiente físico e químico envolvente.

Efeito subletal Alteração fisiológica, com-
portamental ou reprodutiva provocada pela 
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exposição a uma substância tóxica em doses 
que não causam morte imediata, mas que 
podem comprometer a saúde, o desempenho 
ou a sobrevivência a longo prazo dos orga-
nismos afetados.

Efeito tóxico Conjunto de reações adversas 
provocadas num organismo pela exposição 
a substâncias químicas, como pesticidas ou 
poluentes, podendo afetar a saúde, o com-
portamento, a reprodução ou a sobrevivência 
dos indivíduos e das populações.

Efetivo apícola Conjunto de colónias de 
abelhas-do-mel (Apis mellifera) mantidas por 
um apicultor, numa exploração ou região, re-
presentando a capacidade produtiva apícola 
disponível para a produção de mel, outros 
produtos apícolas e serviços de polinização.

Eficiência da polinização Capacidade de 
uma espécie ou grupo funcional de poliniza-
dores em transferir pólen de uma flor para 
outra, promovendo a reprodução das plantas.

Elencos florísticos Listas sistemáticas que 
identificam e descrevem as espécies de plan-
tas com flor presentes numa determinada 
área, habitat, ecossistema ou biorregião.

Ensino formal Sistema educativo estrutu-
rado hierárquica e cronologicamente, desde a 
escola primária até à universidade, incluindo 
formação técnica e profissional.

Ensino informal Processo ao longo da 
vida através do qual cada indivíduo adquire 
atitudes, valores, competências e conheci-
mentos a partir da experiência quotidiana e 
das influências e recursos educativos no seu 
ambiente.

Ensino não-formal Qualquer atividade 
educativa organizada fora do sistema formal, 
destinada a públicos pré-definidos e objeti-
vos de aprendizagem específicos.

Entomofauna Comunidade de insetos de um 
determinado ambiente ou região.

Espaços Verdes Urbanos (EVU) Todo o solo 
urbano coberto por vegetação de qualquer 
tipo, como parques, jardins, arborizações, 
relvados, canteiros, hortas, rotundas, cober-
turas verdes e espaços abandonados que 
contribuem para a qualidade ambiental, o 
bem-estar das populações e a conservação 
da biodiversidade nas cidades.

Espécie alóctone Espécie que ocorre fora 
da sua área de distribuição natural devido 
à introdução direta ou indireta pelo ser hu-
mano, podendo ou não tornar-se invasora no 
novo território.

Espécie ameaçada Espécie cuja sobrevi-
vência está em risco devido a fatores como 
perda de habitat, alterações ambientais, 
exploração excessiva ou outras pressões, es-
tando classificada em categorias de ameaça 
segundo critérios nacionais ou internacio-
nais, como os da União Internacional para a 
Conservação da Natureza (UICN).

Espécie autóctone Espécie originária de um 
determinado território ou que aí tem área 
natural de distribuição, excluindo híbridos 
com espécies exóticas.

Espécie Conjunto de organismos que parti-
lham características morfológicas, genéticas 
e comportamentais semelhantes, capazes 
de se cruzar entre si e originar descendência 
fértil em condições naturais, constituindo a 
unidade básica da classificação biológica.

Espécie endémica Espécie cuja distribuição 
natural está limitada a uma região geográfica 
restrita.

Espécie exótica invasora Espécie intro-
duzida fora da sua área natural, que causa 
impactos negativos na biodiversidade, econo-
mia ou saúde humana.

Espécie rara Espécie que ocorre em baixas 
densidades populacionais ou em áreas muito 
restritas, apresentando normalmente distri-
buição geográfica limitada, mas que não está 
necessariamente em risco de extinção.
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Espécimes Indivíduos ou amostras repre-
sentativos de uma espécie, colhidos ou 
observados para fins científicos, educativos 
ou de referência, servindo para identificação, 
estudo ou conservação da biodiversidade.

Estrutura das comunidades Composição 
e organização das espécies que coexistem 
numa comunidade ecológica, incluindo a 
abundância relativa, diversidade, distribuição 
espacial e as relações entre os diferen-
tes grupos de organismos, influenciando 
o funcionamento e a estabilidade dos 
ecossistemas.

F

Faixas e mosaicos de gestão de combus-
tível Zonas intervencionadas na paisagem, 
organizadas em faixas ou padrões des-
contínuos (mosaicos), onde a vegetação é 
reduzida ou gerida para diminuir a carga de 
material combustível, criando barreiras à pro-
pagação de incêndios rurais e promovendo a 
segurança e a resiliência do território.

Farinha de zangão Produto resultante 
da desidratação e moagem de larvas ou 
pupas de zangão (abelha macho), utilizado 
sobretudo como suplemento alimentar para 
animais devido ao seu elevado teor proteico, 
podendo também ter aplicações na alimenta-
ção humana e na indústria.

Fauna Conjunto de espécies animais pre-
sentes numa determinada região, habitat ou 
ecossistema, incluindo espécies autóctones, 
endémicas e exóticas, que contribuem para a 
diversidade biológica desse território.

Fertilizante Substância natural ou sintética 
aplicada ao solo ou às plantas para fornecer 
nutrientes essenciais ao seu crescimento, 
aumentando a produtividade agrícola e 
florestal.

Fichas de políticas públicas (policy briefs) 
Documentos sintéticos que resumem e 
apresentam de forma estruturada os obje-
tivos, medidas, entidades responsáveis e 
resultados esperados de políticas públicas 

específicas, facilitando a compreensão, 
monitorização e avaliação dessas políticas 
por diferentes partes interessadas.

FITCount Iniciativa de ciência cidadã de 
monitorização rápida da atividade de po-
linizadores, baseado na contagem direta 
do número de insetos visitantes em flores 
selecionadas durante um período fixo, per-
mitindo recolher dados comparáveis sobre 
abundância e diversidade de polinizadores 
em diferentes plantas, locais e momentos.

Flora Conjunto de espécies vegetais que 
ocorrem numa determinada região, habi-
tat ou ecossistema, abrangendo plantas 
autóctones, endémicas e exóticas, e cons-
tituindo um dos principais componentes da 
biodiversidade.

Florestas Terrenos com uso florestal, com 
área igual ou superior a 0,5 hectares, ocu-
pados por árvores, ou temporariamente 
desarborizados por cortes, com altura ≥ 5 
m e cobertura ≥ 10% ou árvores capazes de 
alcançar estas dimensões.

Florestas de produção Áreas florestais 
geridas com o objetivo principal de produzir 
bens lenhosos ou não lenhosos, como ma-
deira, cortiça ou resina, através de práticas 
silvícolas planeadas.

Fluxo genético Transferência de genes entre 
populações ou indivíduos de uma mesma 
espécie, geralmente através da dispersão de 
pólen, sementes ou pela migração de indiví-
duos, promovendo a diversidade genética e a 
adaptação das populações.

Formação contínua Processo de aprendi-
zagem ao longo da vida que visa atualizar, 
aprofundar ou adquirir novas competências 
e conhecimentos, permitindo a adaptação 
às mudanças profissionais, tecnológicas e 
sociais.

Fragmentação de habitat Processo pelo 
qual áreas contínuas de um determinado 
habitat natural são divididas em fragmentos 
menores e isolados devido a atividades 
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humanas, como urbanização, agricultura ou 
construção de infraestruturas, reduzindo a 
conectividade, a biodiversidade e a viabili-
dade das populações de espécies.

G

Garantia de Conformidade Ambiental 
Conjunto de procedimentos e mecanismos 
destinados a assegurar que atividades, 
projetos ou produtos cumprem as normas e 
requisitos legais e técnicos em matéria de 
proteção ambiental, prevenindo impactos 
negativos e promovendo a sustentabilidade.

Gestão adaptativa Abordagem dinâmica de 
gestão baseada na monitorização contínua 
e na aprendizagem a partir dos resultados, 
permitindo ajustar estratégias e práticas em 
função das respostas dos ecossistemas e da 
evolução do conhecimento científico.

Gestão apícola Conjunto de práticas e téc-
nicas aplicadas à criação e manutenção de 
colónias de abelha-do-mel (Apis mellifera), 
visando otimizar a produção de produtos 
apícolas, garantir a sanidade das colónias e 
promover a sua sustentabilidade.

Gestão territorial Processo de organização, 
planeamento e regulação do uso, ocupação 
e transformação do território, visando o 
equilíbrio entre o desenvolvimento socioeco-
nómico, a conservação dos recursos naturais 
e a qualidade de vida das populações.

Global Reporting Initiative (GRI) 
Organização internacional que desenvolve 
padrões e diretrizes para a elaboração de 
relatórios de sustentabilidade, promovendo a 
transparência e a comparabilidade na divul-
gação do desempenho ambiental, social e 
económico das organizações a nível global.

H

Habitat Conjunto de condições ecológicas, 
físicas e bióticas que permitem a existência, 
reprodução e desenvolvimento de determi-
nada espécie ou comunidade biológica.

Herbicida Produto fitofarmacêutico desti-
nado a prevenir, controlar ou eliminar plantas 
infestantes, atuando por contacto ou por 
absorção sistémica, e aplicado em contextos 
agrícolas, florestais, urbanos ou de gestão de 
infraestruturas.

Hibridação Processo de cruzamento en-
tre indivíduos de espécies ou populações 
geneticamente distintas, resultando em 
descendência híbrida com características 
provenientes de ambos os progenitores. Pode 
ocorrer naturalmente ou ser induzida, e tem 
implicações na diversidade genética e na 
conservação das espécies.

Homogeneização da paisagem Processo 
pelo qual a diversidade estrutural e funcio-
nal da paisagem é reduzida, resultando em 
áreas mais uniformes devido a fatores como 
expansão de monoculturas, urbanização ou 
alterações no uso do solo, com impactos 
negativos na biodiversidade e nos serviços 
dos ecossistemas.

I

iNaturalist Plataforma e aplicação digital 
colaborativa e de ciência cidadã que permite 
a cidadãos e especialistas registarem, parti-
lharem e identificarem observações de seres 
vivos, contribuindo para o conhecimento, 
monitorização e conservação da biodiversi-
dade a nível global.

Indicador ecológico Métrica utilizada 
para avaliar o estado, tendência ou im-
pacto de uma ação sobre componentes da 
biodiversidade.

Índice de Borboletas de Prado Indicador 
ecológico baseado na abundância e diversi-
dade de borboletas características de prados, 
utilizado para avaliar o estado de conserva-
ção destes habitats e monitorizar tendências 
na biodiversidade a nível local, nacional ou 
europeu.

Infraestrutura ecológica Elementos da 
paisagem, naturais ou semi-naturais, que 
contribuem para a manutenção da biodiversi-
dade e conectividade ecológica.



5. GLOSSÁRIO

219

Polinizadores em Ação

Infraestruturas Conjunto de elementos 
construídos ou instalados pelo ser humano, 
como edifícios, estradas, redes elétricas, 
sistemas de irrigação ou saneamento, que 
suportam atividades económicas, sociais ou 
de gestão do território.

Infraestruturas de energia Conjunto de 
instalações e equipamentos utilizados para 
a produção, transporte, distribuição e arma-
zenamento de energia, incluindo centrais 
elétricas, subestações, linhas de alta tensão, 
oleodutos, gasodutos e redes de energia 
renovável.

Infraestruturas de transporte Conjunto 
de estruturas e equipamentos destinados à 
circulação de pessoas e mercadorias, como 
estradas, vias-férreas, portos, aeroportos e 
terminais, fundamentais para o desenvolvi-
mento económico, a mobilidade e a ligação 
entre territórios.

Infraestruturas lineares Estruturas que se 
desenvolvem ao longo de uma linha, como 
estradas, vias-férreas, oleodutos, gasodutos 
ou linhas elétricas, podendo fragmentar 
habitats e afetar a conectividade ecológica 
da paisagem.

Instrumentos de gestão territorial 
Conjunto de planos, regulamentos e proce-
dimentos que orientam e regulam o uso, a 
ocupação e a transformação do território, 
assegurando o equilíbrio entre desenvolvi-
mento, conservação da natureza e bem-estar 
das populações, incluindo instrumentos 
como planos diretores municipais, planos de 
ordenamento do território, e programas de 
ação territorial.

Intensificação agrícola / Intensificação 
florestal Conjunto de práticas agrícolas ou 
florestais que visam aumentar a produção 
por unidade de superfície cultivada ou 
gerida.

Interações ecológicas Relações estabeleci-
das entre organismos de diferentes espécies 
ou da mesma espécie num ecossistema, 
como predação, competição, mutualismo, 

parasitismo ou polinização (interações plan-
ta-polinizador), que influenciam a dinâmica e 
o funcionamento dos ecossistemas.

Intervenientes Pessoas, grupos ou entida-
des que participam direta ou indiretamente 
em processos, projetos ou decisões, podendo 
influenciar ou ser afetados pelos resultados 
dessas ações.

Invasões biológicas Processo no qual 
uma espécie é introduzida, deliberada ou 
acidentalmente, estabelece-se fora da sua 
área nativa e dispersa-se além do local de 
introdução.

Inventário taxonómico (ou checklist) 
Listagem sistemática das espécies de um 
grupo biológico numa área definida, baseada 
em critérios taxonómicos validados por 
especialistas.

Investigadores Indivíduos e organiza-
ções pertencentes ao Sistema Científico 
e Tecnológico Nacional, responsáveis por 
investigação e inovação científica.

L

Literacia Capacidade de compreender, 
interpretar, utilizar e comunicar informação 
em diferentes contextos, permitindo o desen-
volvimento de conhecimentos, competências 
e pensamento crítico essenciais para a 
participação ativa na sociedade.

Livro Vermelho dos Invertebrados de 
Portugal Continental Documento oficial que 
avalia o estado de conservação das espécies 
de invertebrados em Portugal Continental, 
classificando-as segundo o grau de ameaça 
de extinção com base em critérios científicos 
reconhecidos, e orientando ações de conser-
vação e políticas ambientais.

Locais de nidificação Locais utilizados por 
polinizadores, especialmente abelhas solitá-
rias, para instalação dos ninhos (como solo 
nu, caules ocos ou cavidades naturais) para 
completarem o seu ciclo de vida.
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M

Matos Área natural de vegetação espon-
tânea, pouco ou muito densa, em que o 
coberto arbustivo (e.g., urzes, silvas, giestas, 
tojos) é superior ou igual a 25%.

Melhoramento de plantas Processo cien-
tífico e técnico de seleção e cruzamento de 
plantas com o objetivo de obter variedades 
com características desejáveis, como maior 
produtividade, resistência a doenças, adap-
tação a condições ambientais ou qualidade 
nutricional.

Mercado Voluntário de Carbono Sistema 
onde entidades e indivíduos compram e 
vendem créditos de carbono de forma vo-
luntária, para compensar emissões de gases 
com efeito de estufa, apoiar projetos de 
redução ou remoção de carbono e contribuir 
para objetivos de responsabilidade ambiental 
e sustentabilidade.

Micro-reserva Pequena área protegida, ge-
ralmente fora do sistema formal, dedicada à 
conservação de espécies ou habitats prioritá-
rios, muitas vezes de iniciativa local, pública 
ou privada.

Monitorização de polinizadores Processo 
sistemático de recolha de dados sobre abun-
dância, diversidade, distribuição e tendências 
dos polinizadores.

Monitorização Processo periódico de reco-
lha, análise e processamento da informação 
para gestão ativa e avaliação dos impactos 
de ações.

Monocultura Sistema agrícola caracterizado 
pelo cultivo intensivo de uma única espécie 
vegetal numa mesma área, durante um ou 
vários ciclos produtivos consecutivos, geral-
mente associado à redução da diversidade 
biológica e ao aumento da vulnerabilidade a 
pragas e doenças.

Mosaicos florísticos Padrões espaciais 
constituídos por diferentes comunidades 
ou manchas de plantas com flor numa 

paisagem, que aumentam a diversidade de 
recursos para polinizadores e outros orga-
nismos, promovendo a biodiversidade e a 
resiliência dos ecossistemas.

O

Ocupação do solo Distribuição física das 
diferentes utilizações e cobertos vegetais ou 
artificiais na superfície terrestre.

Ordenamento do território Conjunto de 
políticas, instrumentos e ações destinados 
a organizar e planear a ocupação, uso e 
transformação do espaço, promovendo o 
desenvolvimento equilibrado, a sustentabili-
dade ambiental e a valorização dos recursos 
naturais e culturais.

Organizações de agricultores Associações 
ou cooperativas que reúnem agricultores e 
apicultores com o objetivo de representar 
e defender os seus interesses, promover a 
partilha de conhecimentos, o acesso a recur-
sos e a adoção de boas práticas, bem como 
apoiar ou comercializar os produtos dos seus 
associados.

Osmia bicornis Espécie de abelha solitária 
pertencente à família Megachilidae, comum 
na Europa. Reconhecida pela eficácia na poli-
nização de plantas frutícolas, constrói ninhos 
em cavidades e utiliza barro para selar as 
células, desempenhando um papel impor-
tante na polinização agrícola e silvestre.

P

Paisagem multifuncional Paisagem com-
posta por diferentes usos do solo (agricultura, 
floresta, zonas naturais, áreas urbanas) e 
infraestruturas ecológicas, garantindo múlti-
plos serviços dos ecossistemas.

Paisagem O território, tal como é percecio-
nado pelas populações, cujo carácter resulta 
da ação e interação de fatores naturais e/ou 
humanos.

Para-taxonomista Pessoa com forma-
ção prática em identificação e recolha de 
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espécies, mas sem formação académica 
avançada em taxonomia, que colabora com 
taxonomistas profissionais em atividades de 
inventário, monitorização e apoio à investiga-
ção sobre biodiversidade.

Parques eólicos Conjuntos de aerogerado-
res instalados numa determinada área para 
a produção de energia elétrica a partir do 
vento, constituindo uma fonte renovável de 
energia e podendo ter impactos ambientais e 
paisagísticos que exigem avaliação e gestão 
adequada.

Parques solares Áreas dedicadas à instala-
ção de múltiplos painéis fotovoltaicos para 
a produção de energia elétrica a partir da 
radiação solar, integrando-se como fontes 
renováveis no sistema energético e podendo 
ter impactos ambientais e paisagísticos a 
considerar na sua localização e gestão.

Partes interessadas Indivíduos, grupos ou 
entidades que têm interesse, influência ou 
podem ser afetados pelas decisões, políticas 
ou ações relacionadas com um determinado 
projeto, processo ou área de intervenção, 
como conservação da natureza ou gestão do 
território.

Pesticidas Substâncias químicas, biológicas 
ou mistas (e.g., herbicidas, inseticidas e 
fungicidas) utilizadas para prevenir, controlar 
ou eliminar organismos considerados inde-
sejáveis, como pragas, doenças, infestantes 
ou espécies exóticas invasoras, podendo 
ter impactos negativos sobre a saúde hu-
mana, a biodiversidade e os serviços dos 
ecossistemas.

Plano Estratégico da Política Agrícola 
Comum (PEPAC) Documento nacional que 
define as prioridades, objetivos, medidas 
e financiamento da aplicação da Política 
Agrícola Comum (PAC) em Portugal, 
articulando os apoios à agricultura e de-
senvolvimento rural para o período de 
programação definido pela União Europeia 
(2023-2027).

Planos de conservação Documentos es-
tratégicos que definem objetivos, ações e 
medidas para proteger espécies, habitats 
ou ecossistemas ameaçados, orientando 
a gestão, monitorização e recuperação da 
biodiversidade e promovendo a utilização 
sustentável dos recursos naturais.

Planos Diretores Municipais (PDM) 
Instrumentos de planeamento territorial 
de âmbito municipal que definem o uso, a 
ocupação e a transformação do solo num 
concelho, estabelecendo regras para o de-
senvolvimento urbano, proteção ambiental, 
infraestruturas e atividades económicas, 
em conformidade com políticas nacionais e 
regionais.

Planos Regionais de Ordenamento do 
Território (PROT) Instrumentos de pla-
neamento que estabelecem orientações 
estratégicas para o ordenamento e desenvol-
vimento sustentável de uma região, definindo 
prioridades, usos do solo e articulação entre 
políticas sectoriais, servindo de referência 
para planos municipais e outros instrumentos 
de gestão territorial.

Plantas hospedeiras Espécies vegetais que 
fornecem recursos alimentares ou locais de 
reprodução/desenvolvimento para determina-
das espécies de insetos polinizadores.

Plantas silvestres Plantas que crescem 
espontaneamente em ecossistemas naturais 
ou seminaturais, sem dependência direta de 
intervenção humana.

Plataformas de ciência cidadã Ferramentas 
digitais ou presenciais que permitem a 
participação do público em geral na reco-
lha, registo e partilha de dados científicos, 
contribuindo para projetos de investigação, 
monitorização ambiental e sensibilização 
para a biodiversidade.

Plataforma Business and Biodiversity 
Iniciativa da Comissão Europeia que 
promove a integração da conservação da bio-
diversidade nas estratégias e operações das 
empresas, incentivando práticas empresariais 
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responsáveis, partilha de conhecimento e 
colaboração entre o setor privado, entidades 
públicas e sociedade civil para a sustentabili-
dade dos recursos naturais. 

Polinização assistida Técnica em que 
a transferência de pólen entre flores é 
realizada manualmente ou com recurso a 
métodos artificiais ou polinizadores do-
mesticados, para garantir ou aumentar a 
fertilização e a produção de frutos e semen-
tes, especialmente quando os polinizadores 
naturais são insuficientes. No contexto 
deste documento é usada para se referir 
especificamente ao uso de polinizadores 
domesticados.

Polinização Processo de transferência de 
pólen das anteras para o estigma, permitindo 
fertilização e produção de frutos e sementes; 
pode ser abiótica (vento ou água) ou biótica 
(animais).

Polinizador Animal que transporta siste-
maticamente grãos de pólen das estruturas 
masculinas para as femininas das flores, 
contribuindo para a polinização; inclui in-
setos, aves, morcegos, roedores e lagartos, 
entre outros animais.

Polinizadores domesticados Polinizadores 
mantidos e geridos pelo ser humano, como 
abelha-do-mel (Apis mellifera) e abelhões 
(Bombus spp.).

Polinizadores especialistas Espécies de 
polinizadores que visitam e utilizam recursos 
florais de um número restrito de plantas, 
geralmente pertencentes ao mesmo género 
ou família, apresentando adaptações especí-
ficas às flores dessas plantas e promovendo 
relações ecológicas mais estreitas.

Polinizadores generalistas Espécies de 
polinizadores que visitam e utilizam recursos 
florais de uma grande diversidade de plan-
tas, sem preferência marcada por espécies 
ou famílias específicas, contribuindo para a 
polinização de múltiplos tipos de plantas em 
diferentes habitats. 

Polinizadores selvagens Espécies animais 
que realizam a polinização sem assistên-
cia do ser humano, fundamentais para a 
biodiversidade.

Política Agrícola Comum (PAC) Conjunto 
de políticas da União Europeia que visa 
apoiar os agricultores, promover a produção 
alimentar sustentável, assegurar o desen-
volvimento rural e garantir a segurança 
alimentar, a proteção ambiental e o equilíbrio 
territorial no espaço europeu.

Políticas públicas Conjunto de orientações, 
estratégias, normas e ações definidas e 
implementadas por entidades governamen-
tais com o objetivo de responder a desafios 
sociais, económicos ou ambientais e promo-
ver o interesse público.

Poluição atmosférica Presença e acumu-
lação de substâncias nocivas na atmosfera 
(e.g., ozono troposférico O3, compostos 
orgânicos voláteis) resultantes de atividades 
humanas ou naturais, que afetam a qualidade 
do ar, a saúde dos seres vivos, os ecossiste-
mas e o clima.

Poluição luminosa Alteração dos níveis 
naturais de luz durante a noite devido à luz 
artificial, que interfere nos comportamentos, 
ritmos biológicos e deslocações de espécies, 
incluindo os polinizadores noturnos, afetando 
negativamente a sua atividade, reprodução e 
interações ecológicas.

Prados e pastagens Áreas com vegetação 
herbácea, cultivada ou espontânea, ocupadas 
essencialmente por espécies forrageiras, não 
incluídas em rotação agrícola.

Pragas Organismos, geralmente insetos, áca-
ros, fungos ou espécies exóticas invasoras, 
que causam danos significativos nos siste-
mas produtivos, reduzindo a produtividade, 
qualidade ou valor económico e podendo 
comprometer a sua sustentabilidade.

Práticas de gestão Métodos e técnicas 
de trabalho para melhorar a eficácia dos 
sistemas e otimizar a utilização de recursos 
naturais e produtivos.
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Pressões Fatores que afetam negativamente 
os ecossistemas e a sua biodiversidade, 
incluindo alterações do uso do solo, polui-
ção, intensificação agrícola e florestal, entre 
outros.

Produtor florestal Pessoa individual ou co-
letiva responsável pela gestão e exploração 
de áreas florestais, visando a produção de 
madeira, cortiça, resina ou outros produtos 
florestais.

Produtos fitofarmacêuticos Substâncias 
ou preparações utilizadas na proteção de 
plantas e culturas agrícolas contra pra-
gas, doenças ou infestantes, abrangendo 
herbicidas, fungicidas e outros pesticidas, 
e reguladores de crescimento, sujeitos a 
regulamentação específica para garantir a 
segurança ambiental e alimentar.

Programa Nacional para o Apoio ao 
Setor da Apicultura (PNASA) Instrumento 
de apoio público destinado a promover a 
modernização, sanidade, sustentabilidade e 
competitividade do setor apícola em Portugal 
(2023-2027), financiando ações como forma-
ção, assistência técnica, controlo de doenças, 
aquisição de equipamentos e melhoria das 
condições de produção e comercialização.

Projeções climáticas Previsões baseadas 
em modelos científicos que estimam as 
possíveis evoluções do clima futuro, tendo 
em conta diferentes cenários de emissões 
de gases com efeito de estufa, uso do solo e 
políticas de mitigação, auxiliando o planea-
mento e adaptação a mudanças ambientais.

R

Recompensas florais Recursos oferecidos 
pelas flores aos polinizadores, como néctar, 
pólen, óleos ou fragrâncias, que atraem e 
alimentam estes animais, incentivando visitas 
às flores e promovendo a polinização.

Rede de Estações de Borboletas Noturnas 
Iniciativa de ciência cidadã de monitorização 
liderada pela Associação Rede de Estações 
de Borboletas Noturnas que recolhe dados 

sobre a presença, abundância e distribuição 
de borboletas noturnas no território por-
tuguês, contribuindo para o conhecimento 
científico, avaliação do estado de conser-
vação e suporte a medidas de proteção e 
gestão da biodiversidade.

Restauro ecológico ou restauro da na-
tureza Processo de recuperação ativa de 
habitats degradados, visando restabelecer 
funções ecológicas, diversidade biológica e 
serviços dos ecossistemas.

S

Sanidade apícola Conjunto de práticas, me-
didas e conhecimentos destinados a prevenir, 
monitorizar e controlar doenças e pragas nas 
colónias de abelha-do-mel (Apis mellifera), 
assegurando a saúde das populações apíco-
las e a qualidade dos produtos apícolas.

Sebes vivas Estruturas vegetais lineares 
compostas por arbustos, árvores e herbáceas, 
plantadas ou espontâneas, que delimitam 
campos agrícolas, caminhos ou cursos de 
água, proporcionando abrigo, alimento e 
corredores para a fauna, além de benefícios 
como proteção do solo, regulação hídrica e 
suporte à biodiversidade.

Seleção artificial Processo conduzido pelo 
ser humano que consiste na escolha e re-
produção de indivíduos com características 
desejáveis, com o objetivo de potenciar essas 
características em gerações futuras, sendo 
amplamente utilizado na agricultura e na 
criação de animais.

Serviços de polinização Benefícios obtidos 
da atividade dos polinizadores na transfe-
rência de pólen entre flores, essenciais para 
a reprodução de muitas plantas, produção 
agrícola, manutenção da biodiversidade e 
funcionamento dos ecossistemas.

Serviços dos ecossistemas Benefícios 
obtidos pelo ser humano dos ecossistemas, 
incluindo produção de bens, regulação de 
processos, benefícios culturais e suporte de 
funções ecológicas essenciais.
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Setor biogeográfico Unidade territorial 
definida por características biológicas, 
ecológicas, climáticas e geológicas seme-
lhantes, que distinguem diferentes regiões 
dentro de um país ou continente em termos 
de biodiversidade, habitats e comunidades 
ecológicas.

Setor produtivo Conjunto de atividades 
económicas relacionadas com a produção 
de bens e serviços, abrangendo áreas como 
agricultura, floresta e apicultura.

Sirfídeo Inseto pertencente à família 
Syrphidae (Ordem Diptera), vulgarmente 
conhecido como mosca-das-flores, ca-
racterizado pelo voo estacionário e pela 
semelhança com abelhas ou vespas. Os 
adultos alimentam-se de néctar e pólen, 
desempenhando um papel importante como 
polinizadores em ambientes naturais e 
agrícolas.

Sistema de Informação e Vigilância de 
Espécies Exóticas Invasoras Plataforma 
digital nacional dedicada ao registo, monito-
rização e divulgação de informações sobre a 
ocorrência, dispersão e controlo de espécies 
exóticas invasoras em Portugal, facilitando 
a colaboração entre entidades, especialistas 
e cidadãos na prevenção e gestão destes 
organismos.

Sistemas dunares Conjuntos de dunas e 
habitats associados, geralmente localizados 
em zonas costeiras, formados pela acumu-
lação de areia transportada pelo vento, com 
vegetação adaptada às condições extremas, 
desempenhando um papel importante na 
proteção do litoral, na biodiversidade e na 
regulação de processos ecológicos.

Sistemas produtivos Conjuntos organizados 
de atividades e práticas destinadas à produ-
ção de bens, como alimentos, fibras, madeira 
ou mel, abrangendo os setores agrícola, 
florestal, apícola, pecuário e aquícola, e 
envolvendo a gestão dos recursos naturais 
para fins económicos.

Soluções baseadas na natureza 
Abordagens que utilizam processos e ele-
mentos naturais, como restauro da natureza, 
infraestruturas ecológicas ou gestão susten-
tável dos recursos, para responder a desafios 
ambientais, sociais e económicos, promo-
vendo simultaneamente a biodiversidade e o 
bem-estar humano.

T

Taxonomia Ciência da identificação, descri-
ção, classificação e nomeação de organismos 
vivos, fundamental para o conhecimento e 
conservação da biodiversidade.

Taxonomista Especialista em taxonomia, 
dedicado à identificação, descrição e clas-
sificação de organismos vivos, contribuindo 
para o conhecimento da biodiversidade e a 
organização dos seres vivos em categorias 
científicas.

Teoria da Mudança Método de planeamento 
participativo que identifica caminhos para 
atingir resultados de mudança, encadeando 
atividades e resultados numa lógica de 
causa-efeito.

Transumância apícola Prática que con-
siste na deslocação sazonal de colónias de 
abelhas (em Portugal, essencialmente, a 
abelha-do-mel, Apis mellifera) entre dife-
rentes locais, acompanhando a floração das 
culturas agrícolas, para otimizar os serviços 
de polinização.

U

União Internacional para a Conservação 
da Natureza (UICN) Organização interna-
cional de referência dedicada à conservação 
da natureza, que desenvolve critérios e listas 
vermelhas para avaliar o risco de extinção 
das espécies e promove ações, políticas e 
orientações para a proteção da biodiversi-
dade a nível global.

Uso do solo Forma como a superfície terres-
tre é ocupada e utilizada pelo ser humano, 
incluindo atividades como agricultura, 
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florestas, pecuária, urbanização, infraestrutu-
ras e conservação, com impactos diretos na 
paisagem, biodiversidade e funcionamento 
dos ecossistemas.

V

Valores naturais classificados Valores 
naturais relevantes para a conservação da 
natureza, sujeitos a proteção legal nacional e 
internacional.

Varroa destructor Ácaro parasita da abelha-
-do-mel (Apis mellifera), considerado uma 
das principais ameaças à apicultura mundial. 
Alimenta-se da hemolinfa da abelha-do-mel, 
enfraquecendo colónias, transmitindo vírus e 
contribuindo para o colapso das colmeias se 
não for devidamente controlado.

Vespa-asiática (Vespa velutina) Espécie 
exótica invasora predadora de abelhas e 
outros insetos, com impacto negativo nos 
polinizadores e na apicultura.

Vias de concentração de carbono Cenários 
ou trajetórias utilizadas em modelos climá-
ticos para descrever diferentes evoluções 
possíveis da concentração de dióxido de 
carbono (CO2) e outros gases com efeito 
de estufa na atmosfera ao longo do tempo, 
influenciando as projeções climáticas e o 
planeamento de políticas de mitigação.

Viveirista Profissional ou entidade res-
ponsável pela produção, manutenção e 
comercialização de plantas em viveiro, 
assegurando condições adequadas para o 
crescimento e desenvolvimento de espécies 
destinadas à reflorestação, agricultura, jardi-
nagem ou restauro ecológico.

Viveiros Instalações destinadas à produção, 
propagação e aclimatação de plantas, árvo-
res ou arbustos.

W

Workshops participativos Sessões de 
trabalho colaborativas que reúnem diversos 
intervenientes para partilhar conhecimentos, 

debater problemas e co-construir soluções, 
promovendo a participação ativa, a aprendi-
zagem mútua e o envolvimento na tomada de 
decisões.

Z

Zonas Especiais de Conservação (ZEC) 
Áreas designadas ao abrigo da Diretiva 
Habitats da União Europeia, integradas na 
Rede Natura 2000, com o objetivo de contri-
buir para assegurar a Biodiversidade, através 
da conservação dos habitats naturais (Anexo 
I) e dos habitats de espécies da flora e da 
fauna selvagens (Anexo II), considerados 
ameaçados no espaço da União Europeia, 
através de medidas de gestão adequadas.

Zonas húmidas Áreas de transição entre 
ambientes aquáticos e terrestres, caracteriza-
das pela presença temporária ou permanente 
de água superficial ou subterrânea, como 
lagoas, sapais, pauis, galerias ripícolas, 
charcos, albufeiras ou ribeiras, com ele-
vada biodiversidade e importantes funções 
ecológicas.
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6. ENTIDADES
Nesta seção são apresentadas e descritas de 
forma sumária as 122 entidades citadas nas 
fichas de cada ação.

Agência de Avaliação e Acreditação 
do Ensino Superior (A3ES) | Entidade 
independente responsável pela avaliação 
e acreditação dos ciclos de estudo e das 
instituições de ensino superior em Portugal, 
assegurando a qualidade, transparência e 
credibilidade do sistema de ensino superior 
nacional.

Agência para a Competitividade e 
Inovação, I.P. (IAPMEI, I.P.) | Entidade 
pública que apoia o desenvolvimento sus-
tentável e a competitividade das empresas 
em Portugal, especialmente das pequenas 
e médias empresas (PME), promovendo a 
inovação, o empreendedorismo, a interna-
cionalização e o acesso a financiamento e 
incentivos.

Agência para a Gestão Integrada de Fogos 
Rurais, I.P. (AGIF, I.P.) | Entidade pública 
responsável pela coordenação, avaliação e 
monitorização da execução da Estratégia 
Nacional para a Gestão Integrada de Fogos 
Rurais em Portugal, promovendo a preven-
ção, preparação, resposta e recuperação 
perante incêndios rurais, em articulação com 
diversas entidades e setores.

Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. 
(APA, I.P.) | Entidade pública responsável 
pela implementação das políticas nacionais 
de ambiente e desenvolvimento sustentável, 
assegurando a gestão dos recursos hídricos, 
prevenção da poluição, conservação da na-
tureza e apoio à adaptação e mitigação das 
alterações climáticas em Portugal.

Agências de comunicação | Empresas 
especializadas na conceção, planeamento 
e implementação de estratégias e campa-
nhas de comunicação, incluindo assessoria 
de imprensa, relações públicas, marketing, 
publicidade e gestão de redes sociais, para 

promover a imagem, os produtos ou os servi-
ços de entidades públicas ou privadas.

Agentes e participantes do Mercado 
Voluntário de Carbono | Conjunto de 
entidades e indivíduos envolvidos nas tran-
sações de créditos de carbono, abrangendo: 
verificadores (responsáveis por certificar a 
redução de emissões), promotores de proje-
tos (desenvolvem iniciativas de mitigação); 
intermediários (facilitam a compra e venda 
de créditos), e utilizadores finais (empresas 
ou pessoas que adquirem créditos para 
compensar emissões ou cumprir objetivos de 
sustentabilidade).

Aliança Promote Pollinators | Aliança 
internacional criada em 2016 durante a 13.ª 
Conferência das Partes da Convenção sobre 
a Diversidade Biológica (CDB). É composta 
por países e organizações empenhadas em 
promover a conservação dos polinizadores 
e dos serviços de polinização, facilitando a 
partilha de conhecimento, experiências e 
estratégias para a proteção destes agentes 
fundamentais à biodiversidade e à produção 
alimentar.

Associação Bandeira Azul de Ambiente 
e Educação (ABAAE) | Entidade respon-
sável pela implementação em Portugal de 
programas de educação ambiental e susten-
tabilidade, como os Programas Eco-Escolas, 
Eco-Freguesias XXI, Eco XXI, entre outros, 
e certificação Green Key promovendo boas 
práticas ambientais, sensibilização e cidada-
nia ativa junto da sociedade.

Associação FSC Portugal | Entidade 
nacional responsável pela promoção e imple-
mentação dos princípios e critérios do Forest 
Stewardship Council (FSC) em Portugal, 
assegurando a certificação florestal sustentá-
vel, incluindo os serviços dos ecossistemas, 
e o compromisso com a gestão responsável 
das florestas.

Associação Global G.A.P. | Organização 
internacional responsável pelo 
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desenvolvimento e gestão de normas de 
certificação para boas práticas agrícolas, 
assegurando a segurança alimentar, a sus-
tentabilidade ambiental e o bem-estar animal 
em cadeias de produção agrícola e alimentar 
em todo o mundo.

Associação Nacional de Municípios 
Portugueses (ANMP) | Entidade que 
representa os municípios portugueses, pro-
movendo a defesa dos seus interesses, a 
cooperação intermunicipal e a participação 
na definição de políticas públicas, contri-
buindo para o desenvolvimento local e a 
descentralização administrativa.

Associação PEFC Portugal | Organização 
nacional que representa o sistema de cer-
tificação florestal PEFC (Programme for the 
Endorsement of Forest Certification) em 
Portugal, promovendo a gestão florestal 
sustentável através da certificação, sensibi-
lização e divulgação de boas práticas junto 
dos produtores florestais e da sociedade.

Associação Portuguesa de Educação 
Ambiental (ASPEA) | Organização Não-
Governamental dedicada à promoção da 
educação ambiental em Portugal, desen-
volvendo projetos, formação, investigação 
e ações de sensibilização para a sustenta-
bilidade, cidadania ativa e conservação da 
natureza.

Associação Portuguesa de Produtores 
de Plantas e Flores Naturais (APPP-FN) 
| Entidade que representa os produtores 
nacionais de plantas ornamentais, flores e 
produtos afins, promovendo a defesa dos 
seus interesses, a formação, a inovação e 
a valorização do setor das plantas e flores 
naturais em Portugal.

Associação Rede de Estações de 
Borboletas Noturnas | Entidade dedicada à 
coordenação, implementação e dinamização 
de uma rede de estações para a monitori-
zação de borboletas noturnas em Portugal, 
promovendo o estudo, conservação e sensibi-
lização para a diversidade destes insetos.

Associações de apicultores | Organizações 
que reúnem apicultores com o objetivo de 
representar, defender e promover os seus 
interesses, apoiar a partilha de conheci-
mentos e boas práticas apícolas, e facilitar 
o acesso a recursos e a comercialização 
dos produtos apícolas dos seus associados. 
Ao nível nacional destacam-se a Federação 
Nacional dos Apicultores de Portugal (FNAP) 
e a Federação Nacional de Cooperativas 
Apícolas e Produtores de Mel (FENAPÍCOLA), 
entre outras.

Associações de baldios | Entidades que 
representam os compartes (coletivos locais) 
responsáveis pela gestão, exploração e 
preservação dos baldios, áreas comunitárias 
de uso comum, promovendo a sua utiliza-
ção sustentável e a defesa dos interesses 
das comunidades locais. A nível nacional 
destaca-se Federação Nacional dos Baldios 
(BALADI).

Associações de jornalistas | Entidades que 
reúnem profissionais da comunicação social 
para defender os seus interesses, promover 
a ética e a qualidade jornalística, apoiar a 
formação contínua e representar o setor junto 
de entidades públicas e privadas.

Associações de moradores | Entidades 
organizadas por residentes de uma deter-
minada zona, bairro ou comunidade, com 
o objetivo de defender interesses comuns, 
promover a participação cívica, dinamizar 
atividades e contribuir para a melhoria das 
condições de vida locais.

Associações de produtores | Organizações 
que reúnem agricultores, produtores flo-
restais e apicultores, com o objetivo de 
representar, defender interesses comuns, 
promover boas práticas, facilitar o acesso a 
recursos e apoiar ou comercializar os produ-
tos dos seus associados. No setor agrícola, a 
nível nacional destacam-se a Confederação 
dos Agricultores de Portugal (CAP), a 
Confederação Nacional das Cooperativas 
Agrícolas e do Crédito Agrícola de Portugal 
(CONFAGRI), a Confederação Nacional 
da Agricultura (CNA), a AJAP (Associação 
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dos Jovens Agricultores de Portugal) e 
a Associação Portuguesa de Agricultura 
Biológica (Agrobio), entre outras. No setor 
florestal, a nível nacional destacam-se a 
Confederação dos Agricultores de Portugal 
(CAP), União da Floresta Mediterrânica 
(UNAC), a Associação Florestal de Portugal 
(Forestis), entre outras. No setor apícola, 
a nível nacional destacam-se a Federação 
Nacional dos Apicultores de Portugal (FNAP) 
e a Federação Nacional de Cooperativas 
Apícolas e Produtores de Mel (FENAPÍCOLA).

Associações de professores | Entidades 
que reúnem profissionais do ensino para pro-
mover a partilha de conhecimentos, defesa 
dos interesses da classe, desenvolvimento 
profissional, inovação pedagógica e melhoria 
da qualidade do sistema educativo.

Associações empresariais | Entidades que 
representam e defendem os interesses de 
empresas de diversos setores, promovendo 
a cooperação, a inovação, o desenvolvimento 
económico e a participação dos seus asso-
ciados na definição de políticas públicas e 
estratégias para a competitividade nacional. 
Em Portugal, a nível nacional, destacam-se a 
Confederação Empresarial de Portugal (CIP), 
a Associação Empresarial de Portugal (AEP) 
e a Associação Industrial Portuguesa (AIP), 
entre outras. 

Associações empresariais de turismo | 
Entidades que reúnem empresas do setor do 
turismo (incluindo hotelaria e restauração) 
para defender interesses comuns, promover 
a cooperação, partilhar boas práticas, repre-
sentar o setor junto das entidades públicas 
e contribuir para a qualificação e valorização 
da atividade turística. Em Portugal, a nível 
nacional, destacam-se a Confederação do 
Turismo de Portugal (CTP), a Associação da 
Hotelaria de Portugal (AHP) e a Associação 
da Hotelaria, Restauração e Similares de 
Portugal (AHRESP), entre outras.

Associações juvenis de ciência e clubes 
de ciência | Grupos ou organizações que 
promovem o interesse, a aprendizagem e 
a participação dos jovens em atividades 

científicas, desenvolvendo projetos, eventos e 
ações de divulgação para estimular a curio-
sidade, o pensamento crítico e a literacia 
científica.

Associações profissionais | Entidades que 
reúnem profissionais de um determinado 
setor ou atividade para defender interesses 
comuns, promover a formação contínua, 
garantir padrões de qualidade e ética, e 
incentivar a partilha de conhecimentos e 
inovação na profissão. 

Banco Português de Germoplasma 
Vegetal | Infraestrutura do INIAV que re-
colhe, caracteriza, conserva a longo prazo e 
disponibiliza recursos genéticos de plantas 
cultivadas e seus parentes silvestres. Guarda 
mais de 47 000 variedades de 150 espécies 
e 90 géneros de cereais, plantas aromáticas 
e medicinais, fibras, forragens, pastagens e 
culturas hortícolas, assegurando diversidade 
genética para investigação, melhoramento 
das plantas e agricultura sustentável.

Business Council for Sustainable 
Development Portugal (BCSD Portugal) | 
Associação empresarial que reúne empresas 
comprometidas com a sustentabilidade, 
promovendo a integração de princípios de 
desenvolvimento sustentável nas estratégias 
de negócio, a partilha de boas práticas e 
o diálogo entre o setor privado, entidades 
públicas e sociedade civil em Portugal.

Centro de Competências para a Apicultura 
e Biodiversidade (CCAB) | Estrutura colabo-
rativa que reúne entidades públicas, privadas 
e do sistema científico com o objetivo de 
promover o desenvolvimento sustentável e 
competitivo da fileira apícola, nas verten-
tes socioeconómicas, formativa, técnica e 
ambiental.

Centro Nacional de Sementes Florestais 
(CENASEF) | Infraestrutura pública associada 
ao ICNF, I.P. que recolhe, processa, analisa, 
armazena e comercializa sementes florestais 
certificadas, assegurando qualidade genética 
e rastreabilidade para mais de 80 espécies 
folhosas e resinosas autóctones.



6. ENTIDADES

229

Polinizadores em Ação

Centro Operativo e Tecnológico 
Hortofrutícola Nacional (COTHN) | Entidade 
de interface do setor hortofrutícola português 
que promove a transferência de conheci-
mento, inovação, formação e apoio técnico, 
contribuindo para o desenvolvimento susten-
tável, a competitividade e a modernização da 
horticultura e fruticultura em Portugal.

Centros de Competências | Estruturas 
colaborativas que reúnem entidades públi-
cas, privadas e do sistema científico para 
promover a investigação, inovação, formação 
e transferência de conhecimento em setores 
estratégicos, facilitando a articulação entre a 
ciência, empresas e políticas públicas.

Centros de criação de rainhas | Estruturas 
especializadas dedicadas à seleção, re-
produção e fornecimento de rainhas de 
abelha-do-mel, com o objetivo de melhorar 
a qualidade genética das colónias apícolas, 
promover a sanidade e a produtividade, e 
apoiar o desenvolvimento sustentável da 
apicultura.

Centros de Formação de Associação de 
Escolas (CFAE) | Estruturas que promovem 
a formação contínua de professores e outros 
profissionais de educação, resultantes da 
associação de agrupamentos de escolas, 
visando a melhoria da qualidade educativa e 
a atualização de competências pedagógicas.

Centros de formação profissional | 
Instituições que oferecem cursos e pro-
gramas de capacitação técnica e prática, 
destinados a preparar jovens e adultos para 
o ingresso ou progressão no mercado de tra-
balho, promovendo competências específicas 
para diversos setores profissionais.

Centros de Interpretação Ambiental e 
da Natureza | Estruturas dedicadas à sen-
sibilização, educação e divulgação sobre 
o ambiente e os valores naturais de uma 
região, promovendo atividades pedagógicas, 
exposições, visitas guiadas e informação 
para diferentes públicos, contribuindo para a 
valorização e conservação da natureza.

Centros de Monitorização e Interpretação 
Ambiental | Estruturas geralmente de índole 
municipal, dedicadas à recolha e análise de 
dados ambientais, bem como à educação, 
sensibilização e promoção da cidadania 
ambiental, proporcionando atividades de 
interpretação da natureza, monitorização da 
biodiversidade e apoio à gestão sustentável 
do território.

Cidadãos | Indivíduos que integram uma 
comunidade ou sociedade, titulares de di-
reitos e deveres cívicos, podendo participar 
ativamente na vida pública, em processos de 
decisão e na promoção do interesse coletivo.

Comissão Europeia | Órgão executivo da 
União Europeia responsável por propor, 
implementar e fazer cumprir a legislação 
europeia, gerir as políticas e o orçamento da 
União Europeia (UE), e representar a UE a 
nível internacional. Composta por comissá-
rios de cada Estado-Membro, atua nas áreas 
de economia, ambiente, agricultura, investi-
gação, entre outras.

Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional (CCDR) | 
Entidades públicas regionais em Portugal 
responsáveis pelo planeamento, coordenação 
e gestão do desenvolvimento económico, 
social e ambiental das suas regiões. Atuam 
na promoção da coesão territorial, imple-
mentação de políticas públicas e apoio à 
execução de planos e projetos em diversas 
áreas, incluindo o ordenamento do território, 
ambiente, agricultura e biodiversidade. Em 
Portugal Continental existem atualmente 
cinco CCDR, correspondendo a cada região 
de NUTS II: CCDR Norte, CCDR Centro, CCDR 
Lisboa e Vale do Tejo, CCDR Alentejo e CCDR 
Algarve.

Comité das Regiões da União Europeia 
| Órgão consultivo da União Europeia 
composto por representantes eleitos de 
autoridades regionais e locais dos Estados-
Membros, que emite pareceres sobre 
propostas legislativas da UE, assegurando a 
participação das regiões e cidades no pro-
cesso de decisão na UE.
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Comunidade escolar | Em Portugal, 
composta por escolas individuais ou agru-
pamentos de escolas e inclui professores, 
alunos, corpos administrativos, assistentes 
operacionais, psicólogos, serviços sociais, 
encarregados de educação, famílias e asso-
ciações de pais.

Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa (CPLP) | Organização interna-
cional criada em 1996 que reúne países e 
territórios onde o português é língua oficial, 
com o objetivo de promover a cooperação 
política, diplomática, económica, cultural, 
social e científica, bem como a concertação 
em matérias de interesse comum nos fóruns 
internacionais.

Comunidades Intermunicipais (CIM) | 
Estruturas de cooperação entre vários mu-
nicípios de uma mesma região, destinadas 
a promover a articulação de estratégias e a 
gestão conjunta de competências em áreas 
como desenvolvimento regional, ordena-
mento do território, transportes, ambiente ou 
promoção económica. Atualmente, existem 
21 CIM em Portugal Continental.

Decisores políticos | Pessoas ou entidades 
responsáveis por definir, aprovar e imple-
mentar políticas públicas, estratégias e 
legislação, tendo um papel central na orien-
tação e gestão de assuntos coletivos e na 
promoção do interesse público.

Direção Regional da Agricultura, 
Veterinária e Alimentação da Região 
Autónoma dos Açores (DRAVA-Açores) 
| Entidade pública regional da Região 
Autónoma dos Açores responsável pela 
implementação das políticas de agricultura, 
sanidade animal e vegetal, segurança ali-
mentar e apoio ao desenvolvimento rural, 
promovendo a sustentabilidade e a valori-
zação dos setores agrícola e alimentar na 
região.

Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural da Região 
Autónoma da Madeira (DRADR-RAM) | 
Entidade pública da Região Autónoma da 

Madeira responsável pela implementação, 
acompanhamento e fiscalização das políticas 
de agricultura e desenvolvimento rural, apoio 
técnico aos produtores e promoção da sus-
tentabilidade agrícola e do desenvolvimento 
local no arquipélago.

Direção Regional de Educação da Região 
Autónoma da Madeira (DRE-RAM) | 
Entidade do Governo Regional da Madeira 
responsável pela definição, implementação e 
acompanhamento das políticas educativas na 
região, incluindo a gestão das escolas, currí-
culos, formação de professores e promoção 
da qualidade do ensino.

Direção Regional de Educação e 
Administração Educativa da Região 
Autónoma dos Açores (DREAE-Açores) | 
Entidade do Governo Regional dos Açores 
responsável pela definição, coordenação e 
execução das políticas educativas na região, 
abrangendo o ensino básico, secundário, 
profissional e a formação de professores.

Direção Regional do Ambiente e Ação 
Climática da Região Autónoma dos Açores 
(DRAAC-Açores) | Entidade pública do 
Governo Regional dos Açores responsável 
pela definição, implementação e fiscalização 
das políticas de ambiente, conservação da 
natureza e ação climática no arquipélago, 
promovendo a sustentabilidade e a adapta-
ção às alterações climáticas na região.

Direção-Geral da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural da Comissão 
Europeia (DG-AGRI) | Departamento da 
Comissão Europeia responsável pela de-
finição, implementação e supervisão das 
políticas agrícolas e de desenvolvimento 
rural da União Europeia, incluindo a gestão 
da Política Agrícola Comum (PAC) e o apoio 
à sustentabilidade e competitividade do setor 
agrícola europeu.

Direção-Geral da Educação (DGE) | Serviço 
central do Ministério da Educação respon-
sável por assegurar a concretização das 
políticas relativas à componente pedagógica 
e didática da educação pré-escolar, dos 
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ensinos básico e secundário e da educação 
extraescolar, prestando apoio técnico à sua 
formulação e acompanhando e avaliando a 
sua concretização.

Direção-Geral de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural (DGADR) | Entidade 
pública responsável pela coordenação, apoio 
e execução das políticas nacionais nos do-
mínios da agricultura, do desenvolvimento 
rural e da gestão sustentável dos recursos 
naturais, incluindo a regulação, certificação e 
promoção de boas práticas no setor agrícola 
em Portugal.

Direção-Geral de Alimentação e 
Veterinária (DGAV) | Entidade pública na-
cional responsável pela segurança alimentar, 
sanidade animal e vegetal, bem-estar animal 
e controlo fitossanitário, assegurando a 
implementação de políticas, regulamentos e 
ações de prevenção e controlo em Portugal.

Direção-Geral do Ambiente da Comissão 
Europeia (DG-ENV) | Departamento da 
Comissão Europeia responsável pelo desen-
volvimento, implementação e monitorização 
das políticas ambientais da União Europeia, 
promovendo a proteção da natureza, o uso 
sustentável dos recursos e a transição para 
uma economia circular e neutra em carbono.

Direção-Geral do Ensino Superior (DGES) 
| Serviço central do Ministério da Educação 
responsável pela coordenação, regulação 
e acompanhamento do sistema de ensino 
superior em Portugal, incluindo o acesso, 
financiamento, reconhecimento de graus 
e supervisão das instituições de ensino 
superior.

Editoras escolares | Empresas especiali-
zadas na produção, edição e distribuição 
de manuais, livros e materiais didáticos 
destinados ao ensino básico, secundário e 
profissional, apoiando a aprendizagem e a 
atualização de conteúdos curriculares.

Empresas de arquitetura paisagista | 
Organizações que desenvolvem projetos de 
planeamento, conceção e gestão de espaços 

exteriores, integrando soluções ecológicas, 
estéticas e funcionais para valorizar paisa-
gens urbanas, rurais ou naturais.

Empresas de consultoria agrícola e flo-
restal | Organizações privadas que prestam 
serviços de assessoria técnica, planeamento, 
gestão e apoio à inovação nos setores agrí-
cola e florestal.

Empresas de consultoria ambiental | 
Organizações privadas que prestam servi-
ços especializados de assessoria, análise, 
planeamento e gestão relacionados com a 
proteção ambiental, avaliação de impactes, 
cumprimento normativo e desenvolvimento 
sustentável em diversos setores.

Empresas de consultoria de desen-
volvimento territorial | Organizações 
especializadas em planeamento, gestão 
e implementação de estratégias para o 
desenvolvimento equilibrado de regiões e 
territórios, apoiando entidades públicas e 
privadas na definição de políticas, projetos e 
instrumentos de ordenamento do território e 
valorização dos recursos locais.

Empresas de gestão de espaços verdes | 
Organizações especializadas na conceção, 
implementação, manutenção e valorização de 
áreas verdes urbanas ou rurais, como jardins, 
parques, e outros espaços públicos.

Empresas de gestão de infraestruturas de 
energia | Entidades responsáveis pela cons-
trução, operação, manutenção e gestão das 
redes e equipamentos de produção, trans-
porte e distribuição de energia, garantindo o 
fornecimento seguro e eficiente de eletrici-
dade, gás ou outros tipos de energia.

Empresas de gestão de infraestruturas de 
transporte | Entidades responsáveis pela 
construção, manutenção e operação de redes 
de transporte, como estradas, vias-férreas, 
portos ou aeroportos, assegurando a sua 
funcionalidade, segurança e eficiência para a 
mobilidade de pessoas e bens.
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Empresas de produção de plantas e se-
mentes | Organizações especializadas na 
seleção, multiplicação e comercialização de 
plantas ornamentais, flores e produtos afins, 
e sementes para agricultura, floresta, jardina-
gem ou restauro ecológico.

Empresas de tecnologias de informação 
| Organizações que desenvolvem, imple-
mentam e gerem soluções tecnológicas e 
sistemas informáticos, incluindo software, 
hardware, redes e serviços digitais, apoiando 
a transformação digital e a inovação em 
diversos setores económicos e sociais.

Empresas do setor agrícola | Organizações 
dedicadas à produção, transformação ou 
comercialização de bens agrícolas, incluindo 
culturas vegetais, produção animal ou servi-
ços associados, desempenhando um papel 
central na cadeia alimentar e na economia 
nacional.

Empresas do setor apícola | Organizações 
dedicadas à produção, transformação e 
comercialização de produtos apícolas, à 
prestação de serviços de polinização ou ao 
fornecimento de equipamentos, materiais e 
apoio técnico à atividade apícola.

Empresas do setor do turismo | 
Organizações privadas que prestam serviços 
relacionados com atividades turísticas, como 
alojamento, restauração, animação, trans-
porte ou agências de viagens, contribuindo 
para a dinamização económica e a promoção 
dos destinos turísticos.

Empresas do setor florestal | Organizações 
dedicadas à gestão, exploração, transfor-
mação ou comercialização de recursos 
florestais, como madeira, cortiça, resina ou 
outros produtos.

Entidades certificadoras | Organizações 
acreditadas e independentes que avaliam e 
validam a conformidade de produtos, servi-
ços, processos ou sistemas com normas e 
critérios definidos, atribuindo certificados 
reconhecidos que atestam a qualidade, 

sustentabilidade ou segurança desses bens 
ou serviços.

Entidades culturais e artísticas | 
Organizações dedicadas à criação, promo-
ção e valorização de atividades culturais e 
artísticas, abrangendo áreas como música, 
cinema, teatro, dança, artes plásticas, li-
teratura e património, contribuindo para o 
desenvolvimento cultural, social e educativo 
da sociedade.

Entidades organizadoras de eventos | 
Organizações responsáveis pelo planea-
mento, promoção e realização de eventos 
como feiras, festivais, congressos ou expo-
sições, dinamizando a vida cultural, social 
e económica de uma região ou setor de 
atividade.

Entidades privadas | Organizações ou em-
presas pertencentes a particulares ou grupos 
não estatais, que desenvolvem atividades 
económicas, sociais ou ambientais com fins 
lucrativos ou não lucrativos, fora do âmbito 
da administração pública.

Entidades Regionais de Turismo (ERT) | 
Organizações responsáveis pela promoção, 
desenvolvimento e gestão da atividade 
turística numa determinada região, articu-
lando-se com entidades públicas e privadas 
para valorizar os recursos locais, dinamizar 
a oferta turística e contribuir para o desen-
volvimento económico regional. Em Portugal 
existem atualmente sete ERTs: Turismo do 
Porto e Norte de Portugal, Turismo do Centro 
de Portugal, Entidade Regional de Turismo 
da Região de Lisboa, Turismo do Alentejo 
e Ribatejo, Região de Turismo do Algarve, 
Secretaria Regional da Energia, Ambiente e 
Turismo dos Açores e Secretaria Regional da 
Economia, Turismo e Cultura da Madeira.

Entidades técnico-científicas privadas 
| Organizações ou empresas privadas que 
desenvolvem atividades de investigação, 
consultoria ou inovação científica e tecnoló-
gica, oferecendo serviços especializados em 
áreas como ambiente, biologia, biotecnologia, 
engenharia ou saúde.
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Escolas e agrupamentos escolares | 
Instituições de ensino que proporcionam 
educação formal nos níveis pré-escolar, 
básico e secundário, podendo agrupar várias 
escolas sob uma gestão comum (agrupa-
mentos escolares) para otimizar recursos, 
promover projetos educativos integrados e 
responder às necessidades da comunidade 
escolar.

Escolas profissionais agrícolas e flores-
tais | Instituições de ensino secundário que 
proporcionam formação técnica e prática nas 
áreas da agricultura e floresta, preparando 
profissionais qualificados para respon-
der às necessidades do setor produtivo. 
Em Portugal existem cerca de 15 escolas 
profissionais agrícolas e florestais associa-
das à Associação Portuguesa de Escolas 
Profissionais Agrícolas.

Figuras públicas e influenciadores digitais 
| Pessoas com elevado grau de notoriedade 
e presença mediática ou digital, capazes de 
influenciar opiniões, comportamentos e ten-
dências junto de diferentes públicos, atuando 
frequentemente como comunicadores em 
causas sociais, ambientais ou de consumo.

Fundação para a Ciência e Tecnologia 
(FCT) | Entidade pública responsável pelo 
financiamento, promoção e avaliação da 
investigação científica e tecnológica em 
Portugal, apoiando projetos, contratos de tra-
balho, bolsas de investigação, infraestruturas 
de investigação, laboratórios colaborativos, 
laboratórios associados e unidades de I&D, 
e fomentando a internacionalização e a 
inovação no sistema científico e tecnológico 
nacional.

Gabinete de Planeamento, Políticas e 
Administração Geral (GPP) | Organismo 
da administração central do Estado na área 
governativa da Agricultura e Mar responsável 
por apoiar a definição das linhas estratégicas, 
das prioridades e dos objetivos das políticas 
do Ministério da Agricultura e Mar e coorde-
nar, acompanhar e avaliar a sua aplicação, 
bem como assegurar a sua representação no 
âmbito comunitário e internacional e prestar 

o apoio técnico e administrativo aos gabine-
tes dos membros do governo e aos demais 
órgãos e serviços integrados no Ministério.

Gabinetes de comunicação de ciência | 
Estruturas criadas por instituições de inves-
tigação, universidades ou centros de ciência 
para promover a divulgação e partilha de 
conhecimento científico junto do público, 
meios de comunicação social e entidades 
externas, facilitando o diálogo entre a ciência 
e a sociedade.

GBIF Portugal | Nó nacional da Global 
Biodiversity Information Facility (GBIF), 
responsável por promover, recolher e dis-
ponibilizar dados sobre biodiversidade de 
Portugal em acesso aberto, facilitando a 
partilha e utilização de informação científica 
sobre a ocorrência de espécies a nível global.

Infraestruturas de Investigação | 
Elementos essenciais do sistema científico 
que englobam plataformas, recursos e ser-
viços para a comunidade científica, como 
equipamentos de grande porte, instrumen-
tos científicos, coleções, arquivos, dados, 
sistemas computacionais e redes de comu-
nicação, promovendo o acesso aberto digital 
e a excelência na investigação e desenvol-
vimento tecnológico. Em Portugal, o Roteiro 
Nacional de Infraestruturas de Investigação 
e Ensino Superior reconhece atualmente 56 
infraestruturas de investigação. No âmbito 
deste Plano de Ação, destaca-se a PORBIOTA 
(e‑Infraestrutura Portuguesa de Informação 
e Investigação em Biodiversidade) e o PRISC 
(Portuguese Research Infrastructure for 
Scientific Collections).

Instituições culturais | Organizações 
dedicadas à preservação, valorização e 
divulgação do património cultural e cientí-
fico, como bibliotecas, museus e arquivos 
que oferecem acesso a coleções, informa-
ção, exposições e atividades educativas, 
promovendo a cultura, o conhecimento e a 
cidadania.

Instituto da Conservação da Natureza e 
das Florestas, I.P. (ICNF, I.P.) | Entidade 
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pública nacional responsável pela con-
servação da natureza, gestão das áreas 
classificadas, florestas e recursos cinegéticos 
e piscícolas, promovendo a biodiversidade, o 
uso sustentável dos recursos naturais e a va-
lorização do património natural em Portugal.

Instituto das Florestas e Conservação 
da Natureza, I.P. Região Autónoma da 
Madeira (IFCN, I.P. RAM) | Entidade 
pública regional responsável pela gestão, 
conservação e valorização das florestas, 
espaços naturais e biodiversidade na Região 
Autónoma da Madeira, incluindo a imple-
mentação de políticas de conservação da 
natureza e de promoção do desenvolvimento 
sustentável.

Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, I.P. (IFAP) | Entidade pública que 
gere e operacionaliza os apoios financeiros 
nacionais e europeus aos setores agrícola, 
agroalimentar e das pescas em Portugal, 
assegurando a atribuição de subsídios, paga-
mentos e incentivos no âmbito das políticas 
públicas e da PAC.

Instituto de Turismo Responsável | 
Organização internacional sem fins lucrativos 
dedicada à promoção do turismo sustentável, 
responsável pela certificação Biosphere, que 
reconhece destinos, empresas e serviços 
turísticos que adotam práticas alinhadas com 
os princípios da sustentabilidade ambiental, 
social e económica.

Instituto Nacional de Estatística, I.P. (INE, 
I.P.) | Entidade pública responsável pela 
produção e divulgação de estatísticas oficiais 
em Portugal, assegurando a recolha, análise 
e publicação de dados estatísticos fiáveis e 
independentes sobre a sociedade, econo-
mia, território e ambiente, essenciais para o 
planeamento e a tomada de decisões.

Instituto Nacional de Investigação 
Agrária e Veterinária, I.P. (INIAV, I.P.) | 
Entidade pública dedicada à investigação, 
desenvolvimento e inovação nas áreas da 
agricultura, alimentação, floresta e sanidade 
animal, prestando apoio técnico-científico à 

formulação de políticas e ao setor produtivo 
em Portugal.

Jardins Botânicos e Jardins Zoológicos | 
Instituições dedicadas à conservação, es-
tudo e divulgação da diversidade biológica, 
mantendo coleções vivas de plantas (Jardins 
Botânicos) e de animais (Jardins Zoológicos), 
promovendo a investigação, educação am-
biental e sensibilização para a proteção da 
natureza.

Joint Research Centre (JRC) | Serviço cien-
tífico e técnico da Comissão Europeia que 
apoia as políticas da União Europeia através 
da produção de conhecimento independente, 
investigação aplicada e assessoria científica, 
contribuindo para a elaboração de legislação 
e a tomada de decisões baseadas em evi-
dência científica. 

Laboratórios colaborativos (CoLab) | 
Estruturas de investigação e inovação que 
promovem a colaboração entre instituições 
científicas, empresas, administração pública 
e sociedade, visando o desenvolvimento de 
soluções aplicadas para desafios sociais, 
económicos ou ambientais. Em Portugal, 
existem atualmente 35 Laboratórios 
Colaborativos (CoLab) reconhecidos pela 
Fundação para a Ciência e a Tecnologia.

Mecenas | Pessoa ou entidade que apoia 
financeiramente atividades culturais, artísti-
cas, científicas ou sociais, contribuindo para 
o desenvolvimento e a valorização dessas 
áreas sem objetivo lucrativo direto.

Ministério da Agricultura e Mar | Ministério 
do XXV Governo de Portugal responsável 
pela definição, coordenação e implementa-
ção das políticas nacionais nos domínios da 
agricultura, desenvolvimento rural, pescas e 
mar, promovendo a sustentabilidade, compe-
titividade e inovação nestes setores.

Ministério da Cultura, Juventude e 
Desporto | Ministério do XXV Governo 
de Portugal responsável pela defini-
ção e implementação das políticas 
culturais, de promoção da juventude e de 
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desenvolvimento do desporto em Portugal, 
incentivando a participação, a criatividade, a 
inclusão e a valorização do património cultu-
ral e desportivo.

Ministério da Economia e da Coesão 
Territorial | Ministério do XXV Governo de 
Portugal responsável pela formulação e 
execução de políticas ligadas ao desenvolvi-
mento económico, competitividade, inovação 
e coesão territorial em Portugal, promovendo 
o equilíbrio regional e a redução das desi-
gualdades no território nacional.

Ministério da Educação, Ensino Superior 
e Inovação | Ministério do XXV Governo 
de Portugal responsável pelas políticas de 
educação, ensino superior e promoção da 
inovação em Portugal, abrangendo a de-
finição de estratégias e a coordenação de 
instituições de ensino, investigação científica 
e desenvolvimento tecnológico.

Ministério das Infraestruturas e Habitação 
| Ministério do XXV Governo de Portugal 
responsável pela definição e execução 
das políticas nacionais de infraestruturas, 
transportes, habitação e ordenamento do 
território, promovendo o desenvolvimento 
sustentável, a mobilidade e a qualidade de 
vida urbana em Portugal.

Ministério do Ambiente e Energia | 
Ministério do XXV Governo de Portugal 
responsável pela formulação, coordena-
ção e execução das políticas nacionais de 
ambiente, ação climática, conservação da 
natureza, energia e sustentabilidade, promo-
vendo a transição energética e a proteção 
dos recursos naturais em Portugal.

Ministério dos Negócios Estrangeiros | 
Ministério do XXV Governo de Portugal res-
ponsável pela condução da política externa, 
relações diplomáticas, cooperação interna-
cional e representação de Portugal junto de 
organizações e países estrangeiros, promo-
vendo os interesses nacionais no contexto 
internacional.

Municípios | Autarquias locais com autono-
mia administrativa e financeira, responsáveis 
pela gestão do território, prestação de 
serviços públicos, implementação de políti-
cas locais e promoção do desenvolvimento 
sustentável ao nível do concelho. Atualmente, 
existem 308 municípios em Portugal.

Museus de História Natural | Instituições 
dedicadas à preservação, estudo e divul-
gação do património natural, que mantêm 
coleções científicas de exemplares bioló-
gicos, minerais e fósseis, promovendo a 
investigação, educação e sensibilização sobre 
biodiversidade, geodiversidade e evolução.

Organização das Nações Unidas para 
a Alimentação e a Agricultura (FAO) | 
Agência das Nações Unidas dedicada à 
erradicação da fome, promoção da segurança 
alimentar, agricultura sustentável, gestão dos 
recursos naturais e desenvolvimento rural a 
nível mundial, apoiando políticas, projetos e 
partilha de conhecimento entre países.

Organizações de desenvolvimento local 
| Entidades, frequentemente de base asso-
ciativa, que promovem iniciativas e projetos 
para estimular o desenvolvimento econó-
mico, social e ambiental de comunidades 
locais, apoiando a criação de emprego, 
a valorização de recursos endógenos e a 
coesão territorial.

Organizações Não-Governamentais (ONG) 
| Entidades independentes do Estado, sem 
fins lucrativos, que atuam em áreas como 
ambiente, direitos humanos, desenvolvimento 
social ou conservação da natureza, promo-
vendo causas públicas, projetos e ações 
de interesse coletivo. Neste contexto são 
particularmente relevantes as Organizações 
Não Governamentais de Ambiente (ONGA) e 
as Organizações Não Governamentais para o 
Desenvolvimento (ONGD).

Plataforma Intergovernamental so-
bre Biodiversidade e Serviços dos 
Ecossistemas (IPBES) | Organismo inter-
nacional que reúne cientistas, decisores 
políticos e outras partes interessadas para 
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avaliar o estado da biodiversidade e dos 
serviços dos ecossistemas, apoiar a formu-
lação de políticas informadas e promover a 
conservação e uso sustentável da natureza a 
nível global.

Plataforma Portuguesa da IPBES | 
Estrutura de articulação nacional dedicada a 
apoiar a participação de Portugal na IPBES, 
promovendo a ligação entre ciência, políticas 
públicas e sociedade na avaliação e conser-
vação da biodiversidade.

Plataformas de ciência cidadã | 
Ferramentas que permitem a participação da 
sociedade civil na recolha, registo e partilha 
de dados científicos, contribuindo para proje-
tos de investigação, monitorização ambiental 
e sensibilização para a biodiversidade.

Proprietários e gestores do território | 
Indivíduos ou entidades públicas e privadas 
responsáveis pela posse, administração e to-
mada de decisões sobre o uso, conservação 
e valorização de terrenos agrícolas, florestais, 
urbanos ou naturais, desempenhando um 
papel central na gestão do território.

Rede de Centros Ciência Viva | Conjunto 
de centros de ciência interativos distribuí-
dos pelo território nacional, dedicados à 
promoção da cultura científica, educação e 
envolvimento público em ciência, através de 
exposições, atividades práticas e projetos de 
ciência cidadã. A Rede de Centros Ciência 
Viva em Portugal inclui atualmente 21 
Centros de Ciência Viva distribuídos por todo 
o território de Portugal Continental e Regiões 
Autónomas.

Rede de Comunicação de Ciência e 
Tecnologia de Portugal (SciComPT) | 
Associação baseada numa estrutura de 
cooperação entre instituições, centros de 
ciência, museus, universidades e entidades 
de comunicação, dedicada à promoção, 
partilha e valorização da divulgação científica 
e tecnológica em Portugal.

Rede polli.NET | Rede colaborativa nacio-
nal dedicada à avaliação, conservação e 

valorização dos polinizadores e da poliniza-
ção, envolvendo investigadores, entidades 
públicas, privadas e cidadãos. Atualmente 
a Rede polli.NET conta com cerca de 170 
membros, representando 90 instituições 
nacionais.

Rede Portuguesa de Ciência Cidadã 
(RPCC) | Associação sem fins lucrativos ba-
seada numa estrutura colaborativa que reúne 
entidades, projetos e cidadãos empenhados 
na promoção, desenvolvimento e partilha de 
iniciativas de ciência cidadã em Portugal.

Rede Rural Nacional | Estrutura de articula-
ção e cooperação entre entidades públicas, 
privadas e da sociedade civil, promovida 
pelo Ministério da Agricultura e Mar, que visa 
dinamizar, partilhar e valorizar conhecimento, 
experiências e boas práticas no desenvolvi-
mento rural e na implementação da Política 
Agrícola Comum (PAC) em Portugal.

Serviço de Proteção da Natureza e 
do Ambiente da GNR (SEPNA-GNR) | 
Unidade especializada da Guarda Nacional 
Republicana dedicada à vigilância, fis-
calização e proteção do ambiente, da 
biodiversidade e dos recursos naturais em 
Portugal, prevenindo e investigando infrações 
ambientais e promovendo a sensibilização e 
educação ambiental.

Setor audiovisual e dos meios de comu-
nicação social | Conjunto de empresas, 
organizações e profissionais que produzem, 
distribuem e difundem conteúdos informati-
vos, educativos ou de entretenimento através 
de meios como televisão, rádio, imprensa, ci-
nema e plataformas digitais, desempenhando 
um papel central na formação da opinião 
pública e na divulgação de conhecimento.

Tagis – Centro de Conservação de 
Borboletas de Portugal (Tagis) | 
Organização dedicada ao estudo, conserva-
ção e divulgação de insetos, com enfoque 
especial em borboletas diurnas, em Portugal, 
promovendo projetos de investigação, educa-
ção ambiental e monitorização, contribuindo 
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para a preservação da diversidade de insetos 
no território nacional.

Turismo de Portugal, I.P. | Entidade pública 
responsável pela promoção, valorização e 
sustentabilidade do setor do turismo em 
Portugal, coordenando a estratégia nacional, 
apoiando a formação, a inovação e a interna-
cionalização, bem como a promoção turística 
do país a nível nacional e internacional.

Universidades e Institutos Politécnicos e 
Unidades de I&D associadas | Instituições 
de ensino superior que promovem formação 
académica e investigação científica, incluindo 
unidades especializadas de investigação e 
desenvolvimento (I&D) ligadas a estas ins-
tituições, que contribuem para o avanço do 
conhecimento, inovação e suporte técnico 
em diversas áreas, como a conservação da 
biodiversidade, agricultura sustentável e 
polinização.

Universidades Seniores | Entidades de 
educação não formal dirigidas maioritaria-
mente a pessoas com idade igual ou superior 
a 50 anos, que promovem a aprendizagem 
ao longo da vida, a participação social e o 
envelhecimento ativo, através de atividades 
educativas, culturais, científicas e de cida-
dania, sem fins de certificação académica 
formal.

Viveiros municipais e privados | 
Instalações geridas por entidades públicas 
(municípios) ou privadas para a produção, 
propagação e manutenção de plantas 
destinadas a espaços verdes, reflores-
tação, restauro ecológico, agricultura ou 
comercialização.
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7. SIGLAS
A3ES – Agência de Avaliação e Acreditação 
do Ensino Superior

ABAAE – Associação Bandeira Azul de 
Ambiente e Educação

ACSA – Alimentar Cidades Sustentáveis 
Associação 

AEA – Agência Europeia do Ambiente

AGIF – Agência para a Gestão Integrada de 
Fogos Rurais

AGROBIO – Associação Portuguesa de 
Agricultura Biológica

AIA – Avaliação de Impacte Ambiental

AIGP – Áreas Integradas de Gestão da 
Paisagem

ANMP – Associação Nacional de Municípios 
Portugueses

APA, I.P. – Agência Portuguesa do Ambiente, 
I.P.

APPP-FN – Associação Portuguesa de 
Produtores de Plantas e Flores Naturais

ASPEA – Associação Portuguesa de 
Educação Ambiental

BCSD Portugal – Business Council for 
Sustainable Development

CAP – Confederação dos Agricultores de 
Portugal

CCAB – Centro de Competências para a 
Apicultura e Biodiversidade

CCDR – Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional (Norte, Centro, 
Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo, Algarve)

CDB – Convenção sobre Diversidade 
Biológica

CENASEF – Centro Nacional de Sementes 
Florestais

CFAE – Centros de Formação de Associação 
de Escolas

CIM – Comunidades Intermunicipal

CNA – Confederação Nacional da Agricultura

CNADS – Conselho Nacional do Ambiente e 
do Desenvolvimento Sustentável

COP – Conferência das Partes

COTHN – Centro Operativo e Tecnológico 
Hortofrutícola Nacional

CPLP – Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa

CSRD – Corporate Sustainability Reporting 
Directive (Diretiva de Reporte de 
Sustentabilidade Corporativo

DGADR – Direção-Geral de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural

DG-AGRI – Direção-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural da Comissão 
Europeia 

DGAV – Direção-Geral de Alimentação e 
Veterinária

DGE – Direção-Geral da Educação

DG-ENV – Direção-Geral do Ambiente da 
Comissão Europeia

DGES – Direção-Geral do Ensino Superior

DOP – Denominação de Origem Protegida

DRAAC-Açores – Direção Regional do 
Ambiente e Ação Climática da Região 
Autónoma dos Açores

DRADR-RAM – Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural da 
Região Autónoma da Madeira

DRAVA-Açores – Direção Regional da 
Agricultura, Veterinária e Alimentação da 
Região Autónoma dos Açores

DREAE-Açores – Direção Regional de 
Educação e Administração Educativa da 
Região Autónoma dos Açores

DRE-RAM – Direção Regional de Educação 
da Região Autónoma da Madeira

eBMS – European Butterfly Monitoring 
Scheme (Programa Europeu de 
Monitorização de Borboletas)

EEI – Espécies Exóticas Invasoras
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EFSA – The European Food Safety Authority 
(Autoridade Europeia para a Segurança dos 
Alimentos)

ENCNB 2030 – Estratégia Nacional de 
Conservação da Natureza e Biodiversidade 
2030

ENEA – Estratégia Nacional de Educação 
Ambiental

ENED – Estratégia Nacional de Educação 
para o Desenvolvimento

ENEI – Estratégia Nacional de Especialização 
Inteligente

EPPO – European and Mediterranean 
Plant Protection Organization (Organização 
Europeia e Mediterrânica para a Proteção das 
Plantas)

ESG – Environmental, Social and Governance

EU-PoMS – European Pollinator 
Monitoring Scheme (Programa Europeu de 
Monitorização de Polinizadores)

EVU(s) – Espaços Verdes Urbanos

FAIR – Findable, Accessible, Interoperable, 
Reusable 

FAO – Food and Agriculture Organization of 
the United Nations (Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e a Agricultura)

FCT – Fundação para a Ciência e Tecnologia

FSC – Forest Stewardship Council

GBIF – Global Biodiversity Information 
Facility (Sistema Global de Informação sobre 
a Biodiversidade)

GEOTA – Grupo de Estudos de Ordenamento 
do Território e Ambiente

GPP – Gabinete de Planeamento, Políticas e 
Administração Geral

GRI – Global Reporting Initiative 

IAPMEI, I.P. – Agência para a 
Competitividade e Inovação, I.P.

ICNF, I.P. – Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas, I.P.

IFAP, I.P. – Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I.P.

IFCN, I.P. RAM – Instituto das Florestas 
e Conservação da Natureza, I.P. da Região 
Autónoma da Madeira

IGP – Indicação Geográfica Protegida

INE, I.P. – Instituto Nacional de Estatística, 
I.P.

INIAV, I.P. – Instituto Nacional de 
Investigação Agrária e Veterinária, I.P.

IPBES – Intergovernmental Science-Policy 
Platform on Biodiversity and Ecosystem 
Services (Plataforma Intergovernamental 
sobre Biodiversidade e Serviços dos 
Ecossistemas)

IPI – Iniciativa Internacional para a 
Conservação e Uso Sustentável dos 
Polinizadores

JRC – Joint Research Centre

LVI – Livro Vermelho dos Invertebrados de 
Portugal Continental

ODS – Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável

ONG – Organizações Não Governamentais

ONGA – Organizações Não Governamentais 
de Ambiente

PAC – Política Agrícola Comum

PDM – Plano Diretor Municipal

PEFC – Programme for the Endorsement of 
Forest Certification

PEPAC – Plano Estratégico da Política 
Agrícola Comum

PNASA – Programa Nacional para o Apoio ao 
Setor da Apicultura

PORBIOTA – e-Infraestrutura Portuguesa 
de Informação e Investigação em 
Biodiversidade

PRGP – Programa de Reordenamento e 
Gestão da Paisagem

PRISC – Infraestrutura Portuguesa de 
Coleções Científicas

PROF – Programas Regionais de 
Ordenamento Florestal

PROT – Planos Regionais de Ordenamento 
de Território
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PRR – Plano de Recuperação e Resiliência

PTP – Programa de Transformação da 
Paisagem

PT-PoMS – Programa de Monitorização de 
Polinizadores de Portugal

QFP – Quadro Financiamento Plurianual

RAA – Região Autónoma dos Açores

RAM – Região Autónoma da Madeira

REBN – Rede de Estações de Borboletas 
Noturnas

REN – Redes Energéticas Nacionais, S.A.

Reg. UE 2024/1991 – Regulamento de 
Restauro da Natureza da União Europeia

RPCC – Rede Portuguesa de Ciência Cidadã

SciComPT – Rede de Comunicação de 
Ciência e Tecnologia de Portugal

SEPNA-GNR – Serviço de Proteção da 
Natureza e do Ambiente da Guarda Nacional 
Republicana 

SPB – Sociedade Portuguesa de Botânica 

SPECO – Sociedade Portuguesa de Ecologia

SPEN – Sociedade Portuguesa de 
Entomologia

TAGIS – Centro de Conservação das 
Borboletas de Portugal

UE – União Europeia

UICN – União Internacional para a 
Conservação da Natureza

UNAC – União da Floresta Mediterrânica

ZEC – Zonas Especiais de Conservação
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